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ATA N°. 060

. . h de 2015 Camila Lúcia Pereira Rio Branco,
Do dia 23 de m~io ao daiIa. 10 de JU~ÇOãOde con~s do período de outubro e novembrobro da Comissão an lSOUa pres p
;ee~014, apresentad~ pela Associação Hospitalar Bom Je~us (anexada ao rocesso

.. . ° 8484/2014) referente ao Termo de Ajuste 029/2014, que temAdminIstratIvo n, '. C _
'. . d 10/10/2014 a 30/06/2015 com os apontamentos feitos a segUIr. ompoe a

vlgenCIa e '. _ H 'tal e peito dosprestaçào de contas a seguinte declaração da Assoclaçao .~Spl. ar a r s
orçamentos: "Declaramos para os seguintes fins, que a utllJzaçao dos recursos do
convenio contemplado através do Termo Aditivo 029/2015 PMC/Congonhas seguiram
os preceitos que regem a Administração Pública, ou seja, as compras executadas pela
Associação Hospitalar Bom Jesus no periodo de outubro/2014 a março de 2015,foram
efetlladas através de orçamentos com varias empresas fornecedoras de produtos
médicos hospitalares e Oll/ros insumos, sendo estes solicitados ás empresas pelo Setor
de compras. em seguida elaborados 11mmapa de preços, sendo estes liberados para
pagamentos após avaliação, assinatura e carimbo pela servidora pllblica Anália Maria
Ferreira Trindade até a data de 30/03/2015. Esclarecemos qlle a finalização,
autorização, dos pagamentos foi executada pelos interventores Conforme determinação
pelos decretos n° 5.960 de 10 de abril de 2014 e 6.035 de 25 de agosto de 20J.l. .. 1) Os
itens a seguir têm que atender ao que determina o inciso VIII da Cláusula Oitava do
termo de ajuste: devem ser apresentados 3 (três) orcamentos para seleção do menor
preço na aquisição dos materiais e serviços ou justificativas da entidade, as quais serão
analisadas. Companhia Brasileira de Soluções e Serviçosol. NF 796914. R$15.969,90
- 23/10/2014, NF 000.001.l1l - R$261,90 - 29/10/2011 . apresentar contrato e
orçamentos. OI Móvel". NF 535704167 - R$1.201,29 - 14/1012014. parcelamento de
aparelho no valor de R$12 1,95 - especificar quantos aparelhos e apresentar orçamentos.
Della Savia & Marteleto LIda: - NF 00000305 - R$3.028,05 _ 10/2014 _ apresentar

,'"--' contrato. n°. de impressoras locadas, valor da manutenção e orçamentos. BSB
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. - NF 30142 _ R$1.050,00 _ 16/10/2014 _
apresentar orçamentos (orçamentos da internet). Macromed _ R$1.369,14 • data da
transferência 24/10/2014 - apresentar a nota fiscal. Ambient Hospitalar Comércio
Ltda. - NF 051446 - R$664,00 • 23/1012014 - apresentar orçamentos do produto
torneirinha 3 vias descartável. Supermed_C~m,.e ..tI!lP_de Pr.od. Med. e Hospit. LIda. I

~E...J22252.=-R$2.816,48 - 22110/2014 - apresentar orçamentos. E£.Embalagens
Ltda. - NF 000.001.111 - R$261,90 - 22/loi2014 - apresent8f orçamentos. Alran _ NF
000.047.925 - R$800,00 - 28/1012014 - apresentar 1 orçamento. Fannacõill1 LIda. _ NF
000.184.350 - R$2.779,55 - 30/10/2014 - apresentar orçamentos. Macromed _
transferência no valor de R$1.369,14 - apresentar a nota fiscal e os orçamentos.
/)ifarmig Ltda. - NF 66902 - R$972,28 - 23/10/2014, NF 67060 _ R$1.I47,00 .
27/10/2014 - apresentar I orçamento (orçamento não tem o nome da empresa). Mareio
Antonio Damião Pereira ME • NF 000.001.585 - R$987,00 _ apresentar orçamentos ,j
(declaração de exclusividade de comercialização e assistência técnica não dispensa os
orçamentos dos produtos). Tafuri de PatOlogia LIda .• NF 2014/656 - R$5.144,00 _ I.DE C
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10/11/2014 - apresentar relatório dos exames. P&S Comercial Elétrica Ltda. ME .v
R$66,98 . 24/11/2014 - apresentar orçamentos. Ênfase Tecnologia Ltda .. NF
000.001.004 . R$1.098,30 • 06/11/2014 . apresentar orçamentos. Companhia
Brasileira.Soluções_e Serviços.=..R$16.0I7,60 - 17!l1/2014 • apresentar nota fiscal e
cQntrato. Macromed • NF 325338 . R$I.382,58 . 10/1112014. apresentar orçamentos.
H)'S]ccn. em Saúde Com. Imp. e Exportação. NF 29424. R$495,00 . 10/11/2014.
apresentar orçamentos.-lielp FarmaProdutos' F~rmacêuticos :-'NF 000.033.468 •
R$1. 970,86 . 12/11/2014 . apresentar orçamentos do produto Oprazol. Mundo Diet
Ltdl!-.-:..NLOOJl.0@,297 . R$A3J,80-=..27/10/20J8Jlresentar I orçamento (orçamento
de internet. Mareio Antônio Damião Pereira ME -:-Nf'000:OOI:624-.-R$9ro,61" .
10/1 1/2014 -J apresentar orçamentos (a autorização do fabricante não dispensa os
orçamentos). Distrilaf Dis!. de Med. Ltda .• NF 000.039.871 . R$1.607,94 .
22/11/2014 • apresentar 2 orçamentos (orçamentos da internet). Sacolão Vitoria Silva
Ltda. ME - NF"s 000047, 000048, 00049 . apresentar orçamentos (orçamentos da
internet) - a declaração da vigilância sanitária não justifica a aquisição . .IJJ!!D~_CJean
~odutos.e.Sistemas.d.e_Limpeza_Ltda •. NF 000.022.355 . R$1.009,48 . apresentar a
Nota Jo1scaL20.846 referente.8comodato.de eq':!.iJl"'11.entoe os orçamentos. DeuãSãVia.
~_~ªrteleto_ Ltda ..~.J"IF_000035'L:..R$3.8!J:!, 15-=--I.7O U20.l4-=apresentar contrat'Le_
orçamentos. Comercial Cirúrgica Rio Clarense . NF 0270764 . R$769,40 .
25/1 112014 . apresentar orçamentos (sem orçamentos válidos). ~B COInercjl!Lde
P.rodutos Hospitalares.Ltda. - R$3.192,00-=..26/1I/2014 .• apresentar a nota. fiscal.
Minas Brasil Medicamentos Alfenas - NF 000.003.890 • R$3.001,69 _ 19/11/2014.
apresentar I orçamento. Aml*I!I.-I:t!!~pjJalªr e Comércio _ NF 052329 • R$928,64 _
I8/11/20 I4 - apresent Lorçamento._DistralaCJ:!isi:_de.M-;aiêãmeDtõS':::.Í..tda .••
R$.2lQ,J6....;:.lIWJa.014 . apresen~ a nota fiscal. Qistralaf DisJ,_.de.Medical1!,,-ntos
.Ltda. -liLOQO.039. 764 oR$3.51O,00.-::.apresentar .;'rçamentos (orçamentos.dajnternet).
Farma Produtos Farmacêuticos . NF 000.034.340 . R$2.004,50 . 24/11/2014 .
apresentar orçamentos (sem orçamento válido). Vale Comercial Ltda. . NF
000.063.840 . R$1.792,05 . 19/11/2014 . apresentar orçamentos (orçamentos sem
valor). Costa Camargo Com. de Prod. Hosp. Ltda .. NF 38232 . R$3.061,50 _
apresentar orçamentos (orçamentos em branco). Home Clean Produtos e Sistemas de
Limpeza • apresentar orçamentos (declaração da distribuidora Quimisa não é
orçamento). 2) Item 4.19 do Plano de Trabalho . complementação da folha •
R$109.858,91 pagos em novembro. Solicitamos que a associação informe a
porcentagem desse valor na folha do mês, 3) Relação de Crédito Consignado com o
Banco do Brasil. depósito no valor de R$8.902,24. 19/1112014. apresentar cópia do
convênio com a instituição financeim. 4) DARF . código 0588 . retenção de Imposto de
Renda sem Vínculo Empregatício - R$16.324,26 . 0211112014 . solicitamos que seja
informado o serviço prestado pelos autônomos: Alessandro da Costa Bacellar, Alex
Ruas Fernandes, Bruno Damini Fontella, Erica Conde Marques e Oliveira, Frederico
Monteiro Vieira, Juliana Cristina Guerra Correa, Leandro Nogueira de Oliveira,
Leonardo Chaer Rezende, Marcos Grijo Pitangui, Marlos Roberto Torres Santiago,
Rafael Kenji Minakami, Vagner Clayton de Paiva, Valmir Oliveira de Almeida,
Valquiria Pimenta Rubinger, Wagner Camilo Miranda, Wagner Luis Ferreira de Araújo.
5} DARF 1708. R$8.753,16. 20/11/2014. empresas: Cemed Centro Med. Diagnóstico
LIda., Maia Araújo Serviços Médicos Ltda. - ME, Antonio Kadar Garzedin Abo
Ganem, Presermed Prest. de Serviços Médicos LIda., Gama Trindade Médicos
Associados LIda., Cemed Centro Med. de Diagnóstico LIda., Filipe Brum Bmga Gomes
ME, Clinica de Endocrinologia Infantil, Clinica de Radiologia Bastos e Santos Ltda.,
Clínica São Lucas LIda., Clinica Seabra LIda., Laboratório de Análises Clinicas, Clínica



~1&
Médica W&L LIda., Consultório Médico Especializado LIda., ML Serviços Médicos
Ltda., Sancor Ltda., Alysson Serviços Médicos LIda. ME, Alysson Serviços Médicos
LIda. ME, Lisboa & Lisboa Ltda., SMR X - Soe. Médicas Reunidas X Limitada, Centro
Médico Dr. Flavio Fernandes Ltda., SoE Servo Oftalmologia Especializada LIda., SMR
XXXIX - Sociedades Médicas Reunidas, SMR XL - Sociedades Médicas Reunidas XL,
Ultramed LIda., Reabitefisio Ltda. - ME, Clínica São Lucas, LFGF Medicina EIRELI _
ME, IGMED Serviços Médicos LIda. - ME, Medrios LIda. - EPP, Ortopedia e Derrn.
Fernandes Araújo LIda., Clinica Neurologia e Neurocirurgia LIda., O.B.R Serviços
Médicos LIda., AVM Serviços Médicos LIda., Vasco Alexandre Fragale Lucas,
Trindade e Aguiar Médicos LIda. - ME, Saldanha Serviços Médicos e Diagnósticos,
Ame - Ass. de Médicos Especializados S/C, GAMJ Consultoria e Assessoria LIda.,
Clínica Medicar R & A Ltda. ME, MRN Clinicas Medicas LIda., Ravis Serviços de
Saúde LIda. ME. Nenhuma das empresas acima consta no anexo G _ Relação de
Pagamentos referentes às notas que compõem a prestação de contas. A entidade deverá
justificar. 6) DARF 1708 - R$9.616,96 - 20/10/2014 - empresas: Laboratório de
Análises Clinicas, Sandor Ltda., Maia Araújo Serviços Médicos LIda. _ ME,
Laboratório Ferrari & Seabra Ltda. EPP, IGMED Serviços Médicos Ltda. _ ME,
Preserrned Pres!. de Serviços Médicos Ltda., Clinica Seabra Ltda. ME, Endoscopy
Center Endoscopia Digestiva, SMR - Sociedade Médicas Reunidas, ML Serviços
Médicos LIda., Consultoria Médicos Especializados LIda., Lisboa & Lisboa Ltda., SMR
XL - Sociedade Médicas Reunidas XL, Vasco Alexandre Fragale Lucas, Centro Médico
DR. Flavio Fernandes LIda., Cedisme Centro de Diagnósticos por Imagem, LFGF
Medicina ElRELI - ME, Clínica Médica W&L LIda. ME, Trindade & Aguiar Médicos
LIda. - ME, Filipe Brum Braga Gomes - ME, Gama Médica Ltda. _ ME, Gamj
Consultoria e Assessoria LIda., Clinica Plena Serviços Médicos LIda., Medrios Ltda.,
AVM Serviços Médicos LIda., Gama Medicai Ltda. ME, ML Serviços Médicos Ltda.,
Clinica Seabra LIda. ME, IGME Serviços Médicos LIda. - ME, Vasco Alexandre
Fragale Lucas, AME Asoc. Med. Especializados S/C Ltda., Consultório Médico
Especializado Ltda., Clinica Neurológica e Neurocirúrgica LIda, AVM Serviços
Médicos LIda., Clinica Medicar R&A LIda., Reabitefisional LIda. - ME, Cllnica São
Lucas, Centro Médico Dr. Flávio Fernandes Ltda., Laboratório de Análises Clinicas,
Clinica Radiologia Bastos e Santos Ltda., Clinica de Endocrinologia Infantil, Saldanha
Serviços Médicos e Diagnósticos, Preserrned Prestadora de Serviços, Clínica Médica
W&L LIda., Filipe Brum Braga Gomes ME, LFGF Medicina Eireli - ME, Ultramed
LIda., Sancor LIda, SMR XL - Sociedades Médicas Reunidas XL, Clinica Plena _
Serviços Médicos, SMR - Sociedades Médicas Reunidas, Lisboa & Lisboa LIda., SOE
Servo Oftalmologia Especializada Ltda., Ravis Serviços de Saúde LIda. _ ME,
Ortopedia e Derrn. Fernandes Araújo Ltda., Medrios Ltda., Gama Trindade Médicos
Associados LIda., Trindade & Aguiar Ltda. - ME, Laboratório de Análises Clinicas,
Sancor LIda., Laboratório de Análises Clinicas. Nenhuma das empresas acima consta no
anexo G - Relação de Pagamentos referentes ás notas que compõem a prestação de
contas. A entidade deverá justificar. 7) A entidade deverá ressarcir o valor de
R$5.017,48 referente a: tarifas bancárias e juros Telemar R$132,06, multas de DARF:
19/09/2014 - R$1.883,93, 20/1 0/2014 - R$1.3 15,15, 20/10/2014 _ R$952,07;
18/11/2014 - R$582,62 - 20/11/2014 - R$39,38, multa COPASA Fatura
001.14.45667715-8 - R$112,27. 8) As despesas relacionadas a seguir serão
submetidas a análise do Controle Interno porque foram contraídas/pagas antes da
assinatura do convênio ou porque não constam do Plano de Trabalho (em alguns
itens há pendências a serem sanadas pela entidade): Frigorífico Calafate Ltda. _
NF 000.028.150 - R$872,00 - 22109/2014. Farma Nutrí - NF 000.165.790 _R$420,12-



29/09/2014 (não foram apresentados os orçamentos). Frango Gel Distribuidora de
Alimentos Lida. - NF 000.198.109 - R$516,00 - 01/10/2014 apresentar orçamento
(orçamento ilegível do Frango Gel). Contafer Contabilidade - NF 189 - R$11.959,36-
22/10/20 14 - pagamento referente aos meses de agosto e setembro (não foram
apresentados os orçamentos). Medicamentos e Produtos Nutricionais Lida. - NF
000.165.790 - R$420,12 - 23/09/2014. Dictum Instituto Gestão Pericia Socicdade
Simples Ltda. - NF 2014/18 - R$39.135,45 - 01/10/2014 - contrato 25/05/2014 (não
foram apresentados os orçamentos). Hemolab - NF 153 - R$2.330,12 - 02/10/2014 _
apresentar a relação dos exames realizados e orçamentos. Vic Lip Web Lida. ME - NF
8 - R$1. 941,78 - 06/10/20 14 - prestação de serviço extra no valor de R$61O,00. O
serviço contratado é de manutenção. Porém, foram trocadas as peças Hd 500, gb, hoube,
suíte, roteador Wirelles, placa mãe Cida, fonte atx, devendo ser apresentada justificativa
e os orçamentos. Laboratório Tafuri de Patologia Ltda. EPP - NF 2014/588 _
R$2.924,00 - 07/10/2014 - apresentar cópia legivel da nota fiscal e orçamentos, NF
2014/618 - R$4.464,00 - apresentar orçamentos. Os exames são pagos pelo SUS e por
convênios particulares. Softline Informática Ltda. - NF 001969 - R$3.165,57 _
01/10/2014 - no escopo da nota consta mensalidade de setembro. Vertical Tech
Indústria de Elevadores Lida. - ME - NF 2014/69 - R$1.170,00 - referente a agosto.
setembro e outubro - especificar valor de cada mês, apresentar contrato e orçamentos.
AGIS Medicai Produtos Hospitalares LIda. - NF 000049627 - R$1.337,04 _
19/09/2014. Juridica Wagner Camilo Miranda - R$2.095,08 - contrato de 05/05/2014
- apresentar orçamentos. PHarma Nutri Comércio de Medicamentos e Produtos
Nutricionais Lida. - NFOOO.165.790- R$420,12 - 23/09/2014. Federação das Santas
Casas de Misericórdia - R$975,00 - pagamento de contribuição não previsto no Plano
de Trabalho. White Martins - R$ 6.908,27 - parcelamento de dividas. DARF _
R$16.858,48 - 19109/2014 - solicitamos a relação das empresas. DARF 1708 -
R$11.918,79 - 19/09/2014 - solicitamos a relação das empresas. Companhia de
Saneamento Básico - COPASA - Fatura 001.14.41004291-5 - R$5.693,89 _
11/10/2014 - parcelamento de dívida nO. 13 no valor de R$824,98, Fatura
001.14.45667715-8 - R$5.687,80 - parcelamento de dívida n°. 14 no valor de R$824,97
- multa de atraso valor R$ 112,27. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a ata.

Edilen/~a Marcossi
Presidente

í/JIP71i~
Camila LÕtfa"Jiereira Rio Branco

Membro



PORTARIAS N°. 178 DE 1%4/2014 E 138 DE 11103/2015

COMISSÃO PARA ANÁLISE DE PRESTAÇÃO
DAS ENTIDADES BENEFICIADAS COM
FINANCEIROS DO MUNCíl'IO

PREFEITURA DE CONGONHAS I
~t:;~V£

I Assinatura: -d:f..!b-- ~ I
D~
RECURSOS

ATA N°. 068

Do dia 12 dejunho ao dia 02 dejulho de 2015. Cmnila Lúeia Pereira Rio Branco. membro
da comissão. analisou a prestação de contas do período de dezembro apresentada pela
Associação Hospitalar Bom Jesus (anexada ao Processo Administrativo n°. 8484/2014).
referente ao Termo de Ajuste 02912014. que tem vigência de 10/10/2014 a 31/10/2015.
com os apontamentos relatados a seguir. Compõe a prestação de contas a seguinte
declaração da entidade sobre os orçamentos: "Declaramos para 0.1' seguintes/ins. que a
llliii=arc;o dos recursos do com'enio c01l1emplado através do Termu Aditivo 029/20/5
PJ\lC.iCol1~(mhas seguiram os preceito.\'ljllc regem a Administração Pública. ou seja. a....
wmprlls execl/ladas pelll As.mólIç,;o HO.\JJita/lIrBom.Jesus no período de outubro/20}./
Cl marra de lO J 5. .lhrlllJl efellllldlls através de orçamcn/os com \'arias empresas

/iJrllCCedOrlls de produ/os médic:os 11O.\pilalllres e outros insumus .."icnJo estes SO/ici/CIl/OS
às empresas pelo .velOr de compras. em seKlIida elaborados um mapa de pre~'os.sendo
estes liherados para paxamenlos após lll'aliaç'lio, assinatura e carimho pela selTidoru
pllblim Anúlia Maria Ferreira Trindade até a data de 30/03/20/5. Esclarecemos qlle a
jinllli=l1çlio. CIll1ol'i=açiio, dos paxa11le11los fiJi executada pelos interventores co!?fórme
determillaçüo pelas decretos n" 5. 960 de /O de abril de 201./ e 6.035 de 25 de agosto de
201.J. "I) Os itens a seguir têm que atender ao que detennina o inciso VIIl da Cláusula
Oitava do termo de ajuste: devem ser apresentados 3 (três) orçamentos pam seleção do
menor preço na aquisição dos materiais e serviços 1j'ujustificativas da entidade. as quais
serão analisadas. AMGS Comércio e Represendçôes Llda.~NF 144719 - R$ 1.529.4 I
.. 23/10/2014 - apresentar 3 orçamentos. While M:t'rtrns/( NF 117 - R$49.08 - valor pago
no boleto R$50.18 - devolver ou apresentar justificativa para a diferença: NF 119 ..
R$1.214.67 - valor pago no boleto R$1.240.56 - 29/12/2014 - devolver ou apresentar
justificativa para a diferença: NF 118 - R$I07.33 - valor pago no boleto R$109.71 -
29/12/2014 - devolver ou apresentar justificativa para a diferença: NF 000.000.017 -
R$1.648.59 - 08/11/2014 - apresentar 3 orçamentos: boleto R$580.53 - 10/11/2014 -
apresentar nota fiscal e 3 orçamentos: boleto R$580.03 - apresentar nota fiscal e 3
orçamentos: NF 76 - R$145.62 - 06/11/2014 - apresentar nota fiscal e 3 orçamentos: NF
90 - R$145.62~ 13/11/2014 - apresentar nota fiscal e 3 orçamentos: NF 28 .. R$1.884.1O
- 20/11/2014 - apresentar o contrato e 3 ~amentos ou justificativa para a não
apresentação: NF 2014000005490 - R$221.55 • 13/11/2014 .. apresentar o contrato e 3
orçamentos ou justificativa para a não apresentação: NFI35 - R$121.89 .. 02/12/2014. z..
aprcsentar n contruto c :1 orçamentos ou justificativa para a não apresentação, Supcrmed"Z
Com. e Imp. de Prod. Mcd. e Hospit. LIda. - especificar qual o produto identificado ,~
com o código "13137'" na Nota Fisçal 136690 - R$4.336.21 - 18/12/2014. Frango GeI'-
I>istrihuidora de Alimentos LIda ... NF 000.209.742 - R$480,00 - 05/12/2014 -
apresentar nota fiscal legível. Frigorífico Cala fale ~ 1<rE ..NF 000.030.360 - R$904.00
- 23/12/2014 - apresentar I orçamento (orçamento do Açougue do Ruço sem data). FS
Emhalagens LIda. - NF 000.001.209 - R$755.70 - no orçamento da empresa Multipark

.J.,( I
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'o'REFEITUo/~i?ONGONHAS
N' FI.. .3.. ,
Selor:
AssinalUra:

n.lta valor da bucha dupla láce verde amarela. no orçamento da empresa FS Embalagens ~
lálta valor dos produtos escova de unha. saco branco 100 litros tarja resíduos. AMGS\
Comércio Represen]ações LIda •. NF 144700. R$288.71 .23/10/2014 - apresentar 3
orçamentos. Com~Mlhia Brasileira Soluções e Sen'iços. RSI5.465,40 - 07/01/2015.
boleto R$15.263.60 . 17/12/2014. boleto R$15.573.1O - apresentar nota tiscal. 3 1-_
orçamentos e justiticar os 3 pagamentos à empresa no mês. FT A Embalagens LIda .. .1-
NF 000860 . R$476,40 . 10/12/2014 - apresentar I orçamento. Fe~jã'gens Andrade
Ltda .. NF 000.000.074 . R$482.00 . 05/12/2014 . apresentar nota tiseal legível. Ortep~ il
Sistema de Ponto e ~eesso . NF 2014/5097- R$380.00 - 10/12/2014 - apresentar 3
orçamentos. OI Mó~JI. Fatura 547247057. R$87J.65. 14/12/2014. referência mês tle

I . ~-1.1/no\"Cm1ro . apresentar a lalura eomplela. Maeromed C. M. Hosp. LIda. - NF 280081 .
R$5.07J.75. 12/12/2014 -no orçamento da empresa Help Fanna não consta o produto
Ccilriaxona (apresentar orçamento dessa empresa ou de outra). no orçamento da empresa
Farmaconn tálta o valor dos produtos Celtriaxona. Carbital. RCA Haloperidol.
Suxametonio (apresentar orçamentos dessa empresa ou de outra). Gráfica li Editoral..2-6
Congonhas Ltda. ME . NF 93 - R$2.060.00 . 04/12/2014 - apresentar 3 orçamcnlol~
(nos orçamentos apresentados não consta o nome das empresas). Supermereado da
Mata. R$J.209.23 .29/12/2014 -,apresentar a nota tiscal. R$199.79 . 29/1212014-

\.\ <-

apresentar a nota tiscal. RCA Com. e ReI'. Medieamentos Prod. Hosp. . NF
000.014,464 . R$782.88 . 18/12/2014 - no orçamento da empresa Ativa Pharma LIda.
fálta o \"[.101'do produto Codex 500MG (apresentar orçamento dessa empresa ou de outra).

J. 2.~.Farmaconn LIda. - NF 000.189.287 - R$4.932.64 . 18/12/2014 - no orçamento da
empresa Distrilaf Distribuidora tãlta o valor dos produtos Lidoeaína 2% 5ML. Lidoeaína
2% 20M L. Insulina regular. Imunoglobulina.- Hidrocortisona (apresentar orçamento
dessa empresa ou de outra). no orçamento da empresa Ativa Farma falta o valor dos
produtos Insulina regular. Imunoglobulina RH. Fitomenadiona (apresentar orçamento
dessa empresa ou de outra). no orçamento da empresa Macromed C. M. Med. Hosp. LIda.
lálta o valor dos produtos Metronidazol. Lidocaína 2% 5ML. Lidoeaína 2% 20 ML.
Insulioa regular. Imunoglobulina. Oxitocina. Ondansetrona (aprese%lar orçamento dessa
empresa ou de outra). Help Farma Produtos Farmacêuticos I..'NF 000.035.859 .
R$885.00 . 15/12/2014 - tálta o valor do produto nos orçamenlos das empresas Distrilaf
Distribuidora de Medicamentos. Macromed C. M. Med. Hosp. LIda.. RCA Com. c Repr. )D 'J'! "A
de Medicamentos e Produtos. Vale Comercial LIda.. Help Farma. Companhia Brasileira!. .' "
Soluçl;es e Serviços. R$15.263.60 - 17/1212014 - Jlgresentar a nota fiscal. R$15.573.1O
.05/12/2014 - apresentar a nota fiscal. Macromid C. M. Hosp. Ltda .. NF 280059-
R$2.680.00 . 12/12/20 14 - apresentar ; grçamentos (orçamento da internet sem
identiticação da empresa). BSB ComérclO'\le Produtos Hospitalares. NF 33552 .
R$I.374.50. 16/12/2014 - no orçamento da empresa Rio Clarense consta somente o valor
do produto aladura de crepe. O restante dos produtos está sem valor (apresentar
orçamenlos dessa empresa ou de outra). no orçamento da empresa Ambient Hospitalar
Comércio Ltda. lálta o valor do produto atadura crepon 15 em (apresentar orçamento
dessa empresa ou de outra). no orçamento da empresa Vale Comercial Ltda. tãlla o \'alor
do produto aladura crepon 15 em (apresentar orçamento dessa empresa ou de outra).

l-\'lMinas Brasil Medicamentos - NF 000004041
1
, ,R$1.006.20 - 12/12/2014 - apresentar 3
''>1orçamentos. Panificadora Santo Afonso LIda. - NF 000.000.722 - R$I.776.26 . ()

01/12/2014 - apresentar 3 orçamentos. Gualberto Serviços Gráficos Ltda .. NF 109 t.~
R$200.00 - 11/12/2014 - apresentar 3 orçamentos (orçamentos ilegíveis). Vertical Teehl.1
IndllStria de Ele\'ado . NF 2014/76 . R$2,400.00 . 10/12/2014 - apresentar 3
orçamentos. Vale Comercial Ltda! ~ NF 000.064,470 - R$1.047.10 . 15/12/2014 - no
orçamento da empresa DistrilafDístribuidora de Medicamentos falta o valor dos produtos
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tala de alumínio tina de dedo. colar eervical emergência resgate tamanho grande. no
orçamenlo da empresa Macromed làlta o valor dos produtos. no orçamento da empresa
Dilànllig làlta o valor dos produtos tala de alumínio. gel ultrassom. detergente
enzimático. algodão OJ1opédico. no orçamento da empresa Help Fanna falta o valor dos
produtos tinlura de benjoim. tala de alumínio. gel ultrassom. detergente enzimático. colar
cervical. algodão ortopédico. I.~lpixador de língua. Apresentar orçamentos dessas
empresas ou de outras. Difarmig - NF 69280 - R$5.370.92 - 15/12/2014 - fàlta o valor
dos produtos nos orçamentos das seguintes cmpresas: Help Farma - sabonete líquido
neutro. sabonete líquido para bebê. sonda nasoentérica 12. equipo macrogotas. cateter
intravenoso n° 20. Farmaconn LIda. - sabonete líquido. sabonete líquido bebê. sonda
nasoentérica 12. equipo macrogotas. Distralaf Distribuidora de Medicamentos. sabonete
líquido. saoonete líquido para bcbê. sabonete líquido neutro. equipo macrogotas. cateter
intra,"cnoso n° 20. Ambicnl Hospitalar - cateter intravenoso nO20. Arreye!'tl'r~J"çamentos
dessas empresas ou de outras. Distrilaf Distribuidora Med. Ltda. ~'NF 00"0.040.535 -
R$973.23 - J 7112/2014 - apresentar nota tiseallegível. Ambient Hospitalar Comércio J.b
LIda. - NF 053372 - R$1.073.50 - no orçamento da empresa RioClarense não consta o
valor dos produtos (apresentar orçamento dessa empresa ou de outra). Supermercado I.?'!
Azevedo LIda. - NF 000.015.014 - R$2 ¥,7.56 - 06/11/2014 - apresentar 3 orçamentos
do produto laIa de milho ve~de. Oi Fixo I_~tura 170035202960 - R$1.415.57 - apresentar
tàtura completa. Supernle(lt- NF 31382 - R$1.026.70 - 27/11/2014 - apresenlar 3
orçamentos. Real AcabamcntoJ'2 Material LIda. ~E - R$258.50 - 22/12/2014 -
apresentar nota fiscal legível. VicLip Web LIda. ME' J'NF 14 - R$986.63 - 03/1212014
- na Clúusula Oitava do contrato consta que"o conlralanle se compromele a providenciar
toclas as I}(!~'a.\' de reparo para conserto dos eljuipamentos ..- apresentar justi ticativa para
a aquisição de pen drive. 08 mouses. fonteatx. IID e 3 orçamentos. União Papelaria eJ /:;.
Presentes LIda. ME -,.W 000933 - R$51.20 - 01/12/2014 - apresentar 2 orçamentos.
FTA Emba\l'gens Lida. - NF 000894 - R$1.044.80 - 15/12/2014 - apresentar 3
orçamentos.l.-"tcntermil Materiais de Construção - NF 00011700 • R$342.90 -
02/12/2014 - apresentar 3 orçamentos do produto cumeeira. Ambient Hospitala/C;
Comércio Ltda. - NF 053372 - R$1.073.50 - 18/12/2014 - apresentar 3 orçamentos ~
(orçamentos in"úlidos - internet - sem o nome da empresa). Ativa Fharma Ltda. - MEl.
- NF 000.00.670 • R$1.416.50 - 19/12/2014 - apresentar 3 o~amentos do produto
Gliconato de cúlcio 10% c/200 AMP. Vale Comercial LtdJ. - NF 000.064.470 •
R$1.0.l7.I O - 15/12/2014 - apresentar 3 orçamentos (orçamentos inválidos - internet -
sem o nome da empresa). 2) Cheque 300119 - R$8.568.34 - 18/12/2014. em nome da
Associação Hospitalar Bom Jesus - apresentar os documentos. 3) A entidade deverá
devolver o valor de R$I.I72.82 referente a: R$13.20 de diferença entre o valor do produto
adquirido e o menor preço (orçamento da Kasa Nova Materiais de Construção): R$116.85
de tarilàs bancárias: R$846.11 de multa de DARF de 29/12/2014; R$32.70 de multa de
DARF de 30/11/2014: R$26.60. R$134.I0 e R$3.26 de multa/juros de faturas da Oi
móvel. 4) UARF 0588 - retenção de Imposto de Renda sem vínculo empregatício - oY
R$12.903.00 - 19/12/2014 - discriminar a função dos autônomos: Alessandro da Costa
l3aeellar. Alcx Ruas Fernandes. Alysson Higino Gonçalves. Bruno Damini Fontella. Erica
Conde Marques e Oliveira. Frederico Monteiro Vieira. Juliana Cristina Guerra. Leonardo
Chaer Rezende. Ratàel Grossi Rocha. Simone Silva da Silva. Valmir Oliveira de
Almeida. Wagner Camilo Miranda. Wagner Luís Ferreira de Araújo. 5) DARF 2305 - ~
R$18.254.03 - 18/12/2014 - encaminhar a memória de cálculo ou documentos que
justi fiquem a despesa. 6) A entidade deverú devolver o valor ou apresentar os documentos
referentes ao DOC eletrônico no valor de R$2.680.00 efetuado no dia 17112/2014
(con!lll'llle extrato bancúrio). 7) As despesas relacionadas a seguir serão suhmetidas a



análise do Controle Interno porque foram contraidas/pagas antes da assinatura do
convênio ou porque não constam do !'lano de Trabalho (cm alguns itcns há
pendências a sercm sanadas pela cntidade): Della Savia & Martelo Ltda. - NF 7.5
~o14000 - R$3.074.85 - 05/12/2014 - conlralo assinado antes da assinatura do convênio
- apresentar 3 orçamentos. Federação das Santas Casas de Misericórdia - R$325.00 -
101J2/~014 - pagamento de contribuição não previsto no Plano de Trabalho. White~.l
Martins - parcclament,P, no valor de R$6.908.27 - 29/12/2014 - apresentar a nota tiscal.
Companhia de Sa6amento Básico - Fatura 001.14.50397360-9 - R$5.782.741 Z.
101J~/2014 - parcelamento de divida de nO 15 no valor de R$824.97. Bartholomcu'
Comércio de Gás LIda. - NF 00003771 - R$1.440.00 - não está previsto no plano de
trabalho. Nada mais havendo a tratar. foi lavrada a ata.

EdilClf~ Marcossi
Prcsidcnte

ca~~~Rio Branco
Membro



COMISSÃO PARA ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS
ENTIDADES BENEFICIADAS COM RECURSOS FINANCEIROS

DO MUNICÍPIO
PORTARIA N° 178-1%4/2014 E 138-11/0312015

ATA N°. 061

Do dia 25 de maio ao dia 08 de junho de 2015. o servidor Carlos Alberto Salatiel analisou a
prestação de contas (pagamentos efetuados em janeiro) apresentada pela Associação Hospitalar
130111 Jesus no dia 09 de abril de 2015 (anexada no Processo Administrativo nOPMC/8484/20 14)
referente ao Tenno de Ajuste 029/2014 e primeiro termo aditivo. que tem sua vigência de
10/10/2014 a 30/06/2015. Lei Municipal nO3.433 de 01/10/2014, considerando os Decretos
5.960. dc 10 de abril de 2014 e 6035. de 25 de agosto de 2014. A comissão. observando a
Cláusula Oitava. que disserta sobre a forma de análise e avaliação da prestação de contas e
considerando a declaração datada de 09/06/2015. da funcionária municipal Anália Maria Ferreira
Trindade. sobre critérios na aquisição de produtos e serviços adquiridos pela Associação
Ilospitalar. ressalta os seguintes apontamentos: 1) Deverá ser modificado o Anexo F - Execução
da Receita e Despesa - Na coluna "Receita" acrescentar o item salto anterior no valor de
R$254.790.86. excluir o item depósitos no valor de R$49.50 e alterar o total da coluna para
R$255.620.62. Na coluna "Despesa" - modificar o item Despesas para o valor de R$252.665,51.
acrescentar o item saldo no valor de R$2.905.61 e alterar total da coluna para o valor de
R$255.620.62. 2) Modificar o Anexo 1 - Conciliação Bancária - No crédito: modificar o item
saldo anterior para o valor de R$254.790.86. excluir o valor do item depósitos da entidade no
valor de R$49.50 e alterar o total do crédito para R$255.620.62. No débito: modificar o valor do
item Chcques compensados para o valor de R$252.665,51 e no total do débito modilicar para o
valor de R$252715.0I. O item Saldo Atual e Saldo após compensação dos cheqoes pendentes
devcrá ser no valor R$2.905.6I. 3) Associação deverá ressarcir à conta do termo o valor de
R$877,.U. referente às seguintes despesas: Telefone - multas/juros R$52,45 Fatura
1700354645543/Dez/2014. Fatura 1700355202927/Dez/2014, COPASA - parcelamento de
débito Deli2014 - R$824,97. 4) A associação apresentou um comprovante de depósito datado de
08/04/2015. ressarcindo à conta 003.2351-2 o valor de R$49.50 referente a tarifas bancárias
dcbitadas no mês de janeiro. 5) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou
apresentar cópia da nota liscal comprovando a despesa no valor de R$3.894.80. efetivada no dia
07/01/2015. paga à Viação Profeta LIda. 6) A entidade deverá devolver o recurso correspondente
ou apresentar o comprovante da despesa efetivada no dia 06/01/2015 e cópia do cheque nO
)00135. no valor de R$2.400.00. 7) A associação deverá apresentar justiticativa para não
apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO77/2014. do fornecedor
Verticaltch Industria de Elevadores LIda - ME. datada de 10/12/2014. no valor de R$I.170.00
(contrato datado de 09/05/2013). 8) Apresentar justificativa para não apresentação de três
orçamentos das Notas Fiscais 201400000005677 (12/12/2014). 170 (16/12/2014). 153
(10/12/2014).165 (12/12/2014).152.837 (05112/2014). 58 (17/12/2014), 211 (30/l2/2014). 68
(24/12/2014) da White Martins Gases Industriais Ltda (contrato datado de 06/06/2005). 9) A
associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do recolhimento do FGTS
competência Dez/20 I4. no valor de R$29.841.14. efetivado no dia 07/01/2015. especificando o
rccolhimcnto correspondente ao número dos timcionários beneficiados com recurso do convênio.
10) Aprcsentar memória de cálculo para o recolhimento do FGTS. competência De7J2014. no
valor de R$43.80. efetivado em 07/01/2015. 11) A entidade deverá reapresentar cópia dos
orçamentos utilizados para aquisição 90S produtos da Nota Fiscal nO71479. da Port Distribuidora
de Informática e Papelaria Ltda datada de 02/12/2914, no valor de R$I.437.43. pois nas cópias
aprescntadas não foi possivel visualizar o último item. 12) A associação deverá ressarcir o valor
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correspondcnte ou apresentar mais dois orçamentos para o item Gazinha 7.51x"l"'i"~~. .
Nota Fiscal nO191.271. datada de 06/01/2015. no valor de R$825,60. 13) A associação deverá
rcssarcir o valor corrcspondente ou apresentar mais dois orçamentos para o item
Ampicilina+Sulbactam 2G+IG da Nota Fiscal nO 191.272. datada de 06/01/2015. no valor de
R$1.629.00. l~) A entidade deverá dcvolver o recurso ou apresentar três orçamcntos para a
selcção do menor preço na aquisição dos itens da Nota fiscal nO 000.022.744. no valor de
R$2.008.85. datada de 30/12/2014. da Home Clean Produtos e Sistemas de Limpeza Lida. 15) A
associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar mais dois orçamentos para os
itcns Ipratropio gotas. Gentamicina 80mg ampola. Dimeticona gotas. Ciprobacter 200mg da Nota
Fiscal nOl39018. da Supermed Com e Imp. de Prod. Med. e Hospit. Lida. datada de 30/12/20 14.
no valor de R$12.866.68 e ressarcir o valor de R$I13,06, pois O item efedrina 50 mg/ml loi
adquirido por preço superior ao orçado. 16) A entidade deverá ressarcir ou apresentar três
orçamentos para o item papel ECG 58mm x16 constante na Nota Fiscal n° 332248, da Macromed
LIda. datada de 16/12/2014. 17) A entidade deverá ressarcir ou apresentar mais um orçamento
para o item atadura de gesso 15cm x 3mts constante na Nota Fiscal nO64720. da Vale Comercial
Lida. datada de 30112/2014. 18) A entidade deverá apresentar detalhamento da conta Oi
Móvel/Fatura de Dez/2014. 19) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamcntos
dos scrviços constantes da Nota Fiscal n° 17\, do fornecedor Hemolab S/C Lida, datada de
16/01/2015. no valor de R$4.54658 (contrato datado de 01/07/2014). 20) A entidade não
aprcsentou três orçamentos dos itens das Notas Fiscais n° 147196, 145322, 147260. AMGS
Comêrcio e Representações Lida e justificou que: oOlI empresa AMGS comércio e represenlaçt;eS
Lida .tilmeced"r da inslillliçào Já .tili realizado vários lestes e p"r lanlo foi padronizado
emleriormcnte. onde atende as necessidades de qualidade e segurança. onde encontra se
maleriais em co/1.\'iganaçtlo.00 A Comissão aceita a justificativa. 21) Apresentar justificativa para
não aprcscntação de três orçamentos dos serviços constantes da ota Fiscal nO520. do fomeccdor
MEDCENTER-Suprema Engenharia de Segur e Medicina do Trabalho Lida EPP. datada de
02112/2014. no valor de R$180,00 (contrato datado de 08/0112014). 22) A entidade deverá
rcssarcir o valor de R$4,50. referente à Nota Fiscal 002.175 da Distribuidora de Papeis Ouro
Branco Lida. datada de 13/01/2015, pagamento efetivado em 15/01/2015. pois um produto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado. conforme planilha anexa. 23) Deverá
ressarcir ou apresentar cópia do documento fiscal comprovando a despesa de R$15.318.60.
cfetivada em 15/01/20 15. 2~) A entidade deverá apresentar justilicativa para não apresentação de
três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos serviços da Nota fiscal nO
002014/682, no valor de R$4.122.62, datada de 01/12/2014. do Laboratório Tafuri de Patologia
Limitada - EPP (contrato datado de 15/09/2014). 25) A entidade deverá devolvcr o recurso
correspondente ou apresentar mais dois orçamentos para os itens das Notas Fiscais nOs074. 075.
076. do Sacolão Vitória Silva LIda-ME. pagamento efctuado com o chcque nO300150. no valor
dc R$I. 910,08. 26) A entidade deverá dcvolver o rccurso correspondente ou apresentar mais dois
orçamento para os itcns das Notas Fiscais nOs60.65. 66. 058. 059. do Sacolão Vitória Silva Llda-
ME. pagamento efetuado com o cheque n° 300150. no valor de R$1.910.08. 27) A entidade
dcverá devolver o rccurso correspondente ou apresentar o comprovante da despesa no valor de
R$480.00. efetivada no dia 21/01/2015.28) A entidade deverá devolver o recurso correspondente
ou aprcscntar mais dois orçamentos para os itens da Nota Fiscal n° 36722. da Costa Camargo
Com. dee Prod. 1I0sp. LIda. datada de 21111/2014, no valor de R$372.00. 29) A cntidade deverá
ressarcir o valor de RS80,OO. referente à Nota Fiscal 041.1 08 da Distrilaf Dist.de Med. Lida.
datada de 16/01/2015. pagamento efetivado em 23/01/2015. pois alguns produtos foram
adquiridos por preço superior ao menor preço orçado. conforme planilha anexa. 30) A entidade
devcrá dcvolver o recurso corrcspondente ou apresentar mais dois orçamentos para o item
vassoura. da Nota Fiscal nO578. da Distribuidora de Papeis Descartáveis Alves e Alves Lida.
datada dc 08/01/2015. valor total da Nota Fiscal R$437J2. 31) A entidade deverá ressarcir o
valor de RSI6,32. referentc à Noía Fiscal 00Q.788 da Ativa Phanna Lida - ME. datada dc
16/01/2015. pagamento cfetivado em 26/01/2dI5. pois um produto foi adquirido por preço
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superior ao menor preço orçado. conforme planilha anexa. 32) Para a despesa da Nota iscaTT
000.031. do lornecedor Teixeira Comércio de Embalagens Ltda. datada de 20/01/2015. no valor
total de R$139.80. a entidade justificou que: "a comprajoi realizada no jornecedor com o preço
({ maior que os oulms fiJrnecedores pelo molivo de compra de urgência para reposição de
esloque: pois. a entrega teria que ser imediala e outros fornecedores enlregariam no prazu de 03
a Oi dias. "A comissão aceita a justicativa. 33) A entidade deverá reapresentar cópia da Nota
Fiscal' n° 336274. da Macromed C.M.Med.Hosp.Ltda. datada de 19/01/2015. no valor de
R$561.88 e mais dois orçamentos. pois os valores e cotações do item colchão pertilado 1.88 x
0.78 x 4cm c12 não puderam ser comprovados. 34) A associação deverá apresentar justiticativa
para não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal n° 300/2015. do
lornecedor ORTEP Organização Técnica de Precisão Ltda - EPP. datada de 07101/2015. no valor
dc R$23 7.00 (contrato datado de 21/02/2014). 35) A entidade deverá ressarcir o valor de
RS425,52. referente á Nota Fiscal 70653 da Difarmig Ltda. datada de 19/01/2015. pagamento
eletivado em 28/01/2015, pois um produto foi adquirido por preço superior ao menor preço
orçado. conforme planilha anexa e apresentar mais um orçamento para o item lndaclean
Liq.Per.Neutro GL. 36) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar mais
dois orçamentos para o itcm saco alvejado e mais um orçamento para os itens saco de lixo 100
Litros branco. papel higiênico rolão. da Nota Fiscal n° 936. fornecedor Mundo das Embalagens -
FTA Embalagens Ltda. datada de 14/01/2015. valor total da Nota Fiscal R$547.62. 37) A
entidade apresentou um cheque no valor de RS6.908,27. datado de 29 de janeiro de 2015.
nominal a White Martins Gases Industriais. referente pagamento de parcelamento de dívida. Uma
vcz que o parcelamento não está contemplado no termo de ajuste. o processo será enviado ao
Controle Interno do município para que se manifeste sobre a aceitação o não dessa despesa.
Nada mais havendo a tratar. foi lavrada a ata.
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DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 60,00
R$16,00
R$4,00

R$ 222,00
R$ 296,00
R$ 74,00

VALOR TOTAL

R$ 0,74
R$ 0,74
R$ 0,74

PLANILHA
Nota Fiscal - 041.108 - Oislrilaf Oist. Oe Med.Ltda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO
UNITÁRIO
R$ 0.54
R$ 0.70
R$ 0,70

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

300 Cateter intravenoso 22
400 Cateter intravenoso 20
100 Cateter intravenoso 18

Quant. PRODUTO

TOTAL R$ 80,00



Quant. PRODUTO

1 Rocuronio IOmglm.

( (

PLANILHA
Nota Fiscal - 000.788 - Ativa Pharma Ltda - ME
PREÇO ORÇAMENTO-

UNITÁRIO VALOR TOTAL MENOR PREÇO
ADQUIRIDO UNITÁRIO
R$ 157,85 R$ 157,85 R$ 141,53

TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 16,32

RS 16,32



Quant. PRODUTO

84 At.Crepom I3F IOx4,5mc/l2
60 Extensor catet.20cm c/lO

( í

PLANILHA
Nota Fiscal -70653 - Difarmig Ltda

PREÇO ORÇAMENTO-
UNITÁRIO VALOR TOTAL MENOR PREÇO
ADQUIRIDO UNITÁRIO

R$ 9,78 R$ 821,52 R$ 5,80
R$ 6,58 R$ 394,80 R$ 5,06

TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 334,32
R$91,20

RS 425,52



( (

R$ 113,06

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 175,56

VALOR TOTAL

R$ 175,56

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

PLANILHA
Nota Fiscal - 139018- Supermed Com. e Insp. De Prod. Med.Ltda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO
UNITÁRIO
R$ 62,501 Efedrina 50 mglml

Quant. PRODUTO

TOTAL R$1l3,06



( (

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$4,SOR$ 16,50

VALOR TOTAL

R$ 16,50

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

PLANILHA
Nota Fiscal-002175 - Dislribuilora de Papeis Ouro Branco LIda.

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO

UNITÁRIO
R$ 12,001 Bobina de Papel 60cm

Quant. PRODUTO

TOTAL R$ 4,50
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COMISSÃO PARA ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS
ENTIDADES BENEFICIADAS COM RECURSOS FINANCEIROS

DO MUNICÍPIO
PORTARIA N° 178 - 1%4/2014 E 138 - 11/03/2015

ATAN".064

Do dia 14 ao dia 30 de junho de 2015. o servidor Carlos Alberto Salatiel analisou a prestaçào de
contas (pagamentos efetuados em fevereiro/2015) apresentada pela Associaçào Hospitalar Bom
Jesus no dia 22 de abril de 2015 (anexada no Processo Administrativo n° PMC/8484/20 14)
referente ao Termo de Ajuste 029/2014 e primeiro termo aditivo. que tem sua vigência de
10/10/2014 a 30/06/2015. Lei Municipal nO 3.433 de 01110/2014. considerando os Decretos
5.960. de 10 de abril de 2014 e 6035. de 25 de agosto de 2014. Faz parte do processo declaração
datada de 09106/2015. da funcionária municipal Anália Maria Ferreira Trindade. sobre critérios
na aquisição de produtos e serviços adquiridos pela Associação Hospitalar. A comissão.
observando a Cláusula Oitava. que disserta sobre a forma de análise e avaliação da prestação de
contas. ressalta os seguintes apontamentos: I) A Associação deverá modificar o Anexo E -
Relatório de Execução Fisico-Finaneeira - No fisico: na coluna '"No Periodo Executado"
modificar a meta 01- Equipamento para 48.91%. meta 03 - Materiais de Consumo para 15.19%.
meta 04 - Serviços de Pessoa Jurídica para 12.42%. Na coluna - "Até o Periodo Executado"
modificar a meta OI - Equipamento para 48.91%. meta 03 - Materiais de Consumo para 61.01%.
meta 04 - Serviços de Pessoa Juridica para 64.50%. No Financeiro: na coluna "Realizado no
Periodo Concedente" modificar a meta 03 - Material de Consumo para RSI15.476.77 e o total da
coluna para R$455.068.96. Na coluna "Realizado no Periodo Total" repetir os dados da coluna
"Realizado no Periodo Concedente". Na coluna "Realizado até o Período - Concedente"
modificar a meta 03 - Material de Consumo para RS463.707.99 e o total da coluna para
R$2.198.985.14. Na coluna "Realizado até o Periodo Total" repetir os dados da coluna
"Realizado até o PerIodo - Concedente". 2) Deverá ser modificado o Anexo F - Execução da
Receita e Despesa - Na coluna "Receita" acrescentar o item salto anterior no valor de
RS2.905.6 I. acrescentar o item Depósitos da Entidade no valor de RS36.50. excluir o valor do
item Tarifas Bancárias de RS88.l0 e alterar o total da coluna para RSS83.151.93. Na coluna
"Dcspesa" - modificar o item Despesas para o valor de RS455.068.96. acrescentar o item saldo
no valor de RSI27.994.87 e alterar total da coluna para o valor de RS583.151.93. 3) O anexo G -
Relação de Pagamentos eletuados - deverá ser corrigido: no credor 4.20 - Della Savia e Martcleto
LIda. pagamento efetivado no dia 13102/2015. no valor de RS3.194.80. o número do Título de
Crédito é 2015/010: no credor 3.2 - Vale Comercial LIda.. pagamento efetivado no dia
19102/2015. Titulo de Crédito n° 000.065.477. o valor correto é de RS1.378.75 e o total do anexo
scrá RS455.068.96. 4) Modificar o Anexo I - Conciliação Bancária - No crédito: modilicar o
itcm saldo anterior para o valor de R$2.905.61. alterar o valor do item Depósitos da Entidade
para o valor de RS36.50 e alterar o total do crédito para RS583.15 1.93. No débito: modificar o
valor do item Cheques compensados para o valor de R$453.585.66 e no total do débito modificar
para o valor de R$453.673.76. Alterar o item Saldo Atual para o valor de R$129.478.17 e o Saldo
após compensação dos cheques pendentes para o valor RSI27.994.87. 5) Associação deverá
ressarcir á conta do termo o valor de RS839,OO. referente às seguintes despesas: Telefone -
multas/juros R$9,99 Fatura 17003571 92435/Jan/20 15. RS4,12 Fatura 1700356649411/Jan/20 15.
COPASA - parcelamcnto de débito - RS824,98 Fatura 001.15.04166694-6/Jan/2014. 6) A
associação aprescntou um comprovante de depósito datado de 17/04/2015. ressarcindo á conta
003.2351-2. o valor de R$51.60 referente a tarifas bancárias debitadas no mês de fevereiro. 7)
Apresentar justificativa para não apresentação deJ três orçamentos das Notas Fiscais n° 95
(18/01/2015). nO 78 (03/01/2015). n° 153.775 (07/01/2015). nO 221 (07/01/2015). nO 214
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(05/01/2015). n° 5834/2015 da White Martins Gases Industriais L Je
06/06/2005). 8) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes da Nota Fiscal nO2/2015. do fornecedor DICTUM - Instituto de Gestão e Pericia
Sociedade Simples Ltda .. datada de 07/01/2015. no valor de RS39.128.15 (contrato datado de
25/08/2014). 9) Apresentar justilicativa para não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes da Nota Fiscal nO 273. do fornecedor CONTAFER Contabilidade. datada de
03/02/2015. no valor de RS5.979.68 (contrato datado de 01/04/2014). 10) Apresentar justilicativa
para não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fisca[ n° 258. do
fornecedor CONTAFER Contabilidade. datada de 27/01/2015. no valor de RS8.969.52 (contrato
datado de 01/04/2014).11) A entidadc deverá rcssarcir o valor de RS0,39. referente à Nota Fisca[
[43627 do Supernled Com. e [mp. de Prod. Med. e Hospil. Ltda .. datada de 20/0[/2015.
pagamento efetivado em 05/02/2015. pois um produto foi adquirido por preço superior ao menor
preço orçado. conforme p[anilha anexa. 12) A associação deverá ressarcir O valor correspondente
ou apresentar mais dois orçamentos para o item Celàlotina Ig da Nota Fiscal nO143627. datada
de 20/0 I/20 15. no valor de RS21.173.52. do fornecedor Supenned Com. e [mp. de Prod. Med e
llosp. Ltda. 13) A entidade deverá reapresentar os recibos de pagamento de salários (competência
Jan/20 15) dos funcionários Oavidson Lennon Silva Alves - Recepcionista. Edvania Oliveira
Matos dc Lima - Recepcionista. Luciene Aparecida dos Santos - Técnico de Enfermagem. Ana
Flávia Nascimento Pereira - Técnica de Enfermagem. datados. 14) A entidade deverá
reapresenlar os recibos de férias (competência Fev/2015) dos funcionários Adair dos Santos -
Auxiliar de Enlermagem. Terezinha Maria Claret Chaves - Técnica de Enfermagem. Marli
Cristina Octávio - Técnico de Enfermagem. Mariana Marques Silva - Técnico de Enfennagem.
Maria do Carmo Souza Mendes - Copeira. Jocelene Rodrigues Mata - Enfermeira. Helisonia
Maria Lopes - Faxineira. Helio Nunes Ribeiro - Técnico de Raio-X. Eva Vilma do Carmo -
Técnico de Enfernlagem. Creusileia Heloisa Bento Oliveira - Técnico de Enfermagem, uma vez
quc esses não foram assinados. 15) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou
aprcscntar cópia da nota liscal comprovando a despesa e três orçamentos para a selcção do menor
prcço na aquisição dos serviços no valor de RS I5.667.20. efetivados no dia 06/02/2015. pago ao
forneccdor Cia. Brasilcira Soluções e Serviços. 16) A entidade deverá apresentar justilicativa
para não apresentação de três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos
serviços da Nota Fiscal n° 18. no valor de RS260.00. datada de 16/01/2015. da INFOCON LTOA
- Vic Lip Web Ltda ME (contrato datado de 11/11/20(1). 17) A associação deverá ressarcir o
valor correspondente ou apresentar mais dois orçamentos para os itens kit venturi infantil. vai 'lula
reguladora de oxigênio + tluxomtro e um orçamento para o item eletrodo descartável adulto da

'-.,... Nota Fiscal n° 064.970. datada de 16/01/2015. no valor de RS584.16. do fornecedor Vale
Comercial Ltda. 18) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar três
orçamcntos para o item biscoito de polvilho 100g e um orçamento para o item làrinha de rosca da
Nota Fiscal nO 000.744. datada de 06/01/2015. no valor de RS1.176J6. do fornecedor
Panificadora Santo Afonso Ltda. 19) A entidade deverá apresentar justificativa para não
apresentação de três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos scrviços das
Notas Fiscais n° 19. nO20 e 21. datadas de 04/02/2015. da [NFOCON LTOA - Vic Lip Web Ltda
ME (contrato datado de 11/11/2011). 20) A entidade deverá ressarcir o valor de RS250,80.
referente à Nota Fiscal 064.971 do fornecedor Vale Comercial Ltda .. datada de 16/01/2015.
pagamento efetivado em 10/02/2015. pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior
ao menor preço orçado. conforme planilha anexa. 21) A associação deverá ressarcir o valor
correspondente ou apresentar dois orçamentos para os itens alopurinol 300mg comI'. betamcsona
acetato e loslàto ampola. c10nazepan 2mg. codeina + paracetamol 30 mg. atropina Y, ampola e
um orçamento para o item tlumazeil 0.5mg/5ml Nota Fiscal n° 064.971. datada de 16/01/2015. do
Iilrncceuor Vale Comcrcial Ltda. 22) Apresentar justilicativa para não apresentação de três
orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal n° 5/2015. do lornecedor OICTUM Instituto
de Gestão e Perícia Sociedade Simplés Ltda .. data~a de 04/02/2015. no valor de RS39.135.45
(contrato datado de 25/08/2014). 23) Para a despeda da Nota Fiscal nO000.025, do fornecedor
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Teixcira Comércio de Embalagens LIda.. datada de 15/01/2015. no valor total de RS36.30.
pagamento efetivado em 15/02/2015. a entidade justificou que: "0 compra foi realizada no

.lúrnt!cedol" pelo 11101;\'0 de compra de urgência para reposição de estoque não sendo realizada
cO/lIr,io em ou'ros/iJnlt!c£'t/ores. "A justificativa foi aceita. Contudo. a comissão informa que. em
prestações de contas futuras. deverão ser apresentados os 3 orçamentos. 24) A entidade deverá
rcssarcir o valor de RS2.804,00, referente a serviços prestados pelo Laboratório Tafuri de
Patologia Limitada - EPP. Nota fiscal 4/2015. datada de 06/01/2015. tendo em vista o Parágrafo
Primeiro do contrato celebrado com a Associação Hospitalar Bom Jesus (datado de 15/09/2014):
"Os exames do .'lU.'lA/H e demais convênios serão fatllrados e recebidos pelo Hospital Bom
Jeslls e repassados ao Lahoratório Tc!litride Palologia. obedecendo tabela própria de cada, de
amr<!o £'0111 o nlÍmero de atos. " 25) A entidade deverá devolver o recurso ou apresentar três
orçamel1los para a seleção do menor preço na aquisição dos itens da Nota fiscal n° 000.022.907.
no valor de RS3.250.97. datada de 19/01/2015. da Home Clean Produtos e Sistemas de Limpeza
LIda, 26) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar mais um orçamento
para os itens da Nota fiscal nO 000.752. datada de 15/01/2015. no valor de RS776.80. do
t(lmecedor Santo Afonso LIda. 27) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou
apresentar cópia do documento fiscal comprovando a despesa e três orçamentos para a seleção do
menor preço na aquisição dos serviços no valor de RSI5.869.00. efetivados no dia 10/0212015.
pago ao fornecedor Cia. Brasileira Soluções e Serviços. 28) Apresentar justificativa para não
apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal n° 10/2015. do fornecedor
Dclla Savia & Marteleto Ltda. datada de 26/01/2015. no valor de RS3.194.80 (contrato datado de
15/0912014).29) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes da Nota Fiscal n° 176. do fornecedor Hemolab S/C Ltda .• datada de 03/02/2015. no
valor de RS2.579.22 (col1lrato datado de 01/07/2014). 30) A entidade deverá ressarcir o valor de
RS23,40. referente à Nota Fiscal nO054024 da Ambient Hospitalar Comércio Ltda. datada de
16/01/2015. pagamento efetivado em 13/02/2015. pois um produto foi adquirido por preço
superior ao menor preço orçado. conforme planilha anexa e apresentar mais um orçamento para o
item fita micropore 2.5 x 10. 31) A associação deverá ressareir o valor correspondente ou
apresentar dois orçamentos para o item sabonete líquido neutro galão de 5 litros. referente à Nota
Fiscal nO71501. datada de 05/02/2015. do fornecedor Difarmig LIda. 32) A entidade deverá
ressarcir o valor de RS4S,20. referente à Nota Fiscal 071426 do fornecedor Difarnlig LIda..
datada dc 04/02/2015. pagamento efetivado em 13i02/2015. pois alguns produtos foram
adquiridos por preço superior ao menor preço orçado. conforme planilha anexa. 33) A entidade
deverá devolver o recurso ou apresentar três orçamentos para a seleção do menor preço na
aquisição dos itens da Nota fiscal n° 000.022.744. no valor de RS2.008.85. datada de 30/12/2014.
da Home Clean Produtos e Sistemas de Limpeza LIda. 34) No pagamento da Nota Fiscal nO
12.917. da Vitae Tecnologia em Medicina LIda. datada de 10/12/2014. no valor de RS655.00. a
entidade apresentou uma declaração de exclusividade da empresa ACMinas - Associação
Comercial e Empresarial de Minas informando "qlle a Vitae Tecnologia em Medicina LIda.
detém e.n:lush'idade de comercialização de peças e acessórios. como credenciada para
prestaçüo de se,,,iços de assistência técnica prel'enlil'C)-corretil'o dos produtos e re.\1Jectil'()s
((c('s,w}rios fúhricados e/ou distribuídos pela empresa Dixtal Biomédica Indústria e Comércio
Ltda. podendo . .!ll=er insta!a"'I1es e promover treinamentos de clientes usuários desses produtos.
110 e.'ilado de ,\finas Gerais" e. também. que: "a instituiçào, já possui o equipamento marca e
modelo. p<ÍsCO/IlIJi/I!rel".A justificativa foi aceita. 35) A entidade deverá ressarcir o valor de
!{S33,60. referente à Nota fiscal 041.490 do fornecedor Distrilaf - Distribuidora de
Medicamentos e Materiais Hospitalares LIda.. datada de 04/02/2015. pagamento efetivado em
13/02/2015. pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior ao menor preço orçado.
conforme planilha anexa. 36) A entidade deverá ressarcir o valor de RS2.681,28. referente à Nota
Fiscal n° 054027 da Ambient Hospitalar Comércio Ltda .. datada de 16/01/2015. pagamento
efetivado em 13i02/20 15. pois um produto foi adguirido por preço superior ao menor preço
orçado. contorme planilha anexa e apresentar mais bm orçamento para o item dimeticona comp.
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37) Deverá scr aprcsentado detalhamento das contas Oi Móvel/ Fatura de Jan/2015 . nO
557443 J 87. pagamento etetivado em 19/02/2015. no valor de R$272.35; Fatura de Jan/2015 - nO
557638322. valor de R$ 1.144.31. 38) A entidade deverá ressarcir o valor de RS25,26. reterente á
Nota Fiscal 074853 do fornecedor Port Distribuidora de Informática e Papelaria LIda.. datada de
13/01/20 15. pagamento efetivado em 19/02/2015. pois alguns produtos foram adquiridos por
preço superior ao menor preço orçado. conforme planilha anexa. 39) A entidadc deverá ressarcir
o valor de RS2.286,00. rderente á Nota Fiscal 054641 do fornecedor Ambient Hospitalar
Comércio LIda.. datada dc 12/02/2015. pagamento efetivado em 19/02/2015. pois um produto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado. conforme planilha anexa. 40) A associaçào
deYerá ressarcir o valor correspondentc ou apresentar mais um orçamentos para o item escova
para assepsia. constante da Nota Fiscal nO065.474. datada de 12/02/2015. do fornecedor Vale
Comercial LIda. -lI) A entidade deverá ressarcir o valor de RS161,60. rcferente á Nota Fiscal
0323425 do fOlllecedor BSB Comércio de Produtos Hospitalares LIda.. datada de 12/02/2015.
pagamento efetivado em 19/02/2015. pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior
ao menor preço orçado. conforme planilha anexa. 42) A entidade deverá ressarcir o valor de
RS5,29. relerente à Nota Fiscal nO065.477 da Vale Comercial LIda.. datada de 12/02/2015.
pagamento efetivado em 19/02/2015. pois um produto foi adquirido por preço superior ao menor
preço orçado. conforme planilha anexa e apresentar mais dois orçamentos para O item neocaina
pesada 0.5% injet (bupicaina + glicose). 43) A associaçào deverá apresentar mcmória de cálculo
detalhada do recolhimento da Guia da Previdência Social - GPS, competência Jan/20 15. no valor
dc R$23.377.74. efetivado no dia 20/02/2015. 44) A associação deverá ressarcir o valor
correspondente ou apresentar mais um orçamentos para o item morfina 10mg/ml ampola.
constante da Nota Fiscal nO000.921. datada de 13/02/2015. do fornecedor Ativa Pharma LIda.
ME. -15) A entidade deverá ressarcir O valor de RS3,93. referente á Nota Fiscal n° 282970 da
Macromed C.M.Med.Hosp.Llda. datada de 13/02/2015. pagamento efetivado em 20/02/2015.
pois um produto foi adquirido por prcço superior ao mcnor preço orçado. conforme planilha
anexa e apresentar mais um orçamento para o item omeprazol ampola. 46) A entidade deverá
ressarcir o valor de RS15,14. referente á Nota Fiscal n° 195.853 da Farmaconn LIda.. datada de
13/02/2015. pagamento efetivado em 20/02/2015. pois um produto foi adquirido por preço
soperior ao menor prcço orçado. contorme planilha anexa e apresentar mais dois orçamcntos para
o item riohex (c1orexidina) 0.5% alcoólica litro. 47) A entidade deverá ressarcir o valor de
RS27,49. referente à Nota Fiscal 195.852 do fornecedor FARMACONN LTDA, datada de
20/02/2015. pagamento cletivado em 20/02/2015. pois um produto foi adquirido por preço
superior ao menor preço orçado. conforme planilha ancxa. 48) A entidade deverá ressarcir o valor
de RS73,36. relerente à Nota Fiscal n° 115.528 da Help Farma Produtos Fanu.Llda. datada de
13/02/2015. pagamento efetivado em 20/02/2015. pois alguns produtos foram adquiridos por
preço superior ao menor preço orçado. conlorme planilha anexa e apresentar mais um orçamento
para os itens: vartàrina 5mg. tramado 50mg ampola. sulfadiazima de prata 50g. enema
(phosfoenema) 130 ml e complcxo B ampola. -19) A cntidade deverá devolver o recurso
correspondente ou apresentar mais um orçamento para os itens das Notas Fiscais nOs85, 86 e 87.
datadas de 31/01/2015. do Sacolão Vitória Silva LIda-ME. pagamento efetuado com o cheque nO
300191. no valor de R$1.483.30. 50) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou
apresentar mais dois orçamento para os itens cateter umbilical 3.5/2.5 e mais um orçamento para
os itcns dreno pemose nOs 03 e 02. detergente enzimático 3 a 5 enzima de 5 litros. campo
operatório 50 x 45. atadura de gesso J 5 cm e aparelho tricotomia descartável constantes da Nota
Fiscal n° 152176 do lornecedor Suenned Com. e Imp de Prod. Med. e Hospit. LIda., datada de
18/02/2015. valor total da Nota Fiscal R$2.406.58. 51) A associação deverá ressarcir o valor
correspondcnte ou apresentar mais dois orçamentos para os itens scringa descartável bico liso
s/agulha 10ml e luva cirúrgica estéril n° 7.5 constantes da Nota Fiscal n° 152316. datada de
18/02/2015. do fornecedor Supermed Com. e Imp.de Prod.Med. e Hospit. LIda. 52) A associação
deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar mais dois orçamentos para o item agulha
descartável 40 x 12 constante da Nota Fiscal n° 171805. datada de 12/02/2015. do fornecedor
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Dilàrmig LIda. 53) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apres ntar mais dois
orçamentos para os itens gaze 7.5 esta 11F c/lO. água oxigenada 10vollitro e um orçamento para
os itens sond.al.en!. c/guia nO12. bolsa colostomia drenavel 10-70mm. teste bowie Dick folhas.
tubo extensor 20cm constantes da Nota Fiscal nO71813, datada de 12/0212015. do fornecedor
Difarn1Íg LIda. 54) A entidade não apresentou três orçamentos dos itens das Notas Fiscais n°
150281. 150465. 153524. 147429. 149144. AMOS Comércio e Representações LIda e justificou
que: "li empresa AMGS comércio e repre.l'entaçl1es LIda fomecedor da instituiçcio já foi
rell/bu/o "ário.l' testes e por tanto foi padronizado anteriormente. onde atende as necessidades
de ljualidade C!segllranlr'a. onde encontra se materiais em consiganaçcio ... A Comissão aceita a
justiticativa. 55) A associação deverá apresentar justificativa para não apresentação de três
orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO 12/2015. do fornecedor Verticaltch
Indústria de Elevadores Ltda. - ME. datada de 23/02/2015. no valor de R$4.918,00 (contrato
datado de 09/05/2013). 56) A entidade não apresentou três orçamentos para o item da Nota Fiscal
nO0945 da A F S - Indústria Metalúrgica LIda. e justificou que: "O modelo da canlO se r~fere a
muracá l\le"II'Orld. sem/o acessório comparÍl'el. apena.\' com esta marca e modelo. Marca:
iIIe,i1rorid. ,.jFS: .1(IZ parte do grupo da empresa Medll'orld para I'enda de acessários dos
mohiliário.l'. " A com: aceita a justilicativa. Nada mais havendo aittar, . lavrada a ata.

Edilen~aria Marcoss; Carlos ~ Salatiel
;ç;;sidente Membro omissão
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TOTAL

R$ 39,82
R$ 33,54

R$ 73,36

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 68,80
R$ 67,65

VALOR TOTAL

R$ 68.80
R$ 67,65

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

PLANILHA
Nota Fiscal- 115.528 - H.lp Farma Produtos Farm. Ltda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO
UNITÁRIO
R$ 28,98
R$ 34.11

1 Presnisonia 20rng
1 Metilergornetrina ampola

Quant. PRODUTO
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TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 27,49

R$ 27,49

R$ 41,49

VALOR TOTAL

PLANILHA
Nota Fiscal - 195.852 - FARMACONN LTDA

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO
UNITÁRIO

R$ 1.40R$4,IS

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

10 Tianina ampola

Quant. PRODUTO



( {

TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 15,14

R$ 15,14

R$ 29.52

VALOR TOTAL

PLANILHA
Nota Fiscal - 195.853 - Farmaconn Ltda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO

UNITÁRIO
R$ 0,36R$ 0,74

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

40 Sonda Uretra I 0° 04

Quant. PRODUTO

z

~
%••L- ....



,, (

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 3,93R$ 13,42

VALOR TOTAL

R$ 13,42

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

PLANILHA
Nota Fiscal - 282970 - Macromed C.M.Med.Hosp.Ltda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO
UNITÁRIO
R$ 9,491 Loperamidacomp

Quant. PRODUTO

TOTAL R$ 3,93



( (

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 5,29R$ 23,00

VALOR TOTAL

R$ 11,50

PLANILHA
Nota Fiscal- 065.477 - Vale Comercial Ltda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO
UNITÁRIO

R$ 8,86

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

2 Insulina humana regular 10ml

Quant. PRODUTO

TOTAL RS 5,29
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TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 80,80
R$ 80,80

R$ 161,60

R$ 296.00
R$ 296.00

VALOR TOTAL

R$ 37.00
R$ 37.00

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

PLANILHA
Nota Fiscal - 323425 - BSB Comércio de Produtos Hospitalares LIda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO

UNITÁRIO
R$ 26,90
R$ 26,90

8 Cateter intravenoso 20
8 Cateter intravenoso 22

Quant. PRODUTO

8z
~
~~ __ '
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3000 Sol fisiolágica 09% 500ml

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 2,286,00R$ 11.760,00

VALOR TOTAL

R$ 3,92

PLANILHA
Nota Fiscal- 054641 - Ambient Hospitalar Comércio Ltda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO

UNITÁRIO
R$ 3,16

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

PRODUTOQuant.

TOTAL R$ 2.286,00



r

PLANILHA
Nota Fiscal- 074.853 - Porl Distribuidora de Informática e Papelaria LIda

PREÇO ORÇAMENTO-
Quant. PRODUTO UNITÁRIO VALOR TOTAL MENOR PREÇO

ADQUIRIDO UNITÁRIO
4 Corretivo Iiquido-com pincel-boa qualidade R$ 1.96 R$ 7,84 R$ 1,70
30 Fita crepe R$ 3,36 R$ 100.80 R$ 2,60
2 Livro ata - 200 folhas R$ 16,82 R$ 33,64 R$ 16,70
2 Livro ata - 100 folhas R$ 9,49 R$ 18,98 R$ 8.90

TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 1,04
R$ 22,80
R$ 0,24
R$ 1,18

R$ 25,26
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2016 Sol tisiologica 0.9% 100 ml

TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 2.681,28

R$ 2.681,28

R$ 5.483,52

VALOR TOTAL

R$ 2,72

PLANILHA
Nota Fiscal - 054027 - Ambient Hospitalar Comércio Ltda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO
UNITÁRIO
R$ 1,39

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

PRODUTOQuant.
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DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 33,60R$ 227,40

VALOR
TOTAL

R$ 3,79

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

PLANILHA
Nota Fiscal- 041.490 - Distribuidora de Med. e Materias Hospitalares Lida

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO
UNITÁRIO
R$ 3.23

PRODUTO

Caixa coletora mal. per, cortante 13 litros60

Quant.

TOTAL R$33,60



(

TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 21,20
R$ 24,00

R$45,20

R$ 71,20

R$ 501,00

VALOR TOTAL

PLANILHA
Nota Fiscal- 071426 - Difarmig Ltda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO
UNITÁRIO
R$ 5,00
R$ 31,80

R$ 7,12
R$ 33,40

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

10 Agulha deseartavés 13 x 40
15 Atadura gesso 10 em

Quant. PRODUTO



TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 23,40

R$ 23,40

R$ 114,00

VALOR TOTAL

R$9,50

PLANILHA
Nota Fiscal - 05~024 - Ambient Hospitalar Comércio LIda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO
UNITÁRIO
R$ 7,55

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

12 Clorexidina 0,5% a!cooliea

Quant. PRODUTO



• i
I

PLANILHA
Nota Fiscal- 064.971 - Vale Comercial LIda

PREÇO UNITÁRIO
ORÇAMENTO- DIFERENÇA A

Quant. PRODUTO VALOR TOTAL MENOR PREÇO
ADQUIRIDO UNITÁRIO

RESSARCIR

200 Midazolan 3ml ampola R$ 1,60 R$ 320,00 R$ 0,99 R$ 121,30

120 Sacharomyces boulari IOOmgcaspula R$ 0,95 R$ 114.00 R$ 0,65 R$ 36,00

100 Bi~acadil 5mg comp R$ 0,15 R$ 15,00 R$ 0,13 R$ 2,00

30 Neomicina+bacitracina pomada R$ 1,10 R$ 33,00 R$ 0,95 R$ 4,50

60 Dimeticona gotas R$ 1,25 R$ 75,00 R$ 0,65 R$ 36,00

100 Diazepan ampola R$ 1,00 R$ 100.00 R$ 0,63 R$ 37,00

200 Efedrina ampola R$ 2,45 R$ 490,00 R$ 2,38 R$14,OO

TOTAL R$ 250,80
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DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 0,39R$ 13.89

VALOR TOTAL

R$ 0.46

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

PLANILHA
Nota Fiscal- 143627 - Surermed Com. E Imr. de Prod.Med. e Hosrit. Ltda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO

UNITÁRIO
R$ 0.45

PRODUTO

Dipirona Gotas30

Quant.

TOTAL R$ 0,39
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COMISSÃO I'ARA ANÁLISE DE I'REST AÇÃO DE CONTAS DAS
ENTIDADES BENEFICIADAS COM RECURSOS FINANCEIROS

DO MUNICÍPIO
PORTARIA N' 178 - 1'/04/2014 E 138 - 11/03/2015

ATA N'. 065

Do dia 30 de junho ao dia 02 de julho de 2015. o servidor Carlos Alberto Salatiel analisou a
prestação de contas (pagamentos efetuados em março/2015) apresentada pela Associação
Hospitalar Bom Jesus no dia 28 de maio de 20 I5 (anexada no Processo Administrativo nO
I'MC/8484/2014) referente ao Termo de Ajuste 029/2014 e primeiro temlO aditivo. que tem sua
vigência de 10/10/2014 a 30/06/20 I5. Lei Municipal nO3.433 de 01110/20 14. considerando os
Decretos 5.960. de 10 de abril de 2014 e 6035. de 25 de agosto de 2014. Faz parte do processo
declaração datada de 09/06/20 I5. da funcionária municipal Anália Maria Ferreira Trindade. sobre
critérios na aquisição de produtos e serviços adquiridos pela Associação Hospitalar. A comissão.
observando a Cláusula Oitava. que disserta sobre a forma de análise c avaliação da prestação de
contas. ressalta os seguintes apontamentos: I) A Associação deverá modificar o Anexo E -
Rclatório de Execução Fisico-Financeira - No fisico: na coluna "No Periodo Executado"
modificar a meta 03 - Materiais de Consumo para 3.22%. meta 04 - Serviços de Pessoa Jurídica
para 3.86%. Na coluna - "Até o Periodo Executado" modificar a meta OI • Equipamento para
48.91%. meta 03 - Materiais de Consumo para 64.24%. meta 04 - Serviços de Pessoa Jurídica
para 68.36%. No Financeiro: na coluna "Realizado no Período Concedente" modificar a meta 03
- Material de Consumo para RS24.499.16 e o total da coluna para RSI27.837.28. Na coluna
"Rcalizado no Período Total" repetir os dados da coluna "Realizado no Período Concedente". Na
coluna "Realizado até o Periodo - Concedente" modificar a meta 03 - Material de Consumo para
R$488.207.15 e o total da coluna para RS2.326.822A2. Na coluna "Realizado até o Período
Total" repetir os dados da coluna "Realizado até o Período' Concedente". 2) Deverá ser
modificado o Anexo F - Execução da Receita c Despesa - Na coluna "Receita" acrescentar o
item salto anterior no valor de RSI27.994.87, acrescentar o item Depósitos da Entidade no valor
de RS109.35 e alterar o total da coluna para RSI28.357.53. Na coluna "Despesa" - acrescentar o
item saldo no valor de RS448.85 e alterar total da coluna para o valor de RS128.357.53. 3)
Modificar o Anexo I - Conciliação Bancária - No crédito: modificar o item saldo anterior para o
valor de RS J 29.4 78.1 7 e alterar o total do crédito para RSI29.840.83. No débito: modificar o
valor do item Cheques compensados para o valor de RSI29.320.58 e excluir o valor do item
outros. Alterar o item Saldo Atual e o Saldo após compcnsação dos cheques pendentes para o
valor de R$448.85. 4) A entidade deverá apresentar o Relatório de Cumprimento do Objeto deste
te11110.descrevendo de forma circunstanciada os principais pontos da execução. inclusive quanto
ao atingimento das metas cstabelecidas e á aplicação do recurso recebido. 5) A associação deverá
ressarcir à conta do termo o valor de RS5.985,95. referente às seguintes despesas: CEMIG -
multas/juros RSlO7,14 Nota Fiscal 4592/Fev/2015; Guia da Previdência Social - GPS -
multas/juros RS4.458,96 competência 12/2014. multas/juras R$640,72 competência 12/2014:
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF - multas~uros RS779,13 competência
12/2014. 6) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do recolhimento da
Guia da Previdência Social - GPS. competência Dez/2014. no valor de R$32.3 1O.1I. efetivado
no dia 04/03/20 I5. 7) A entidade deverá apresentar cópia do termo/acordo judicial ou documento
equivalcnte que comprove a despesa nominal a Rosângela M. Ferreira. no valor de RS4.366.00.
datada de 04/03120 J 5. pagamento efctivado com o cheque n030024 I. 8) Deverá ser apresentada
cópia do documento liscal que comprove a despesa no valor de RS6.908.27. conforme cheque n°
3000199. datado de 27/02/2015. nominal à White ¥artins Gases Industriais e justificativa para
não apresentação de três orçamentos (contratodatadb de 08108/2014). 9) Apresentar justificativa

4@



para não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO470557. do
IOl11eeedor Companhia Brasileira de Soluções e de 10/03/2015. no valor de R$16.217.60.
pagamento efetivado em 05/03/2015 Serviços - datada. 10) Apresentar justificativa para não
apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO1823 do fOl11eeedor
Hemolab S/C LIda.. datada de 03/02/2015. no valor de R$2.423.15. pagamento eletivado em
06/03/2015 (contrato datado de 01/07/2014). 11) Apresentar justificativa para não apresentação
de três orçamentos da Nota Fiscal nO000.116 (04/02/2015) da White Martins Gases Industriais
Ltda. (contrato datado de 06/06/2005). 12) A entidade não apresentou três orçamentos para o
item da Nota Fiscal nO23241da IIPF Surgical LIda. e justificou que: "o dip para cirurgia da
AckemwIIII.jáfiJi realizado J"CÍrioslestes e por talltoloi padronizado anteriormente. onde atende
as lIecessidades de qualidade e segurança. " A Comissão aceita a justificativa. 13) A entidade
de\u',; ressarcir o valor de RS0,30. referente à Nota Fiscal 016.456 do Supermercado Azevedo
Ltda .. datada de 05/02/2015. pagamento efetivado em 06/03/2015. pois um produto foi adquirido
por preço superior ao menor preço orçado. eonlonne planilha anexa. 14) A entidade dever';
apresentar cópia do termo/acordo judicial ou documento equivalente que comprove a despesa
nominal a Fabricio Alves Soares. no valor de R$I.OOO.OO.pagamento efetivado em 06/03/2015.
15) A entidade deverá ressarcir o valor de RS241,50, referente à Nota Fiscal 326032 do
tornecedor BSB - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., datada de 02/03/2015. pagamento

-~ efetivado em 06/03/2015, pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior ao menor
preço orçado. eonlorme planilha anexa. 16) A associação deverá apresentar memória de cálculo
detalhada do recolhimento da Guia da Previdência Social - GPS. competência Dez/2014. no
valor de RS4,484.33. efetivado no dia 06/03/2015. 17) No pagamento da Nota Fiscal nO003144.
da Mhediea Serviee Comércio e Manutenção LIda.• datada de 23/02/2015. no valor de
R$1.676.76. a entidade apresentou uma declaração de exclusividade da empresa ACMinas -
Associação Comercial e Empresarial de Minas informando "que a Mhedica Ser1'ice Comércio e
"'anIl/CI1I'';o LIda.. detém exclusi1'idade como representante de manutenção. comercialização de
prodll/os e acessários da marca "Drager Medicai". Contudo. a comissão necessita que
Associação Hospitalar Bom Jesus esclareça sobre a propriedade do equipamento. 18) A
associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada pam o Documento de Arrecadação de
Receitas Federais - DARF. competência Dez/20 14. no valor de R$5.645.69. efetivado no dia
09/03/2015. 19) A entidade deverá apresentar relatório de quantidade. valor unitário e valor total
para os serviços constantes da Nota Fiscal nOl41. datada de 10/02/2015, no valor total de
RS2.977.4lJ. efetivado em 09/03/2015. pois pelas descrições dos serviços apresentados na Nota
Fiscal não foi possivel identific,;-Ios com os orçamentos. 20) A associação deverá apresentar
justificativa para não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes do Recibo de
Pagamento a Autônomo - RPA. datado de 28/02/2015. nominal a Wagner Camilo Miranda.
pagamento efetivado no dia 10/03/2015. no valor de RS5.474.33 (contrato datado de 06/05/2014).
21) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar mais um orçamento para
os itens pão de sal. pão doce careca e farinha de rosca. constantes da Nota Fiscal n° 000.763.
datada de 02/02/2015. no valor de RSI.624.82. do fornecedor Panificadora Santo Afonso LIda.
22) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do recolhimento da Guia da
Previdência Social - GPS. competência Mar/2015. no valor de RS2.46I.26, efetivado no dia
10/03/2015. 23) Solicitamos à gestora do termo de ajuste. Elenilda Penha Silva Egg. apresentação
do relatório de cumprimento do objeto de todo o período de vigência. ada mais havendo a
tratar. toi lavrada a ata. .

Edilcnh~a Marcoss;~;;:i~~nte
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TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$l,50
R$ 240,00

RS 241,50

R$ 25.20
R$ 1.380.00

VALOR TOTAL

R$ 0.84
R$ 138.00

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

PLANILHA
Nota Fiscal- 326032 - BSB Comércio de Produtos Hospitalares LIda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO

UNITÁRIO
R$ 0.79

R$ 114.00
30 Ipratropio gotas
10 Sevofluraono IOOml

Quant. PRODUTO



( (

TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 0.30

R$ 0,30

R$ 16,80

VALOR TOTAL

R$ 1.68

PLANILHA
Nota Fiscal -016.456 - Supermercado Azevedo Ltda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO
UNITÁRIO
R$ 1,65

PREÇO UNITÁRIO
ADQUIRIDO

10 VinagreToscano Aleool 750ml

Quant. PRODUTO
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COMISSÃO PARA ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
DAS ENTIDADES BENEFICIADAS COM RECURSOS

FINANCEIROS DO MUNICÍPIO
PORTARIA N° 178-1%4/2014 E 138- 11103/2015

"

ATA W. 071

Do dia 02 ao dia 13 de julho de 2015. o servidor Carlos Alberto Salatie1 analisou a prestação
de contas (pagamentos efetuados em abril/2015) apresentada pela Associação Hospitalar Bom
Jesus no dia 17 de junho de 2015 (anexada no Processo Administrativo n° PMC/8484/2014)
relerente ao Termo de Ajuste 029/2014. primeiro e segundo termos aditivos. que tem sua
vigência de 10/10/20 14 a 31/10/2015. Lei Municipal nO3.433 de Ol/I 0/2014. considerando os
Decretos 5.960. de 10 de abril de 2014 e 6035. de 25 de agosto de 2014. A comissão.
observando a Cláusula Oitava. que disserta sobre a forma de análise e avaliação da prestação
de contas. ressalta os seguintes apontamentos: I) A Associação deverá modificar o Anexo E-
Relatório de Execução Fisico.Financeira - No t1sico: na coluna "No Período Executado"
moditlcar a meta OI. Equipamento para 35.71%. meta 02 - Materiais Permanentes para
42.77%. meta 03 • Materiais de Consumo para 12.85%. meta 04 • Serviços de Pessoa Juridica
para 19.21%. Na coluna - "Até o Período Executado" moditlcar a meta OI . Equipamento
para 84.62%. meta 02 - Materiais Permanentes para 42.77%. meta 03 . Materiais de Consumo
para 77.09%. meta 04 . Serviços de Pessoa Jurídica para 87.57%. No Financeiro: na coluna
"Realizado no Período Concedente" moditicar a meta 03 - Material de Consumo para
RS97.687.12; a meta 04 - Serviços de Pessoa Juridica para R$514.807.25. o total da coluua
para RS625.466.36. Na coluna "Realizado no Período Total" repetir os dados da coluna
"Realizado no Período Concedente". Na coluna "Realizado até o Periodo . Concedente"
modificar a meta 03 - Material de Consumo para RS584.984.27; 04 - Serviços de Pessoa
Jurídica para RS2.346.575.52 e o total da coluna para RS2.944.316.79. Na coluna "Realizado
até o Pcríodo Total" repetir os dados da coluna "Realizado até o Período. Concedente". 2)
Deverá ser modilicado o Anexo F - Execução da Receita e Despesa - Na coluna "Receita"
acrescentar o item salto anterior no valor de RS448.85. acrescentar o item Depósitos da
Entidade no valor de RSlOl.I O.excluir o valor do item Tarifas Bancárias de RS92.1 Oe alterar
o total da coluna para RSI.161.671.99. Na coluna "Despesa" - moditlcar o item Despesas
para o valor de RS625.466.36. acrescentar o item saldo no valor de RS536.024.73 e alterar o
total da coluna para o valor de RSI. I61.67I.99. 3) O anexo G . Relação de Pagamentos
efetuados. deverá ser corrigido: no credor 4.11 - VIC LIp Web LIda - ME. pagamento
efetivado no dia 01104/2015. Título de Crédito nO22. o valor correto é de RSI.448.98: no
'credor 3.2 - DIFARMIG LTOA. pagamento efetivado no dia 02/04/2015. Titulo de Crédito n°
73286. o valor correto é de RS2.366.72 e o total do anexo será RS625.466.36. 4) Modificar o
Anexo I - Conciliação Bancária - No crédito: moditicar o item saldo anterior para o valor de
RS448.85. alterar o valor do item Depósitos da Entidade para o valor de RSIOl.IO e alterar o
total do crédito para RSI.161.671.99. No débito: moditlcar o valor do item outros para o valor
de RS596.36I.57 e no total do débito modificar para o valor de RS625.647.26. Alterar o item
Saldo Atual para o valor de RS536.024.73 e o Saldo após compensação dos cheques
pendentes para o valor de RS536.024.73. 5) A associação deverá ressarcir à conta do tenno o
valor dc RS2.249,72. relercnte ás seguintes despesas: Telefone - multas/juros R$85,2f Fatura
1700360549161/Mar/2015. RS22,78 Fatura 568546277/MarI2015: COPASA - multas/juros
RSI3I,36. parcelamento de débito - RS824,94 Fatura 00 1.l5.08963906.0/Fev/20 15.
multas/juros RSI04,62. parcclamento de débito RS824,97 Fatura 001.15.13709621.
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liMar/lO I5: .CEMIG - multas/juros R$25,42 Nota Fiscal 000004800/Mar/2015, multas/juros
R$230,.n - Nota Fiscal 000006015/Abr/2015. 6) A entidade deverá apresentar detalhamento
da conta Oi MóvellFatum 562937552/Fev/l015. no valor de R$l.l41.59. pagamento
efetivado em 01/01/1015. 7) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal nO591210, do fornecedor Companhia Brasileim de
Soluções e Serviços - datada de 06/04/2015. no valor de R$16.318,SO, pagamento efetivado
em 01/04/2015. 8) A entidade deverá ressarcir o valor de R$905,70, referente à Nota Fiscal nO
066.015 da Vale Comercial LIda. datada de 13/03/2015. pagamento efetivado em 01/04/2015.
pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior ao menor preço orçado. conforme
planilha aoexa e apresentar mais um orçamento para o item insulina regular. 9) A associação
deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar dois orçamentos para o item dreno
penrose nOI c um orçamento para o item integrador químico. Quanto aos itens equipo macro
gotas com filtro da Embramed. agulha de mque BD e atadura de gesso e atadura de crepom de
todos os tamanhos. da CremeI', a entidade justificou que: "na instituiçcio já foi realizado
"ário.l' testes. e por tanto foi padronizado anteriormente. onde atende as necessidades de
qualidade. sexurança ... A Comissão aceita a justificativa. lO) No pagamento da Nota Fiscal
n" 001785. da Medícal Ccnter Ind. e Ass. Téc. cm Equip. Med. datada de 03/03/2015. no

~. valor de R$955.00. a entidade apresentou uma declaração de exclusividade da empresa
ACMinas - Associação Comercial e Empresarial de Minas informando "que a Medica/
Center Indústria e Assistência Técnica em Equipamentos Afédicos LIda .. é represenlanle
lIutorizado e exclusivo para assistência técnica e renda de peças e componentes eletrônicos
dos equipamentos da marca. "CMOS DRAKE .../ahricados pela empresa CMOS DRAKE DO
NORDESTE LIDA. para o eswdo de Minas Gerais". Contudo, a comissão necessita que a
Associação Hospitalar Bom Jesus esclareça sobre a propriedade do equipamento. li) A
entidade deverá ressarcir o valor de R$66,75. referente à Nota Fiscal nO03931 da FTA
Embalagens LIda. datada de 05/03/2015, pagamento efetivado em 01/04/2015. pois alguns
produtos foram adquiridos por preço superior ao menor preço orçado. conforme planilha
anexa e apresentar mais um orçamento para o item saco de lixo 60 litros e/IOO. 12) A
associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar mais um orçamento para o
item papel A4 da Nota Fiscal nO003958. datada de 24/03/2015. no valor de R$414.00.
pagamento efetivado em 01104/2015, do fornecedor FTA Embalagens LIda. 13) A associação
deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar mais dois orçamentos para o item sacola
boca de palhaço 30 x 40 da Nota Fiscal nO003960. datada de 24/03/2015. no valor de
R$1.I94's6. pagamento efetivado em 01/04/2015. do fornecedor FTA Embalagens LIda. 14)
Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da
Nota Fiscal nO 8/2015. do fomecedor DICTUM Instituto de Gestão e Perícia Sociedade
Simples LIda.. datada de 03/0312015, no valor de R$39.135.45, pagamento efetivado em
01/04/2015. (contrato datado de 25/08/1014).15) No pagamento da Nota Fiscal nO57/2015,
da Medicai Center Industria c Assistência Técnica em Equipamento Médicos Eireli - ME ..
datada dc 01/03/2015. no valor de R$730.00 pagamento efetivado em 01/04/2015. a entidade
apresentou uma declaração de exclusividade da empresa ACMinas - Associação Comercial e
Empresarial de Minas informando "'lHe a lvledical Cente,. lmilh/ria e Assistência Técnica em
Equipamentos Alédicos Ltda. é representante autorizado e exclusivo para assistência técnica
(! ,'em/a cle peças e componentes eletrônicos dos equipamentos da marca 'eMOS DlU.KE', e
.tili,ricados pe/a empresa CAlOS DRAKE DO NORDESTE LTDA". Contudo, a comissão
necessita que a Associação Hospitalar Bom Jesus esclareça sobre a propriedade do
equipamento. 16) No pagamento da Nota Fiscal nO 19.105. da Datamed Ltda. datada de
02/03/2015, no valor de R$996,OO. a entidade apresentou uma declaração de exclusividade da
empresa ACMinas - Associação Comercial e Empresarial de Minas, datada de 25/03/2014,
informando "<file a DATAMED LTDA. é representante autorizada a comercializar os
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elfuipame11lo.l'da marca 'FANEN' nas linhas de Neonatalogia e Laboratório, bem como
IÍniCl/ habilitada, com exdu.I'il'idade, para executar serviços de mal1utenção preventiva e
corre/ira e render peças dos equipamentos da marca "FANEM", e que possui técnicos
treinados. avaliados e cerl{jicados periodicamente na fábrica com acesso e compromisso de
uso f! renda das peças oriMinais de reposição. esquemas eletrônicos manuais técnicos.
i17s/tlmu!J1/os e procedimento de calibração dos equipamentos conforme os padrões do
fi/hrical1te ", Essa declaração teve validade até 20/09/2014, O Hospital declarou que: "A
fototerapia Bili.l'pot da marca FANEN modelo U06.BB modelo 006.BB, n° série AAB 29U6,
existente na instituição. tem que ulili=ar lâmpada campa/Íl'el C0111 equipamento. ",
Considerando que a declaração da empresa tinha prazo de validade até 20/09/2014.
solicitamos novas justilicativas, 17) A entidade deverá apresentar justificativa para não
apresentação de três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos serviços das
Notas Fiscais nO22. 25 e 26. datadas de 02 e 30/03/2015. da lNFOCON LTDA - Vic Lip
Web LIda ME (contrato datado de 11/11/2011), O contrato apresentado teve validade de um
ano, Apresentar contrato vigente, 18) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou
apresentar mais um orçamento para o item imunoglobulina RH 300 constante da Nota Fiscal
nO 198.618. datada de 13/03/2015. do lornecedor Farrnaconn LIda. 19) A associação deverá
ressarcir o valor correspondente ou apresentar mais um orçamento para o item Gaze 7.5 esl.
09f c/lO constante da Nota Fiscal n° 73286. datada de 18/03/2015. pagamento efetivado em
02/04/2015. do fornecedor Difarrnig LIda. 20) A entidade deverá apresentar outra cópia da
nota liscal, relatório de quantidade. valor unitário e valor total para os serviços constantes da
Nota Fiscal nO 142. datada de 27/0312015. no valor total de R$2.213.50. efetivado em
02/04/2015. pois. pela descrição dos serviços não loi possível identificá. los com os
orçamentos. 21) A entidade deverá ressarcir o valor de R$47,60, referente à Nota Fiscal nO
118.672 da Help Farnla Produtos Farrn.Llda, datada de 17/03/2015, pagamento efetivado em
02/04/2015. pois um dos produtos foi adquirido por preço superior ao menor preço orçado.
conl"orme planilha anexa e apresentar mais dois orçamentos para o item Selokem lmg inj 5
amp 5ml (metoprolol). 22) A associação deverá apresentar justificativa para não apresentação
de três orçamentos dos serviços constantes das Notas Fiscais nOs 25/2015 e 26/2015. do
fornecedor Verticaltch Industria de Elevadores LIda. ME. datadas de 25/03/2015 e
27/03/2015. pagamentos efetivados em 06/04/2015 (contrato datado de 09/5/2013). O
contrato apresentado teve validade de 24 meses. a partir do aceite. Apresentar contrato
vigcnte. 23) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do recolhimento da
GRF - Guia de Recolhimento do FGTS. competência Mar/20 I5. no valor de R$22.56 1.0 I.
efetivado no dia 07/04/2015. 24) A associação deverà apresentar memória de cálculo
dctalhada do recolhimento da GRF • Guia de Recolhimento do FGTS. competência Mar/20 15.
no valor de R$244.41. efetivado no dia 07/04/2015. 25) A entidade deverà ressarcir o valor
correspondente ou apresentar cópia dos recibos de férias dos funcionários, datados e
assinados. comprovando a despesa efetivada no dia 07/04/2015. no valor total de
R$24.320.73. 26) A entidade deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar cópia dos
recibos de pagamento do salários dos funcionários, datados e assinados, comprovando a
despesa el"etivada no dia 07/04/2015, no valor total de R$21 1.845.59. 27) A associação
devcni aprescntar justificativa para não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes das Notas Fiscais nOs57/2015 e 58/2015. do fornecedor DeIla Sávia & Marteleto
LIda. datadas de 13/03/2015. pagamentos el"etivados em 07/04/2015. (contrato datado de
15/09/2015).28) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos da Nota
Fiscail nO 164 (11/03/2015). valor de R$1.661.09, efetivado no dia 08/04/2015. da White
Martins Gases Industriais LIda (contrato datado de 06/06/2005), 29) Apresentar justiticativa
para não apresentação de. três orçamentos das Notas Fiscais nO84 - R$ 1.820.87 (08/01/2015).
nO105 - R$2.665.73 (25/01/2015). 11° 405949 R$1.966.03 (20/02/2015). nO139 R$2.04S.44
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(21/02/2015). nO 147 R$1.973.67 (01/03/2015). nO157 - R$1.681,45 (06/03/2015). n 399-
R$176A3 (06/03/2015) . n° 155.997 - R$617.10 (08/03/2015). pagamento efetivado em
08/04/2015. da White Martins Gases Industriais LIda (contrato datado de 06/06/2005). 30) A
associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar outra cópia da nota fiscal e
mais um orçamento para os itcns pão de sal. pão doce careca e farinha de rosca. constantes da
Nota Fiscal nO 000.786. datada de 14/0312015. no valor de R$1.523.23. do fornecedor
Panificadora Santo Afonso LIda. 31) A cntidade deverá devolver o recurso correspondente ou
apresentar cópia da nota fiscal comprovando a despesa e três orçamentos para a seleção do
menor preço na aquisição dos serviços no valor de R$6.908.27. efetivados no dia 09/04/2015.
pago a White Martins Gases Industriais LIda (contrato 08/08/2014). 32) A associação deverá
ressarcir o valor correspondente ou apresentar mais um orçamento para os itens copo
descartável 300 ml -transparente, copo descartável 200 ml -transparente, saco plático 8 x
2S para talher, saco de lixo 60 litros - c/100, saco de lixo 100 litros c/l00 azul e mais dois
orçamentos para O item saco plástico 60 x 90, constantes da Nota Fiscal nO002.327. datada
de 09/04/2015. pagamento efetivado em 10104/2015. do fornecedor Distribuidora de Papeis
Ouro Branco LIda. 33) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos dos
serviços constantes da Nota Fiscal n° 185/2015 do fornecedor Hemolab S/C LIda.• datada de
07/04/2015. no valor de R$5.097.49. pagamento efetivado em 10/04/2015 (aditivo ao contrato
datado de 01/07/2014) e cópia vigente do contrato. 34) Apresentar justificativa para não
apresentação de três orçamentos da Nota Fiscail n° 6202/2015 (09/03/2015). valor de
R$247.87. efetivado no dia 13/04/2015. da White Martins Gases Industriais Ltda (contrato
datado de 06/06/2005), 35) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal n° 642539. do fornecedor Companhia Brasileira de
Soluções e Serviços. datada de 22/04/2015. no valor de R$18.056.20. pagamento eletivado
em 13/04/2015. 36) A entidade deverá ressarcir o valor de R$54,n. referente à Nota Fiscal nO
016.972 do Supermercado Azevedo LIda. datada de 12103/2015. pagamento efetivado em
13/04/2015. pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior ao menor preço orçado.
conforme planilha anexa e apresentar mais dois orçamentos para O item sustagem baunilha
400g. mais um orçamento para os itens: óleo de soja pet 900ml, leite em pó desnatado 280g,
neston 3 cerais 400g. café extra forte 500g, macarrão ovos conchinha 500g. macarrão ovos
espaguete 500g. açúcar 5kg. 37) A entidade deverá ressarcir o valor de R$5,76. referente à
Nota Fiscal nOO 16.971 do Supennercado Azevedo LIda. datada de 12/03/2015. pagamento
eletivado em 13/04/2015. pois um produto foi adquirido por preço superior ao menor preço
orçado. confonne planilha anexa e apresentar mais dois orçamentos para os itens pilha media
C2 2 unidades. bateria max 9V. mais um orçamento para os itens: vassoura piaçava e sabão
pedra 5 unidades. 38) Aprcsentar justificativa para não apresentação de três orçamentos para
compra de 03 aparelhos de celular constates do parcelamento da Nota Fiscal 18539. descrito
na fatura 568546277 competência de março/2015. 39) Apresentar justificativa para não
apresentação de três orçamentos das Notas Fiscais n° 440 - R$I.896,59 (18103/20 I5). nO173
- R$2.120.00 (18/03/2015). pagamento efetivado em 15/04/2015, da White Martins Gases
Industriais LIda (contrato datado de 06/06/2005), 40) A entidade deverá ressarcir o valor de
R$4,30. relerente à Nota Fiscal n° 01024 do FTA Embalagens LIda. datada de 07104/2015.
pagamento eletivado em 15/04/2015. pois um produto foi adquirido por preço superior ao
menor preço orçado. conlorme planilha anexa e apresentar mais um orçamento para os itens
pote descartável 100ml com 100 unidades. filme PVC 38 x 300. Saco de lixo 20 Its. 41) A
associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar mais um orçamento para o
item saco transparente 20 x 30 embalado 2kg constante da Fiscal nO 129.922. datada de
13/04/2015. pagamento eletivado em 15/04/2015. do fornecedor Flaire Indústria c Comércio
LIda. 42) A entidade deven\ reapresentar: cópias da Notas Fiscais nOs102 e 103. do Sacolão
Vitória Silva LIda-ME, somando R$'1.437,71. pa~amento efetivado em 15/04/2015: cópia do
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cheque nO300256 utilizado na quitação da despesa e dos três orçamento 'lJllIillllUl'
estão ilegíveis. 43) A assocíação deverá apresentar justificativa para não apresentação de três
orçamentos dos serviços constantes das Notas Fiscais nOs29/2015 e 30/2015. do fornecedor
Vertiealtch Industria de Elevadores LIda - ME. datadas de 07/04/2015 e 08/04/2015.
pagamentos efetivados em 17/04/2015 e cópia vigente do contrato. 44) Apresentar
justificativa para não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal
n° 12/2015. do fornecedor DlCTUM Instituto de Gestão e Pericia Sociedade Simples LIda..
datada de 01/04/2015. no valor de R$39.135.45. pagamento efetivado em 17/04/2015.
(contrato datado de 25/08/20 I4). 45) A entidade deverá ressarcir o valor de RSI.680,OO.
rclercntc à Nota Fiscal nO004.285. dor fornecedor Bartholomeu Comércio de Gás LIda.
datada de 08104/2013. pago com o cheque n° 300257. uma vez que a natureza da despesa
(GLP I3Kg em'asado e GLP 45 kg envasado) não está contemplada no plano de trabalho. 46)
A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do recolhimento da GPS . Guia
da Previdência Social. competência Mar/2015. no valor de R$23.298,10. efetivado no dia
20104/2015. 47) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos da Nota
Fiscal n° 185/2015 (25/03/2015). valor de R$2.766,34. efetivado no dia 22/04/2015, da White
Martins Gases Industriais LIda (contrato datado de 06/06/2005). 48) A entidade apresentou as
Notas Fiscais: n° 614914. do fornecedor Companhia Brasileira de Soluções e Serviços. datada
de 10/04/2015. no valor de R$16.419.40. pagamento efetivado em 07/04/2015: nO757196. no
valor de R$16.621.20. nominal a Companhia Brasileira de Soluções e Serviços. datada de
I 1/05/2015. pagamento efetivado em 24104/20 15 para pagamento de cartão de alimentação:
nO 4605. do fornecedor FUJIFILM do Brasil LIda. datada de 27/04/2015. no valor de
R$6.845.85. pagamento efetivado em 24/04/2015. Tendo em vista que a data das notas
fiscais é posterior ao pagamento, a Comissão solicitará ao Controle Interno do
município para manifestar sobre a aceitação ou não da despesa, uma vez que esse
procedimento fere a ordem natural, que consiste na emissão do documento fiscal e seu
pagamento, que pode oeorrer na hora ou posteriormente, após a entrega dos
produtos/prestação de serviços. 49) A entidade não apresentou três orçamentos para os itens
da Nota Fiscal nO4605 do fornecedor FUJIFILM do Brasil Ltda e justificou que: "o aparelho
de radiaw'q/ia digital do HO.lpital Bom Jesus. marca FUJI modelo CÁPSULA X CR IR 357
RU. cl!ia impressora é (/ DRl' P/X PRIMA 2011.exige. para realização dos exames de rx. o
.Iilm digital FU.II DI-HL(blue base). " e. também. a entidade apresentou uma declaração de
exclusividade da empresa I'UJlFILM Corporation informando "que (/ empresa FUJIFlLA!
DO BRASIL LTDA serú a lÍnica e exclusim subsidiária no território Brasileiro sendo
responsân'/ pelo rexislro dos produtos nas autoridades competentes. impOrlaç{;O,
comercillli=açlio e assistência técnica de equipamentos médicos." A Comissão aceita a
justificativa. 50) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar mais um
orçamento para o item toalha de papel branco constante da Fiscal n° 001045. datada de
14104/2015. pagamento efetivado em 24/04/2015. do fornecedor FTA Embalagens LIda -
Mundo das Embalagens. 51) A associação deverá apresentar justificativa para não
apresentação de três orçamentos dos serviços constantes das Notas Fiscais nO28/2015. do
fornecedor Verticaltch Industria de Elevadores LIda - ME. datada de 02/04/2015. pagamento
efetivado em 27/04/2015 e cópia vigente do contrato. 52) A associação deverá apresentar
justificativa para não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal
nO 07/2015. datada de 09/04/2015. nominal a Januzzi e Melo Sociedade de Advogados-
ME.pagamento efetivado no dia 27104/2015. no valor de R$I.733,00 (contrato datado de
19/03/2015). 53) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos da Nota
Fiscal nO494/2015 (01/04/2015). valor de R$184.00. efetivado no dia 29/04/2015. da White
Martins Gases Industriais LIda (contrato datado de 06/06/2005). 54) A entidade devera
reapresentar o Recibo de Férias da funcionária Gilma Aparecida Dutra. no valor de
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R$4.077.2I. pagamento efetivado em 29/04/2015, assinado e datado. 5 ssa e pesa será
levada ao conhecimento Controladoria, para análise: Valor de R$3.760,73, referente a
serviços prestados pelo Laboratório Tafuri de Patologia Limitada - EPP. Nota Fiscal
172/2015. datada de 08/04/2015, tendo em vista o Parágrafo Primeiro do contrato celebrado
com a'Associação Hospitalar Bom Jesus (datado de 15/0912014): "Os exames da SUS A/H e
demais conrênios serão faturados e recebidos pelo Hospital Bom Jesus e repassados ao
Laboratório Taluri de Patologia. obedecendo tabela própria de cada. de acordo com o
nlÍmero de ({{os... 56) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos da
Nota Fiscal nO189/2015 (02/04/2015), valor de R$3.225.23, efetivado no dia 30/04/2015, da
White Martins Gases Industriais Ltda (contrato datado de 06/06/2005). 57) Apresentar
justilicativa para não apresentação de três orçamentos da Nota Fiscal nO 502/2015
(02104/2015). valor de R$21 1.18. efetivado no dia 30/04/2015. da White Martins Gases
Industriais Ltda (contrato datado de 06/06/2005). 58) A associação deverá ressarcir o valor
con-espondente ou apresentar mais um orçamento para o item músculo cubos constante da
Fiscal nO 000.032.913, datada de 27/04/2015. pagamento efetivado em 30/04/2015, do
fornecedor Frigorilico Calafate Ltda. 59) A entidade deverá devolver o recurso
correspondente ou apresentar cópia do documento fiscal que comprove a despesa no valor de
R$1.4 70.92. efetivada no dia 29/0412015e três orçamentos para a seleção do menor preço na
aquisição dos serviços. 60) A associação apresentou um comprovante de depósito datado de
12/06/2015. ressarcindo á conta 003.2351.2. o valor de R$180.90 referen f,;\" tarifas bancárias
debitadas no mês de abril. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a ata. )

Edile,fgia Marcossi
Presidente



Quant. PRODUTO

10 Marmitex n2 05 e/100

(

."

•

".

PLANILHA
Nota Fiscal- OI02~ - FIA EMBALAGENS

PREÇO ORÇAMENTO -
UNITÁRIO VALOR TOTAL MENOR PREÇO
ADQUIRIDO UNITÁRIO
R$ 14.95 R$ 149.50 R$ 14.52

TOTAL

o, ••

'"

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 4,30

R$4,30
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Quant. PRODUTO

4 Pilha alcalina AA2

(

PLANILHA
Nota Fiscal- 016.971 - Supermercado Azevedo

PREÇO ORÇAMENTO -
UNITÁRIO VALOR TOTAL MENOR PREÇO
ADQUIRIDO UNITÁRIO

R$ 6.68 R$ 26.72 R$ 5.24

TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 5,76

R$ 5,76
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Quant. PRODUTO

20 SucoCaju980ml
30 SalRefinado lkg
8 Fuba Mimoso 1 KG

(

PLANILHA
Nola Fiscal - 016.972- Supermercado Aze\'edo

PREÇO ORÇAMENTO-
UNITÁRIO VALOR TOTAL MENOR PREÇO
ADQUIRIDO UNITÁRIO

R$ 5.68 R$ 1\3.60 R$ 4.50
R$ 2.25 R$ 67.50 R$ 1,41
R$ 1.95 R$ 15.60 R$ 1.21

TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 23,60
R$ 25,20
R$ 5,92

R$ 54,72
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DIFERENÇA A
RESSARCIRVALOR TOTALPREÇO UNITÁRIO

ADQUIRIDO

PLANILHA
Nota Fiscal- 118.672- Hclp Farma produtos Farm. LIda

ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO
UNITÁRIO

PRODUTOQuant.

8
Xylestesin 2% sem conservante SOamp
5ml (L1DOCAINA)

R$ 115.25 R$ 922.00 R$ 109.30 R$ 47,60

TOTAL RS 47,60



(

VALOR TOTAL

R$ 57,00
R$ 9,75

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 310,00
R$ 90,00

Mundo das Embalagens Ltda
ORÇAMENTO-
MENOR PREÇO

UNITÁRIO
R$ 25,30
R$S,35

PLANILHA
Nota Fiscal- 003931 -

PREÇO
UNITÁRIO

ADQUIRIDO
R$ 31.00
R$ 6,00

10 Sacola boca de palhaço 30 x 40
15 Saco de lixo d20 litros c/100

Quant. PRODUTO

TOTAL RS 66,75



(

Quant. PRODUTO

600 Escopolamina e Dipirona Sódica
30 Isossorbida Monitrato 20 mg
120 Atropina

(
\

PLANILHA
Nota Fiscal- 066.015 - Vale Comercial Ltda

PREÇO ORÇAMENTO-
UNITÁRIO VALOR TOTAL MENOR PREÇO
ADQUIRIDO UNITÁRIO

R$ 1.95 R$ 1.170.00 R$ 0,45
R$ 0,08 R$ 2,40 R$ 0.05
R$ 0,27 R$ 32,40 R$ 0.23

TOTAL

DIFERENÇA A
RESSARCIR

R$ 900,00
R$ 0,90
R$ 4,80

R$ 905,70
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COMISSÃO PARA ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
DAS ENTIDADES BENEFICIADAS COM RECURSOS
FINANCEIROS DO MUNCÍPIO

PORTARIAS N". 178 DE 1"10412014E 138 DE 11/0312015

ATA N". 072

Do dia 03 ao dia 14 de julho de 2015, Camila Lúcia Pereira Rio Branco, membro da
comissão, analisou a prestação de contas do período de maio apresentada pela Associação
Hospitalar Bom Jesus (anexada ao Processo Administrativo n" 848412014), referente ao
Termo de Ajuste 029/2014, que tem vigêneia de 10/10/2014 a 31/10/2015, com os
apontamentos rclatados a seguir. 1) A associação deverá apresentar os Anexos E -
Relatório de Execução Físico Financeira, F - Execução da Receita e Despesa, G - Relação
de Pagamentos. 1 - Conciliação Bancária e Relatório de Cumprimento do Objeto. 2)
Deverá ser apresentado o cxtrato bancário. 3) Os itens a seguir têm que atender ao que
determina o inciso VIll da Cláusula Oitava do termo de ajuste: devem ser apresentados 1
(três) orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos materiais e serviços ou
justificativas da entidade. as quais serão analisadas. Whité Martins - NF 221 -
R$3.225,23 - 24/04/2015 - apresentar 3 orçamentos, NF 231 - R$2.578,89 - 30/04/2015
- apresentar 3 orçamentos. Softline - NF 002187 - R$3.200,00 - 0110512015 - descrever
o tipo de .serviço prestado e apresentar 3 orçamentos. Fra"go Gel - NF 000.231.238 -
R$480.00 - apresentar 2 orçamentos. Dictum -Instituto de Gestão e Perícia Sociedade
Simples Ltda. - NF 20J 5/19 - R$39.135,45 - 06/05/2015 - apresentar 3 orçamenlos.
Companhia Brasileira de Soluções e Serviços - NF 785611 - R$18.395,70 - 22/05/2015
- apresentar contrato e 3 orçamentos. JM Januzzi & Melo - NF 2015/12 - R$4.000,00 -
06/05/2015 - honorários advocaticios - apresentar 3 orçamentos. Supermcrcado
ALcvcdo Ltda. - NF 000.017.502 - R$3.901,20 - 15/04/2015 - apresentar 3 orçamentos
(apresentado mapa de coleta de preços e orçamentos da internet). Vertical Tech
Indílstria de Elevadores Ltda. - NF 2015/39 - R$1.l70,00 - 05/05/2015 - apresentar 3
orçamentos. FS Emhalagens - NF 000.001.387 - R$563,50 - 11/0512015 - apresentar 3
orçamenlos. Real Pharma Distríbuidora de Medicamentos - NF 000.012.485 -
R$369,93 - 15/0512015 -apresenlar 3 orçamenlos (apresentado mapa de preços). Múndo
das Embalagcns - NF 004026 - R$344,69 - 11/05/2015 - apresentar 3 orçamento,' (nos
orçamenlos apresentados não constam os produtos da nota fiscal). AGIS Medicai
I'rodutos lJospitalarcs LIda. - NF 000057027 - R$3.897,36 - 24/04/2015 - apresentar 3
orçamentos (apresentado mapa de preços e orçamentos da internet). Difarmig Ltda. - NF
76402 - R$599,34 - 21/05/2015 - apresentar I orçamento. "orne Cleao Brasil - NF
000.023.851 - R$2.857.87 - 28/0412015 - apresentar 3 orçamentos. Fujifilm - NF 4764-
R$8.088,66 - 18/05/2015 - a declaração de exclusividade tinha vigência até 12/05/2015,
data anterior à aquisição realizada - apresentar 3 orçamentos. Pharma Nutri - NF
000.196.016 - R$349,60 - 28/04/2015 - apresentar 3 orçamentos (orçamentos da
internet). Frigorifico Calafatc - NF 000.033.455 - R$I.OOO,OO- apresentar 3 orçamenlos
(apresentado orçamento digitado). Oi Móvcl - Fatura 602366903 - R$1.147,30 -
J4/05/2015 - apresentar' 3 orçamentos. 4) Item 4.19 do Plano de Trabalho -
complemenlação da folha - R$230.668,04 / férias - R$34.076,15 / rescisão -
R$11.076,28. Solicitamos que a associação informe a porcentagem desses valores na
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folha do mês. 5) A entidade deverá ressarcir o valor de R$103,67, refereiíFe'-;'.::'6A" _ _0_' z_
R$363,67 . 05/05/2015 . multa de R$52,41; Oi Móvel. multa/juros de R$7,24;
Companhia de Saneamento Básico. Fatura 001.15.18451694.8. R$824,97 - 23/04/2015
. parcelamento de débito referente à parcela de nO20 - juros de R$15,69; Oi Móvel .
R$121.95 - parcelamento aparelhos não previsto no Plano de Trabalho. juros/multa
R$28,33.6) DARF - R$500,00 . 14/05/2015. depósito judicial em nome de Aline Cruz
Pereira referente a perícia - apresentar documentos comprobatórios. 7) DARF .
R$23.016,06 - 20/05/2015 - apresentar relação de funcionários. 8) Os itens seguintes
serão submetidos a análise da Controladoria: White Martins - R$6.908,27 -
20/04/2015 . parcelamento de dívida não previsto no Plano de Trabalho - apresentar
contrato legível e vigente. Laboratório Tafuri. NF 2015/215. R$2.930,00 - 06/05/2015
- Os exames são pagos pelo SUS e por convênios particulares. Oi Móvel - parcelamento
aparelhos R$121,95. não previsto no Plano de Trabalho. Nada mais havendoa tratar, foi
lavrada a ata.

EdilClf~MarcoSSi
Presidente

Cami~~Rio Branco
Membro
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COMISSÃO I'ARA ANÁLlS~; UI<:'PRESTAÇÃO DE CONTAS
I>AS ENTIDADES IlENEFIClADAS . COM RECURSOS
FINANCEIROS DO MU~CÍI'IO

PORTARIAS N". 178 DE 1"10412014E 138 DE 11I03/201S

ATA N". 081

1)" dia 2S de julho ao dia 14 de agosto de 2015. Camila Lucia Pereira Rio Branco.
memhro da comissão. analisou a resposta ao olicio PMC/COMPRESTA/077/20IS
Iprestaç"o de contas do período de outuhro c novemhro de 2014) apresentada pela
A,;soeiação lIospitalar Bom .Iesus no dia 03/07/201S (anesada ao Processo
Adminislmtivo n" X4X4/2014I. relerente ao Termo de Ajuste 029/2014, que tem vigcneia
de' 1011/1/2014a 3 J /I 0/20 IS. Seguem os apontamentos. I) Com relação ao item S . notas
que n.mtlll emitidas antes da assinatura do convênio _ não houve justilicativa / resposta
dn Ilnspital. "/lI As dcspcsas rclacionadas a scguir scrão submctidas a an"lhc do
Cuntrulc Intcrnn pnnluc fornm contraídas/pagas antes da assinatura dn cnn\'êniu
til) purgue não constam do Plano de Trabalho (em alguns itens hú pendências .1

serem sanadas pcla cntidadc): Frigorifico Calafatc Lida. - NF OOO.02S.ISO -
R$S72,00 - 22/09/2014, Farma Nutri - NF 000.165.790 - R$420.12 - 29/0912014 (não
li'ram apreseotados os orçamentos), Frango Gcl l>istribuidora dc Alimcntos LIda. -
\J F 000. I'IS. I0'1 . R$SI6.00 - 01/1012014 apresentar orçamento (orçamento ilcgi \'e1 do
I'rallg" (;el I. ('"nlafer C"ntahilidade - NF IS'I - R$11 ,'IS9.36 - 22/10/21114. pa!;'l1"en!"
[•.~Jl'n'nle aos meses de agosto c setcmhro (nào I<mim 'Iprcsclltmlos os orçamcntos).
,\ledie:llllcntos e Prndutos Nutricionais Ltda. NF 000.165,790 - R$420.12 -
2:;/(1)/2014. Iliclum 'nslitulu Geslão "ericia Suciedade Simples Ltda, - NF 2014/1 S -
R$:;9.13SAS - 01/1 0/20 14 - eonlrato 25/05/2014 (não roram apresentados os
"Içamentos). lIemulab - NF 153 - R$2.330.12 - 02/10/2014 - apresentar a relação dos
exames reali,"dos c orçamenlos. Vie Lip Web Lida. ME - NF S - R$1.94 I.7X -
l.!.M I0/20 14 - prestação de serviço extra no valor de R$610.00. O serviço eonlratado c de
m:mutenção, Porém. roram trocadas as peças Ild SOO.gh, hoube. suíte. roteador \vireUes,
pl.H.:amilc CiJa~ ({mte ah. devendo ser apresentada justificativa c os orçamcntos.
LahuralÍlrio Taruri de I'atulogia LIda .• ~"I' - NF 20 14/SS8 - R$2.lJ24.00 - 07J) 0/20 14
.Ipresentar cópia legível da nota fiscal e orçamentos. NF 2014/61S - R$4A64.011 -

apn.,:s(':lllarorçamentos. Os exames são pagus pelo SUS e por convênios particularcs.
Surtline Informátiea Lida. - NF 001969, - R$3.165.57 - Ol/I 0/20 14 - no escopo da nnta
consta mensalidade de setembro. Vertical Teeh Indústria de Elevadores Lida. - ME-
NI' 2014/69 - R$1. I70.00 - relerente a agostu, setemhro e outuhro - especificar valor de
caua mês. apresentar contrato c orçamentos. AGIS Medicai .trodutns Jlos(lilalarcs
LIda. - NI' 11011114%27- R$1,337.04 - J 9/09/20 }4.. Juridiea Wagner Camilo Miranda
- R$2.09S,OS - contrato de 05105/2014 - apresentar orçamentos. Pllarma Nutri
('"mér..;" de Medicamentos e I'rndutos Nutricionais Lida. - NI'000.IIJS,790 -
RS420.12 - 23/OW2014, Federaçãu das Santas Casas de Misericórdia - R$97S.00
"agamelllo de contrihuiçüo não previsto no Plano de "rabalho, White Martins - R$
1>.'IOS.27- parcelamento de dividas. IlARF - R$16,S58AS - 19109/2014 - solicitamos a
relaç"o das empresas. liA nF 170/l ; R$II. 9 IS.79 - 19109120J 4 - solieitamos a relação

!
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das cmprcsas. Companhia de Saneamento Básico - COPASA - I~';;'i~r~'~-'-"-""'-
()ll1.14.41004291-5 - R$5.693.89 - 11/10/2014 - parcelamento de dívida n". 13 no valor
dc R$X24.9X. Fatum 001.14.45667715-8 - R$5.687.XO - parcelamcnto de dívida n". 14
no valor de R$824.97 - muHa de atraso valor R$ 112.27:' 2) BSB Comércio de I'rodutos
lIosl,italarcs LIda. - NF 311142- R$1.050.00 - 16/10/2014 - orçamenlo da intcrnct: a
cntidadc justilicou como scndo compra de emcrgência. A comissão aceita ajustificativa.
1)(lréJ11.111CSn1(1se tmlando de emergência. para despesas futuras deverão ser aprcscntad(lS
os 3 orçamcntos. 3) Todos os outros itcns do oficio I'MC/COMI'RESTAI077/20 15 I("am
rcspondidos. Nada mais havcndo a tratar, l'oi lavrada a ata.

cJ~t;RFtfci~eiraRio IIranco
Mcmhro
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orçamentos para o item Gazinha 7,5 x 7,5 pacote c/1O, da Nota Fiscal nO 191.271, da da &"'-
06/01/2015, no valor de RS825,60. 12) Tendo em vista a apresentação de mais dois orçamentos
para o item Ampicilina+Sulbactam 2G+IG da Nota Fiscal nO191.272, datada de 06/01/2015, no
valor de RSI.629,00, a entidade deverá ressarcir o valor de R$565,20, pois o produto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha anexa. 13) Quanto à
solicitação para que a entidade devolvesse o recurso ou apresentasse três orçamentos para a
seleção do menor preço na aquisição dos itens da Nota fiscal nO 000.022.744, no valor de
RS2.008,85, datada de 30/12/2014, da Home Clean Produtos e Sistemas de Limpeza LIda, a
entidade fez o seguinte esclarecimento sobre os itens: "Cumprimento do contrato vigente
assinado pela administração anterior e ainda em vigor. segue Nota Fiscal dos equipamentos em
comodato ". Contudo, persiste a necessidade de justificativa ou apresentação 'de três orçamentos
dos serviços. 14) A associação apresentou mais dois orçamentos para os itens Ipratropio gotas,
Gentamicina 80mg ampola, Dimeticona gotas, Ciprobacter 200mg da Nota Fiscal n0139018, da
Supermed Com e lmp. de Prod. Med. e Hospit. Ltda, datada de 30/12/2014, no valor de
RSI2.866,68 e quanto à solicitação para o ressarcimento do valor de R$I13,06, pois o item
efedrina 50 mg/ml foi adquirido por preço superior ao orçado, a entidade justificou que: "o
medicamento Efedrina a empresa que cotou a RS62.50 precisava de um faturamento mínimo
para entrega do produto, compra efetivada com segundo menor preço RS87.78. " A Comissão
aceita a justificativa. 15) A entidade apresentou três orçamentos para o item papel ECG 58mm
xl6 constante na Nota Fiscal nO 332248, da Macromed LIda, datada de 16/12/2014. 16) A
entidade apresentou mais um orçamento para o item atadura de gesso 15cm x 3mts constante na
Nota Fiscal nO64720, da Vale Comercial LIda, datada de 30/12/2014. 17) Quanto à solicitação
para que fosse apresentado detalhamento da conta Oi MóvellFatura de Dez/2014, a entidade
apresentou o detalhamento da conta que corresponde ao número (31) 8732 5901. Contudo, a
Comissão solicita o detalhamento que corresponde ao número (31) 8979 5532, no valor total de
RS272,35, pagamento efetivado em 12101/2015. 18) Quanto à solicitação de apresentação de
justificativa para não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO
171, do fornecedor Hemolab S/C LIda, datada de 16/01/2015, no valor de RS4.546,58 (contrato
datado de 01/07/2014), a entidade fez o seguinte esclarecimento: "Trata-se de Contrato com o
Hemominas. onde é o lÍnico fornecedor de Hemocomponentes, cuja prestação de serviços só
podem ser realizados através dos Hemocentros de acordo com o MinÍstério da SalÍde, sendo o
Hemolab o fornecedor através de sua Agencia Transfunsional conforme consta o contrato. Segue
contrato Hemominas e Termo Aditivo Hemolab." A Comissão aceita a justificativa. 19) Quanto à
solicitação para que fosse apresentada justificativa para não apresentação de três orçamentos dos
serviços constantes da Nota Fiscal nO520, do fornecedor MEDCENTER-Suprema Engenharia de
Segur e Medicina do Trabalho LIda EPP, datada de 02/12/2014, no valor de RS180,00 (contrato
datado de 08/01/2014), a entidade esclareceu que: "a empresa já prestava serviço antes da
intervenção, contrato mantido. " Contudo, persiste a necessidade de justificativa ou apresentação
de três orçamentos dos serviços. 20) Quanto à solicitação que a entidade ressarcisse o valor de
R$4,SO, referente à Nota Fiscal 002.175 da Distribuidora de Papeis Ouro Branco LIda, datada de
13/01/2015, pagamento efetivado em 15/01/2015, pois um produto foi adquirido por preço
superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que: "A empresa
que contou o menor preço não atingiu valor mínimo para faturamento. efetuado compra com o
segundo menor preço." A comissão aceita a justificativa. 21) Quanto à solicitação que a entidade
ressarcisse ou apresentasse cópia do documento fiscal comprovando a despesa de RSI5.318,60,
efetivada em 15/01/2015, a associação esclareceu que: "Companhia Brasileira de Soluções e
Serviços NF 7969/-1- RS/5. 969,90. - Contrato celebrado durante a gestão que antecedeu a
intervenção. conforme cópia anexa. Por se tratar de beneficio garantido por ACT fora dado
continuidade. já que a rescisão do contrato pela equipe interventora poderia trazer prejuízos de
difícil reparação aos funcionário." A Comissão aceita a justificativa. Contudo, a nota fiscal
comprovando a despesa não foi apresentada. 22) Quanto à solicitação que fosse apresentada
justificativa para não apresentação de três orçamentt,s para a seleção do menor preço na aquisição
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dos serviços da Nota fiscal n° 002014/682, no valor de R$4.122,62, datada de 01112/2 14, do
Laboratório Tafuri de Patologia Limitada - EPP (contrato datado de 15/09/2014), a entidade
justificou que: "Laboratório Tafuri de Patologia LIda. Empresajá prestava serviços ao hospital.
porém sem qualquer instrumento contratual. Formalizado contrato temporário emergencial pela
equipe atual, pelo prazo de 6 meses para que houvesse a manutenção dos serviços de realização
de exames de patologia até março/20 I5. conforme cópia do contrato anexa. " A comissão aceita
a justificativa. 23) Quanto à solicitação para que a entidade devolvesse o recurso correspondente
ou apresentasse mais dois orçamentos para os itens das Notas Fiscais nOs 074, 075, 076, do
Sacolão Vitória Silva LIda-ME, pagamento efetuado com o cheque n° 300150, no valor de
R$1.91O,08 e para os itens das Notas Fiscais nOs60,65, 66, 058, 059, do Sacolão Vitória Silva
LIda-ME, pagamento efetuado com o cheque nO300150, no valor de R$1.91O,08, a entidade
esclareceu que: "Como se trata de produtos para consumo humano e estes estão sob autorização
para comercialização pela VISA e de acordo com o código de Defesa do Consumidor, o produto
não pode oferecer riscos à saúde dos indivíduos. Como na cidade só existem 02 empresas que
atendem a regulação Sanitária, sendo então terceiro orçamento realizado via internet."
Contudo, permanece a necessidade de apresentação de mais um orçamento. 24) A entidade
aprcsentou a Nota Fiscal nO000.211.630, datada de 18/1212014, no valor de R$480,00 para
comprovação a despesa no valor de R$480,00, efetivada no dia 2110112015. Entretanto,
permanece a necessidade de devolução do recurso ou comprovação da despesa, uma vez que a
nota fiscal apresentada já foi quitada no dia 12/0112015.25) A entidade apresentou mais dois
orçamentos para os itens da Nota Fiscal nO36722, da Costa Camargo Com. de Prod. Hosp. LIda,
datada de 21111/2014, no valor de R$372,00. 26) Quanto à solicitação para que a entidade
ressarcisse o valor dc R$80,00, referente à Nota Fiscal 041.108 da Distrilaf Dist.de Med. LIda,
datada de 16/01/2015, pagamento efetivado em 23/01/2015, pois alguns produtos foram
adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jcsus
justificou que: "Distri/af A empresa que cotou o menor preço não atingiu valor mínimo para
faturamento. efetuado compra com o segundo menor preço. " A comissão aceita a justificativa.
27) Quanto à solicitação para a entidade apresentar mais dois orçamentos para o item vassoura,
da Nota Fiscal nO578, da Distribuidora de Papeis Descartáveis Alves e Alves LIda, datada de
08/0112015, valor total da Nota Fiscal R$437,12, a Associação Hospitalar Bom Jesus apresentou
mais dois orçamentos e justificou que: "seguem os orçamentos, sendo um realizado através da
internet por falta do produto nas empresas. Verificação da vantajosiedade do preço através de
pesquisa à internet. "28) Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de R$16,32,
referente à Nota Fiscal 000.788 da Ativa Pharma LIda - ME, datada de 16/01/2015, pagamento
efetivado em 26/0112015, pois um produto foi adquirido por preço superior ao menor preço
orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que: "Ativa Farma Ltda. O produto
Rancurônio da empresa que cotou o menor preço não atingiu valor mínimo para faturamento.
efetuado compra com O segundo menor preço. " A comissão aceita a justificativa. 29) A entidade
reapresentou cópia da Nota Fiscal nO336274, da Macromed C.M.Med.Hosp.L1da, datada de
19/01/2015, no valor de R$561,88 e mais dois orçamento e esclareceu que: "Sugue a Nota
Fiscal. O item colchão casca de ovo se refere ao mesmo produto colchão perfilado. Segue os
orçamentos. sendo um realizado através da internet por falta do produto nas empresas e ou valor
não atendia ao faturamento mínimo. Verificação da vantajosidade do preço através de pesquisa
à internet". A comissão aceita a justificativa. 30) Quanto à solicitação para que a associação
justificasse a não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO
300/2015, do fornecedor ORTEP Organização Técnica de Precisão LIda - EPP, datada de
07/01/2015, no valor de R$237,00 (contrato datado de 21/02/2014), a entidade esclareceu que:
"Ortep. Segue contrato assinado gestão anterior e ainda em vigência." Contudo, permanece a
necessidade de justificativa ou apresentação dos três orçamentos. 31) Quanto à solicitação que a
entidade ressarcisse o valor de R$425,52, referente à Nota Fiscal 70653 da Difarmig LIda, datada
de 19/0112015, pagamento efetivado ém 28/01/2015, pois um produto foi adquirido por preço
superior ao menor preço orçado e apresentasse rlJais um orçamento para o item Indaclean



Carlos
Membr

Edilen~ Mareossi
Presidente

Liq.Per.Neutro GL, a Associação esclareceu que: "Difarmig Ltda. Segue orçamento solicitado do
produto Indaclean. Demais produtos seguem orçamentos sinalizados nas cotações (atadura de
crepon 13 fios 12Un e Extensor 20cm com lOum). sem visualizar os valores referidos na
planilha." A Comissão localizou os itens nos orçamentos e os valores estavam equivocados,
portanto a justificativa foi aceita. 32) A entidade apresentou mais dois orçamentos para o item
saco alvejado e mais um orçamento para os itens saco de lixo 100 Litros branco, papel higiênico
rolão, da Nota Fiscal nO936, fornecedor Mundo das Embalagens - FIA Embalagens Lida, datada
de 14/01/2015, valor total da nota fiscal R$547,62. 33) Quanto ao cheque no valor de
RS6.908,27, datado de 29 de janeiro de 2015, nominal a White Martins Gases Industriais,
referente pagamento de parcelamento de dívida apresentado pela entidade, a Comissão enviará o
processo ao Controle Interno do municipio, para análise. Nada mais have a tratar, foi lavrada
a ata.
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COMISSÃO PARA ANÁLISE DE PRESTAÇÃO ~~~~DAS .
ENTIDADES BENEFICIADAS COM RECURSOS FINANCEIROS

DO MUNICÍPIO
PORTARIA N° 178-1%4/2014 E 138-11/03n015

ATA N°. 093

Do dia 18 ao dia 25 de setembro de 2015, o servidor Carlos Alberto Salatiel analisou os
documentos apresentados pela Associação Hospitalar Bom Jesus, entregues no dia 04/0812015,
em resposta ao oficio PMC/COMISSÃO/086/2015, ata 064/2015 (anexados no Processo
Administrativo n° PMC/8484/2014) referente ao Termo de Ajuste 029/2014,1° e 2° Termos
Aditivos. que tem sua vigência de 10/10/2014 a 31/10/2015. Lei Municipal nO 3.433 de
01/10/2014, considerando os Decretos 5.960, de 10 de abril de 2014 e 6035, de 25 de agosto de
2014. Faz parte do processo declaração datada de 09/06/2015, da funcionária municipal Anália
Maria Ferreira Trindade, sobre critérios na aquisição de produtos e serviços adquiridos pela
Associação Hospitalar. A comissão, observando a Cláusula Oitava, que disserta sobre a forma de
análise e avaliação da prestação de contas, ressaIta os seguintes apontamentos: 1) A Associação
deverá modificar o Anexo E - Relatório de Execução Físico-Financeira - No fisico: na coluna
"No Periodo Executado" modificar a meta 01- Equipamento para 48,91 %, meta 03 - Materiais de
Consumo para 15,19%, meta 04 - Serviços de Pessoa Jurídica para 12,42%. 2) O Anexo F -
Execução da Receita e Despesa - foi modificado conforme solicitação. 3) O anexo G - Relação
de Pagamentos efetuados - foi modificado conforme solicitação. 4) O Anexo I - Conciliação
Bancária - foi modificado conforme solicitação. 5) Associação apresentou um comprovante de
crédito em conta ressarcindo à conta do termo o valor de RS839,OO, referente às seguintes
despesas: Telefone - muItas/juros RS9,99 Fatura I700357192435/Jan/201 5, R$4,12 Fatura
170035664941 IIJan/2015, COPASA - parcelamento de débito - RS824,98 Fatura
001. I5.04 I66694-6/JanI20 I4. 6) Quanto à solicitação para que a associação apresentasse
justificativa para a não apresentação de três orçamentos das Notas Fiscais n° 95 (18/0112015), n°
78 (03/01/2015), nO 153.775 (07/01/2015), nO 221 (07/01/2015), nO 214 (05/01/2015), nO
5834/2015 da White Martins Gases Industriais Ltda (contrato datado de 06/06/2005), a entidade
esclareceu "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inclui aluguel de tanque
criogênico, manutenção de toda rede instalada pela Empresa White Martins. sendo também
responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renovado automaticamente. ". A Comissão
aceita ajustificativa. 7) Quanto à solicitação para que a associação apresentasse justificativa para
a não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO2/2015, do
fornecedor DICTUM - Instituto de Gestão e Pericia Sociedade Simples LIda., datada de
07/01/2015, no valor de RS39.128,15 (contrato datado de 25/08/2014), a entidade esclareceu:
"DICUTUM contratação de empresa especializada em administração hospitalar com
experiência em hospitais com intervenção (indicado 'pelo ministério público para outros
hospitais na mesma situação). " A Comissão aceita a justificativa. 8) Quanto à solicitação para
que a associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos
serviços constantes da Nota Fiscal n° 273, do fornecedor CONTAFER Contabilidade, datada de
03/02/2015, no valor de RS5.979,68 e da Nota Fiscal nO 258, do fornecedor CONTAFER
Contabilidade, datada de 27/01/2015, no valor de R$8.969,52, a entidade fez o seguinte
esclarecimento: "Contafer Empresa que já prestava serviço antes da intervenção. contrato
mantido. " Contudo, persiste a necessidade de justificativa ou apresentação de três orçamentos
dos serviços. 9) Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de RSO,39, referente
à Nota Fiscal 143627 do Supermed Com. e Imp. de Prod. Med. e Hospit. LIda., datada de
20/01/2015, pagamento efetivado em' 05/02/2015, pois um produto foi adquirido por preço
superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que: "Supermed-
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A empresa que apresentou o menor preço do produto não atingia o valor mínimo para emissão
da fatura R$O.39. " A comissão aceita a justificativa. lO) A associação apresentou mais dois
orçamentos para o item Cefalotina Ig da Nota Fiscal nO143627, datada de 20/01/2015, no valor
de R$21.173,52, do fornecedor Supermed Com. e Imp. de Prod. Med e Hosp. LIda. 11) A
entidade deverá reapresentar o recibos de pagamento de salários (competência JanI2015) dos
funcionários Oaiane Kel1y Merces Moura - Recepcionista e Oenilson Almeida Carvalho -
Técnico de Raio-X, datados e assinados. 12) A entidade reapresentou os recibos de pagamento de
salários (competência JanI2015) dos funcionários Oavidson Lermon Silva Alves - Recepcionista,
Edvania Oliveira Matos de Lima - Recepcionista, Luciene Aparecida dos Santos - Técnico de
Enfermagem, Ana Flávia Nascimento Pereira - Técnica de Enfermagem, datados. 13) A entidade
apresentou os recibos de férias (competência Fev/2015) dos funcionários Adair dos Santos -
Auxiliar de Enfermagem, Terezinha Maria Claret Chaves - Técnica de Enfermagem, Marli
Cristina Octávio - Técnico de Enfermagem, Mariana Marques Silva - Técnico de Enfermagem,
Maria do Carmo Souza Mendes - Copeira, Jocelene Rodrigues Mota - Enfermeira, Helisonia
Maria Lopes - Faxineira, Hclio Nunes Ribeiro - Técnico de Raio-X, Eva Vilma do Carmo -
Técnico de Enfermagem, Creusileia Heloisa Bento Oliveira - Técnico de Enfermagem,
assinados. 14) Quanto à solicitação para que a entidadc ressarcisse o recurso correspondente ou
apresentasse cópia da nota fiscal comprovando a despesa e três orçamentos para a seleção do
menor preço na aquisição dos serviços no valor de R$15.667,20, efetivados no dia 06/0212015,
pago ao fornecedor Cia. Brasileira Soluções e Serviços, a associação apresentou cópia da Nota
Fiscal nO336246, datada de 11/02/2015, no valor de R$15.667,20 e esclareceu que: "Companhia
Brasileira de Soluções e Serviços de R$15.667,20 - Contrato celebrado durante a gestão que
antecedeu a inten'enção, conforme cópia anexa. Por se tratar de beneficio garantido por ACT
fora dado continuidade, já que a rescisão do contrato pela equipe interventora poderia trazer
prejuízos de dijicil reparação aos funcionários." Tendo em vista a data da Nota Fiscal,
posterior à do cheque, a Comissão solicitará ao Controle Interno do município para
manifestar sobre a aceitação ou não da despesa. 15) Quanto a solicitação para que a entidade
justificasse ou apresentasse os três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos
serviços da Nota Fiscal nO18, no valor de R$260,00, datada de 16/0112015, da INFOCON LTOA
- Vic Lip Web LIda ME (contrato datado de 11/11/2011) e das Notas Fiscais n° 19, nO20 e 21,
datadas dc 04/0212015, da INFOCON LTOA - Vic Lip Web LIda ME (contrato datado de
11/11/2011). A Associação Hospitalar Bom Jesus esclareceu que: "INFOCON LTDA - Contrato
renovado automaticamente e mantido pela intervenção. Serviços de grande necessidade para
manutenção da rede e sen'iços de informática ..• Contudo, persiste a necessidade de justificativa
ou apresentação de três orçamentos dos serviços. 16) A associação apresentou mais dois
orçamentos para os itens kit venturi infantil, valvula reguladora de oxigênio + fluxomtro e um
orçamento para o item eletrodo descartável adulto da Nota Fiscal n° 064.970, datada de
16/0112015, no valor de R$584,16, do fornecedor Vale Comercial LIda. 17) A associação
apresentou os orçamentos para os itens biscoito de polvilho 100g e farinha de rosca da Nota
Fiscal n° 000.744, datada de 06/01/2015, no valor dc R$1.176,36, do fornecedor Panificadora
Santo Afonso LIda. 18) Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de RS250,80,
referente à Nota Fiscal 064.971 do fornecedor Vale Comercial LIda., datada de 16/01/2015,
pagamento efetivado em 10/02/2015, pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior
ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que: ..Vale Comercial- as
empresas que apresentaram menor preço em nenhum caso atingiram o faturamento mínimo.
Verijicação da vantajosidade do preço através de pesquisa à internet." A comissão aceita a
justificativa. 19) A associação apresentou dois orçamentos para os itens alopurinol 300mg comp,
betamesona acetato e fosfato ampola, c10nazepan 2mg, codeína + paracetamol 30 mg, atropina 'I.
ampola e um orçamento para o item flumazeil 0,5mg/5ml Nota Fiscal n° 064.971, datada de
16/01/2015, do fornecedor Vale Comercial LIda. 20) Quanto à solicitação de justificativa para
não apresentação de três orçamentos' dos serviços constantes da Nota Fiscal nO 5/2015, do
fornecedor DlCTUM Instituto de Gestão. e PeJícia Sociedade Simples LIda., datada de



,
,~

"-

r PRE"!lf~ o NGONHA!:i-1
N~FI.. -.:.t. . I
SeliJc -:J)
As$inatura •.•.•

04/02/2015, no valor de R$39.135,45 (contrato datado de 25108/2014), a entidade escl eceu:
"DICUTUM contratação de empresa especializada em administração hospitalar com
experiência em hospitais com intervenção (indicado pelo ministério público para outros
hospitais na mesma siluação)." A Comissão aceita a justificativa 21) Quanto à solicitação para
que a entidade ressarcisse o valor de R$2.804,OO, referente a serviços prestados pelo Laboratório
Tafuri de Patologia Limitada - EPP, Nota Fiscal 4/2015, datada de 06/01/2015, tendo em vista o
Parágrafo Primeiro do contrato celebrado com a Associação Hospitalar Bom Jesus (datado de
1510912014): "Os exames do SUS AIH e demais convênios serão faturados e recebidos pelo
Hospital Bom Jesus e repassados ao Laboratório Tafuri de Patologia. obedecendo a tabela
própria de cada. de acordo com o nlÍmero de atos. ", a entidade esclareceu que: "TAFURI-
Ainda que haja a previsibilidade do recebimento dos exames por enlidade diversa, tal
recebimento é inSl!ficienle para O custeio dos mesmos, sendo necessária a complementação pelo
Hospital. Em outras palavras, O repasse não é condição de pagamento, sendo que nem sempre os
exames são acobertados pelo SUs. Não obstonte o hospital é penolizado por glosas e ou falta de
faturamento, contudo o pagamento precisa ser efetuado pelo Hospital, sob pena de suspensão do
serviço. " Tendo em vista a complexidade do fato, a Comissão solicitará ao Controle Interno
do municipio para manifestar sobre a aceitação ou não da despesa. 22) Quanto à solicitação
para que a entidade devolvesse o recurso ou apresentasse três orçamentos para a seleção do
menor preço na aquisição dos itens da Nota fiscal n° 000.022.907, no valor de R$3.250,97, datada
de 19/01/2015. da Home Clean Produtos e Sistemas de Limpeza LIda e da Nota fiscal nO
000.022.744. no valor de R$2.008,85, datada de 30112/2014, da Home Clean Produtos e Sistemas
de Limpeza Ltda., a associação justiçou que: Home Clean - "Cumprimento do contrato vigente
assinado pela administração anlerior e ainda em vigor" e apresentou nota fiscal dos
equipamento em comodato, informando que o equipamento é de propriedade do fornecedor, não
é patrimônio do Hospital. A Comissão aceita a justificativa. 23) A associação apresentou mais
um orçamento para os itens da Nota Fiscal nO 000.752, datada de 15/0112015, no valor de
R$776,80, do fornecedor Santo Afonso LIda. 24) Quanto à solicitação para que a entidade
devolvesse o recurso correspondente ou apresentasse cópia do documento fiscal comprovando a
despesa e três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos serviços no valor de
R$15.869,00, efetivados no dia 10102/2015, pago ao fornecedor Cia. Brasileira Soluções e
Serviços, a Associação Hospitalar Bom Jesus apresentou a seguinte justificativa: "Companhia
Brasileira de Soluções e Serviços - Contrato celebrado durante a gestão que antecedeu a
intervenção, conforme cópia anexa. Por se tratar de beneficio garanlido por ACT fora dado
continuidade, já que a rescisão do contraIo pela equipe interventora poderia trazer prejuízos de
dificil reparação aos funcionário". Contudo, persiste a necessidade de apresentação da cópia do
documento fiscal para comprovação da despesa. 25) Quanto à solicitação para que a entidade
apresentasse três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO 10/2015, do fornecedor
Della Savia & Marteleto LIda, datada de 26/01/2015, no valor de R$3.194,80 (contrato datado de
15109/2014), a entidade esclareceu que: "DELLA SAVIA - Empresa contratada pela
Administração anterior, porém sem qualquer instfllmento conlratual. Formalizado contrato
temporário emergencial pela equipe atual, com redução dos valores contratados, pelo prazo de 6
meses para que houvesse a manutenção dos serviços de impressão até março/20 15, conforme
cópia do contrato anexa. ". A Comissão aguarda resposta de questionamentos de oficios
anteriores. 26) Quanto à solicitação para que a entidade justificasse a não apresentação de três
orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO 176, do fornecedor Hemolab SIC LIda.,
datada de 03/02/2015, no valor de R$2.579,22 (contrato datado de '01/07/2014), a entidade
justificou que: "HEMOLAB - Trata-se de Contrato com o Hemominas, onde é o único
fornecedor de Hemocomponentes. cuja prestação de serviços são podem ser realizados através
dos hemocentros de acordo com o Ministério da Saúde, sendo o Hemolab o fornecedor através
de sua Agencia Transfimcianal conforme consla o contrato Hemominas e Termo Aditivo
Hemolab. " A Comissão aceita a justificativa. 27) Quanto à solicitação para que a entidade
ressarcisse o valor de R$23,40, referente à Nota Fiscal nO 054024 da Ambient Hospitalar
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Comércio LIda, datada de 16/01/2015, pagamento efetivado em 13/02/2015, pois um pr duto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado, a entidade justificou que: "A empresa que
apresentou menor preço não atingiu valor mínimo para faturamento. Verificação da
vantajosidade do preço através de pesquisa à internet. " e apresentou mais um orçamento para o
item fita micropore 2,5 x 10. A Comissão aceita a justificativa. 28) A associação deverá
apresentar mais um orçamento para o item sabonete líquido neutro galão de 5 litros, referente à
Nota Fiscal nO 71501, datada de 05/02/2015, do fornecedor Difarmig LIda. 29) Quanto à
solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de RS45,20, referente à Nota Fiscal 071426 do
fornecedor Difarmig LIda., datada de 04/0212015, pagamento efetivado em 13/02/2015, pois
alguns produtos foram adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, a Associação
Hospitalar Bom Jesus justificou que: "Difarmig - A empresa que apresentou menor preço não
atingiu valor mínimo para faturamento. Verificação da vantajosidade do preço através de
pesquisa à internet. " A comissão aceita a justificativa. 30) Quanto à solicitação para que a
entidade ressarcisse o valor de RS33,60, referente à Nota Fiscal 041.490 do fornecedor Distrilaf-
Distribuidora de Medicamentos e Materiais Hospitalares LIda., datada de 04/02/2015, pagamento
efetivado em 13/02/2015, pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior ao menor
preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que: "Difarmig - A empresa que
apresentou menor preço não atingiu valor mínimo para faturamento. Verificação da
vantajosidade do preço através de pesquisa à internet." A Comissão aceita a justificativa. 31)
Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de RS2.681,28, referente à Nota
Fiscal n° 054027 da Ambient Hospitalar Comércio Ltda., datada de 16/01/2015, pagamento

"-" efetivado em 13/02/2015, pois um produto foi adquirido por preço superiot ao menor preço
orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que: "Ambiente - A empresa que
apresentou menor preço não tinha produto para pranta entrega. Verificação da vantajosidade do
preço através de pesquisa à internet" e apresentou mais um orçamento para o item dimeticona
comp. A Comissão aceita a justificativa. 32) Em função do detalhamento das contas Oi Móvel/
Fatura de Jan/2015 - nO557443187, pagamento efetivado em 19/0212015, no valor de RS272,35;
Fatura de Jan/20 15 - nO557638322, valor de R$1.144,31, a entidade deverá ressarcir à conta do
termo o valor de RSI45,23, referente despesas com telefone - R$23,28 multas/juros e R$121,95
_ parcelamento de aparelhos - Fatura 557638322/Jan/2015. 33) Quanto à solicitação para que a
entidade ressarcisse o valor de RS25,26, referente à Nota Fiscal 074853 do fornecedor Por!
Distribuidora de Informática e Papelaria LIda., datada de 13/01/2015, pagamento efetivado em
19/02/2015, pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, a
Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que: "Por Distribuidora de Informática e Papelaria
lida. - A empresa que apresentou menor preço não atingiu valor mínimo para faturamento.
Verificação da vantajasidade do preço através de pesquisa à internet." A Comissão aceita a
justificativa. 34) Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de RS2.286,OO,
referente à Nota Fiscal 054641 do fornecedor Ambient Hospitalar Comércio Ltda., datada de
12/02/2015, pagamento efetivado em 19/0212015, pois um produto foi adquirido por preço
superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que: "Ambient
Hospitalar - A empresa que apresentou menor preço não tinha produto para pronta entrega.
Verificação da vantajosidade do preço através de pesquisa à internet." A Comissão aceita a
justificativa. 35) A associação apresentou mais orçamentos para o item escova para assepsia,
constante da Nota Fiscal nO065.474, datada de 12/0212015, do fornecedor Vale Comercial LIda.
36) Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de RSI61,60, referente à Nota
Fiscal 0323425 do fornecedor BSB Comércio de Produtos Hospitalares LIda., datada de
12/02/2015, pagamento efetivado em 19/02/2015, pois alguns produtos foram adquiridos por
preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus esclareceu que: "BSB
Comércio de Produtos Hospitalares LIda - A empresa que apresentou menor preço não atingiu
valor mínimo para faturamento. Verificação da vantajosidade do preço através de pesquisa à
internet." A Comissão aceita a justificativa. 37) Quanto à solicitação para que a entidade
ressarcisse o valor de RS5,29, referente à Nota Fisdal n° 065.477 da Vale Comercial LIda., datada
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de 12/02/2015, pagamento efetivado em 19/0212015, pois um produto foi adquirid por preço
superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus esclareceu que: "Vale
Comercial-A empresa que apresentou menor preço não atingiu valor mínimo parafaturamento.
Verificação da vantajosidade do preço através de pesquisa à interneI. " e apresentou mais dois
orçamentos para o item neocaina pesada 0,5% injet (bupicaina + glicose). A Comissão aceita a
justificativa. 38) A associação apresentou memória de cálculo detalhada do recolhimento da Guia
da Previdência Social - GPS, competência JanI2015, no valor de R$23.377,74, efetivado no dia
20/02/2015. 39) A associação apresentou mais um orçamento para o item morfina IOmg/ml
ampola, constante da Nota Fiscal nO000.921, datada de 13/02/2015, do fornecedor Ativa Pharma
Llda.ME. 40) Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de RS3,93, referente à
Nota Fiscal nO282970 da Macromed C.M.Med.Hosp. LIda, datada de 13/02/2015, pagamento
efetivado em 20/02/2015, pois um produto foi adquirido por preço superior ao menor preço
orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus fez o seguinte esclarecimento: "Macromed C.M.Med.
Hops. LIda. - A empresa que apresentou menor preço não atingiu valor mínimo para
faturamento" e apresentou mais um orçamento para o item omeprazol ampola. A Comissão
aceita ajustificativa. 41) Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de RSI5.14,
referente à Nota Fiscal nO 195.853 da Farmaconn LIda., datada de 13/02/2015, pagamento
efetivado em 20/02/2015, pois um produto foi adquirido por preço superior ao menor preço
orçado, Associação Hospitalar Bom Jesus fez o seguinte esclarecimento: "Farmaconn Ltda. - A
empresa que apresentou menor preço não atingiu valor mínimo para faturamento. Verificação
da vantajosidade do preço através de pesquisa e apresentou mais dois orçamentos para O item
riohex (clorexidina) 0,5% alcoólica litro. A Comissão aceita a justificativa. 42) Quanto à
solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de RS27,49, referente à Nota Fiscal 195.852 do
fornecedor FARMACONN LTDA, datada de 20/02/2015, pagamento efetivado em 20/02/2015,
pois um produto foi adquirido por preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar
Bom Jesus esclareceu que: "'Farmaconn LIda. A empresa que apresentou menor preço não
atingiu valor mínimo para faturamento. Verificação da vantajosidade do preço através de
pesquisa à internet. "' A Comissão aceita a justificativa. 43) Quanto à solicitação para que a
entidade ressarcisse o valor de RS73,36, referente à Nota Fiscal nO 115.528 da Help Farma
Produtos Farm.Llda, datada de 13/02/2015, pagamento efetivado em 20/02/2015, pois alguns
produtos foram adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, a entidade justificou que:
"'A empresa que apresentou menor preço não otingiu valor minimo para faturamento.
Verificação da vantajosidade do preço através de pesquisa à internet. " e apresentou mais um
orçamento para os itens: varfarina 5mg, sulfadiazima de prata 50g, enema (phosfoenema) 130 ml
e complexo B ampola. Contudo está pendente a apresentação de mais um orçamento para o item
cloridrato de tramadol 50mg ampola. 44) Quanto à solicitação para que a entidade devolvesse o
recurso correspondente ou apresentasse mais um orçamento para os itens das Notas Fiscais nOs
85,86 e 87, datadas de 31/01/2015, do Sacolão Vitória Silva LIda-ME, pagamento efetuado com
o cheque nO300191, no valor de RSl.483,30, a Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que:
"Sacolão Vitória - Como se trata de produtos para consumo humano e estes estão sob
autorização para comercialização pela VISA e de acordo com o código de Defesa do
Consumidor. o produto não pode oferecer riscos à saúde dos indivíduos. Como na cidade só
existem 02 empresas que atendem a regulação Sanitária. sendo então terceiro orçamento
realizado via internet. "' Contudo a Comissão entende que há necessidade de apresentação de
mais um orçamento local para os itens. 45) A entidade apresentou mais dois orçamento para os
itens cateter umbilical 3,5/2,5 e mais um orçamento para os itens dreno penrose nOs 03 e 02,
detergente enzimático 3 a 5 enzima de 5 litros, campo operatório 50 x 45, atadura de gesso 15 cm
e aparelho tricotomia descartável constantes da Nota Fiscal nO 152176 do fornecedor Suermed
Com. e Imp de Prod. Med. e Hospit. LIda., datada de 18/02/2015, valor total da Nota Fiscal
R$2.406,58. 46) A associação apresentou mais dois orçamentos para os itens seringa descartável
bico liso s/agulha 10ml e luva cirúrgicá estéril nO7,5 constantes da Nota Fiscal nO152316, datada
de 18/02/2015, do fornecedor Supermed Com. d Imp.de Prod.Med. e Hospit. LIda. 47) A
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associação apresentou mais dois orçamentos para o item agulha descartável 4 x co tan e a
Nota Fiscal n° 71805, datada de 12/02/2015, do fomecedor Difarmig LIda. 48) A associação
apresentou mais dois orçamentos para os itens gaze 7,5 esta Ii F c/1O, água oxigenada 10vollitro
e um orçamento para os itens sond.al.ent. e1guia n012, bolsa colostomia drenaveJ 10-70mm, teste
bowie Dick folhas, tubo extensor 20cm constantes da Nota Fiscal n° 71813, datada de
12/02/2015, do fornecedor Difarmig LIda. 49) Quanto à solicitação para que a entidade
apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da
Nota Fiscal nO12/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de Elevadores LIda. - ME, datada de
23/02/2015, no valor de R$4.918,00 (contrato datado de 09/0512013), a entidade apresentou cópia
do contrato, citando a cláusula 6' e esclarecendo que o contrato foi assinado desde maio de 2013
e se encontra em vigor. Contudo, persiste a necessidade de justificativa o resentação de três
orçamentos dos serviços. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a ata.
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RELA TÓRIO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

Ref. Processo nO0011506/2014
Data: 24/02/2016
Assunto: Análise de Prestação de Contas

I- Introdução
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Solicitou a Comissão para Análise de Prestação de
Contas de Entidades Beneficiadas com Recursos Financeiros do
Município, manifestação desta Comissão, nomeada pelos Decretos
nOs6.035, de 25/08/2014, e 6.183, de 12/06/2015, composta para
acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos inerentes á
intervenção na Associação Hospitalar Bom Jesus.

11 - Metodologia

De posse dos autos, adotamos a seguinte
metodologia: procedemos a leitura atenta de todas as peças que
compõem o processo em epígrafe. Os apontamentos que são
submetidos à análise desta Comissão de Fiscalização estão
dispostos na Ata n° 060/2015 anexada às f1s.711/714 do Processo
nO0008484-001/2014, referente ao Termo de Ajuste nO029/2014.

111 - QUESITOS

1) Os itens a seguir têm que atender ao que determina o inciso
VIII da Cláusula Oitava do termo de ajuste: devem ser apresentados
3 (três) orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos
materiais e serviços ou justificativas da entidade, as quais serão
analisadas.
1.1 - Companhia Brasileira de Soluções e Serviços
NF 796914 - R$ 15.969,90 - 12/10/2014, NF 000.001.111 - R$
261,90 - 29/10/2011 - apresentar contrato e orçamentos.
Resposta: Refere-se à despesa de ação continuada, oriunda de
contrato, anexado aos autos à FI. 202, sendo a orientação desta
comissão no sentido de que seja feita periodicamente, pelo menos
uma vez ao ano, pesquisa de mercado como forma comparativa
dos preços praticados no fornecimento de Vale Alimentação.
1.2 - OI Móvel - NF 535704167 - R$ 1.201,29 - 14/10/2014 -
parcelamento do aparelho no valor de R$ 121,95 - especificar
quantos aparelhos e apresentar orçamentos.



PREFEI'1RA DE .cONGONHAS
N' FI.. .q'IA
setor: -.
Assinatura:

Resposta: Faz constar na fatura anexada aos autos à fi. 209,
parcelamento de aparelhos no valor de R$ 121,95, e o
questionamento apontado em ata é que seja especificado quantos
aparelhos e apresentação de orçamentos. É do entendimento desta

. comissão que a análise técnica da despesa realizada é compatível
com o proposto no plano de trabalho e, portanto, inerente às
atividades administrativas da entidade, manifestando, desta forma,
pela regularidade da despesa apresentada como parte integrante
da prestação de contas.
1.3 - Della Savia & Marteleto Ltda. - NF 00000305 - R$ 3.028,05
- 10/2014 - apresentar contrato, nOde impressoras locadas, valor
da manutenção e orçamentos.
Resposta: Comprovante de despesa anexado aos autos à fI. 236.
Esta comissão entende que quanto ao questionamento do número
de impressoras, a planilha de impressões efetivadas que se faz
constar da fI. 237 satisfaz este apontamento, manifestando de
acordo com o apontamento registrado em ata no que se refere à
necessidade de juntada aos autos do contrato firmado entre as
partes.
1.4 - 858 Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. - NF 30142
- R$ 1.050,00 - 16/10/2014 - apresentar orçamentos (orçamentos
da internet).
Resposta: É do entendimento desta comissão que as cotações de
preços realizadas junto aos meios eletrônicos (internet) anexados
aos autos às fls. 297/289, satisfaz a exigência da transparência na
aquisição. Esta comissão manifesta pela regularidade da despesa
apresentada como parte integrante da prestação de contas.
1.5 - Macromed - R$ 1.369,14 - data da transferência 24/10/2014
- apresentar a nota fiscal.
Resposta: Esta devidamente anexado aos autos às fls. 357, 364 e
371, documentos que comprovam a despesa na importância de R$
1.375,64, cujo valor deduzida a tarifa de R$ 6,50, totaliza a
importância de R$ 1.369,14. Os comprovantes citados tratam-se de
Documentos Auxiliares da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE, com
chaves de acesso identificadas e legíveis, demonstrando a
regularidade da despesa apresentada como parte integrante da
prestação de contas.
1.6 - Ambient Hospitalar Comércio Ltda. - NF 051446 - R$
664,00 - 23/10/2014 - apresentar orçamentos do produto
torneirinha3 vias descaltável.
Resposta: Faz constar do DANFE nO051446 anexado aos autos à
fi. 400, o item "torneirinha 3 vias descartável". Na ordem de compra
o mesmo item é tratado cOmo "tree-way descartável" e é com esta, .
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descrição que foi cotado nos orçamentos apresentados. Esta
comissão manifesta pela regularidade da despesa apresentada
como parte integrante da prestação de contas.
1.7 - Supermed Com. Imp e Prod. Méd. e Hospit. Ltda. NF
122252 R4 2.816,48 22/10/2014 - apresentar orçamentos.
Resposta: Anexado aos autos comprovantes de despesas ás fls.
408/413, não sendo acompanhadas dos devidos orçamentos. Esta
comissão manifesta de acordo com o registrado em ata, orientando
que seja feita diligência junto .á instituição, para que seja
comprovada a realização da cotação dos preços dos produtos
adquiridos.
1.8 - Difarmig Ltda. NF 66902 - R$ 972,28 - 23/10/2014, NF
67060 - R$ 1.147,00 - 27/10/2014 - apresentar um orçamento
(orçamento não tem o nome da empresa).
Resposta: Em análise das peças anexadas aos autos ás fls.
422/425, faz constar as cotações das empresas Difarmig Ltda (fl.
422), Macromed Ltda (fl. 424) e Nacional Comercial Hospitalar (fI.
425), sendo que á fI. 423, deparamos com a existência de uma
cotação sem a devida identificação da empresa responsável. Como
se constata a existência de 03 (três) orçamentos, esta comissão
manifesta pela regularidade da despesa apresentada como parte
integrante da prestação de contas.
1.9 - Márcio Antônio Damião Pereira ME - NF 000.001.585 - R4
987,00 - apresentar orçamentos (declaração de exclusividade de
comercialização e assistência técnica não dispensa o orçamento
dos produtos).
Resposta: Anexado aos autos á fl. 441, uma declaração da
Santronic Indústria e Comércio Ltda., onde faz constar que a
empresa Márcio Antônio Damião Pereira - ME, tem a exclusividade
pela comercialização e assistência técnica dos produtos de sua
marca. Esta comissão manifesta pela regularidade da despesa
apresentada como parte integrante da prestação de contas.
1.10 - FS Embalagens Itda. - NF 000.0001.111 - R$ 201,90 -
22/10/2014 - apresentar orçamentos.
Resposta: Anexado aos autos ás fls. 457/468, Mapas de Coleta de
Preços e cotações realizadas através de meios eletrônicos
(internet). Esta comissão manifesta pela regularidade da despesa
apresentada como parte integrante da prestação de contas.
1.11 - Laboratório Tafuri de Patologia Ltda. - NF 2014/656 - R4
5.144,00 - 10/11/2014 - apresentar relatório dos exames.
Resposta: Anexado aos autos ás fls. 538/539 relação dos exames
realizados, onde se faz constar o nOdo exame, data da realização,
código especifico, atos reálizados, valor do exame e especificação
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do convemo. Esta comlssao considera como satisfatório o
documento comprobatório da despesa apresentada, manifestando
pela sua regularidade como parte integrante da prestação de
contas.
1.12 - Alfran Ltda. - NF 000.047.925 - R4 800,00 - 28/10/2014-
apresentar 01 orçamento.
Resposta: Anexado aos autos às fls. 551/553, orçamento das
empresas Agis, Vale Comercial e Alfran. Esta comissão manifesta
pela regularidade da despesa apresentada como parte integrante
da prestação de contas.
1.13 - Farmacon Ltda. - NF 000.184.350 - R4 2.779,55 -
30/10/2014 - apresentar orçamentos.
Resposta: Independentemente da análise das peças anexadas aos
autos às fls. 559/564, na fi. 558 está anexado o Mapa de Coleta de
Preços, descriminando os produtos cotados e com a devida
identificação da servidora responsável, inclusive com sua matrícula
no COREM-MG. Parte do princípio ímposto pelo art. 19, inciso 11, da

_~ Constituição Federal que veda a recusa de fé aos documentos
públicos. Tratamos aqui da "presunção da veracidade" que é
peculiar aos servidores públicos em geral, cujos atos ou
declarações são tidos como verdadeiros até prova em contrário.
Esta comissão manifesta pela regularidade da despesa
apresentada como parte integrante da prestação de contas.
1.14 - P & 5 Comercial Elétrica Ltda - ME - R$ 66,98 -
24/11/2014 - apresentar orçamentos.
Resposta: Anexado aos autos cotações de preços, inclusive por
meio eletrônico (internet) conforme comprovam fls. 778/783. Esta
comissão manifesta de acordo com o registro em ata, apontando a
falta de orçamento principalmente para alguns itens específicos que
os fornecedores certamente não. dispunham no estoque.
Orientamos para que seja efetuada diligência junto à instituição,

,_ como forma de saneamento das pendências apontadas.
1.15 - Ênfase Tecnologia Ltda. - NF 000.001.004 - R$ 1.098,30-
06/11/2014 - apresentar orçamentos.
Resposta: Anexado aos autos à fI. 809, declaração da empresa
Sercon Indústria e Comércio de Aparelhos Médicos Hospitalares
Ltda., constando que a empresa Ênfase Tecnologia Ltda é seu
representante autorizado a prestar serviços de assistência técnica
em todos os equipamentos de sua marca. Contudo estão
discriminados na DANFE na 000.001.004 (fi. 808) produtos
utilizados durante a manutenção. Esta comissão orienta que seja
feita diligência junto à instituição para que seja verificada a

/i)/. \
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necessidade de cotação de preço de mercado dos produtos
utilizados durante a assistência técnica.
1.16 - Companhia Brasileira Solução e Serviços - R$ 16.077,60
- 17/11/2014 - apresentar nota fiscal e contrato.
Resposta: Comprovantes de despesa anexados aos autos às fls.
838/839, acompanhado da relação de empregados beneficiados
pelo Vale Alimentação. Esta comissão manifesta de acordo com o
registrado em ata, que seja feita diligência junto à instituição para
juntada da nota fiscal e do contrato celebrado entre as partes.
1.17 - Macromed Ltda. - NF 325338 - R$ 1.382,58 - 10/11/2014 -
apresentar orçamentos.
Resposta: Anexado aos autos à fls. 884/885 orçamentos emitidos
pela Giromed Cirúrgica Uda, Supermed Uda e Artmed Hospitalar
Uda, devidamente avalizados pela servidora devidamente
identificada. Esta comissão manifesta pela regularidade da despesa
apresentada como parte integrante da prestação de contas.
1.18 - HTS Tecn. em Saúde Com. Imp. e Exportação - NF 29424
- R$ 495,00 -10/11/2014 - apresentar orçamentos.
Resposta: Conforme faz constar de informação à fI. 893 dos autos,
atestado por duas servidoras devidamente identificadas, onde
destacam sobre o atendimento das necessidades de qualidade e
segurança do produto adquirido. Esta comissão manifesta pela
regularidade da despesa apresentada como parte integrante da
prestação de contas, em conformidade com o Mapa de Coleta de
Preços anexado à fi. 891.
1.19 - Help Farma Produtos Farmacêuticos - NF 000.033.468-
R$ 1.970,86 - 12/11/2014 - apresentar orçamento do produto
Oprazol.
Resposta: Anexados aos autos orçamentos às fls. 898/904, esta
comissão manifesta de acordo com o registrado em ata, pela não
apresentação do orçamento do produto "oprazol 40 mg", orientando
no sentido de que seja feita uma diligência à instituição para o
saneamento da pendência apontada.
1.20 - Mundo Diet Itda. - NF 000.000.297 - R$ 433,80 -
27/10/2014 - apresentar 1 orçamento (orçamento de internet).
Resposta: Anexado aos autos 02 (dois) orçamentos por meio
eletrônico (internet), conforme comprovam as fls. 429/430.
Considerando a aquisição do produto pela empresa Mundo Diet
Uda, esta comissão entende que ocorreu o atendimento ao
principio da transparência, com apresentação de 03 (três)
orçamentos, manifestando, desta forma, pela regularidade da
despesa apresentada como parte integrante da prestação de
contas.
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1.21 - Márcio Antônio Damião Pereira - ME - NF 0000.001.624-
R$ 916,61 -10/211/2014 apresentar orçamentos (a autorização do
fabricante não dispensa os orçamentos).
Resposta: Anexado aos autos à fi. 934, uma declaração da
empresa Barrfab Ind. Com. Imp. Exp. De Equip. Hospitalares Ltda.
Esta comissão manifesta de acordo com o item 1.9.
1.22 - Distrilaf Dist. De Méd. Ltda. NF 000.039.871 - R$ 1.607,94
- 22/11/2014 - apresentar 2 orçamentos (orçamentos da internet).
Resposta: Anexado aos autos às fls. 957/979. orçamentos emitidos
por meios eletrônicos (internet). Considerando a existência da
transparência na aquisição dos produtos, esta comissão manifesta
pela regularidade da despesa apresentada como parte integrante
da prestação de contas.
1.23 - Sacolão \Vitória Silva Ltda. NFs 000047,000048,000049-
apresentar orçamentos (orçamentos da internet» - a declaração da
vigilância sanitária não justifica a aquisição.
Resposta: anexado aos autos ás fls. 1.758/1.719, orçamentos
emitidos por meio eletrônico (internet). Considerando a existência
da transparência na aquisição dos produtos em questão, esta
comissão manifesta pela regularidade da despesa apresentada
como parte integrante da prestação de contas.
1.24 - Home Clean Produtos e Sistemas de Limpeza Ltda. - NF
000.022.355 - R$ 1.009,48 - apresentar a Nota Fiscal na 20.846
referente ao comodato dos equipamentos e os orçamentos.
Resposta: Despesa de ação continuada através de comodato.
Anexado aos autos á fI. 1.816 o Documento Auxiliar da Nota Fiscal
Eletrônica - DANFE nOOOO.022.355, com a codificação da chave de
acesso legível, o que faz esta comissão manifestar pela
regularidade da despesa apresentada como parte integrante da
prestação de contas.
1.25 - Della Savia & Marteleto Ltda. - NF 0000359 - R$ 3.804,15
-17/11/2014 - apresentar contrato e orçamento.
Resposta: Anexado aos autos a NFe na 0000359 à fi. 1.856. Esta
comissão manifesta de acordo com o registrado em ata, que seja
feita uma diligência junto à instituição para o devido saneamento
das pendências apontadas.
1.26 - Comercial Cirúrgica Rio Clarense NF 0270764 - R$
769,40 - 25/11/2014 - apresentar orçamentos (sem orçamentos
válidos).
Resposta: Anexado aos autos às fls. 1.404/1.420, mapas de coleta
de preços de vários produtos hospitalares, sem, contudo identificar
em todos os orçamentos os valores dos itens adquiridos. Esta
comissão manifesta de acórdo com 9 registrado em ata, orientando
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que seja feita diligência junto á instituição, para o devido
saneamento da pendência apontada.
1.27 - BSB Comercial de Produtos Hospitalares Itda. - R$
3.192,00 - 26/11/2014 - apresentar a nota fiscal.
Resposta: Anexado aos autos o Documento Auxiliar de Nota Fiscal
Eletrônica - DANFE nO309078, com a identificação da chave de
acesso legivel, o que faz esta comissão manifestar pela
regularidade da despesa apresentada como parte integrante da
prestação de contas.
1.28 - Minas Brasil Medicamentos Alfenas - NF 000.003.890 -
R$ 3.001,69 - 19/11/2014 - apresentar 1 orçamento.
Resposta: Anexado aos autos ás fls. 1.547/1.557 orçamentos de
duas empresas. Considerando a aquisição dos produtos através de
uma terceira empresa, esta comissão considera atendida a
exigência da apresentação de 03 (três) orçamentos, manifestando
pela regularidade da despesa apresentada como parte do processo
de prestação de contas.
1.29 - Ambient Hospitalar e Comércio - NF 052329 - R$ 928,64
- 18/11/2014 - apresentar 1 orçamento.
Resposta: Anexado aos autos ás fls. 1.948/1.951 orçamentos de
quatro empresas, inclusive da fornecedora dos produtos, atendendo
a cotação de preços de todos os itens listados. Esta comissão
manifesta pela regularidade da despesa apresentada como parte
integrante do processo de prestação de contas.
1.30 - Distralaf Dist. De Medicamentos Ltda. - NF 000.039.764-
R4 3.510,00 - apresentar orçamentos (orçamentos da internet).
Resposta: Anexado aos autos ás fls. 1.960/1.969, pesquisa de
preços por meio eletrônico (internet). Considerando a existência da
transparência na aquisição dos produtos em questão, esta
comissão manifesta pela regularidade da despesa apresentada
como parte integrante do processo de prestação de contas.
1.31 - Help Farma Produtos Farmacêuticos - NF 000.034.340 -
R4 2.004, 50 - 24/11/2014 - apresentar orçamentos (sem
orçamentos válidos).
Resposta: Anexado aos autos ás fls. 1.972/1.974, orçamento
referente á aquisição dos produtos. Portanto, a análise está
prejudicada pela não apresentação de demais orçamentos para
atendimento da exigência legal. Esta comissão manifesta de acordo
com o registrado em ata, orientando que seja feita diligência á
instituição para o devido saneamento da pendência apontada.
1.32 - Vale Comercial Ltda. - NF 000.063.840 - R$ 1.792,05 -
19/11/2014 - apresentar orçamentos (orçamentos sem valor).
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Resposta: Anexado aos autos às fls. 2.283 e seguintes, Mapas de
Coleta de Preços e orçamento dos produtos adquiridos, sendo
atestado em algumas peças por servidora devidamente identificada,
inclusive fazendo constar o nOde sua inscrição no COREN - MG,
partindo do principio imposto pelo art. 19, Inciso li, da Constituição
Federal que veda a recusa de fé dos documentos públicos,
tratando-se da "presunção da veracidade" que é peculiar aos
servidores públicos em geral, cujos atos ou declarações são tidos
como verdadeiros até prova em contrário. Esta comissão manifesta
pela regularidade da despesa apresentada como parte integrante
do processo de prestação de contas.
1.33 - Costa Camargo Com. De Prod. Hosp. Ltda. - NF 38232 -
R$ 3.061,50 - apresentar orçamentos (orçamentos em branco).
Resposta: Anexado aos autos às fls. 2.226/2.234, mapa de coleta
de preços de três empresas, inclusive a fornecedora dos produtos.
Em análise das peças em questão, não há indícios de que houve
afronta aos principios da transparência na citada aquisição. Esta
comissão manifesta pela regularidade da despesa apresentada
como parte integrante do processo de prestação de contas.
1.34 - Home Clean Produtos e Sistemas de Limpeza -
apresentar orçamentos (declaração da distribuidora Quimisa não é
orçamento ).
Resposta: Anexado aos autos à fi. 1.820, declaração da Quimisa
S/A, que a empresa em epígrafe é sua distribuidora exclusiva em
toda Belo Horizonte e região metropolitana. Esta comissão orienta
no sentido de que seja feita uma pesquisa periódica de mercado,
dos preços praticados e que se proceda a verificação dos prazos
contratuais, manifestando, desta forma, pela regularidade da
despesa apresentada como parte integrante do processo de
prestação de contas.

2) Item 4.19 do Plano de Trabalho - complementação da folha -
R$ 109.858,91 pagos em novembro. Solicitamos que a associação
informe a percentagem desse valor na folha do mês.
Resposta: Solicita a comissão que a associação informe a
percentagem da importância de R$ 109.858,91 no total da folha do
mês de novembro. No entendimento desta comissão, o que se
busca aqui é se está sendo cumprindo o proposto no plano de
trabalho e se os valores acordados para suas despesas estão
sendo obedecidos. Em sendo cumpridas as exigências propostas
no Plano de Trabalho, a relevância do percentual aplicado referente
à complementação apontada não afeta o exame da prestação de
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contas apresentada pela entidade, sendo esta exigência meramente
informativa.

3) Rel~ção de crédito consignado com o Banco do Brasil -
depósito no valor de R$ 8.902,24 19/11/2014 - apresentar cópia de
convênio com a instituição financeira.
Resposta: Trata a despesa em questão, deliberação de crédito
consignado em folha de pagamento de funcionários da entidade,
cuja busca também se refere ao que está sendo cumprido no Plano
de Trabalho e se não há desvio de finalidade na despesa realizada.
Em sendo cumpridas as exigências propostas no Plano de
Trabalho, o que temos no caso em tela é que torna-se claro a
existência de procedimentos administrativos através de instrumento
legal para autorizar tal movimentação financeira. Uma diligência à
instituição resolve esta questão também meramente informativa dos
atos praticados, não trazendo nenhuma influência decisiva na
análise da prestação de contas da entidade.

4) DARF - Código 0588 retenção de Imposto de Renda sem
Vinculo Empregatício - R$ 16.324,26 - 02/11/2014 - solicitamos
que seja informado os serviços prestados pelos autônomos.
(Nomes relacionados em ata).
Resposta: Novamente a questão de o que se busca é se está
sendo cumprido o proposto no Plano de Trabalho, se não está
havendo desvio de finalidade do que foi acordado, se os limites dos
valores estão sendo respeitados. A especificação dos serviços
prestados pelos autônomos relacionados ao recolhimento do
Imposto sobre a Renda sem Vinculo Empregatício, diz respeito mais
à fiscalização por parte da Receita Federal e é com este órgão que
a entidade irá comprovar se os percentuais aplicados atenderam à
legislação do imposto de renda, até porque, a instituição conta com
uma estrutura contábil própria e não estamos exercendo função de
auditoria, e sim análise da aplicação dos recursos recebidos do
Tesouro Municipal. A solicitação desta informação não afeta a
análise do processo de prestação de contas apresentada pela
entidade.

5) DARF 1708 - R$ 8.753,16 - 20/11/2014 - Empresas
relacionadas em ata não constam no Anexo G - Relação de
Pagamentos referente às notas que compõem a prestação de
contas. A entidade deverá justificar.
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Resposta: Neste estudo do caso, esta comissão orienta no sentido
de que seja feita uma diligência junto à instituição, para o devido
saneamento do apontamento registrado em ata.

6) DARF 1708 - R$ 9.616,96 - 20/10/2014 - Empresas
relacionadas em ata não constam no Anexo G - Relação de
Pagamentos referente às notas que compõem a prestação de
contas. A entidade deverà justificar.
Resposta: Estudo do caso semelhante ao quesito anterior, esta
comissão orienta no sentido de que seja feita uma diligência junto à
instituição, para o devido saneamento do apontamento registrado
em ata.

7) A entidade deverá ressarcir o valor de R$ 5.017,48 referente ao
pagamento de tarifas bancárias, juros e multas.
Resposta: Esta comissão manifesta de acordo com o registrado em
ata, devendo a entidade ressarcir o valor de R$ 5.017,48. t .:

~
8) As despesas relacionadas a seguir serão submetidas à análise
do Controle Interno porque foram contraídas/pagas antes da
assinatura do convênio ou porque não constam do Plano de
Trabalho (em alguns itens há pendências a serem sanadas pela
entidade).
8.1 - Frigorífico Calafate Ltda. - NF 000.028.150 - R$ 872,00 -
22/09/2014. (Não foi apresentado orçamento).
Resposta: Anexado aos autos às fls. 244/245, Mapa de Coleta de
Preços onde se faz constar cotações de preços unitários de 03
(três) empresas e à fi. 247 e seguintes pesquisa de mercado por
meios eletrônicos através da internet. Esta comissão manifesta pela
regularidade da despesa apresentada como parte integrante do
processo de prestação de contas da entidade.
8.2 - Farma Nutri - NF 000.165.790 - R$ 420,12 - 29/09/2014.
(Não foi apresentado orçamento).
Resposta: Anexado aos autos à fi. 260, Certificado dos Produtos,
que conforme descrição o certificado original encontra-se no arquivo
da Garantia de Qualidade da Baxter Hospitalar Ltda, constando
deste certificado o código, lote, data de fabricação, esterilização,
data de preparação e quantidade liberada, comprovando que se
trata de produto com características específicas. Esta comissão
manifesta pela regularidade da despesa apresentada como parte
integrante do processo de prestação de contas da entidade.
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8.3 - Frango Gel Distribuidora de Alimentos Ltda. - NF
000.198.109 - R4 516,00 - 01/10/2014 - apresentar orçamento
(orçamento ilegível do Frango Gel).
Resposta: Anexado aos autos à fI. 266, Mapa de Coleta de Preços
onde se faz constar a cotação de 03 (três) empresas, atestado por
servidora devidamente identificada, inclusive com o seu nO de
inscrição no COREN - MG, sendo observado o princípio imposto
pelo art. 19, inciso 11, da Constituição Federal que veda a recusa de
fé nos documentos públicos, tratando-se da "presunção da
veracidade" que é peculiar aos servidores públicos em geral, cujos
atos ou declarações são tidos como verdadeiros até prova em
contrário. Esta comissão manifesta pela regularidade da despesa
apresentada como parte integrante do processo de prestação de
contas da entidade.
8.4 - Contafer Contabilidade - NF 189 - R$ 11.959,36 -
22/10/2014 - pagamento referente aos meses de agosto e
setembro (não foram apresentados os orçamentos).

_' Resposta: Anexado aos autos às fls. 275/279, Contrato de
Prestação de Serviços Contábeis celebrado entre as partes,
tratando-se de despesa de duração continuada, sendo que esta
comissão orienta que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade dos honorários estabelecidos.
8.5 - Medicamentos e Produtos Nutricionais Ltda. NF
000.165.790 - R$ 420,12 - 23/09/2014 (não foram apresentados
orçamentos).
Resposta: Duplicidade de questionamento, uma vez que se trata
do mesmo apontado nos autos à fi. 260, item, 8.2 do presente
relatório.
8.6 - Dictrun Instituto Gestão Perícia Sociedade Simples Ltda. -
NF 2014/18 - R$ 39.135,45 - 01/10/2014 - contrato 25/05/2014
(não foram apresentados os orçamentos).
Comprovante de despesa anexado aos autos à fI. 271, oriunda de
contrato de prestação de serviços. Esta comissão orienta que seja
feita diligência junto à entidade, no sentido de obter maiores
esclarecimentos sobre a forma da contratação em questão.
8.7 - Hemolab SC Ltda. NF 153 - R$ 2.330,12 - 02/10/2014 -
apresentar a relação de exames realizados e orçamentos.
Resposta: Esta comissão manifesta de acordo com o registrado em
ata pela comissão, que seja feita diligências junto à entidade para a
juntada aos autos da relação dos exames realizados, para maior
transparência na comprovação da despesa realizada e
esclarecimentos da forma de contratarão.
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8.8 - Vip Lip Web Ltda. ME - NF 8 - R$ 1.941,78 - 06/10/2014-
prestação de serviço extra no valor de R$ 610,00. O serviço
contratado é manutenção. Porém, foram trocadas peças, devendo
ser apresentada justificativa e os orçamentos.
Resposta: Anexado aos autos ás fls. 392/393, o Contrato de
Prestação de Serviços celebrado entre as partes, onde estabelece
em sua Cláusula 8" que o contratante (no caso em tela é a
Associação Hospitalar Bom Jesus), se compromete a providenciar
todas as peças de reparos para concertos dos equipamentos, e
estas com toda certeza são atestadas durante a assistência técnica
prestada. Esta comissão manifesta pela regularidade da despesa
apresentada como parte integrante do processo de prestação de
contas da entidade.
8.9 - Laboratório Tafuri de Patologia Ltda. EPP - NF 2014/588-
R$ 2.924,00 - 07/10/2014 - apresentar cópia legivel da nota fiscal e
orçamentos.
Resposta: Anexado aos autos á fi. 446, cópia da NFe n° 2014/588
na importância de R$ 2.924,00, e á fI. 534 cópia da NFe nO
2014/618 na importância de R$ 4.464,00. Esta comissão orienta
que deverá ser feita diligência junto á entidade para juntada de nova
cópia da NFe 2014/588 e também no sentido de que sejam
prestados maiores esclarecimentos sobre os exames realizados
conforme fi. 538/539.
8.10 - Softime Informática Ltda. - NF 001969 - R$3.165,57 -
01/10/2014 - no escopo da nota consta mensalidade de setembro.
Resposta: Neste estudo do caso, passamos por outra análise
técnica. A mensalidade refere-se ao mês de setembro, a Nota
Fiscal foi emitida em 01/10/2014, e o efetivo pagamento da despesa
em questão ocorreu em 29/10/2014, sendo que a lei autorizativa do
repasse é de 01/10/2014 e o Termo de Ajuste n° 029/2014 é datado
de 10/10/2014. Trataremos aqui dos regimes contábil de caixa e de
competência. O Regime de Competência é um regime contábil,
que deve ser, na prática, estendido a qualquer alteração
patrimonial, independentemente de sua natureza e origem. Sob o
método da competência, os efeitos financeiros das transações e
eventos são reconhecidos nas demonstrações financeiras do
período no qual os bens ou serviços foram entregues ou
executados. É apresentada assim uma associação entre as receitas
e os gastos necessários para gerá-Ias. Sob Regime de Caixa, os
recebimentos e os pagamentos são reconhecidos unicamente
quando se recebe ou se paga mediante dinheiro ou equivalente.
Nesta situação em análise, podemos considerar que a realização da
despesa significa o efetivo pagamrnto, e' que a despesa em
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questão é decorrente de uma ação continuada, necessária para a
manutenção das atividades administrativas da entidade. Diante do
exposto, considerando que não houve desvio de finalidade na
realização da despesa, decorrente de ação continuada e o regime
de caixa aplicado na contabilidade, esta comissão manifesta pela
regularidade da despesa apresentada como parte integrante do
processo de prestação de contas da entidade.
8.11 - Vertical Tech Indústria de Elevadores Ltda. ME - NF
2014/69 - R4 1.170,00 - referente a agosto, setembro e outubro -
justificar o valor de cada mês, apresentar contrato e orçamentos.
Resposta: Esta comissão orienta que seja feita diligência junto à
entidade, para que seja verificado o contrato em vigor e que se
proceda a sua juntada aos autos.
8.12 Agis Medicai Produtos Hospitalares Ltda. - NF 000049627
- R$ 1.337,04 - 19/09/2014 - apresentar orçamentos.
Resposta: Anexado aos autos às fls. 575/577, planilhas de cotação
de preços, devidamente atestadas por servidora identificada,
inclusive fazendo constar sua inscrição no COREN - MG, conforme
já nos posicionamos em quesitos anteriores. Esta comissão
manifesta pela regularidade da despesa apresentada como parte
integrante do processo de prestação de contas da entidade.
8.13 - Jurídica Wagner Camilo Miranda - R$ 2.095,08 - contrato
05/05/2014 - apresentar orçamento.
Resposta: Contrato firmado entre as partes para prestação de
serviços juridicos. Esta comissão orienta que seja feita diligência
junto à entidade, com o objetivo de apresentar justificativa sobre a
forma da contratação em questão.
8.14 - Federação da Santa Casa de Misericórdia - R4 975,00 -
pagamento de contribuição não previsto no Plano de Trabalho.
Resposta: Esta comissão manifesta de acordo com o registrado em
ata, uma vez que o item apontado para a realização da despesa
não conta com a devida adequação, se tratando, portanto, de
despesa que não é parte integrante do Plano de Trabalho pactuado,
devendo ser ressarcida.
8.15 - White Martins - R$ 6.908,27 - parcelamento de dividas.
Resposta: o parcelamento de dívidas foi devidamente registrado
em faturas e anexada a relação de notas fiscais que fazem parte do
processo. Esta comissão manifesta pela regularidade da despesa
apresentada como parte integrante do processo de prestação de
contas da entidade.
8.16 - Companhia de Saneamento Básico - COPASA.
Resposta: os parcelamentos da dívida apontada em ata estão
devidamente discriminados em faturas mensais emitidas pela
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COPASA. Esta comissão manifesta pela regularidade da despesa
apresentada como parte integrante do processo de prestação de
contas da entidade.

IV - CONCLUSÃO

1J.e:.. --(,0." t,,; /!p I ~

Da . eonard arbieri
Membro .

H~ermene:::~~~An . e reitas

to. OtftÚk\
p uí!!iA..s da Silva

Membro

A Associação Hospitalar Bom Jesus foi notificada das
pendências apontadas através do Ofício nO
PMC/COMPRESTN077/2015, e apresentou suas justificativas e
respostas aos apontamentos, que foram objeto de análise por parte
da Comissão para Análise de Prestação de Contas e conforme se
faz constar da Ata n° 081, anexada aos autos à fi. 7.426, atesta que
foram regularizadas todas as pendências dos quesitos de 01 (um) a
07 (sete), não havendo respostas aos apontamentos do quesito 08
(oito). Procedida a devida análise do Quesito 08 (oito), esta
comissão aponta como pendências para a devida regularização da
prestação de contas apresentada pela entidade, referente aos
meses de outubro e novembro de 2014, do Termo de Ajuste nO
029/2014, as relacio adas nos itens 8.6,8.7,8.9,8.11,8.13,8.14 e
8.16.
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

Ref. Processo n° PMC/0008484/2014
Data: 29/02/2016
Assunto: Análise de Prestação de Contas

I - Introdução

Solicitou a Comissão para Análise de Prestação de
Contas de Entidades Beneficiadas com Recursos Financeiros do
Municipio, manifestação desta Comissão, nomeada pelos Decretos nOs
6.035, de 25/08/2014, e 6.183, de 12/06/2015, composta para
acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos inerentes à intervenção
na Associação Hospitalar Bom Jesus.

11- Metodologia

De posse dos autos, adotamos a seguinte metodologia:
procedemos a leitura atenta de todas as peças que compõem o processo
em epígrafe. Os apontamentos que são submetidos à análise desta
Comissão de Fiscalização estão dispostos na Ata nO061/2015 anexada
às f1s.4.459/4.461 do Processo nO 0008484-007/2014, referente ao
~ermo de Ajuste nO029/2014.

111- QUESITOS

1) Deverá ser modificado o Anexo F - Execução da Receita e Despesa-
Ma coluna "Receita" acrescentar o item saldo anterior no valor de
R$254.790,86, excluir o item depósitos no valor de R$ 49,50 e alterar o
total da coluna para R$255.620,62. Na coluna "Despesa" - modificar o
item Despesas para o valor de R$252.665,51, acrescentar o item saldo
no valor de R$2.905,61 e alterar o total da coluna para o valor de
R$255.620,62.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo F conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

2) Modificar o Anexo I - Conciliação Bancária - No crédito: modificar o
item saldo anterior para o valor de R$254.790,86, excluir o valor do item
depósitos da entidade no valor de R$49,50 e alterar o total do crédito
para R$255.620,62. No débito: modificar o valor item Cheques
compensados para o valor de R$252.665,51 e no total do débito
modificar para o valor de R$252.715,01. O item Saldo Atual e Saldo após
compensação dos cheques pendentes deverá ser no valor de
R$2.905,61.
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Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo F conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

3) Associação deverá ressarcir à conta do termo o valor de R$877, 42,
referente às seguintes despesas: Telefone - multas/juros R$52,45 Fatura
1700354645543/Dez/2014, Fatura 1700355202927/Dez/2014, COPASA
- parcelamento de débito Dez/2014 - R$824,97.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
devendo ser ressarcido a conta do Termo de Ajuste a importãncia de R$
877,42 (oitocentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos),
sendo esse o procedimento contábil no que se refere a pagamentos de
multas e juros.

4) A associação apresentou um comprovante de d.epósito datado de
08/04/2015, ressarcindo à conta 003.2351-2 o valor de R$49,50 referente
a tarifas bancárias debitadas no mês de janeiro.
Resposta: Nada a declarar, apontamento regularizado.

5) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar a
cópia da nota fiscal comprovando a despesa no valor de R$3.894,50,
efetivada no dia 07/01/2015, paga à Viação Profeta LIda.
Resposta: A Associação Hospitalar Bom Jesus, deverá anexar aos
autos documento fiscal comprobatório da despesa realizada, sanando,
desta forma, a pendência apontada em Ata.

6) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar o
comprovante da despesa efetivada no dia 06/01/2015 e cópia de cheque
nO300135, no valor de R$2.400,OO.
Resposta: A Associação Hospitalar Bom Jesus, deverá anexar aos
autos documento fiscal comprobatório da despesa realizada, sanando,
desta forma, a pendência apontada em Ata.

7) A associação deverá apresentar justificativa para não apresentação de
três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO77/2014 do
fornecedor Verticaltch Indústria de Elevadores LIda - ME, datada de
10/12/2014, no valor de R$1.170,OO(contrato datado de 09/05/2013).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

8) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos das
Notas Fiscais 201400000005677 (12/12/204), 170 (16/12/2014), 153 ""
(10/12/2014), 152.837 (05/12/2014), 58 (17/12/2014), 211 (30/12/2014), :iJ 01-1 ~
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68 (24/12/2014) da White Martins Gases Industriais Ltda (contra o datado
de 06/06/2005).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, ressaltando que a citada empresa detém a exclusividade do
fornecimento.

9) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do
recolhimento do FGTS competência Dez/2014, no valor de R$29.841,14,
efetivado no dia 07/01/2015, especificando o recolhimento
correspondente ao número dos funcionários beneficiados com recurso do
convênio.
Resposta: Enfatizamos neste quesito, que a base de cálculo do FGTS
obedece á aliquota estabelecida na legislação vigente e seu
recolhimento tem fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego,
como também do Instituto Nacional do Seguro Social. Uma diligência
junto à entidade é o bastante para satisfazer o apontamento que se faz
constar em Ata.

10) Apresentar memória de cálculo para o recolhimento do FGTS,
competência Dez/2014, no valor de R$43, 80, efetivado em 07/01/2015.
Resposta: Enfatizamos neste quesito, que a base de cálculo do FGTS
obedece à aliquota estabelecida na legislação vigente e seu
recolhimento tem fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego,
como também do Instituto Nacional do Seguro Social. Uma diligência
junto à entidade é o bastante para satisfazer o apontamento que se faz
constar em Ata.

11) A entidade deverá reapresentar cópia dos orçamentos utilizados para
aquisição dos produtos da Nota Fiscal na 71479, da Port Distribuidora de
Informática e Papelaria Ltda datada de 02/12/2014, no valor de
R$1.437,43, pois as cópias apresentadas não foi possível visualizar o
último item.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela apresentação dos orçamentos solicitados.

12) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais dois orçamentos para o item Gazinha 7,5 x 7,5 pacote c/10, da Nota
Fiscal na 191.271, datada de 06/01/2015, no valor de R$825,60.
Resposta: A Associação Hospitalar Bom Jesus deverá apresentar os
dois orçamentos solicitados em Ata, ou apresentar justificativa sobre a
aquisição em questão.

13) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais dois orçamentos para o item Ampicilina+Sulbactam 2G+1 G da Nota
Fiscal na 191.272, datada de 06/01/2015, no valor de R$1.629,OO.
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Resposta: A Associação Hospitalar Bom Jesus deverá apresentar os
dois orçamentos solicitados em Ata, ou apresentar justificativa sobre a
aquisição em questão.

14) A entidade deverá devolver o recurso ou apresentar três orçamentos
para a seleção do menor preço na aquisição dos itens da Nota Fiscal nO
000.022.744 no valor de R$2.008,85, datada de 30/12/2014, da Home
Clean Produtos e Sistemas de Limpeza LIda.
Resposta: Anexado aos autos à fi. 3.959, Declaração de Exclusividade
da empresa apontada em Ata, atestando esta Comissão pela
regularidade da despesa realizada.

15) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais dois orçamentos para os itens Ipatropio goltas, Gemtamicina 80 mg
ampola, Dimeticona gotas, Ciprabacter 200mg da Nota Fiscal n0139018,
da Supermed Com. Imp. de Prado Méd. e Hospil. LIda, datada de
30/12/2014, no valor de R$12.866,68 e ressarcir o valor de R$113,06,
pois o item efedrina 50 mg/ml foi adquirido por preço superior ao orçado.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com os apontamentos
registrados em Ata.

16) A entidade deverá ressarcir ou apresentar três orçamentos para o
item papel ECG 58mm x 16 constante da Nota Fiscal n° 332248, da
Macromed LIda, datada de 16/12/2014.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela apresentação dos orçamentos solicitados.

17) A entidade deverá ressarcir ou apresentar mais um orçamento para o
item atadura de gesso 15cm x 3mts constante da Nota Fiscal nO64720,
da Vale Comercial LIda, datada de 30/12/3014.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
peJaapresentação do orçamento solicitado.

18) A entidade deverá apresentar detalhamento da conta Oi
Móvel/Fatura de Dez/2014.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

19) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal nO171, do fornecedor Hemolab
S/C LIda, datada de 16/01/2015, no valor de R$4.546,58 (contrato datado
de 01/07/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
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pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

20) A entidade não apresentou três orçamentos dos itens das Notas
Fiscais nO147196,145322,147260, AMGS Comércio e Rrepresentações
Ltda e justificou que: "a empresa AMGS comércio e representações Ltda
fornecedor da instituição já foi realizado vários testes e por tanto foi
padronizado anteriormente, onde atende as necessidades de qualidade e
segurança onde encontra se materiais em consignação." A Comissão
aceita a justificativa.
Resposta: Conforme se faz constar em Ata, em sendo aceita a
justificativa, esta Comissão manifesta pela regularidade da despesa
realizada.

21) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal nO 520, do fornecedor
MEDCENTER-Suprema Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho Ltda EPP, datada de 01/12/2014, no valor de R$180,00
(contrato datado de 08/01/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

22) A entidade deverá ressarcir o valor de R$4,50, referente à Nota
Fiscal 002.175 da Distribuidora de Papeis Ouro Branco Ltda, datada de
13/01/2015, pagamento efetivado em 15/01/2015, pois um produto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha
anexa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

23) Deverá ressarcir ou apresentar copia do documento fiscal da
despesa de R$15.318,60, efetivada em 15/01/2015.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

24) A entidade deverá apresentar justificativa para não apresentação de
três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos
serviços da Nota Fiscal n° 002014/682, no valor de R$4.122,62, datada
de 01/12/2014, do laboratório Tafuri de Patologia Limitada - EPP
(contrato datado de 15/09/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
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pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

25) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar
dois orçamentos para os itens das Notas Fiscais nOs074, 075, 076, do
Sacolão Vitória Silva LIda, pagamento efetuado com o cheque nO
300150, no valor de R$1.91O,OB.
Resposta: É do entendimento desta Comissão que as cotações de
preços realizadas junto aos meios eletrônicos (internet) que se
encontram anexados aos autos, satisfaz a exigência da transparência na
aquisição. Diante do exposto, esta Comissão manifesta pela regularidade
da despesa apresentada como parte integrante da prestação de contas.

26) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar
mais dois orçamentos para os itens das Notas Fiscais nOs
60,65,66,05B,059, do Sacolão Vitória Silva LIda-ME, pagamento efetuado
com o cheque nO300150, no valor de R$1.91O,OB.
Resposta: É do entendimento desta Comissão que as cotações de
preços realizadas junto aos meios eletrônicos (internet) que se
encontram anexados aos autos, satisfaz a exigência da transparência na
aquisição. Diante do exposto, esta Comissão manifesta pela regularidade
da despesa apresentada como parte integrante da prestação de contas.

27) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar
comprovante da despesa no valor de R$4BO,00, efetivada em
21/01/2015.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

28) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar
mais dois orçamentos para os itens da Nota Fiscal nO36722, da Costa
Camargo Com. de Prod. Hosp. LIda, datada de 21/11/2014, no valor de
R$372,00.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

29) A entidade deverá ressarcir o valor de R$80,00, referente à Nota
Fiscal 041.108 da Distrilaf Dist. De Méd. LIda, datada de 16/01/2015,
pagamento efetivado em 23/01/2015, pois alguns produtos foram
adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha
anexa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

30) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar
m,l, doi, O<Çameoto,"" o Item ~":""'" d, Nota FI=' .,. 578'1,
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Distribuidora de Papeis Descartáveis Alves e Alves Ltda, datada de
08/01/2015, valor total da Nota Fiscal R$437,12.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

31) A entidade deverá ressarcir o valor de R$16,32, referente á Nota
Fiscal 000.788 da Ativa Pharma Ltda - ME, datada de 16/01/2015,
pagamento efetivado em 26/01/2015, pois um produto foi adquirido por
preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha anexa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

32) Para a despesa da Nota Fiscal nO000.031, do fornecedor Teixeira
Comércio de Embalagens Ltda, datada de 20/01/2015, no valor total de
R$139,80, a entidade justificou que: "a compra foi realizada no
fomecedor com preço a maior que outros fornecedores pelo motivo de
compra de urgência para reposição de estoque: pois, a entrega teria que
ser imediata e outros fornecedores entregariam no prazo de 03 a 07
dias." A comissão aceita a justificativa.
Resposta: Conforme se faz constar em Ata, em sendo aceita a
justificativa, esta Comissão manifesta pela regularidade da despesa
realizada.

33) A entidade deverá apresentar cópia da Nota Fiscal nO336274, da
Macromed C.M.Med.Hosp.Ltda, datada de 19/01/2015, no valor de
R$561,88 e mais dois orçamentos, pois os valores e cotações do item
colchão perfilado 1,88 x 0,78 x 4cm cl2 não puderam ser comprovados.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

34) A associação deverá apresentar justificativa para não apresentação
de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO300/2015,
do fornecedor ORTEP Organização Técnica de Precisão Ltda - EPP,
datada de 07/01/2015, no valor de R$237,00 (contrato datado de
21/02/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

35) A entidade deverá ressarcir o valor de R$425,52, referente à Nota
Fiscal 70653 da Difarmig Ltda, datada de 19/01/2015, pagamento
efetivado em 28/0112015, pois um produto foi adquirido por preço
superior ao menor preço orçado, conforme planilha anexa e apresen~tar
mais um orçamento para o item Indaclean Liq.Per.Neutro GL.

. I ~ .-.
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Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

36) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar
mais dois orçamentos para o item saco alvejado e mais um orçamento
para os itens de lixo. 100 litros branco, papel higiênico rolão, da Nota
Fiscal nO936, fornecedor Mundo das Embalagens - FTA Embalagens
LIda, datada de 14/01/2015, valor total da Nota Fiscal R$547,62.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

37) A entidade apresentou um cheque no valor de R$6.908,27, datado de
29 de janeiro de 2015, nominal a White Martins Gases Industriais,
referente pagamento de parcelamento da divida. Uma vez que o
parcelamento não é contemplado no termo de ajuste, o processo será
enviado ao Controle Interno do municípío para que se manifeste sobre
a aceitação ou não dessa despesa.
Resposta: t: do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, que apesar de não constar do Termo de Ajuste, é uma
despesa afeta ás atividades hospitalares cujo fornecedor detém a
exclusividade, ocorrendo um acordo para o devido pagamento de dívidas
anteriores. Diante do exposto, esta Comissão manifesta pela
regularidade da despesa apresentada como parte integrante da
prestação de contas.

IV - CONCLUSÃO

Procedida a devida análise da prestação de contas
apresentada, referente ao mês de janeiro de 2015, verificamos que não
houve a ocorrência de desvio de finalidade, nem mesmo ação que
incorresse em danos ao Erário Público na aplicação dos recursos
financeiros repassado ntretanto, esta Comissão aponta para a devida
regularização das p ênci~S r gistradas no presente relatório, como
condição necessá(~ p raJ a ç~o ~nal dos procedimentos adotados.

-' b,..,a "'~ ..•..
Da . eonard arbieri

Membro
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RELA TÓRIO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

Ref. Processo nOPMC/0008484/2014
Data: 09/03/2016
Assunto: Análise de Prestação de Contas

I -Introdução

Solicitou a Comissão para Análise de Prestação de
Contas de Entidades Beneficiadas com Recursos Financeiros do
Município, manifestação desta Comissão, nomeada pelos Decretos nOs
6.035, de 25/08/2014, e 6.183, de 12/06/2015, composta para
acompanhar e fiscalizar todos os procedímentos inerentes à intervenção
na Associação Hospitalar Bom Jesus.

11- Metodologia

De posse dos autos, adotamos a seguinte metodologia:
procedemos a leitura atenta de todas as peças que compõem o processo
em epígrafe. Os apontamentos que são submetidos à análise desta
Comissão de Fiscalização estão dispostos na Ata n° 064/2015 anexada
às f1s.5.336/5.340 do Processo nO 0008484-009/2014, referente ao
Termo de Ajuste nO029/2014.

111- QUESITOS

1) A Associação deverá modificar o Anexo E - Relatório de Execução
Físico-Financeira - No físico: na coluna "No Período Executado"
modificar a meta 01 - Equipamento para 48,91%, meta 03 - Materiaís de
Consumo para 15,19%, meta 04 - Serviços de Pessoa Jurídica para
64,50%. No Financeiro: na coluna "Realizado no Período Concedente"
modificar a meta 03 - Material de Consumo para R$115.476,77 e o total
da coluna para R$455.068,96. Na coluna "Realizado no Período Total"
repetir os dados da coluna "Realizado até o Período Concedente". Na
coluna "Realizado até o Per iodo - Concedente" modificar a meta 03 -
Material de Consumo para R$463.707,99 e o total da coluna para
R$2.198.985,14. Na coluna "Realizado até o Período Total" repetir os
dados da coluna "Realizado até o Período - Concedente".
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo E conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

2) Deverá ser modificado o Anexo F - Execução da Receita e Despesa -
Na coluna "Receita" acrescentar o item saldo anterior no valor de
R$2.905,61, acrescentar O' item Depósitos da Entidade no valor de
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R$36,50, excluir o valor do item Tarifas Bancárias de R$88,1Oe alterar o
valor da coluna para R$583.151,93. Na coluna "Despesa" - modificar o
item Despesas para o valor de R$455.068,96, acrescentar o item saldo
no valor de R$127.994,87 e alterar o total da coluna para o valor de
R$583.151,93.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo F conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

3) O anexo G - Relação de Pagamentos Efetuados - deverá ser
corrigido: no credor 4.20 Della Savia Marteleto LIda, pagamento
efetivado no dia 13/02/2015, no valor de R$3.194,80, o número do Titulo
de Crédito é 2015/2010; no credor 3.2 - Vale Comercial LIda.,
pagamento efetivado no dia 19/02/2015, Titulo de Crédito nO
000.065.477, o valor correto é de R$1.378,75 e o total do anexo será
R$455.068,96.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo G conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

4) Modificar o Anexo I - Conciliação Bancária - No crédito: modificar o
item saldo anterior para o valor de R$2.905,61, alterar o valor do item
Depósitos da Entidade para o valor de R$36,50 e alterar o total do crédito
para R$583.151,93. No débito: modificar o valor do item Cheques
compensados para o valor de R$453.585,66 e no total do débito
modificar para o valor de R$453.673,76. Alterar o item Saldo Atual para o
valor de R$129.4 78,17 e o Saldo após compensação dos cheques
pendentes para o valor de R$127.994,87.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo I conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

5) Associação deverá ressarcir' à conta do termo o valor de R$839,OO
referente às seguintes despesas: Telefone - multa/juros R$9,99 Fatura
1700357192435/Jan/2015, R$4,12 Fatura 1700356649411/Jan/2015,
COPASA parcelamento de débito R$824,98 Fatura
001.15.04166694-6/Jan/2014.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo que deve haver o
ressarcimento no que se refere ao pagamento de multa/juros com as
despesas telefônicas no valor total de R$ 14,11 (quatorze reais e onze
centavos). No que se refere à despesa realizada com a COPASA, trata-
se de parcelamento de débito anteriores incluidos na fatura mensal,
sendo que esta Comissão manifesta pela regularidade da citada despesa
na ordem de R$ 824,98 (oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e oito
centavos), considerando-a como parte integrante das peças que
compõem a prestação de cOl'ltas.

2

n J.v lk



PREFEITURA O~CQNGONHAS
N'F!. 't-Cz;zU
$olOr:
Assinalura:

6) A associação apresentou um comprovante de depósito datado de
17/04/2015, ressarcindo à conta 003.2351-2, o valor de R$51,60
referente a tarifas bancárias debitadas no mês de fevereiro.
Resposta: Nada a declarar. O depósito efetuado sanou a pendência
anteriormente apontada.

7) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos das
Notas Fiscais n° 95 (18/01/2015), nO 78 (03/01/2015), n° 153.775
(07/01/2015), nO221 (07/01/2015), nO214 (05/01/2015) da White Martins
Gases Industriais LIda (contrato datado de 06/06/2015).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, ressaltando que a citada empresa detém a exclusividade do
fornecimento.

8) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos dos
serviços constantes da Nota Fiscal nO2/2015, do fornecedor DICTUM -
Instituto de Gestão e Perícia Sociedade Simples LIda., datada de
07/01/2015, no valor de R$39.128,15 (contrato datado de 25/08/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

9) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos dos
serviços constantes da Nota Fiscal nO273, do fornecedor CONTAFER
Contabilidade, datada de 03/02/2015, no valor de R$5.979,68 (contrato
datado de 01/04/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

10) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal n° 258, do fornecedor
CONTAFER Contabilidade, datada de 27/01/2015, no valor de
R$8.969,52 (contrato datado de 01/04/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como form de
verificar a compatibilidade do valor contratado.
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11) A entidade deverá ressarcir o valor de R$O,39, referente à Nota
Fiscal 143627 do Supermed Com. e Imp. de Prod. Med. E Hospit. LIda.,
datada de 20/01/2015, pagamento efetivado em 05/02/2015, pois um
produto foi adquirido por preço superior ao menor preço orçado,
conforme planilha anexa.
Resposta: Neste quesito observamos a insignificância no valor total da
despesa realizada, invocando o principio da economicidade,
manifestando esta Comissão pela regularidade da despesa realizada.

12) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais dois orçamentos para o item Cefalotina 19 da Nota Fiscal nO
143627, datada de 20/01/2015, no valor de R$21.173,52, do fornecedor
Supermed Com. e Ind. De Prod. Med e Hosp. LIda.
Resposta: A Associação Hospitalar Bom Jesus deverá apresentar os
dois orçamentos solicitados em Ata, ou apresentar justificativa sobre a
aquisição em questão. Ressaltamos que o valor que se faz constar do
apontamento é de R4 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

13) A entidade deverá reapresentar os recibos de pagamento de salários
(competência Jan/2015 dos funcionários Davidson Lenon Silva Alves -
Recepcionista, Edvânia Oliveira Matos Lima - Recepcionista, Luciene
Aparecida dos Santos - Técnico de Enfermagem, Ana Flávia Nascimento
Pereira - Técnica de Enfermagem, datados.
Resposta: É do entendimento desta Comissão que contamos neste
quesito, com duas formas de se comprovar a despesa realizada:
apresentação do recebido devidamente assinado ou comprovação do
depósito bancário. Encontra-se identificado nos autos o TED
comprovando que os depósitos foram efetuados em conta bancária,
manifestando, desta forma, pela regularidade da despesa apresentada
como parte integrante da prestação de contas.

14) A entidade deverá reapresentar os recibos de férias (competência
Fev/2015) dos funcionários Adair dos Santos - Auxiliar de Enfermagem,
Terezinha Maria Claret Chaves - Técnica de Enfermagem, Marli Cristina

--.- Octávio - Técnico de Enfermagem, Mariana Marques Silva - Técnico de
Enfermagem, Maria do Carmo Souza Mendes - Copeira, Jocelene
Rodrigues Mota - Enfermeira, Helisonia Maria Lopes - Faxineira, Hélio
Nunes Ribeiro - Técnico de Raio X, Eva Vilma do Carmo - Técnico de
Enfermagem, Creusileia Heloisa Bento Oliveira - Técnico de
Enfermagem, uma vez que esses não foram assinados.
Resposta: É do entendimento desta Comissão que contamos neste
quesito, com duas formas de se comprovar a despesa realizada:
apresentação do recebido devidamente assinado ou comprovação do
depósito bancário. Encontra-se identificado nos autos o TED
comprovando que os depósitos foram efetuados em conta ba cária,
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manifestando, desta forma, pela regularidade da despesa apresentada
como parte integrante da prestação de contas.

15) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar
cópia da nota fiscal comprovando a despesa e três orçamentos para a
seleção do menor preço na aquisição dos serviços no valor de
R$15.667,20, efetivados no dia 06/02/2015, pago ao fornecedor Cia.
Brasileira Soluções e Serviços.
Resposta: No que se refere à apresentação de três orçamentos, é do
entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-se de despesa de
duração continuada conforme contrato celebrado entre as partes,
orientando que deverá a entidade realizar periodicamente, pelo menos
uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de verificar a
compatibilidade do valor contratado. Manifestamos de acordo com o
registrado e Ata no que se refere à juntada nos autos a cópia da nota
fiscal correspondente, como forma de comprovação da despesa
realizada.

16) A entidade deverá apresentar justificativa para não apresentação de
três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos
serviços da Nota Fiscal nO 18, no valor de R$260,OO, datada de
16/01/2015, da INFOCON LTDA - Vic Lip Web LIda ME (contrato datado
de 11/11/2011).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

17) A associação deverá o valor correspondente ou apresentar dois
orçamentos para os itens kit venturi infantil, válvula reguladora de
oxigênio + f1uxomtro e um orçamento para o item eletrodo descartável
adulto da Nota Fiscal nO064.970, datada de 16/01/2015, no valor de
R$584,16, do fornecedor Vale Comercial LIda,
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela apresentação dos orçamentos solicitados.

18) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
três orçamentos para o item biscoito de polvilho 100g e um orçamento
para o item farinha de rosca da Nota Fiscal nO 000,744, datada de
06/01/2015, no valor de R$1.176,36, do fornecedor Panificadora Santo
Afonso LIda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.
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19) A entidade deverá apresentar justificativa para não apresentação de
três orçamentos para a seleção de menor preço na aquisição dos
serviços das Notas Fiscais nO19, nO20 e 21, datadas de 04/0212015, da
INFOCON LTOA - Vic Lip Web LIda ME (contrato datado de
11/11/2011 ).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

20) A entidade deverá ressarcir o valor de R$250,BO referente à Nota
Fiscal 064.971 do fornecedor Vale Comercial LIda., datada de
16/01/2015, pagamento efetivado em 10/0212015, pois alguns produtos
foram adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, conforme
planilha anexa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

21) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
dois orçamentos para os itens alopurinol 300mg, betamesona acetado e
fosfato ampola, clonazepan 2mg, codeina + paracetanol 30mg, antrpina
y. ampola e um orçamento para o item f1umazeil 0,5mg/5ml Nota Fiscal
nO064.971, datada de 16/01/2015, do fornecedor Vale Comercial LIda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

22) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal n° 5/2015, do fornecedor
OICTUM Instituto de Gestão e Pericia Sociedade Simples LIda., datada
de 04/02/2015, no valor de R$39.135,45 (contrato datado de
25/08/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

23) Para a despesa da Nota Fiscal nO000.025, do fornecedor Teixeira
Comércio Embalagens LIda., datada de 15/01/2015, no valor total de
R$36,30, pagamento efetivado em 15/02/2015, a entidade justificou que:
"a compra foi realizada no fornecedor pelo motivo de compra de urgência
para reposição de estoque não sendo realizada cotação em outros
fornecedores. "A justificativa foi aceira. Contudo, a comissão informa que,
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em outras prestações de contas futuras, deverão ser apresentados os 3
orçamentos.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

24) A entidade deverá ressarcir o valor de R$2.804,OO, referente aos
serviços prestados pelo Laboratório Tafuri de Patologia Limitada - EPP,
Nota Fiscal 4/2015, datada de 06/01/2015, tendo em vista que o
Parágrafo Primeiro do contrato celebrado com a Associação Hospitalar
Bom Jesus (datado de 15/09/2014): "Os exames do SUS AIH e demais
convênios serão faturados e recebidos pelo Hospital Bom Jesus e
repassados ao Laboratório Tafuri de Patologia, obedecendo tabela
própria de cada, de acordo com o número de atos. "
Resposta: Neste quesito a Comissão recomenda que seja feita uma
diligência na Associação Hospitalar Bom Jesus, na busca de
comprovação efetiva dos serviços prestados, com a ocorrência da devida
liquidação da despesa apontada em Ata.

25) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar
três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos itens
da Nota Fiscal nO 000.022.907, no valor de R$3.250,97, datada
de19/01/2015, da Home Clean Produtos e Sistemas de Limpeza LIda.
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato de comodato
celebrado entre as partes, orientando que deverá a entidade realizar
periodicamente, pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado,
como forma de verificar a compatibilidade do valor contratado. Em caso
análogo, esta Comissão orienta ainda que seja demonstrada por parte da
entidade a viabilidade de manutenção dos contratos em andamento.

26) A entidade deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais um orçamento para os itens da Nota Fiscal nO000.752, datada de
15/01/2015, no valor de R$776,80, do fornecedor Santo Afonso LIda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento

~l registrado em Ata.

27) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar
cópia do documento fiscal comprovando a despesa e três orçamentos
para a seleção do menor preço na aquisição dos serviços no valor de
R$15.869,00, efetivado no dia 10/02/2015, pago ao fornecedor Cia.
Brasileira Soluções e Serviços.
Resposta: Com relação à apresentação dos orçamentos, esta comissão
já se pronunciou em outros apontamentos seu entendimento no sentido
de que neste quesito trata-se de despesa de duração continuada
conforme contrato de comodato celebrado entre as partes, orientando
que deverá a entidade realizar periodicamente, pelo menos uma vez ao

J
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ano, pesquisa de mercado, como forma de verificar a compatibilidade do
valor contratado. No apontamento que trata da necessidade de juntada
aos autos de documentos fiscal comprobatório da despesa realizada,
esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata.

28) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal nO10/2015 do fornecedor Della
Savia & Marteleto Ltda, datada de 26/01/2015, no valor de R$3.194,80
(contrato datado de 15/09/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado. Em caso análogo, esta
Comissão orienta ainda que seja demonstrada por parte da entidade a
viabilidade de manutenção dos contratos em andamento.

29) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal nO176, do fornecedor Hemolab
S/C Ltda., datada de 03/02/2015, no valor de R$2.579,22 (contrato
datado de 01/07/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

30) A entidade deverá ressarcir o valor de R$23,40, referente à Nota
Fiscal nO 054024 da Ambient Hospitalar Comércio Ltda, datada de
16/01/2015, pagamento efetivado em 13/02/2015, pois um produto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha
anexa e apresentar mais um orçamento para o item fita micropore 2,5 x
10.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

31) A entidade deverá ressarcir o valor o valor correspondente ou
apresentar dois orçamentos para o item sabonete liquido neutro galão de
05 litros, referente à Nota Fiscal nO71501, datada de 05/02/2015, do
fornecedor Difarmig Ltda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.
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32) A entidade deverá ressarcir o valor de R$45,20, referente à Nota
Fiscal 071426 do fornecedor Difarmig Itda., datada de 04/01/2015,
pagamento efetivado em 13/02/2015, pois alguns produtos foram
adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha
anexa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

33) A entidade deverá devolver o recurso ou apresentar três orçamentos
para a seleção do menor preço na aquisição de itens da Nota Fiscal nO
000.022.744, no valor de R$2.00B,B5, datada de 30/12/2014, da Home
Clean Produtos e Sistemas de Limpeza LIda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

34) No pagamento da Nota Fiscal nO 12.917, da Vitae Tecnologia em
Medicina LIda, datada de 10/12/2014, no valor de R$655,00, a entidade
apresentou uma declaração de exclusividade da empresa ACMinas -
Associação Comercial e Empresarial de Minas informando "que a Vitae
Tecnologia em Medicina Ltda., detém exclusividade de comercialização
de peças e acessórios, como credenciada para a prestação de serviços
de assistência técnica preventivo-corretiva dos produtos e respectivos
acessórios fabricados e/ou distribuidos pela empresa Dixtal Biomédica
Indústria e Comércio Ltda., podendo, fazer insta/ações e promover
treinamentos de clientes usuários desses produtos, no estado de Minas
Gerais" e, também, que: "a instituição já possui o equipamento marca e
modelo, pás compatível". A justificativa foi aceita.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

35) A entidade deverá ressarcir o valor de R$33,60 referente à Nota
Fiscal 041.490 do fornecedor Distrilaf - Distribuidora de Medicamentos e
Materiais Hospitalares LIda, datada de 04/02/2015, pagamento efetivado
em 13/02/2015, pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior
ao menor preço orçado, conforme planilha anexa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

36) A entidade deverá ressarcir o valor de R$2.681,28, referente à Nota
Fiscal nO 05427 da Ambient Hospitalar Comércio Itda., datada de
16/01/2015, pagamento efetivado em 13/02/2015, pois um produ o foi
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adquirido por preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha
anexa e apresentar mais um orçamento para o item dimeticona comp.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

37) Deverá ser apresentado detalhamento das contas Oi Móvel/Fatura de
Jan/2015 - nO557443187, pagamento efetivado em 19/02/2015, no valor
de R$272,35; Fatura de Jan/2015 - nO 557638322, no valor de
R$1.144,31.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

38) A entidade deverá ressarcir o valor de R$25,26 referente à Nota
Fiscal 074853 do fornecedor Port Distribuidora de Informática e Papelaria
Ltda., datada de 13/01/2015, pagamento efetivado em 19/02/2015, pois
alguns produtos foram adquiridos por preço superior ao menor preço
orçado, conforme planilha anexa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

39) A entidade deverá ressarcir o valor de R$2.286,OO, referente à Nota
Fiscal nO 054641 da Ambient Hospitalar Comércio Itda., datada de
12/02/2015, pagamento efetivado em 19/02/2015, pois um produto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha
anexa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

40) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais um orçamento para o item escova para assepsia, constante da Nota
Fiscal nO065474, datada de 12/02/2015, do fornecedor Vale Comercial
Ltda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

41) A entidade deverá ressarcir o valor de R$161,60. referente à Nota
Fiscal 032425 do fornecedor BSB Comércio de Produtos Hospitalares
Ltda., datada de 12/02/2015, pagamento efetivado em 19/02/2015, pois
alguns produtos foram adquiridos por preço superior ao menor p~ ço
orçado, conforme planilha anexa.
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Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

42) A entidade deverá ressarcir o valor de R$5,29, referente à Nota
Fiscal n° 065477 da Vale Comercial LIda., datada de 12/02/2015,
pagamento efetivado em 19/0212015, pois um produto foi adquirido por
preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha anexa e
apresentar mais dois orçamentos para o item neocaina pesada 0,5% injet
(bupicaina + glicose).
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

43) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do
recolhimento da Guia da Previdência Social - GPS, competência
Jan/2015, no valo de R$23.377,74, efetivado no dia 20/02/2015.
Resposta: Enfatizamos neste quesito, que a base de cálculo para o
devido recolhimento ao INSS, obedece à alíquota estabelecida na
legislação vigente e seu recolhimento tem fiscalização do Ministério da
Previdência, como também do Instituto Nacional do Seguro Social. Uma
diligência junto à entidade é o bastante para satisfazer o apontamento
que se faz constar em Ata.

44) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais um orçamento para o item morfina 10mg/ml ampola, constante da
Nota Fiscal nO00921, datada de 13/02/2015, do fornecedor Ativa Pharma
LIda - ME.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

45) A entidade deverá ressarcir o valor de R$3,93, referente à Nota
Fiscal nO 282970 da Macromed C.M.Med.Hosp.L1da., datada de
13/02/2015, pagamento efetivado em 20/02/2015, pois um produto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha
anexa e apresentar mais um orçamento para o item omeprazol ampola.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

46) A entidade deverá ressarcir o valor de R$15,14, referente à Nota
Fiscal nO195.853 da Farmacon LIda., datada de 13/02/2015, pagamento
efetivado em 20/02/2015, pois um produto foi adquirido por preço

I
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superior ao menor preço orçado, conforme planilha anexa e apresentar
mais dois orçamentos para o item riohex (clorexidina) 0,5% alcoólica litro.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

47) A entidade deverá ressarcir o valor de R$27,49, referente à Nota
Fiscal nO195.852 da Farmacon LIda., datada de 20/02/2015, pagamento
efetivado em 20/02/2015, pois um produto foi adquirido por preço
superior ao menor preço orçado, conforme planilha anexa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

48) A entidade deverá ressarcir o valor de R$73,36, referente à Nota
Fiscal nO 115.528 da Help Farma Produtos Farm.L1da., datada de
13/02/2015, pagamento efetivado em 20/02/2015, pois alguns produtos

'- foram adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, conforme
planilha anexa e apresentar mais um orçamento para os itens: varfarina
5mg ampola, sulfadiazima de prata 50g, enema (phosfoenema) 130 ml e
complexo B ampola.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

49) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar
mais um orçamento para os itens das Notas Fiscais nOs 85,86 e 87,
datadas de 31/01/2015, do Sacolão Vitória Silva LIda-ME, pagamento
efetuado com o cheque nO300191, no valor de R$1.483,30.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

50) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar
mais dois orçamentos para os itens cateter umbilical 3,5/2,5 e mais um
orçamento para os itens dreno penrose nOs 03 e 02, detergente
enzimático 3 a 5 enzina 5 litros, campo operatório 50 x 45, atadura de
gesso 15 cm e aparelho tricotomia descartável constantes da Nota Fiscal
n° 152176 do fornecedor Suermed Com. e Imp de Prod. Med. E Hospit.
LIda., datada de 18/02/2015, valor total da Nota Fiscal R$2.406,58.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.
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51) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais dois orçamentos para os itens seringa descartável bico liso s/agulha
10 ml e luva cirúrgica estéril nO7,5 constante da Nota Fiscal nO152316,
datada de 18/02/2015, do fornecedor Supermed Com. e Imp. de Prod.
Med. E Hospil. LIda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

52) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais dois orçamentos para o item agulha descartável 40 x 12 constante
da Nota Fiscal nO71805, datada de 12/02/2015, do fornecedor Difarmig
LIda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

53) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais dois orçamentos para os itens gaze 7,5 esta 11F c/10, água
oxigenada 10vol litro e um orçamento para os itens sond.al.enl. c/guia n°
12, bolsa colostomia drenavel 10-70mm, teste bowe Dick folhas, tubo
extensor 20cm constante da Nota Fiscal nO71813, datada de 12/02/2015,
do fornecedor Difarmig. LIda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

54) A entidade não apresentou três orçamentos dos itens dos itens da
Notas Fiscais nO150281, 150465, 147429, 149144, AMGS Comércio e
Representações LIda e justificou que: "a empresa AMGS Comércio e
Representações Uda fornecedor da instituição já foi realizado vários
testes e por tanto foi padronizado anteriormente, onde atende as
necessidades de qualidade e segurança, onde encontra se materiais em
consignação." A Comissão aceita a justificativa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

'- 55) A associação deverá apresentar justificativa para não apresentação
de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO12/2015,
do fornecedor Verticaltch Indústria de Elevadores LIda. - ME, datada de
23/02/2015, no valor de R$4.918,OO(contrato datado de 09/05/2013).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

56) A entidade não apresentou três orçamentos para o item da Nota
Fiscal nO0945 da A F S - Indústria Metalúrgica LIda., e justificou que: "o

I
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modelo da cama se refere a maracá Medworld, sendo acessório
compat/vel, apenas esta marca e modelo. Marca: Medworld. AFS: faz
parte do grupo da empresa Medworld para venda de acessórios dos
mobiliários. "A Comissão aceita a justificativa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

IV - CONCLUSÃO

e F" itas

Procedida a devida análise da prestação de contas
apresentada, referente ao mês de fevereiro de 2015, verificamos que não
houve a ocorrência de desvio de finalidade, nem mesmo ação que
incorresse em danos ao Erário Público na aplicação dos recursos
financeiros repassados. Entretanto, esta Comissão aponta para a devida
regularização das pen ncias registradas no presente relatório, como
condição necessária p r a~vali ão final dos procedimentos adotados.~.t ,,~;....-

eonard arbieri
Membro
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RELA TÓRIO DA COMISSSÃO DE FISCALIZAÇÃO

ReJ. Processo nOPMC/0008484/2014
Data: 29/03/2016
Assunto: Análise de Prestação de Contas

I - Introdução

Solicitou a Comissão para Análise de Prestação de
Contas de Entidades Beneficiadas com Recursos Financeiros do
Município, manifestação desta Comissão, nomeada pelos Decretos nOs
6.035, de 25/08/2014, e 6.183, de 12/06/2015, composta para
acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos inerentes à intervenção
na Associação Hospítalar Bom Jesus.

11- Metodologia

De posse dos autos, adotamos a seguinte metodologia:
procedemos a leitura atenta de todas as peças que compõem o processo
em epígrafe. Os apontamentos que são submetidos à análise desta
Comissão de Fiscalização estão dispostos na Ata nO065/2015 anexada
às f1s.5.560/5.561 do Processo n° 0008484-009/2014, referente ao
Termo de Ajuste n° 029/2014.

111- QUESITOS

11/ ..
a.()

1) A Associação deverá modificar o Anexo E - Relatório de Execução
Fisico-Financeira - No fisico: na coluna "No Periodo Executado"
modíficar a meta 03 - Materiais de Consumo para 3,22%, meta 04 -
Serviços de Pessoa Juridica para 3,86%. Na coluna - "Até o Per[odo
executado" modificar a meta 01 - Equipamento para 48,91 %, meta 03 -
Materiais de Consumo para 64,24%, meta 04 - Serviços de Pessoa
Jurídica para 68,36%. No Financeiro: na coluna "Realizado no Período
Concedente" modificar a meta 03 - Materiais de Consumo para
R$24.499,16 e o total da coluna para R$127.837,28. Na coluna
"Realizado no Período Total" repetir os dados da coluna "Realizado no
Período Concedente". Na coluna "Realizado até o Período -
Concedente" modificar a meta 03 - Material de Consumo para
R$488.207,15 e o total da coluna para R$2.326.822,42. Na coluna
"Realizado até o Periodo Total" repetir os dados da coluna "Realizado até
o Período - Concedente".
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo E conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.
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2) Deverá ser modificado o Anexo F - Execução da Receita e Despesa -
Na coluna "Receita" acrescentar o item saldo anterior no valor de
R$127.994,87, acrescentar o item Depósitos da Entidade no valor de
R$109,35, e alterar o total da coluna para R$128.357,53. Na coluna
"Despesa" - acrescentar o item saldo no valor de R$448,85 e alterar o
total da coluna para o valor de R$128.357,53.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo F conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

3) Modificar o Anexo I - Conciliação Bancária - No crédito: modificar o
item saldo anterior para o valor de R$129.478,17 e alterar o total do
crédito para R$129.840,83. No débito: modificar o valor do item cheques
compensados para o valor de R$129.320,58 e excluir o valor do item
outros. Alterar o item Saldo Atual e o Saldo após a compensação dos
cheques pendentes para o valor de R$448,85.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo I conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

4) A entidade deverá apresentar o Relatório de Cumprimento do Objeto
deste termo, descrevendo de forma circunstanciada os principais pontos
da execução, inclusive quanto ao atingimento das metas estabelecidas e
à aplicação dos recursos recebidos.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

5) Associação deverá ressarcir à conta do termo o valor de R$5.985,95,
referente às seguintes despesas: CEMIG - multa/juros R$107,14 Nota
Fiscal 4592/Fev/2015; Guia da Previdência Social - GPS - multa/juros
R$4.458,96 competência 12/2014, multa/juros R$640,72 competência
12/2014; Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF -
multa/juros R$779,13 competência 12/2014.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com os apontamentos
registrados em Ata.

6) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do
recolhimento da Guia de Previdência Social - GPS, competência
Dez/2014, no valor de R$32.31 O, 11, efetivado no dia 04/03/2015.
Resposta: Enfatizamos neste quesito, que a base de cálculo para o
devido recolhimento ao INSS, obedece à alíquota estabelecida na
legislação vigente e seu recolhimento tem fiscalização do Ministério da
Previdência, como também do Instituto Nacional do Seguro Social. Uma
diligência junto à entidade é o bastante para satisfazer o aponta ento
que se faz constar em Ata.
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7) A entidade deverá apresentar copia do termo/acordo judicial ou
documento equivalente que comprove a despesa nominal a Rosãngela
M. Ferreira, no valor de R$4.366,OO, datada de 04/03/2015, pagamento
efetivado com o cheque n0300241.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

8) Deverá ser apresentada cópia do documento fiscal que comprove a
despesa no valor de R$6.908,27, conforme cheque nO300199, datado de
27/02/2015, nominal a White Martins Gases Industriais e justificativa para
não apresentação de três orçamentos.
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, ressaltando que a citada empresa detém a exclusividade do
fornecimento.

9) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos dos
serviços constantes da Nota Fiscal nO470557, do fornecedor Companhia
Brasileira de Soluções e Serviços de 10/03/2015, no valor de
R$16.217,60, pagamento efetivado em 05/03/2015.
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

10) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal nO1823, do fornecedor Hemolab
S/C LIda., datada de 03/02/2015, no valor de R$2.423,15, pagamento
efetivado em 06/03/2015 (contrato datado de 01/07/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

11) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos da
Nota Fiscal nO000.116 (04/02/2015) da White Martins Gases Industriais
LIda. (contrato datado de 06/06/2005).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, ressaltando que a citada empresa detém a exclusividade do
fornecimento.

12) A entidade não apresentou três orçamentos para o item da Nota
Fiscal nO23241 da HPF Surgical LIda., e justificou que: '0 clip para
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cirurgia da Ackerman, já foi realizado vários testes e por tanto foi
padronizado anteriormente onde atende as necessidades de qualidade e
segurança." A Comissão aceita a justificativa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

13) A entidade deverá ressarcir o valor de R$O,30, referente à Nota
Fiscal 016.456 do Supermercado Azevedo LIda., datada de 05/02/2015,
pagamento efetivado em 06/03/2015, pois um produto foi adquirido por
preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha anexa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

14) A entidade deverá cópia do termo/acordo judicial ou documento
equivalente que comprove a despesa nominal a Fabricio Alves Soares,
no valor de R$1 .000,00, pagamento efetivado em 06/03/2015.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

15) A entidade deverá ressarcir o valor de R$241.50, referente à Nota
Fiscal 326032 do fornecedor BSB - Comércio e Produtos Hospitalares
LIda., datada de 02/03/2015, pagamento efetivado em 06/03/2015, pois
alguns produtos foram adquiridos por preço superior ao menor preço
orçado, conforme planilha anexa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

16) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do
recolhimento da Guia de Previdência Social - GPS, competência
Dezl2014, no valor de R$4.484,33, efetivado no dia 06/03/2015.
Resposta: Enfatizamos neste quesito, que a base de cálculo para o
devido recolhimento ao INSS, obedece à alíquota estabelecida na
legislação vigente e seu recolhimento tem fiscalização do Ministério da
Previdência, como também do Instituto Nacional do Seguro Social. Uma
diligência junto à entidade é o bastante para satisfazer o apontamento
que se faz constar em Ata.

17) No pagamento da Nota Fiscal nO 003144, da Mhedica Service
Comércio e Manutenção LIda., datada de 23/02/2015, no valor de
R$1.676,76, a entidade apresentou uma declaração de exclusividade da
empresa ACMinas - Associação Comercial e Empresarial de Minas
informando "que a Mhedic8 Service Comércio e Manutenção Ltda.,

I
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detém exclusividade como representante de manutenção,
comercialização de produtos e acessórios da marca Drager MedicaI".
Contudo a comissão necessita que a Associação Hospitalar Bom Jesus
esclareça sobre a propriedade do equipamento.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

18) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada para
o Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF,
competência Dez/2014, no valor de R$5.645,69, efetivado no dia
09/03/2015.
Resposta: Enfatizamos neste quesito, que a base de cálculo para o
devido recolhimento de tributos federais, obedece à alíquota estabelecida
na legislação vigente e seu recolhimento tem fiscalização da Receita
Federal do Brasil. Uma diligência junto à entidade é o bastante para
satisfazer o apontamento que se faz constar em Ata.

19) A entidade deverá apresentar relatório de quantidade, valor unitário e
valor total para os serviços constantes da Nota Fiscal n0141, datada de
10/02/2915, no valor total de R$2.977,40, efetivado em 09/03/2015, pois
pelas descrições dos serviços apresentados na Nota Fiscal não foi
possível identifica-los com os orçamentos.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

20) A associação deverá apresentar justificativa para não apresentação
dos três orçamentos dos serviços constantes do Recibo de Pagamento
de Autônomo - RPA, datado de 28/0212015, nominal a Wagner Camilo
Miranda, pagamento efetivado no dia 10/03/2015, no valor de
R$5.474,33 (contrato datado de 06/05/2014).
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

21) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
'-"" mais um orçamento para os itens pão de sal, pão doce careca e farinha

de rosca, constantes da Nota Fiscal nO000.763, datada de 02/02/2015,
no valor de R$1.624,82, do fornecedor Panificadora Santo Afonso LIda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

22) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do
recolhimento da Guia de Previdência Social - GPS, competência
Mar/2015, no valor de R$2.461 ,26, efetivado no dia 10/03/2015.
Resposta: Enfatizamos neste quesito, que a base de cálculo para o
devido recolhimento ao INSS, obedece à alíquota estabelecida na
legislação vigente e seu recolhimento tem fiscalização do Ministério da
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Previdência, como também do Instituto Nacional do Seguro Social. Uma
diligência junto à entidade é o bastante para satisfazer o apontamento
que se faz constar em Ata.

23) Solicitamos à gestora do termo de ajuste, Elenilda Penha Silva Egg,
apresentação do relatório de cumprimento do objeto de todo o periodo de
vigência.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

IV - CONCLUSÃO

Procedida a devida análise da prestação de contas
apresentada, referente ao mês de março de 2015, verificamos que não
houve a ocorrência de desvio de finalidade, nem mesmo ação que
incorresse em danos ao Erário Público na aplicação dos recursos
financeiros repassados. Entretanto, esta Comissão aponta para a devida
regularização das p ências registradas no presente relatório, como
condição necessá~i p ra a1v 'a.ç~ofinal dos procedimentos adotados.

p ~. tA-<) ~~.
Ó~ .Leona arbieri

Membro
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

Ref. Processo nOPMC/0008484/2014
Data: 11/04/2016
Assunto: Análise de Prestação de Contas

I - Introdução

Solicitou a Comissão para Análise de Prestação de
Contas de Entidades Beneficiadas com Recursos Financeiros do
Município, manifestação desta Comissão, nomeada pelos Decretos nOs
6.035, de 25/08/2014, e 6.183, de 12/06/2015, composta para
acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos inerentes á intervenção
na Associação Hospitalar Bom Jesus.

11- Metodologia

De posse dos autos, adotamos a seguinte metodologia:
procedemos a leitura atenta de todas as peças que compõem o processo
em epigrafe. Os apontamentos que são submetidos à análise desta
Comissão de Fiscalização estão dispostos na Ata nO071/2015 anexada
às f1s.4.459/4.461 do Processo nO 0008484-010/2014, referente ao
Termo de Ajuste nO029/2014.

111- QUESITOS

1

{)'J.
f!l/ .'D"n

1) A Associação deverá modificar o Anexo E - Relatório de Execução
Ffsico-Financeira - No fisico: na coluna "No Período Executado"
modificar a meta 01 - Equípamento para 35,71%, meta 02 - Materiais
Permanentes para 42,77%, meta 03 - Materiais de Consumo para
12,85%, meta 04 - Serviços de Pessoa Juridica para 19,21%. Na coluna
- "Até o Perlodo Executado. modificar a meta 01 - Equipamento para
84,62%, meta 02 - Materiais Permanentes para 42,77%, meta 03 -
Materiais de Consumo para 77,09%, meta 04 - Serviços de Pessoa
Juridica para 87,57%. No Financeiro: na coluna "Realizado no Período
Concedente" modificar a meta 03 - Material de Consumo para
R$97.687,12; a meta 04 - Serviços de Pessoa Jurídica para
R$514.807,25, o total da coluna para R$625.466,36. Na coluna
"Realizado no Período Total" repelir os dados da coluna "Realizado alé o
Período Concedente". Na' coluna "Realizado alé o Período -
Concedente" modificar a meta 03 - Material de Consumo para
R$584.984,27; 04 - Serviços de Pessoa Jurídica para R$2.346.575,52 e
o total da coluna para R$2.944.316,79. Na coluna "Realizado até o
Periodo Tolal" repetír os dados da coluna "Realizado alé o Perí do -
Concedente".
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Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo E conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

2) Deverá ser modificado o Anexo F - Execução da Receita e Despesa -
Na coluna "Receita" acrescentar o item saldo anterior no valor de
R$448,85, acrescentar o item Depósitos da Entidade no valor de
R$101,10, excluir o valor do item Tarifas Bancárias de R$92,10 e alterar
o total da coluna para R$1.161.671 ,99. Na coluna "Despesa" - modificar
o item Despesas para o valor de R$625.466,36, acrescentar o item saldo
no valor de R$536.024,73 e alterar o total da coluna para o valor de
R$1.161.671,99.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo F conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

3) O anexo G - Relação de Pagamentos Efetuados - deverá ser
corrigido: no credor 4.1 - Vic Lip Web LIda, pagamento efetivado no dia
01/04/2015, no valor de R$3.194,80, o número do Titulo de Crédito é
2015/2010; no credor 3.2 - Vale Comercial LIda., pagamento efetivado
no dia 19/02/2015, Título de Crédito nO 022, o valor correto é de
R$1.448,98; no credito 3.2 - DIFARMIG LTOA, pagamento efetivado no
dia 02/04/2015, Título de Crédito n° 73286, o valor correto é de
R$2.366,72 e o total do anexo será R$625.466,36.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo G conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

4) Modificar o Anexo I - Conciliação Bancária - No crédito: modificar o
item saldo anterior para o valor de R$448,85, alterar o valor do item
Depósitos da Entidade para o valor de R$101,1O e alterar o total do
crédito para R$1.161.671,99. No débito: modificar o valor do item outros
para o valor de R$596.361,57 e no total do débito modificar para o valor
de R$625.647,26. Alterar o item Saldo Atual para o valor de
R$536.024,73 e o Saldo após compensação dos cheques pendentes
para o valor de R$536.024,73.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela modificação do Anexo I conforme proposto, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

5) A associação deverá ressarcir á conta do termo o valor de R$2.249,72
referente às seguintes despesas: Telefone - multa/juros R$85,21 Fatura
1700360549161/Mar/2015, R$22,78 Fatura 568546277/Mar/2015;
COPASA - multa/juros R$131,36, parcelamento de débito R$824,97
Fatura 001.15.137096211/Mar/2015; CEMIG - multa/juros R$25,42 Nota
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Fiscal 000004800/Mar/2015, multa/juros R$230,42 - Nota Fiscal
000006015/abr/2015.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo que deve haver o
ressarcimento no que se refere ao pagamento de multa~uros no valor
total de R$ 1.424,75 (um mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e
setenta e cinco centavos). No que se refere à despesa realizada com o
parcelamento de débito com a COPASA, trata-se de débitos anteriores
incluídos na fatura mensal, sendo que esta Comissão manifesta pela
regularidade da citada despesa na ordem de R$ 824,97 (oitocentos e
vinte e quatro reais e noventa e sete centavos), consíderando-a como
parte integrante das peças que compõem a prestação de contas.

6) A entidade deverá apresentar detalhamento da conta Oi Móvel/Fatura
562937552/Fev/2015, no valor de R$1.141,59, pagamento efetivado em
01/04/2015.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

7) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos dos
serviços constantes da Nota Fiscal nO591210, do fornecedor Companhia
Brasileira de Soluções e Serviços, datada de 06/04/2015, no valor de
R$16.318,50, pagamento efetivado em 01/04/2015.
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

8) A entidade deverá ressarcir o valor de R$905,70, referente à Nota
Fiscal 066.015 do fornecedor Vale Comercial LIda., datada de
13/03/2015, pagamento efetivado em 01/04/2015, pois alguns produtos
foram adquiridos por preço superíor ao menor preço orçado, conforme
planilha anexa e apresentar mais um orçamento para o item insulina
regular.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

9) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
dois orçamentos para o item dreno penrose nO1 e um orçamento para o
item integrador químico. Quanto aos itens equipo macro gotas com filtro
da Embramed, agulha de raque BD e atadura de gesso e atadura de
crepom de todos os tamanhos, da Cremer, a entidade justificou que: "na
instituição já foi realizado vários testes, e por tanto foi padronizado
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anteriormente, onde atende as necessidades de qualidade e segurança."
A Comissão aceita a justificativa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado em Ata,
pela apresentação dos orçamentos solicitados.

10) No pagamento da Nota Fiscal nO001785, da Medicai Center Ind. E
Ass. Tec. Em Equip. Med., datada de 03/03/2015, no valor de R$955,00,
a entidade apresentou uma declaração de exclusividade da empresa
ACMinas - Associação Comercial e Empresarial de Minas informando
"que a MedicaI Center Indústria e Assistência Técnica em Equipamentos
Médicos Ltda., é represente autorizado e exclusivo para assistência
técnica e venda de peças e componentes eletrônicos dos equipamentos
da marca, "CMOS ORAKE", fabricado pela empresa CMOS ORAKE DO
NORDESTE LTOA., para todo o Estado de Minas Gerais." Contudo, a
comissão necessita que a Associação Hospitalar Bom Jesus esclareça
sobre a propriedade do equipamento.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

11) A entidade deverá ressarcir o valor de R$66,75, referente à Nota
Fiscal nO 03931 da FTA Embalagens Ltda., datada de 05/03/2015,
pagamento efetivado em 01/04/2015, pois alguns produtos foram
adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha
anexa e apresentar mais um orçamento para o item saco de lixo 60 litros
c/100.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

12) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais um orçamento para o item papel A4 da Nota Fiscal nO003958,
datada de 24/03/2015, no valor de R$414,00, pagamento efetivado em
01/04/2015, do fornecedor FTA Embalagens Ltda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

13) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais dois orçamentos para o item sacola boca de palhaço 30 x 40 da
Nota Fiscal nO003960, datada de 24/03/2015, no valor de R$1.194,56,
pagamento efetivado em 01/04/2015, do fornecedor FTA Embalagens
Ltda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.
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14) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal nO 8/2015, do fornecedor
DICTUM Instituto de Gestão e Perícia Sociedade Simples LIda., datada
de 03/03/2015, no valor de R$39.135,45, pagamento efetivado em
01/04/2015. (contrato datado de 25/08/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

15) No pagamento da Nota Fiscal n° 57/2015, da Medicai Center
Indústria e Assistência Técnica em Equipamentos Médicos Eireli - ME,
datada de 02/03/2015, no valor de R$730,00, pagamentos efetivado em
01/04/2015, a entidade apresentou uma declaração de exclusividade da
empresa ACMinas - Associação Comercial e Empresarial de Minas
informando "que a Medicai Genter Indústria e Assistência Técnica em
Equipamentos Médicos Ltda., é represente autorizado e exclusivo para
assistência técnica e venda de peças e componentes eletrônicos dos
equipamentos da marca, "GMOS ORAKE': e fabricado pela empresa
GMOS ORAKE DO NORDESTE LTOA., para todo o Estado de Minas
Gerais." Contudo, a comissão necessita que a Associação Hospitalar
Bom Jesus esclareça sobre a propriedade do equipamento.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.
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16) No pagamento da Nota Fiscal nO19105, da Datamed LIda, datada de
02/03/2015, no valor de R$996,00, a entidade apresentou uma
declaração de exclusividade da empresa ACMinas - Associação
Comercial e Empresarial de Minas, datada de 25/03/2014, informando
"que a OATAMEO LTOA., é represente autorizada a comercializar
equipamentos da marca 'FANEN" nas linhas de Neonatologia e
Laboratório, bem como única habilitada, com exclusividade, para
executar serviços de manutenção preventiva e corretiva e vender peças
dos equipamentos da marca "FANEN", e que possui técnicos treinados,
avaliados e certificados periodicamente na fábrica com acesso e
compromisso de uso e venda das peças originais de reposição,
esquemas eletrônicos conforme os padrôes do fabricante." Essa
declaração teve validade até 20/09/2014. O Hospital declarou que: A
fototerapia Bilispot da marca FANEN modelo 0066-BB, nOde série AAB
2906, existente na instituição, tem que utilizar lâmpada compatfvel com
equipamento." Considerando que a declaração da empresa tinha prazo
de validade até 20/09/2014, solicitamos novas justificativas.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontame to
registrado em Ata.
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17) A entidade deverá apresentar justificativa para não apresentação de
três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos
serviços da Nota Fiscal nO22, 25 e 26, datadas de 02 e 30/03/2015, da
INFOCON LTOA - Vic Lip Web LIda ME (contrato datado de
11/11/2011). O contrato teve validade de um ano. Apresentar contrato
vigente.
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

18) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais um orçamento para o item imunoglobulina RH 300 constante da
Nota Fiscal nO198.618, datada de 13/03/2015, do fornecedor Farmaconn
LIda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

19) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais um orçamento para o item Gaze 7,5 est. 09f c110 constante da Nota
Fiscal n° 73286, datada de 18/03/2015, pagamento efetivado em
02/04/2015, do fornecedor Oifarmig LIda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

20) A entidade deverá apresentar outra cópia da nota fiscal, relatório de
quantidade, valor unitário e valor total para os serviços constantes da
Nota Fiscal nO 142, datada de 27/03/2015, no valor de R$2.213,50,
efetivado em 02/04/2015, pois, pela descrição dos serviços não foi
possível identifica-los com os orçamentos.
Resposta: Neste quesito, verificamos que é de diffcil identificação no
OANFE anexado aos autos e não Nota Fiscal. Uma simples diligência
recorrendo ao código de acesso do documento auxiliar e sendo impressa
a Nota Fiscal correspondente, pode-se perfeitamente verificar os itens
considerados como ilegiveis.

21) A entidade deverá ressarcir o valor de R$47,GO, referente à Nota
Fiscal nO 118.672 da Help Farma Produtos Farm.Ltda., datada de
17/03/2015, pagamento efetivado em 02/04/2015, pois um dos produtos
foi adquirido por preço superior ao menor preço orçado, conforme
planilha anexa e apresentar dois orçamentos para o item Selokem, 1mg
inj 5 amp 5ml (metoprolol).
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
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Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

22) A associação deverá apresentar justificativa para não apresentação
de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO25/2015 e
26/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de Elevadores LIda., datada
de 25/03/2015 e 27/03/2015, pagamentos efetivados em 06/04/2015.
(contrato datado de 09/05/2013).
Resposta: to do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

23) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do
recolhimento da GRF - Guia de Recolhimento do FGTS, competência
Mar/2014, no valor de R$22,561,01 efetivado no dia 07/04/2015.
Resposta: Enfatizamos neste quesito, que a base de cálculo do FGTS
obedece .à alíquota estabelecida na legislação vigente e seu
recolhimento tem fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego,
como também do Instituto Nacional do Seguro Social. Uma diligência
junto à entidade é o bastante para satisfazer o apontamento que se faz
constar em Ata.

24) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do
recolhimento da GRF - Guia de Recolhimento do FGTS, competência
Mar/2014, no valor de R$244,41, efetivado no dia 07/04/2015.
Resposta: Enfatizamos neste quesito, que a base de cálculo do FGTS

obedece à alfquota estabelecida na legislação vigente e seu
recolhimento tem fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego,
como também do Instituto Nacional do Seguro Social. Uma diligência
junto à entidade é o bastante para satisfazer o apontamento que se faz
constar em Ata.

25) A entidade deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar a
cópia dos recibos de férias dos funcionários, datados e assinados,
comprovando a despesa efetivada no dia 07/04/2015, no valor total de
R$24.320,73.
Resposta: É do entendimento desta Comissão que contamos neste
quesito, com duas formas de se comprovar a despesa realizada:
apresentação do recebido devidamente assinado ou comprovação do
depósito bancário. Encontra-se identificado nos autos o TED
comprovando que os depósitos foram efetuados em conta bancária,
manifestando, desta forma, pela regularidade da despesa apresentada
como parte integrante da prestação de contas.
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26) A entidade deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar a
cópia dos recibos de pagamento dos salários dos funcionários, datados e
assinados, comprovando a despesa efetivada no dia 07/04/2015, no
valor total de R$211.845,59.
Resposta: É do entendimento desta Comissão que contamos neste
quesito, com duas formas de se comprovar a despesa realizada:
apresentação do recebido devidamente assinado ou comprovação do
depósito bancário. Encontra-se identificado nos autos o TED
comprovando que os depósitos foram efetuados em conta bancária,
manifestando, desta forma, pela regularidade da despesa apresentada
como parte integrante da prestação de contas.

27) A associação deverá apresentar justificativa para não apresentação
de três orçamentos dos serviços constantes das Notas Fiscais nOs
57/2015 e 58/2015, do fornecedor Della Savia & Marteleto LIda., datadas
de 13/03/2015 e 27/03/2015, pagamentos efetivados em 07/04/2015.
(contrato datado de 15/09/2015).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

28) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos da
Nota Fiscal nO164 (11/03/2015), valor de R$1.661,09, efetivado no dia
08/04/2015, da White Martins Gases Industriais LIda (contrato datado de
06/06/2005).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, ressaltando que a citada empresa detém a exclusividade do
fornecimento.

-,
29) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
das Notas Fiscais nO84 - R$1.820,87 (08/01/2015), nO105 - R$2.665,73
(25/01/2015), nO405949 R$1.966,03 (20/02/2015), nO 139 R$2.045,44
(21/02/2015), nO 147 R$1.973,67 (01/03/2015), nO 157 - R$1.681,45
(06/03/2015), nO399 - R$176,43 (06/03/2015), nO155.997 - R$617,10
(08/03/2015, pagamento efetivado em 08/04/2015, da White Martins
Gases Industriais LIda (contrato datado de 06/06/2005).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, ressaltando que a citada empresa detém a exclusividade do
fornecimento.

30) A entidade deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
outra cópia da nota fiscal e mais um orçamento para os itens pão e sal,

I
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pão doce careca e farinha de rosca, constante da Nota Fiscal nO000.786,
datada de 14/03/2015, no valor de R$1.523,23, do fornecedor
Panificadora Santo Afonso LIda.
Resposta: O comprovante legal que se encontra anexado aos autos
relativo a esta despesa, é o Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica
- DANFE e não nota fiscal. Desta forma, basta acessar o código de
acesso e proceder a emissão da nota fiscal correspondente. Quanto à
apresentação de mais um orçamento, esta comissão manifesta de
acordo com o registrado em ata.

31) A entidade deverà devolver o recurso correspondente ou apresentar
cópia da nota fiscal comprovando a despesa e três orçamentos para a
seleção do menor preço na aquisição dos serviços no valor de
R$6.908,27, efetivados no dia 09/04/2015, pago a White Martins Gases
Industriais LIda (contrato 08/08/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

32) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais um orçamento para os itens copo descartável 300ml - transparente,
copo descartável 200ml - transparente, saco plástico 8 x 25 para talher,
saco de lixo 60 litros - c/100, saco de lixo 100 litros cl100 azul e mais
dois orçamentos para o item saco plástico 60 x 90, constantes da Nota
Fiscal nO 002.327, datada de 09/04/2015, pagamento efetivado em
10/04/2015, do fornecedor Distribuidora de Papéis Ouro Branco LIda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

33) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal nO 185/2015, do fornecedor
Hemolab S/C LIda., datada de 07/04/2015, pagamento efetivado em
10/04/2015. (aditivo ao contrato datado de 01/07/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

34) A associação deverá apresentar justificativa para não apresentação
de três orçamentos da Nota Fiscal nO6202/2015 (09/03/2015), valor de
R$247,87, efetivado no dia 13/04/2015, da White Martins Gases
Industriais LIda (contrato datado de 06/06/2005).
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Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, ressaltando que a citada empresa detém a exclusividade do
fornecimento.

35) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal nO 642539, do fornecedor
Companhia Brasileira de Soluções e Serviços, datada de 22/04/2015, no
valor de R$18.056,20, pagamento efetivado em 13/04/2015.
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

36) A entidade deverá ressarcir o valor de R$54,72, referente à Nota
Fiscal nO 016.972 do Supermercado Azevedo LIda., datada de
12/03/2015, pagamento efetivado em 13/04/2015, pois alguns produtos
foram adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, conforme
planilha anexa e apresentar mais dois orçamentos para o item sustagem
baunilha 400g, mais um orçamento para os itens: óleo de soja pet 900ml,
leite em pó desnatado 280g, neston 3 cereais extra forte 500g, macarrão
ovos conchinha 500g, macarrão ovos espaguete 500g, açúcar 5 kg.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

37) A entidade deverá ressarcir o valor de R$5,76, referente à Nota
Fiscal nO 016.971 do Supermercado Azevedo LIda., datada de
12/03/2015, pagamento efetivado em 13/04/2015, pois um do produto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha
anexa e apresentar mais dois orçamentos para os itens pilha média C2 2
unidades, bateria max 9v, mais um orçamento para os itens: vassoura
piaçava e sabão pedra 5 unidades.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

38) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
para compra de 03 aparelhos de celular constantes do parcelamento da
Nota Fiscal 18539, descrito na fatura 56846277 competência de
março/2015.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.
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39) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
das Notas Fiscais nO 440 - R$1.896,59 (18/03/2015), nO 173 -
R$2.120,00 (18/03/2015), pagamento efetivado no dia 15/04/2015, da
White Martins Gases Industriais LIda (contrato datado de 06/06/2005).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, ressaltando que a citada empresa detém a exclusividade do
fornecimento.

40) A entidade deverá ressarcir o valor de R$4,30, referente à Nota
Fiscal nO 01024 da FTA Embalagens LIda., datada de 07/04/2015,
pagamento efetivado em 15/04/2015, pois um do produto foi adquirido
por preço superior ao menor preço orçado, conforme planilha anexa e
apresentar mais um orçamento para os itens pote descartável 100ml com
100 unidades, filme PVC 38 x 300, saco de lixo 20 Its.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, levando em consideração que a Associação
Hospitalar Bom Jesus justifique porque não foi considerado o menor
preço por item e sim o menor preço global em relação aos orçamentos.

41) A entidade deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais um orçamento para o item saco transparente 20 x 30 em balado 2
kg constante da Nota Fiscal nO 129.922, datada de 13/04/2015,
pagamento efetivado em 15/04/2015, do fornecedor Flaire Indústria e
Comércio LIda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

42) A entidade deverá reapresentar: cópia das Notas Fiscais nOs102 e
103, do Sacolão Vitória Silva LIda-ME, somando R$1.437,71, pagamento
efetivado em 15/04/2015; cópia do cheque nO 300256 utilizado na
quitação da despesa e dos três orçamentos, pois alguns dados estão
ilegíveis.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

43) A associação deverá apresentar justificativa para não apresentação
de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO29/2015 e
30/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de Elevadores LIda., datada
de 07/04/2015 e 08/04/2015, pagamentos efetivados em 17/04/2015 e
cópia vígente do contrato.
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.
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44) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal nO 12/2015, do fornecedor
DICTUM Instituto de Gestão e Pericia Sociedade Simples LIda., datada
de 01/04/2015, no valor de R$39.135,45, pagamento efetivado em
17/04/2015. (contrato datado de 25/08/2014).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata ..
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

45) A entidade deverá ressarcir o valor de R$1.680,OO, referente à Nota
Fiscal nO004.285, do fornecedor Bartholomeu Comércio de Gás LIda,
datada de 08/04/2013, pago com o cheque nO300257, uma vez que a
natureza da despesa (GLP 13Kg envasado e GLP 45Kg envasado) não
está contemplada no plano de trabalho.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

46) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do
recolhimento da Guia de Previdência Social - GPS, competência
Mar/2015, no valor de R$23.298,10, efetivado no dia 20104/2015.
Resposta: Enfatizamos neste quesito, que a base de cálculo para o
devido recolhimento ao INSS, obedece à aliquota estabelecida na
legislação vigente e seu recolhimento tem fiscalização do Ministério da
Previdência, como também do Instituto Nacional do Seguro Social. Uma
diligência junto à entidade é o bastante para satisfazer o apontamento
que se faz constar em Ata.

47) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
das Notas Fiscais nO185/2015, no valor de R$2.766,34, efetivado no dia
22/04/2015, da White Martins Gases Industriais LIda (contrato datado de
06/06/2005).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, ressaltando que a citada empresa detém a exclusividade do
fornecimento.

48) A entidade apresentou as Notas Fiscais nO614914, do fornecedor
Companhia Brasileira de Soluções e Serviços, datada de 10104/2015, no
valor de R$16.419,40, pagamento efetuado em 07104/2015; nO757196,
no valor de R$16.621 ,20, nominal a Companhia Brasileira de Soluções e
Serviços, datada de 11/05/2015, pagamento efetivado em24/04/2015,
para pagamento de cartão alimentação; nO 4605, do fornecedor
FUJIFILM do Brasil LIda., datada de 27104/2015, no valor de R$6,845,85,
pagamento efetivado em 24/04/2015. Tendo em vista que a data das
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notas fiscais é posterior ao pagamento, a Comissão solicitará ao
Controle Interno do Municipio para manifestar sobre a aceitação ou
não da despesa, uma vez que esse procedimento fere a ordem
natural, que consiste na emissão do documento fiscal e seu
pagamento, que pode ocorrer na hora ou posteriormente, após a
entrega dos produtoslprestação de serviços.
Resposta: Considerando que os procedimentos adotados afrontam o
princípio contabilmente adotado na fase da realização da despesa, esta
Comissão orienta que seja feita diligência junto à Associação Hospitalar
Bom Jesus, como forma de buscar justificativa do por que dos
pagamentos estarem em confronto com as respectivas notas fiscais.

49) A entidade não apresentou três orçamentos para os itens da Nota
Fiscal n° 4605 do fornecedor FUJIFILM do Brasil LIda e justificou que: "o
aparelho de radiografia digital do Hospital Bom Jesus, marca FUJI
modelo CApSULA X CR IR 357 RU, cuja impressora é a ORY PIX
PRIMA 200, exige, para realização dos exames de rx, o film digital FUJI
Ol-HL (blue base)." e, também, a entidade apresentou uma declaração
de exclusividade da empresa FUJIFILM Corporation informando "que a
empresa FUJIFILM DO BRASIL LTOA será a única e exclusiva
subsidiária no território brasileiro sendo responsável pelo registro dos
produtos nas autoridades competentes, importação, comercialização e
assistência técnica de equipamentos médicos." A Comissão aceita a
justificativa.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

50) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais um orçamento para o item toalha de papel branco constante da
Nota Fiscal nO001045, datada de 14/04/2015, pagamento efetivado em
24/04/2015, do fornecedor FTA Embalagens LIda - Mundo das
Embalagens.
Resposta: É do entendimento desta Comissão que as cotações de
preços realizadas junto aos meios eletrônicos (internet) que se
encontram anexados aos autos, satisfaz a exigência da transparência na
aquisição. Diante do exposto, esta Comissão manifesta pela regularidade
da despesa apresentada como parte integrante da prestação de contas.

51) A associação deverá apresentar justificativa para não apresentação
de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO28/2015,
do fornecedor Verticaltch Indústria de Elevadores LIda., datada de
02/04/2015, pagamentos efetivados em 27/04/2015 e cópia vigente do
contrato.
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que' deverá a entidade realizar periodicamente,
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pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

52) A associação deverá apresentar justificativa para não apresentação
de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO07/2015,
datada de 09/04/2015, nominal a Januzzi e Melo Sociedade de
Advogados - ME, pagamento efetivado no dia 27/04/2015, no valor de
R$1.733,OO(contrato datado de 19/03/2015).
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

53) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos da
Nota Fiscal nO494/2015 (01/04/2015), valor de R$184,00, efetivado no
dia 29/04/2015, da White Martins Gases Industriais LIda (contrato datado
de 06/06/2005).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, ressaltando que a citada empresa detém a exclusividade do
fornecimento.

54) A entidade deverá reapresentar o Recibo de Férias da funcionária
Gilma Aparecida Dutra, no valor de R$4.077,21, pagamento efetivado em
29/04/2015, assinado e datado.
Resposta: É do entendimento desta Comissão que contamos neste
quesito, com duas formas de se comprovar a despesa realizada:
apresentação do recebido devidamente assinado ou comprovação do
depósito bancário. Encontra-se identificado nos autos o TED
comprovando que os depósitos foram efetuados em conta bancária,
manifestando, desta forma, pela regularidade da despesa apresentada
como parte integrante da prestação de contas.

55) Essa despesa será levada ao conhecimento da Controladoria
para análise: Valor de R$3.760,73, referente a serviços prestados pelo
Laboratório Tafuri de Patologia limitada - EPP, Nota Fiscal 172/2015,
datada de 08/04/2015, tendo em vista o Parágrafo Primeiro do contrato
celebrado com a Associação Hospitalar Bom Jesus (datado de
15/09/2014): .Os exames de SUS AIH e demais convênios serão
faturados e recebidos pelo Hospital Bom Jesus e repassados ao
Laboratório Tafuri de Patologia, obedecendo tabela própria de cada, de
acordo com o número de atos."
Resposta: Procedendo a devida análise das peças anexadas aos autos
referente à despesa apontada, esta Comissão manifesta pela
regularidade da despesa, considerando-a como integrante das peças que
compõem a Prestação de Contas.
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56) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos da
Nota Fiscal nO189/2015 (02/04/2015), no valor de R$3.225,23, efetivado
no dia 30/04/2015, da White Martins Gases Industriais Ltda (contrato
datado de 06/06/2005).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, ressaltando que a citada empresa detém a exclusividade do
fornecimento.

57) Apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos da
Nota Fiscal nO502/2015 (02/04/2015), no valor de R$211.18, efetivado
no dia 30/04/2015, da White Martins Gases Industriais Ltda (contrato
datado de 06/06/2005).
Resposta: É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, ressaltando que a citada empresa detém a exclusividade do
fornecimento.

58) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais um orçamento para o item músculo cubos constante da Nota Fiscal
n° 000.032.913, datada de 27/04/2015, pagamento efetivado em
30/04/2015, do fornecedor Frigorifico Calafate Ltda.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata.

59) A entidade deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar
cópia do documento fiscal que comprove a despesa no valor de
R$1.470,92, efetivada no dia 29/04/2015 e três orçamentos para a
seleção do menor preço na aquisição dos serviços.
Resposta: Neste quesito, esta Comissão solicita à Comissão para
Análise de Prestação de Contas maiores esclarecimentos sobre o
apontamento em questão, por considerá-lo inconclusivo e também por
não termos localizado a mencionada despesa nos autos.

60) A associação apresentou um comprovante de depósito datado de
12/06/2015, ressarcindo à conta 003.2351-2, o valor de R$180,90
referente a tarifas bancárias debitadas no mês de abril.
Resposta: Com a apresentação do comprovante de depósito, a
pendência apontada anteriormente foi sanada.

IV - CONCLUSÃO

Procedida a devida análise da prestação de contas
apresentada, referente ao mês de abril de 2015, verificamos que não
houve a ocorrência de desvio de finalidade, nem mesmo ação que

J
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incorresse em danos ao Erário Público na aplicação dos recursos
financeiros repassados. Entretanto, esta Comissão aponta para a devida
regularização das pendências registradas no presente relatório, como
condição neceSSá2fia a aialia .o ~nal dos procedimentos adotados.

"".IM). "'><" ..
Davi eonard, arbieri,

Membro

Hermenegildo An e reitas

()e~b'lJ!J
~ttjjJW!lJ~trrva

Membro
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RELA TÓRIO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

Ref. Processo naPMC/0008484-011/2014
Data: 26/04/2016
Assunto: Análise de Prestação de Contas

I - Introdução

Solicitou a Comissão para Análise de Prestação de
Contas de Entidades Beneficiadas com Recursos Financeiros do
Município, manifestação desta Comissão, nomeada pelos Decretos
nas 6.035, de 25108/2014, e 6.183, de 12/06/2015, composta para
acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos inerentes à
intervenção na Associação Hospitalar Bom Jesus.

11- Metodologia

De posse dos autos, adotamos a seguinte
metodologia: procedemos a leitura atenta de todas as peças que
compõem o processo em epígrafe. Os apontamentos que são
submetidos à análise desta Comissão de Fiscalização estão
dispostos na Ata na 072/2015 anexada às f1s.7.246/7.247 do
Processo na 0008484-011/2014, referente ao Termo de Ajuste na
029/2014.

111- QUESITOS

1) A Associação deverá modificar o Anexo E - Relatório de
Execução Físico-Financeira, F - Execução da Receita e Despesa.
G - Relação de Pagamentos, I - Conciliação Bancária e Relatório
de Cumprimento do Objeto.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado
em Ata, pela modificação dos anexos, ressaltando que este
apontamento não prejudica a análise final da prestação de contas.

1/.,

2) Deverá ser apresentado o extrato bancário.
Resposta: Esta Comissão manifesta de acordo com o registrado
em Ata, pela apresentação do extrato bancário, ressaltando que
este apontamento influi diretamente na análise final da prestação de
contas.
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3) Os itens a seguir têm que atender ao que determina o inciso VIII
da Cláusula Oitava do termo de ajuste: devem ser apresentados 3
(três) orçamentos para a seleção de menor preço na aquisição dos
materiais e serviços ou justificativa da entidade, as quais serão
analisadas. White Martins - NF 221 - R$3.225,23 - 24/04/2015-
apresentar 3 orçamentos, NF 231 - R$2.578,89 - 30/04/2015 -
apresentar 3 orçamentos. Softline - NF 002187 - R$3.200,00 -
01/05/2015 - descrever o tipo de serviço pretado e apresentar 3
orçamentos. Frango Gel - NF 000.231.238 - R$480,00 -
apresentar 2 orçamentos. Dictum - Instituto de Gestão e Perícia
Sociedade Simples Ltda. - NF 2015/19 - R$39.135,45 -
06/05/2015 - apresentar 3 orçamentos. Companhia Brasileira de
Soluções e Serviços - NF 785611 - R$18.395,70 - 22/05/2015 -
apresentar contrato e 3 orçamentos. JM Januzzi & Melo - NF
2015/12 - R$4.000,00 - 06/05/2015 - honorários advocaticios -
apresentar 3 orçamentos. Supermercado Azevedo Ltda. NF
000.017.502 - R$3.901 ,20 - 15/04/2015 - apresentar 3 orçamentos

'-....-' (apresentado mapa de coleta de preços e orçamentos da internet).
Vertical Tech Indústria de Elevadores Ltda. - NF 2015/39 -
R$1.170,00 - 05/05/2015 - apresentar 3 orçamentos. FS
Embalagens - NF 000.001.387 - R$563,50 - 11/05/2015 -
apresentar 3 orçamentos. Real Pharma Distribuidora de
Medicamentos - NF 000.012.485 - R$369,93 - 15/05/2015 -
apresentar 3 orçamentos (apresentado mapa de preços). Mundo
das Embalagens - NF 004026 - R$344,69 - 11/05/2015 -
apresentar 3 orçamentos (nos orçamentos apresentados não
constam os produtos da nota fiscal). AGIS Medicai Produtos
Hospitalares Ltda. NF 000057027 - R$3.387,36 - 24/04/2015 -
apresentar 3 orçamentos (apresentado mapa de preços e
orçamentos da internet). Difarmig Ltda NF 76402 - R$599,34 -
21/05/2015 - apresentar 1 orçamento. Home Clean Brasil - NF
000.023.851 - R$2.857,87 - 238/04/2015 - apresentar 3
orçamentos. Fujifilm - NF 4764 - R$8.088,66 - 18/05/2015 - a
declaração de exclsividade tinha vigência até 12/05/2013, data
anterior à aquisição realizada - apresentar 3 orçamentos. Pharma
Nutri - NF 000.196.016 - R$ 349,60 - 28/04/2015 - apresentar 3
orçamentos (orçamentos da internet). Frigorífico Calafate - NF
000.033.455 - R$1.000,00 - apresentar 3 orçamentos (apresentado
orçamento da internet). Oi Móvel - Fatura 602366903 - R$1.147,30
- 14/05/2015 - apresentar 3 orçamentos.
Resposta: Esta Comissão procedeu a análise de cada
apontamento registrado em Ata, manifestando das seguintes
formas:
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3.1 - White Martins - É do entendimento desta Comissão, que
neste quesito trata-se de despesa de duração continuada conforme
contrato celebrado entre as partes, ressaltando que a citada
empresa detém a exclusividade do fornecimento.
3.2 - Softime - No que se refere à descrição dos serviços
prestados, está devidamente descrito no documento fiscal
comprobatório que trata-se de serviços prestados na gestão
hospitalar, que no entender desta Comissão atende plenamente o
objetivo da despesa realizada. Com relação à apresentação de 3
orçamentos, esta comissão manifesta de acordo com o registrado
em Ata, pela apresentação dos orçamentos solicitados.
3.3 - Frango Gel - Esta Comissão manifesta de acordo com o
apontamento registrado em Ata, pela apresentação dos orçamentos
solicitados.
3.4 - Dictum - Instituto de Gestão e Perícia Sociedade Simples
Ltda. - É do entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-
se de despesa de duração continuada conforme contrato celebrado
entre as partes, orientando que deverá a entidade realizar
periodicamente, pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado,
como forma de verificar a compatibilidade do valor contratado.
3.5 - Companhia Brasileira de Soluções e Serviços - É do
entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-se de
despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar
periodicamente, pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado,
como forma de verificar a compatibilidade do valor contratado.
3.6 - JM Januzzi & Melo - Esta Comissão manifesta de acordo
com o apontamento registrado em Ata, devendo a entidade
apresentar justificativa pela contratação efetuada.
3.7 - Supermercado Azevedo Ltda. - É do entendimento desta
Comissão que as cotações de preços realizadas junto aos meios

., eletrônicos (internet) que se encontram anexados aos autos,
satisfazem a exigência da transparência na aquisição. Diante do
exposto, esta Comissão manifesta pela regularidade da despesa
apresentada como parte integrante da prestação de contas.
3.8 - Vertical Tech Indústria de Elevadores Ltda. - É do
entendimento desta Comissão, que neste quesito trata-se de.
despesa de duração continuada conforme contrato celebrado entre
as partes, orientando que deverá a entidade realizar
periodicamente, pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado,
como forma de verificar a compatibilidade do valor contratado.
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3.9 - FS Embalagens - Esta Comissão manifesta de acordo com o
apontamento registrado em Ata, pela apresentação dos orçamentos
solicitados.
3.10- Real Pharma Distribuidora de Medicamentos -
3.11 - Esta Comissão manifesta de acordo com o apontamento
registrado em Ata, pela apresentação dos orçamentos solicitados.
3.12 - Mundo das Embalagens - Esta Comissão manifesta de
acordo com o apontamento registrado em Ata, devendo a entidade
apresentar justificativa sobre a divergência os orçamentos em
relação aos produtos que se fazem constar da nota fiscal.
3.13 - AGIS Medicai Produtos Hospitalares Ltda. - É do
entendimento desta Comissão que as cotações de preços
realizadas junto aos meios eletrônicos (internet) que se encontram
anexados aos autos, satisfaz a exigência da transparência na
aquisição. Diante do exposto, esta Comissão manifesta pela
regularidade da despesa apresentada como parte integrante da
prestação de contas.
3.14 - Difarmig Ltda. Foram apresentados dois orçamentos, e o
terceiro seria justamente da empresa que forneceu os produtos.
Esta Comissão manifesta pela regularidade da despesa
apresentada como parte integrante da prestação de contas.
3.15 - Fujifilm - Esta Comissão manifesta de acordo com o
apontamento registrado em Ata, que seja apresentada pela
Entidade documento comprobatório de renovação da exclusividade.
3.16 - Pharma Nutri - É do entendimento desta Comissão que as
cotações de preços realizadas junto aos meios eletrônicos (internet)
que se encontram anexados aos autos, satisfazem a exigência da
transparência na aquisição. Diante do exposto, esta Comissão
manifesta pela regularidade da despesa apresentada como parte
integrante da prestação de contas.
3.17 - Frigorífico Calafate - Esta Comissão manifesta pela

"'- aceitação dos orçamentos apresentados, pela regularidade da
despesa realizada como parte integrante da prestação de contas.
3.18 - Oi Móvel Serviços de telefonia sendo considerada como
despesa de ação continuada. Esta Comissão manifesta pela
regularidade da despesa apresentada como parte integrante da
prestação de contas.

4) Item 4.19 do Plano de Trabalho - complementação da folha -
R$230.668,04 I férias - R$34.076,15 I rescisão R$11.076,28.
Solicitamos que a associação informe a percentagem desses
valores na folha do mês.
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8.1 - White Martins - É do entendimento desta Comissão, que
neste quesito trata-se de despesa de duração continuada conforme
contrato celebrado entre as partes, ressaltando que a citada
empresa detém a exclusividade do fornecimento.
8.2 - Laboratório Tafuri - Procedendo a análise das peças
anexadas aos autos, esta Comissão manifesta pela regularidade da
despesa apresentada, como parte integrante da prestação de
contas.
8.3 - Oi Móvel - Esta Comissão manifesta de acordo com o
apontamento registrado em Ata, devendo a Entidade justificar a
despesa realizada no valor de R$121 ,95.

IV - CONCLUSÃO

Procedida a devida análise da prestação de contas
apresentada, referente ao mês de maio de 2015, verificamos que
não houve a ocorrência de desvio de finalidade, nem mesmo ação
que incorresse em danos ao Erário Público na aplicação dos
recursos financeiros repassados. Entretanto, esta Comissão aponta
para a devida regularização das pendências registradas no
presente relatório, mo condição necessária para a avaliação final
dos procedimento dota~dos. ._

,.:t "',.
Dav eonarq Barbieri

Membro
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COMISSÃO PARA ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE C~rJ~S~~AS--
ENTIDADES BENEFICIADAS COM RECURSOS FINANCEIROS

DO MUNICíPIO
PORTARIA N" 178 - 1%412014 E 138 - 11/0312015

ATA N°. 102

Do dia 19 de outubro ao dia lO de novembro de 2015, o servidor Carlos Alberto Salatiel analisou
os documentos apresentados pela Associação Hospitalar Bom Jesus, entregues no dia 28/08/2015,
em resposta ao oficio PMC/COMISSÃO/087/2015 ata 06512015 e oficio
PMC/COMISSÃO/09612015 - ata 071/2015 (anexados no Processo Administrativo nO
PMC/848412014), referentes ao Termo de Ajuste 029/2014, 1° e 2° Termos Aditivos, que tem sua
vigência de 10/10/2014 a 31110/2015. Lei Municipal nO3.433 de 01/10/2014, considerando os
Decretos 5.960, de lO de abril de 2014 e 6.035, de 25 de agosto de 2014. A comissão, observando
a Cláusula Oitava, que disserta sobre a forma de análise e avaliação da prestação de contas,
ressalta os seguintes apontamentos: OFíCIO/COMISSÃO/08712015: 1) A Associação
modificou o Anexo E - Relatório de Execução Fisico-Financeira - conforme solicitação. 2) O
Anexo F - Execução da Receita e Despesa - foi modificado conforme solicitação. 3)
Reapresentar o Anexo I - Conciliação Bancária - No débito: alterar o item Total do débito para
R$129.391,58. 4) A entidade reapresentou o Relatório de Cumprimento do Objeto deste termo. 5)
A associação apresentou um comprovante de transferência (TED), ressarcindo à conta do termo o
valor de RS5.985,95, referente às seguintes despesas: CEMIG - multas/juros RS107,14 Nota
Fiscal 4592/Fev/2015; Guia da Previdência Social - GPS - multas/juros RS4.458,96 competência
1212014, multas/juras RS640,72 competência 12/2014; Documento de Arrecadação de Receitas
Federais - DARF - multas/juros RS779,13 competência 1212014. 6) A associação apresentou
memória de cálculo detalhada do recolhimento da Guia da Previdência Social - GPS,
competência Dez/2014, no valor de R$32.310,II, efetivado no dia 04/0312015. 7) A entidade
apresentou cópia do documento judicial- Certidão de Arquivamento nO01792/15 - comprovando
a despesa nominal a Rosângela M. Ferreira, no valor de R$4.366,00, datada de 04/03/2015,
pagamento efetivado com o cheque n° 300241. 8) Quanto à solicitação para que a entidade
apresentasse cópia do documento fiscal que comprovaSse a despesa no valor de RS6.908,27,
conforme cheque n° 3000199, datado de 27/0212015, nominal a White Martins Gases Industriais
e justificativa para não apresentação de três orçamentos (contrato datado de 08/08/2014), a
Associação Hospitalar apresentou apenas cópia pouco legível do instrumento particular de
transação e confissão de dívida e outras avenças. Portanto, persiste a necessidade de apresentação
da cópia do documento fiscal que comprove a despesa no valor de R$6.908,27, conforme cheque
nO3000199, datado de 27/0212015, nominal a White Martins Gases Industriais e justificativa para
não apresentação de três orçamentos. 9) Quanto à solicitação para que a entidade justificasse a
não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO 470557, do
fornecedor Companhia Brasileira de Soluções e Serviços - datada de 10/0312015, no valor de
R$16.217,60, pagamento efetivado em 05/0312015, a Associação Hospitalar Bom Jesus
apresentou apenas cópia do contrato. Contudo, a entidade já havia justificado em comunicação
anterior que: "Companhia Brasileira de Soluções e Serviços - Contrato celebrado durante a
gestão que antecedeu a intervenção. conforme cópia anexa. Por se tratar de beneficio garantido
por ACT fora dado continuidade, já que a rescisão do contrato pela equipe interventora poderia
trazer prejuízos de difícil reparação aos fUncionários .•. A justificativa foi aceita pela Comissão.
10) Quanto à solicitação de justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes da Nota Fiscal n° 182 do fornecedor Hemolab S/C LIda., datada de 03/0212015, no
valor de R$2.423,15, pagamento efetivado em 06/03/2015 (contrato datado de 01/07/2014), a
Associação Hospitalar Bom Jesus apenas reapresentou cópia da Nota Fiscal n° 182 e do contrato.
Contudo, a entidade já havia justificado em comuhicação anterior que: "Trata-se de Contrato
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com o Hemominas, onde é o único fornecedor de Hemocomponentes, cuja prestação de serviços
só podem ser realizados através dos Hemocentros de acordo com o Ministério da Saúde, sendo o
Hemolab ofornecedor através de sua Agencia Transfunsional conforme consta o contrato. Segue
contrato Hemominas e Termo Aditivo Hemolab. " A justificativa foi aceita pela Comissão. 11)
Quanto à solicitação para apresentação de justificativa para a não apresentação de três
orçamentos da Nota Fiscal n° 000.116 (04/02/2015) da White Martins Gases Industriais LIda.
(contrato datado de 06/0612005), a entidade apenas reapresentou cópia do contrato. Contudo, a
entidade já havia justificado em comunicação anterior "que o contrato de fornecimento de gases
medicinais inclui aluguel de tanque criogênico, manutenção de toda rede instalada pela Empresa
White Martins, sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renovado
automaticamente. " A justificativa foi aceita pela Comissão. 12) Quanto à solicitação para que a
entidade ressarcisse o valor de RS0,30, referente à Nota Fiscal 016.456 do Supermercado
Azevedo LIda., datada de 05/0212015, pagamento efetivado em 06/0312015, pois um produto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus
esclareceu que: "Não é possivel realizar o depósito no valor de R$0,30, o montante será
depositado posteriormente junto as tarifas do mês de maio." Entretanto, apresentou um
comprovante de transferência bancária, datado de 27/0812015, ressarcindo o valor de RSO,30. 13)
A entidade apresentou cópia do termo de audiência judicial comprovando a despesa nominal a
Fabrício Alves Soares, no valor de R$1.000,00, pagamento efetivado em 06/03/2015.14) Quanto
à solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de RS241,50, referente à Nota Fiscal 326032
do fornecedor BSB - Comércio de Produtos Hospitalares LIda., datada de 02103/2015,
pagamento efetivado em 06/03/2015, pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior
ao menor preço orçado, a entidade apresentou a justificativa que: "Nota Fiscal.' 326032 -
fornecedor: BSB Com. Hospitalar Ltda - Sevojlurano.' compra realizada com o segundo menor
preço - motivo.' fornecedor BSB tendo o melhor prazo de entrega; Ipatrópio: compra realizada
com o segundo menor preço - motivo.' primeiro ganhador não gerou faturamento mínimo de
R$500,00 para compra. " A Comissão não aceita a justificativa. O valor deverá ser ressarcido.
15) Não foi apresentada pela associação memória de cálculo detalhada do recolhimento da Guia
da Previdência Social - GPS, competência Dez/2014, no valor de R$4.484,33, efetivado no dia
06/03/2015. A Comissão aguarda a apresentação do documento. 16) No pagamento da Nota
Fiscal nO003144, da Mhedica Service Comércio e Manutenção LIda, datada de 23/0212015, no
valor de R$1.676,76, a entidade apresentou uma declaração de exclusividade da empresa
ACMinas - Associação Comercial e Empresarial de Minas informando "que a Mhedica Service
Comércio e Manutenção Ltda., detém exclusividade como representante de manutenção,
comercialização de produtos e acessórios da marca "Drager MedicaI". A Comissão solicitou
esclarecimentos sobre a propriedade do equipamento. Contudo, a Associação Hospitalar Bom
Jesus apenas reapresentou cópia da nota fiscal, orçamento, declaração de exclusividade e uma
cópia do Diário Oficial da União concedendo à Mhedica Service Comércio e Manutenção Ltda.
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Produtos para Saúde, não
esclarecendo sobre a propriedade do equipamento. 17) A associação apresentou memória de
cálculo detalhada para o Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, competência
Dez/2014, no valor de R$5.645,69, efetivado no dia 09/0312015. 18) A entidade apresentou
relatório de quantidade, valor unitário e valor total para os serviços constantes da Nota Fiscal nO
141, datada de 10/02/2015, no valor total de R$2.977,40, efetivado em 09/0312015, pois, pela
descrição dos serviços apresentados na nota fiscal, não foi possivel identificá-los com os
orçamentos. A Comissão necessita, também, que seja apresentada a segunda página da referida
nota fiscal eletrônica. 19) Quanto à solicitação para que a associação apresentasse justificativa
para a não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes do Recibo de Pagamento a
Autônomo - RPA, datado de 28/0212015, nominal a Wagner Camilo Miranda, pagamento
efetivado no dia 10/03/2015, no valor de R$5.474,33 (contrato datado de 06/0512014), a entidade
esclareceu que: "A Associação Hospitalar Bom Jesus possuía contrato firmado com advogado
Wagner Camilo Miranda, sendo previsto inclusi~ a emissão de RPA." Contudo, persiste a
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necessidade de apresentação de três orçamentos dos serviços. 20) A associação -at-e~to~ mais
um orçamento para os itens pão de sal e pão doce careca constantes da Nota Fiscal nO000.763,
datada de 0210212015, no valor de R$I.624,82, do fornecedor Panificadora Santo Afonso LIda
Contudo, deverá ser apresentado outro orçamento para o item farinha de rosca, pois o que foi
apresentado não é válido. 21) A associação deverá apresentar memória de cálculo detalhada do
recolhimento da Guia da Previdência Social - GPS, competência Mar/20 I5, no valor de
R$2.461,26, efetivado no dia 10/03/2015. OFÍCIO/COMISSÃOI09612015: I) A Associação
modificou o Anexo E - Relatório de Execução Físico-Financeira - conforme solicitação. 2) O
Anexo F - Execução da Receita e Despesa - foi modificado conforme solicitação. 3) O anexo G -
Relação de Pagamentos efetuados - deverá ser corrigido: no credor 4. I I - VIC Lip Web Ltda. -
ME, pagamento efetivado no dia 01/04/2015, Título de Crédito nO22: O valor correto é de
R$I.448,98; no credor 3.2 - DIFARMIG LTDA, pagamento efetivado no dia 02104/2015, Titulo
de Crédito nO73286, O valor correto é de R$2.366,72 e o total do anexo será R$625.466,36. 4) O
Anexo I - Conciliação Bancária - foi modificado conforme solicitação. 5) A associação
apresentou um comprovante de transferência bancária, datado de 27/08/201 5, em que ressarciu à
conta do termo o valor de R$2.249,72, referente às seguintes despesas: Telefone - multas/juros
RS85,21 Fatura 1700360549161IMar/2015, RS22,78 Fatura 568546277/Mar/2015; COPASA -
multas/juros RS13I,36, parcelamento de débito - RS824,94 Fatura 001.15.08963906-0/Fev/2015,
multas/juros R$104,62, parcelamento de débito RS824,97 Fatura 001.15. 13709621-I/Mar/201 5;
CEMIG - multas/juros RS25,42 Nota Fiscal 0000048001Mar/2015, multas/juros R$230,42 -
Nota Fiscal 000006015/Abr/2015. 6) Quanto à solicitação para que a entidade apresentasse
detalhamento da conta Oi Móve1lFatura 562937552/Fev/2015, no valor de R$1.l41,59,
pagamento efetivado em 01/02/2015, a Associação Hospitalar esclareceu que: "já foi solicitado a
Oi o detalhamento da conta, estamos no aguardo ". 7) Quanto à solicitação para que a entidade
apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da
Nota Fiscal nO59 I2 IO, do fornecedor Companhia Brasileira de Soluções e Serviços - datada de
06/04/2015, no valor de R$16.318,50, pagamento efetivado em 01/04/2015, a Associação
Hospitalar Bom Jesus apresentou apenas cópia do contrato. Contudo, a entidade já havia
justificado em comunicação anterior que: "Companhia Brasileira de Soluções e Serviços -
Contrato celebrada durante a gestão que antecedeu a intervenção, conforme cópia anexa. Por se
tratar de beneficio garantido por ACT fora dado continuidade, já que a rescisão do contrato pela
equipe interventora poderia trazer prejulzos de dificil reparação aos funcionários." A
justificativa foi aceita pela Comissão. 8) Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o
valor de RS905,70, referente à Nota Fiscal nO066.015 da Vale Comercial LIda., datada de
13/03/2015, pagamento efetivado em 01104/2015, pois alguns produtos foram adquiridos por
preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom. Jesus esclareceu que:
"Fornecedor: Vale Comercial LIda. - NF: 66015 - Justifica-se a compra por melhor condição de
entrega, visto que as produtos eram de extrema necessidade, não podendo aguardar o prazo de
entrega informado pelo fornecedor de menor preço", em justificativa que não foi assinada e nem
datada e apresentou mais um orçamento para o item insulina regular. A comissão não aceita a
justificativa. O valor deverá ser ressarcido. 9) Quanto à solicitação para que a associação
ressarcisse o valor correspondente ou apresentasse dois orçamentos para o item drcno penrose n°
I e um orçamento para o item integrador químico, a Comissão, por um lapso, não informou o
documento de referência. Portanto, a solicitação refere-se à Nota Fiscal n° 329242, da BSB
Comércio de Produtos Hospitalares LIda., datada de 18/03/2015, pagamento efetivado em
01/0412015. lO) No pagamento da Nota Fiscal nO001785, da Medicai Center Ind. e Ass. Téc. em
Equip. Med. datada de 03/03/2015, no valor de R$955,00, a entidade apresentou uma declaração
de exclusividade da empresa ACMinas - Associação Comercial e Empresarial de Minas
informando "que a Medicai Center Indústria e Assistência Técnica em Equipamentos Médicos
Ltda., é representante autorizado e exclusivo para assistência técnica e venda de peças e
componentes eletrônicos dos equipamentos da marca, "CMOS DRAKE", fabricados pela
empresa CMOS DRAKE DO NORDESTE LTDA, para o estado de Minas Gerais"e quanto à
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solicitação para que a Associação Hospitalar Bom Jesus esclarecesse sobre a propriedade do
equipamento, a entidade informou que: "Fornecedor Medicai Center-NF:001785, Justifico que é
propriedade da Associação Hospitalar Bom Jesus, o aparelho desfribililador, adquirido
conforme nota fiscal: 002847 de 28/12/2006fornecedor Philips Medicai Ltda; aparelho este que
necessitou de troca das peças de reposição descritas na nota fiscal 001785 - Medicai Center. "
Contudo, a Comissão solicita que a justificativa seja reapresentada assinada pelo responsâvel e
datada. 11) Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de RS66,75, referente à
Nota Fiscal n° 03931 da FTA Embalagens LIda., datada de 05/0312015, pagamento efetivado em
01/04/2015, pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, a
Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que: "Fornecedor: fiTA Embalagens - NF: 003931 -
justifica se a compra por melhor condição de pagamento, visto que O Hospital, na época da
aquisição, não possuía recurso financeiro, suficiente, para pagamento a vista dos itens abaixo:
Saco de lixo branco 60 litros; saco de lixo branco 100 litros; saco de lixo preto 20 litros". A
comissão não aceita a justificativa. O valor devem ser ressarcido e apresentado mais um
orçamento para o item saco de lixo 60 litros c/IOO, pois o orçamento apresentado não é vâ1ido.
12) Quanto à solicitação para que a associação ressarcisse o valor correspondente ou apresentasse
mais um orçamento para o item papel A4 da Nota Fiscal n° 003958, datada de 24/03/2015, no
valor de RS414,OO,pagamento efetivado em 01/04/2015, do fornecedor FTA Embalagens LIda., a
entidade apenas reapresentou um orçamento. Contudo, persiste a necessidade de apresentação de
mais um orçamento ou devolução do recurso correspondente. 13) A associação apresentou mais
dois orçamentos para o item sacola boca de palhaço 30 x 40 da Nota Fiscal nO003960, datada de
24/03/2015, no valor de R$1.194,56, pagamento efetivado em 01/0412015, do fornecedor FTA
Embalagens Lida. Contudo, os orçamentos apresentados não são vâ1idos. Portanto, persiste a
necessidade de apresentação de mais dois orçamentos ou ressarcimento do recurso
correspondente. 14) Quanto à solicitação para que a entidade justificasse ou apresentasse três
orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO8/2015, do fornecedor DICTUM Instituto
de Gestão e Perícia Sociedade Simples LIda., datada de 03/03/2015, no valor de R$39.I35,45,
pagamento efetivado em 01/04/2015 (contrato datado de 25/0812014), a Associação Hospitalar
Bom Jesus apenas apresentou cópia do contrato. Contudo, a entidade já havia justificado em
comunicação anteríor que: "DICUTUM contratação de empresa especializada em administração
hospitalar com experiência em hospitais com intervenção (indicado pelo ministério público para
outros hospitais na mesma situação)." A justificativa foi aceita. 15) No pagamento da Nota
Fiscal n° 5712015, da Medicai Center Industria e Assistência Técnica em Equipamento Médicos
Eireli - ME., datada de 02/03/2015, no valor de R$730,00, pagamento efetivado em 01/04/2015, a
entidade apresentou uma declaração de exclusividade da empresa ACMinas - Associação
Comercial e Empresarial de Minas informando "que a Medicai Center Indústria e Assistência
Técnica em Equipamentos Médicos Ltda, é representante autorizado e exclusivo para assistência
técnica e venda de peças e componentes eletrônicos dos equipamentos da marca 'CMOS
DRAKE', e fabricados pela empresa CMOS DRAKE DO NORDESTE LTDA" e quanto à
solicitação para que a Associação Hospitalar Bom Jesus esclarecesse sobre a propriedade do
equipamento, a entidade informou que: "Fornecedor Medicai Center-NF:57/2015, Justifico que
é propriedade da Associação Hospitalar Bom Jesus, o aparelho desfribililador, adquirido
conforme nota fiscal: 002847 de 28/12/2006,Jornecedor Philips Medicai Ltda; aparelho este que
necessitou de troca das peças de reposição descritas na nota fiscal 572015 - Medicai Center. "
Contudo, a Comissão solicita que a justificativa seja reapresentada assinada pelo responsável e
datada. 16) A Associação Hospitalar apresentou declarações de exclusividade atualizadas para o
pagamento da Nota Fiscal nO 19.105, da Datamed Ltda., datada de 02103/2015, no valor de
R$996,OO. 17) Quanto à solicitação para que a entidade apresentasse justificativa para a não
apresentação de três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos serviços das
Notas Fiscais nO22,25 e 26, datadas de 02 e 30/0312015, da INFOCON LTDA - Vic Lip Web
LIda. ME (contrato datado de 11/HI2011) e apresentasse contrato vigente, a Associação
Hospitalar esclareceu: "que o contrato é renovadolautomaticamente conforme cláusula 2~ por
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este motivo não tem cotação de três orçamentos". Contudo, persiste a necessidade de justificativa
ou apresentação de três orçamentos dos serviços. 18) A associação apresentou mais um
orçamento para o item imunoglobulina RH 300 constante da Nota Fiscal nO198.618, datada de
13/03/2015, do fornecedor Farmaconn Ltda 19) A associação apresentou mais um orçamento
para o item Gaze 7,5 est. 09f c/lO constante da Nota Fiscal nO73286, datada de 18/03/2015,
pagamento efetivado em 02/04/2015, do fornecedor Difarmig Ltda. 20) A entidade deverá
apresentar segunda página da nota fiscal, relatório de quantidade, valor unitário. e valor total para
os serviços constantes da Nota Fiscal n° 142, datada de 27/03/2015, no valor total de R$2.213,50,
efetivado em 02/04/2015, pois, na nota fiscal apresentada consta apenas a descrição do produto e
percentual de aliquota. 21) Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de
RS47,60, referente à Nota Fiscal nO 118.672 da Help Farma Produtos Farm. Ltda., datada de
17/03/2015, pagamento efetivado em 02/04/2015, pois um dos produtos foi adquirido por preço
superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que:
"Fornecedor: Help Farma Ltda - NF:1 18672 - Justifica-se a compra por melhor condição de
entrega, visto que os produtos eram de extrema necessidade, não podendo aguardar o prazo de
entrega informado pelo fornecedor de menor preço. ", em justificativa sem assinatura e data. A
Comissão não aceita a justificativa. O valor deverá ser ressarcido e apresentado mais um
orçamento para o item Selokem Img inj 5 amp 5ml (metoprolol), pois os orçamentos
apresentados não são válidos. 22) Quanto à solicitação para que a associação apresentasse
justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes das Notas Fiscais
nOs25/2015 e 26/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de Elevadores Ltda. - ME, datadas de
25/03/2015 e 27/03/2015, pagamentos efetivados em 06/04/2015 (contrato datado de 09/5/2013),
a entidade apenas reapresentou cópia do contrato. Contudo, persiste a necessidade de justificativa
para a não apresentação de três orçamentos. 23) A associação apresentou memória de cálculo
detalhada do recolhimento da GRF - Guia de Recolhimento do FGTS, competência Mar/2015, no
valor de RS22.561,01, efetivado no dia 07/04/2015. 24) A associação apresentou memória de
cálculo detalhada do recolhimento da GRF - Guia de Recolhimento do FGTS, competência
Mar/2015, no valor de R$44,41, efetivado no dia 07/04/2015.25) A entidade apresentou cópia
dos recibos de férias dos funcionários, datados e assinados, comprovando a despesa efetivada no
dia 07/04/2015, no valor total de R$24.320,73. 26) A entidade apresentou cópia dos recibos de
pagamento de salários dos funcionários, totalizando no valor de R$201.922,91. Contudo, falta a
comprovação do valor de R$9.922,68, pois a despesa efetivada no dia 07/04/2015 corresponde ao
valor total de R$211.845,59. A Associação Hospitalar deverá reapresentar os recibos dos
funcionários Saney Paula Oliveira - Técnico de Enfermagem e Regina Coelho dos Passos -
Técnico de Enfermagem, pois não estão datados e assinados. 27) Quanto à solicitação para que a
associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes das Notas Fiscais nOs 57/2015 e 58/2015, do fornecedor Della Sávia & Marteleto
Ltda., datadas de 13/03/2015, pagamentos efetivados em 07/04/2015 (contrato datado de
15/09/2014), a Associação Hospitalar Bom Jesus reapresentou cópia do contrato e esclareceu
que: "O fornecedor Della Sávia e Marteleto Ltda., possui contrato firmado com a Associação
Hospitalar bom Jesus, segue cópia do mesmo. " Contudo, persiste a necessidade de apresentação
de três orçamentos. 28) Quanto à solicitação para que a entidade apresentasse justificativa para a
não apresentação de três orçamentos da Nota Fiscail nO164 (11/0312015), valor de R$1.661 ,09,
efetivado no dia 08/04/2015, da White Martins Gases Industriais Ltda. (contrato datado de
06/06/2005), a Associação Hospitalar Bom Jesus apenas reapresentou cópia do contrato.
Contudo, a entidade já havia justificado em comunicação anterior: "que o contrato de
fornecimento de gases medicinais inclui aluguel de tanque criogênico, manutenção de toda rede
instalada pela Empresa White Martins, sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O
contrato é renovado automaticamente. " A justificativa foi aceita. 29) Quanto à solicitação para
que a entidade apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos das Notas
Fiscais nO 84 - RS1.820,87 (08/01/2015), nO 105 - R$2.665,73 (25/01/2015), nO 405949 -
R$1.966,03 (20102/2015), n° 139 - RS2.045,44 (21/02/2015), nO147 - RS1.973,67 (01/03/2015),
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n° 157 - R$L681,45 (06/03/2015), n° 399 - R$176,43 (06/0312015), nO 155.997 - R$617,10
(08/03/2015), pagamento efetivado em 08/04/2015, da White Martins Gases Industriais LIda.
(contrato datado de 0610612005), a Associação Hospitalar Bom Jesus apenas reapresentou cópia
do contrato. Contudo, a entidade já havia justificado em comunicação anterior: "que o contrato
de fornecimento de gases medicinais inclui aluguel de tanque criogênico, manutenção de toda
rede instalada pela Empresa While Martins, sendo também responsabilidade exclusiva da
mesma. O contrato é renovado automaticamente. ". A justificativa foi aceita. 30) Quanto à
solicitação para que a associação ressarcisse o valor correspondente ou apresentasse outra cópia
da nota fiscal e mais um orçamento para os itens pão de sal, pão doce careca e farinha de rosca,
constantes da Nota Fiscal nO 000.786, datada de 14/03/2015, no valor de R$L523,23, do
fornecedor Panificadora Santo Afonso LIda., a associação não apresentou cópia da nota fiscal e o
orçamento apresentado não é válido. 31) Quanto à solicitação para que a entidade devolvesse o
recurso correspondente ou apresentasse cópia da nota fiscal comprovando a despesa e três
orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos serviços no valor de R$6.908,27,
efetivados no dia 09/04/2015, pago a White Martins Gases Industriais LIda., a Associação
Hospitalar Bom Jesus apenas reapresentou cópia do contrato. Contudo, a entidade já havia
justificado em comunicação anterior: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inclui
aluguel de tanque criogênico, manutenção de toda rede instalada pela Empresa While Martins,
sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renovado automaticamente. "
A Comissão aguarda apresentação da cópia da nota fiscal comprando a despesa ou a devolução
do recurso correspondente. 32) Quanto à solicitação para que a associação ressarcisse o valor
correspondente ou apresentasse mais um orçamento para os itens copo descartável 300 ml -
transparente, copo descartável 200 ml- transparente, saco plástico 8 x 25 para talher, saco de lixo
60 litros - cll 00, saco de lixo 100 litros c/IOO azul e mais dois orçamentos para o item saco
plástico 60 x 90, constantes da Nota Fiscal n° 002.327, datada de 09/0412015, pagamento
efetivado em 10/0412015, do fornecedor Distribuidora de Papeis Ouro Branco LIda, a
Associação Hospitalar deverá apresentar novos orçamentos, pois os que foram apresentados não
são válidos. 33) Quanto à solicitação para que a entidade apresentasse justificativa para a não
apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal nO 185/2015 do
fornecedor Hemolab S/C LIda., datada de 07/0412015, no valor de R$5.097,49, pagamento
efetivado em 10/04/2015 (aditivo ao contrato datado de 01/07/2014) e cópia vigente do contrato,
a Associação Hospitalar Bom Jesus apresentou apenas cópia do contrato, datado de 12/11/2014.
Contudo, a entidade já havia justificado em comunicação anterior que: "HEMOLAB - Trata-se
de Contrato com o Hemominas, onde é o único fornecedor de Hemocomponentes, cuja prestação
de serviços são podem ser realizados através dos hemocentros de acordo com o Ministério da
Saúde, sendo o Hemolab o fornecedor através de sua Agencia Transfuncional conforme consta o
contrato Hemominas e Termo Aditivo Hemolab." A justificativa foi aceita. 34) Quanto à
solicitação de justificativa para a não apresentação de três orçamentos da Nota Fiscal nO
6202/2015 (09/0312015), valor de R$247,87, efetivado no dia 13/04/2015, da White Martins
Gases Industriais LIda. (contrato datado de 06/06/2005), a Associação Hospitalar Bom Jesus
apenas reapresentou cópia do contrato. Contudo, a entidade já havia justificado em comunicação
anterior: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inclui aluguel de tanque
criogênico, manutenção de toda rede instalada pela Empresa White Martins, sendo também
responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renovado automaticamente. ". A justificativa
foi aceita. 35) Quanto à solicitação de justificativa para a não apresentação de três orçamentos
dos serviços constantes da Nota Fiscal nO 642539, do fornecedor Companhia Brasileira de
Soluções e Serviços, datada de 22/04/2015, no valor de R$18.056,20, pagamento efetivado em
13/04/2015, a Associação Hospitalar apresentou apenas cópia do contrato. Contudo, a entidade já
havia justificado em comunicação anterior que: "Companhia Brasileira de Soluções e Serviços-
Contrato celebrado durante a gestão que antecedeu a intervenção, conforme cópia anexa. Por se
tratar de beneficio garantido por ACTfora dado continuidade, já que a rescisão do contrato pela
equipe interventora poderia trazer prejuízos dI, difícil reparação aos funcionários." A
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justificativa foi aceita pela Comissão. 36) Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o
valor de RSS4,72, referente à Nota Fiscal na O16.972 do Supermercado Azevedo Ltda., datada de
12103/2015, pagamento efetivado em 13/04/2015, pois alguns produtos foram adquiridos por
preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que:
"Fornecedor: Supermercado Azevedo - NF /6.972 - justifica-se a compra por melhor condição
de pagamento, visto que o hospital, na época da aquisição, não possuia recurso financeiro,
suficiente, para pagamento a vista dos itens", em justificativa não assinada nem datada. A
justificativa não foi aceita. Deverá ser ressarcido o valor de RS54,72 e apresentados mais dois
orçamentos para o item sustagem baunilha 400g, mais um orçamento para os itens: óleo de soja
pet 900ml, leite em pó desnatado 280g, Neston 3 cerais 400g, café extra forte 500g, macarrão
ovos conchinha 500g, macarrão ovos espaguete 500g, açúcar 5kg, pois os orçamentos
apresentados não são válidos. 37) Quanto à solicitação para que a entidade ressarcisse o valor de
RSS,76, referente à Nota Fiscal na 016.971 do Supermercado Azevedo Ltda., datada de
12/0312015, pagamento efetivado em 13/04/2015, pois um produto foi adquirido por preço
superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus justificou que:
"Fornecedor: Supermercado Azevedo - NF:/6971- Justifica-se a compra por melhor condição
de pagamento, visto que o hospital, na época da aquisição, não possuia recurso financeiro,
suficiente, para pagamento a vista dos itens abaixo. ", em justificativa não assinada nem datada.
A comissão não aceita a justificativa. Persiste a necessidade de ressarcimento do valor de R$5,76
e de serem apresentados mais dois orçamentos para os itens pilha média C2 2 unidades, bateria
max 9V e mais um orçamento para os itens vassoura piaçava e sabão pedra 5 unidades, pois os
orçamentos apresentados não são válidos. 38) A comissão havia solicitado a apresentação de
justificativa para a aquisição de 03 aparelhos de celular constantes do parcelamento da Nota
Fiscal 18539, descrito na Fatura 568546277 competência de março12015 ou devolução do recurso
correspondente, uma vez que a aquisição dos aparelhos não está pleiteada no plano de trabalho.
A comissão retifica; para a questão não há justificativa. O valor deverá ser ressarcido. 39) Quanto
à solicitação para que a entidade justificasse a não apresentação de três orçamentos das Notas
Fiscais na 440 - RSl.896,59 (18/03/2015), na 173 - RS2.120,OO (18/03/2015), pagamento
efetivado em 15/04/2015, da White Martins Gases Industriais Ltda. (contrato datado de
06/06/2005), a Associação Hospitalar Bom Jesus apenas reapresentou cópia do contrato.
Contudo, a entidade já havia justificado em comunicação anterior: "que o contrato de
fornecimento de gases medicinais inclui aluguel de tanque criogênico, manutenção de toda rede
instalada pela Empresa White Martins, sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O
contrato é renovado automaticamente ". A justificativa foi aceita. 40) Quanto à solicitação para
que a entidade ressarcisse o valor de RS4,30, referente à Nota Fiscal na OI024 do FTA
Embalagens Ltda, datada de 07/04/2015, pagamento efetivado em 15/04/2015, pois um produto
foi adquirido por preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus
justificou que: "Fornecedor - Embalagens NF:1024 - justiça-se a compra por melhor prazo de

~ entrega, visto que o produto era de extrema necessidade, não podendo aguardar o prazo de
entrega informado pelo fornecedor de menor preço ", em justificativa sem assinatura e data. A
Comissão não aceita a justificativa. O valor deverá ser ressarcido e apresentado mais um
orçamento para os itens saco descartável 100ml com 100 unidades, filme PVC 38 x 300, saco de
lixo 20 I, pois os orçamentos apresentados não são válidos. 41) A associação deverá ressarcir o
valor correspondente ou apresentar mais um orçamento para o item saco transparente 20 x 30
embalado 2kg constante da Fiscal n' 129.922, datada de 13/04/2015, pagamento efetivado em
15/0412015, do fornecedor Flaire Indústria e Comércio Ltda., pois o orçamento apresentado não é
válido. 42) A entidade apresentou cópias das Notas Fiscais nas 102 e 103, do Sacolão Vitória
Silva Ltda - ME, somando RS1.437,71, pagamento efetivado em 15/0412015; cópia do cheque na
300256 utilizado na quitação da despesa. Contudo, a Associação Hospitalar deverá ressarcir o
valor correspondente ou apresentar os três orçamentos válidos para a seleção do menor preço na
aquisição dos itens. 43) Quanto à solicitação para que a associação apresentasse justificativa para
a não apresentação de três orçamentos dos serviços! constantes das Notas Fiscais nas 2912015 e
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30/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de Elevadores LIda. - ME, datadas de :é015 e
08104/2015, pagamentos efetivados em 17/04/2015 e cópia vigente do contrato, a entidade apenas
reapresentou cópia do contrato. Contudo, persiste a necessidade de justificativa para a não
apresentação de três orçamentos. 44) Quanto à solicitação para que a entidade apresentasse
justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços constantes da Nota Fiscal n°
1212015, do fornecedor DICTUM Instituto de Gestão e Pericia Sociedade Simples LIda., datada
de 01/04/2015, no valor de R$39.135,45, pagamento efetivado em 17/04/2015 (contrdto datado
de 25/0812014), valor de R$39.135,45, pagamento efetivado em 01/04/2015 (contrato datado de
25/08/2014), a Associação Hospitalar Bom Jesus apenas apresentou cópia do contrato. Contudo,
a entidade já havia justificado em comunicação anterior que: "DICTUM contratação de empresa
especializada em administração hospitalar com experiência em hospitais com intervenção
(indicado pelo ministério público para outros hospitais na mesma situação). " A justificativa foi
aceita. 45) A entidade apresentou um comprovante de transferência eletrônica ressarcindo o valor
de RSI.680,00, referente à Nota Fiscal nO004.285, do fornecedor Bartholomeu Comércio de Gás
LIda., datada de 08/04/2015, pago com o cheque nO300257, uma vez que a natureza da despesa
(GLP 13kg envasado e GLP 45kg envasado) não está contemplada no plano de trabalho. 46)
Quanto à solicitação para que a associação apresentasse memória de cálculo detalhada do
recolhimento da GPS - Guia da Previdência Social, competência Mar/2015, no valor de
R$23.298,10, efetivado no dia 20/0412015, a entidade apresentou apenas cópia do resumo das
informações fornecidas pela Previdência Social. Portanto, persiste a necessidade de apresentação
da memória de cálculo detalhada do recolhimento. 47) Quanto à solicitação para que a entidade
apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos da Nota Fiscal nO18512015
(25/0312015), valor de R$2.766,34, efetivado no dia 22/0412015, da White Martins Gases
Industriais LIda. (contrato datado de 06/06/2005), a Associação Hospitalar Bom Jesus apenas
reapresentou cópia do contrato. Contudo, a entidade já havia justificado em comunicação
anterior: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inclui aluguel de tanque
criogênico, manutenção de toda rede instalada pela Empresa White Martins, sendo também
responsabilidade exclusiva da mesma, O contrato é renovado automaticamente ". A justificativa
foi aceita. 48) Quanto ao fato de a entidade ter apresentado as Notas Fiscais: n° 614914, do
fornecedor Companhia Brasileira de Soluções e Serviços, datada de 10/04/2015, no valor de
R$16.419,40, pagamento efetivado em 07/04/2015; nO757196, no valor de R$16.621,20, nominal
à Companhia Brasileira de Soluções e Serviços, datada de 11/05/2015, pagamento efetivado em
24/04/2015 para pagamento de cartão alimentação; n° 4605, do fornecedor FUJIFILM do Brasil
LIda., datada de 27/0412015, no valor de R$6.845,85, pagamento efetivado em 24/04/2015;
portanto, pagamentos realizados antes da emissão da nota, a Associação Hospitalar Bom Jesus
justificou que: "Companhia Brasileira de Soluções e Serviços - O fornecedor tem um contrato
firmado com a Associação Hospitalar Bom Jesus, a emissão da NF somente é possível após a
efetivação do pagamento do boleto ", "FUJIFIM DO BRASIL - Fornecedor exclusivo de filme do
aparelho raio X do Hospital Bom Jesus, como a instituição possuia débito com o fornecedor, a
condição para a aquisição de filmes, somente poderia ser realizadas através do pagamento
antecipado, o que motivou a emissão posterior da emissão da Nota Fiscal." Contudo, a
Comissão solicita que as justificativas sejam assinadas e datadas pelo responsável e informa que
está aguardando posicionamento do Controle Interno sobre os fatos. 49) A entidade não
apresentou três orçamentos para os itens da Nota Fiscal nO4605 do fornecedor FUJIFILM do
Brasil LIda. e justificou que: "o aparelho de radiografia digital do Hospital Bom Jesus, marca
FUJI modelo CÁPSULA X CR IR 357 RU, cuja impressora é a DRY PlX PRIMA 200, exige, para
realização dos exames de rx, o film digital FUJI DI-HL(blue base). ", Apresentou, também, uma
declaração de exclusividade da empresa FUJlFILM Corporation informando "que a empresa
FUJIFILM DO BRASIL LTDA será a única e exclusiva subsidiária no território Brasileiro sendo
responsável pelo registro dos produtos nas autoridades competentes, importação,
comercialização e assistência técniéa de equipamentos médicos." A Comissão aceita a
justificativa. 50) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar mais um
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orçamento para o item toalha de papel branco constante da Nota Fiscal nO OÕI04l";;;;'~da de
14/0412015, pagamento efetivado em 24/0412015, do fornecedor FTA Embalagens Ltda. -
Mundo das Embalagens, pois o orçamento apresentado não é válido. 51) Quanto à solicitação
para que a associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos
serviços constantes das Notas Fiscais n° 28/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de
Elevadores LIda. - ME, datada de 02/0412015, pagamento efetivado em 27/04/2015 e cópia
vigente do contrato, a entidade apenas reapresentou cópia do contrato. Contudo, persiste a
necessidade de justificativa para a não apresentação de três orçamentos. 52) Quanto à solicitação
para que a associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos
serviços constantes da Nota Fiscal n° 07/2015, datada de 09/04/2015, nominal a Januzzi e Melo
Sociedade de Advogados-ME, pagamento efetivado no dia 27/0412015, no valor de R$1.733,00
(contrato datado de 19/03/2015), a entidade apenas rcapresentou cópia do contrato. Contudo,
persiste a necessidade de justificativa para a não apresentação de três orçamentos. 53) Quanto à
solicitação de apresentação de justificativa para a não apresentação de três orçamentos da Nota
Fiscal n° 49412015 (01104/2015), valor de R$184,00, efetivado no dia 29/04/2015, da White
Martins Gases Industriais Ltda. (contrato datado de 06/06/2005), a Associação Hospitalar Bom
Jesus apenas reapresentou cópia do contrato. Contudo, a entidade já havia justificado em
comunicação anterior: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inclui aluguel de
tanque criogênico, manutenção de toda rede instalada pela Empresa White Martins, sendo
também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renovado automaticamente ". A
justificativa foi aceita. 54) Quanto à solicitação para que a entidade reapresentasse o Recibo de
Férias da funcionária Gilma Aparecida Dutra, no valor de R$4.077,21, pagamento efetivado em
29/04/2015, assinado e datado, a Associação Hospitalar Bom Jesus apresentou cópia de uma
correspondência eletrônica (e-mail) informando que a referida funcionária não foi assinar a
documentação. A Comissão aguarda a apresentação do documento assinado e datado. 55) Quanto
à solicitação de justificativa para a não apresentação de três orçamentos da Nota Fiscal nO
189/2015 (02/04/2015), valor de R$3.225,23, efetivado no dia 30/0412015, da White Martins
Gases Industriais LIda. (contrato datado de 06/0612005), a Associação Hospitalar Bom Jesus
apenas reapresentou cópia do contrato. Contudo, a entidade já havia justificado em comunicação
anterior: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inclui aluguel de tanque
criogênico, manutenção de toda rede instalada pela Empresa White Martins, sendo também
responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renovado automaticamente ". A justificativa
foi aceita. 56) Quanto à solicitação de justificativa para a não apresentação de três orçamentos da
Nota Fiscal n° 50212015 (02/04/2015), valor de R$211, 18, efetivado no dia 30104/2015, da White
Martins Gases Industriais LIda. (contrato datado de 0610612005), a Associação Hospitalar Bom
Jesus apenas reapresentou cópia do contrato. Contudo, a entidade já havia justificado em
comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inclui aluguel de
tanque criogênico, manutenção de toda rede instalada pela Empresa White Martins, sendo
também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renovado automaticamente ". A
justificativa foi aceita. 57) A associação deverá ressarcir o valor correspondente ou apresentar
mais um orçamento para o item músculo cubos constante da Nota Fiscal n° 000.032.913, datada
de 27/0412015, pagamento efetivado em 30/0412015, do fornecedor Frigorífico Calafate Ltda.,
pois o orçamento apresentado não é válido. 58) No dia 29/0412015 foi efetivada uma despesa no
valor de R$1.470,92, conforme extrato bancário, e a entidade não a comprovou. Portanto, deverá
devolver o recurso correspondente ou apresentar cópia do documento fiscal que comprove a
despesa e apresentar três orçamentos para a seleção do menor preço na aquis o dos serviços ou
produtos. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a ata.
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COMISSÃO PARA ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
DAS ENTIDADES BENEFICIADAS COM RECURSOS
FINANCEIROS DO MUNCípIO

PORTARIAS N°. 178 DE 1%412014 E 138 DE 1l/0312015

~.

ATA N°. 095

Do dia 15 ao dia 24 de setembro de 20 15, Camila Lúcia Pereira Rio Branco, membro da comissão,
analisou a resposta ao oficio PMC/COMPRESTAl175/2015 (prestação de contas do período de
dezembro) apresentada pela Associação Hospitalar Bom Jesus (anexada ao Processo
Administrativo nO 8484/2014), referente ao Termo de Ajuste 029/2014, que tem vigência de
10/1012014 a 31/10/2015, com os apontamentos relatados a seguir. I) Supermercado Azevedo
LIda. - NF 000.015.014 - R$2.367,56 - 06/1112014 - apresentar 3 orçamentos do produto lata de
milho verde (apresentados orçamentos da internet); Vic Lip Web Ltda. ME - NF 14 - R$986,63
- 03/1212014 - na Cláusula Oitava do contrato consta que "o contra/ante se compromete a
providenciar todas as peças de reparo para conserlo dos equipamentos" - apresentar justificativa
para a aquisição de pen drive, 08 mouses, fonte alx, HD e 3 orçamentos; White Martins - boleto
R$580,53 - 10/11/2014 - a comissão aceitou a justificativa referente a não apresentação dos
orçamentos, porém, deverá ser apresentada a nota fiscal (foi apresentada nota de cobrança); Vale
Comercial Ltda.- NF 000.064.470 - R$1.047,1 O - no orçamento da empresa Distrilaffalta valor
dos seguintes produtos: tala de alumínio fina para dedo, colar cervical emergência resgata
tamanho grande; Minas Brasil - NF 4041 • R$1.006,20 - em todos os orçamentos falta o preço
do medicamento que consta na nota fiscal - encaminhar orçamentos constando somente os
produtos e valor; Ortep Sistema de Ponto e Acesso - NF 2014/5097 - R$380,00 - 10/12/2014-
foi encaminhado somente o contrato - deverão ser apresentados os 3 orçamentos; Farmaconn
Ltda. - NF 000.189.287 - R$4.932,64 - 18/1212014 - no orçamento da empresa D!~!J'ilaf
Distribuidora falta o valor dos produtos Lidoca!na 2% 5ML, Lidoca!na 2% 20ML, IÍ1suJina
regular, Imunoglohulina, Hidrocortisona (apresentar orçamento dessa empresa ou de outra), no
orçamento da.empresa Ativa Farma falta o'valor dos produtos Insulina regular, Imunoglobulina
RH, Fitomenadiona (apre~ntar orçamento desSa empresa ou de outra), no orçamento da empresa
Macromed o:M. Med. Hosp. LIda. falta o valor dos produtos Metronidazol, Lidoca!na 2% 5ML,
Lidoca!na 2% 20 ML, Insulina regular, Imunoglobulina, Oxitocina, Ondansetrona (apresentar
orçamento dessa empresa ou de outra) - encaminhar orçamento identificando cada produto. 2) As
despesas relacionadas a seguir serão submetidas a análise do Controle Interno porque
foram contraídas/pagas antes da assinatura do convênio ou porque não constam do Plano
de Trabalho (em alguns itens há pendências a serem sanadas pela entidade): Della Savia &
Marteleto LIda. - NF 2014000 - R$3.074,85 - 05/1212014 - contrato assinado antes da assinatura
do convênio - apresentar 3 orçamentos; Federaçãn das Santas Casas de Misericórdia -
R$325,00 -1011212014 - pagamento de contribuição não previsto no Plano de Trabalho; White
Martins - parcelamento no valor de R$6.908,27 • 2911212014 - apresentar a nota fiscal;
Companhia de Saneamento Básico - Fatura 001.14.50397360-9 - R$5.782,74 - 1011212014-
parcelamento de divida de nO15 no valor de R$824,97. Bartbolomeu Comércio de Gás Ltda.-
NF 00003771 - R$1.440,00 - não está previsto no plano de trabalho. Os demais
apontamentos/questionamentos do oficio PMClCOMPREST A1175/2015 foram respondidos.
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a ata.

Edile{~ Marcossi
Presidente

Camil~~~ Rio Branco
Membro



ATA N° 001

Aos vinte e oito dias do mês de outubro de dois mil e
quinze, às quatorze horas e trinta minutos, nas dependências onde
funciona a Controladoria Geral do Município de Congonhas - MG,
sito à Rua Padre Leonardo nO 85, reuniram-se os membros da
Comissão nomeada pelos Decretos 6.035, de 25/08/2014 e 6.183,
de 12/0,6/2015, composta para acompanhar e fiscalizar todos os
procedimentos inerentes à intervenção na Associação Hospitalar
Bom Jesus, Davi Leonard Barbieri, Hermenegildo André de Freitas
e Paulo ,César Ataydes da Silva, com o objetivo de analisar os
apontamentos da Comissão para Análise de Prestação de Contas
do Município, conforme se faz constar da Ata de nO093, de 25 de
setembro de 2015, anexada aos autos. Dando inicio aos trabalhos,
esta Comissão estabeleceu a metodologia a ser desenvolvida
durante sua análise técnica. Ato continuo, iniciou-se os
procedimentos de análise, sendo posto em avaliação 30 (trinta)
apontamentos. Para dar a devida continuidade nos trabalhos, ficou
definida a data e 09 de novembro de 2015, às 14:00 horas, neste
mesmo local, para a realização da próxima reunião, encerrando-se
as atividades, lavrTLo-se a presente ata, que após lida e achada
de acordo, v~rálli~ssiatJa:el~os membros presentes.

l _{,..., .ç,~.-
Da . eonardj rbieri
. Membro'

I
Hermenegildo e Freitas

Membr
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paIJ'6.es?IJIJaydeS da Silva

Membro



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ENTIDADES BENEFICIADAS COM
RECURSOS FINANCEIROS DO MUNICíPIO

PORTARIAS N°. 328, de 27/0312017 e 500, de 6 de julho de 2017

RELATÓRIO 1

A analista Edilene Maria Marcossi apurou a situação do Processo PMC/8484/2014 e volumes
I a 14, onde estão anexadas as prestações de contas apresentadas pela Associação Hospitalar
Bom Jesus referentes ao Termo de Ajuste 029/2014 (fi. 130), com vigência de 10/1012014 a
31/0312015, Primeiro Termo Aditivo (fi. 154), com vigência de 23/03/2015 a 30/06/2015 e
Segundo Termo Aditivo, com vigência de 23/06/2015 a 31/10/2015.
Constam dos processos os seguintes documentos: Ata 060 - fi. 711. Oficio 077/2015 - fi.
715. Oficio 175/2015 - fi. 718. Oficio 125/2015. Ata 068 - fi. 3789. Ata 061 - fi. 4459.
Oficio 07612015 - fi. 4467. Ata 064 - fi. 5336. Oficio 086/2015 - fi. 5341. Ata 065 - fi. 5560.
Oficio 087/2015 - fi. 5562. Oficio 096/2018 - fi. 6644. Ata 071- fi. 6657. Ata 072 - fi. 7246.
Oficio 101/2015 - fi. 7248. CI 054/2015 (gestora) - fi. 7250. Ata 081 - fi. 7426. Oficio
114/20 I5 - fi. 7428. Ata 088 - fi. 7602. Oficio 120/2015 - fi. 7606. Ata 093 - fi. 7914. Oficio
124/2015 - fi. 7922. Oficio 134/2015 - fi. 7990. Ata 102 - fi. 8000. Prestações de contas (fi.):
177 - 722 - 2536 - 2797 - 3797 - 4470 - 5360 - 8674 - 8687.
A) Da fi. 7926 à fi. 7989 constam os relatórios da Comissão de Fiscalização, cujos membros
loram nomeados pelos Decretos 6.035, de 25/08/2014 e 6.183, de 12/06/2015 para
acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos inerentes à intervenção no Hospital Bom
Jesus, os quais analisaram as atas 060, 061, 064, 065, 071 e 072. Um membro pertencia aos
quadros da Controladoria.
B) A Comissão de Fiscalização não analisou as atas 068, 081, 088, 023, 102. Enviaremos o
processo, então, à Controladoria, para análise do item 7 da ata 068 (fi. 3789), item I da ata
081 (fi. 7426), item 33 da ata 088 (fi. 7602), item 21 da ata 093 (fi. 7914}. O conteúdo da ata
102 (fi. 8000), que constou da análise de documentos apresentados em resposta a oficios, já
foi analisado pela Comissão de Fiscalização nas atas 065 e 071/2015. Esclarecemos que
solicitamos a análise da Controladoria com relação apenas às questões que envolvem
pagamento de despesas contraídas antes da assinatura do convênio e outras questões. Com
relação aos orçamentos, esta analista aceitou os mapas de preços e as justificativas.
C) Foi apurado que a Associação Hospitalar não respondeu aos oficios
PMC/COMPRESTAlI01l2015, recebido por representante da entidade no dia 24/07/2015 e
PMC/COMPRESTAlI34/2015, recebido em 19/11/2015.
1) Do oficio PMC/COMPRESTAlI01/2015, devem ser respondidos apenas os itens 1,2,5 e
6.
2) Oficio PMC/COMPRESTAlI34/2015 (que traz a análise dos oficios 087 e 096): Do
Oficio/Comissão/087/20 15 devem ser respondidos apenas os itens 3, 8, 14, 16, 18. Do
Oficio/Comissão/096/2015 devem ser respondidos apenas os itens 3, 6, 8, lO, Ii - apenas
ressarcimento, 15,20,21 - apresentar justificativa datada e assinada, 22, 26, 30 - apresentar
cópia da NF, 31 - apresentar cópia-da NF, 36 - apresentar justíficativa datada e assinada, 37 -
apresentar justificativa datada e assinada, 40 -l\'Presentar justificativa datada e assinada, 43 -
apresentar justificativa datada e assinada, 48 - apresentar justificativa datada e assinada, 51 -
apresentar justificativa datada e assinada, 52 - apresentar justificativa datada e assinada, 54,
58 - comprovação da despesa.
D) Foi apurado, também, que não tinham sido analisados os documentos apresentados pela
Associação Hospitalar Bom Jesus em resposta aos oficios 11412015, 120/2015, 124/2015 e ~Ec'0..
,~o,,,o< ~()' 0A
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1) A analista Edilene Maria Marcossi analisou os documentos apresentados pela Associação
Hospitalar Bom Jcsus no dia 04/09/2015 em resposta ao oficio
PMC/COMPRESTNI14/2015. Não restam mais pendências.
2) A analista Edilene Maria Marcossi analisou os documentos apresentados pela Associação
Hospitalar Bom Jesus no dia 16/10/20 15 em resposta ao oficio
PMC/COMPRESTNI 20/20 I5. Item 2) A justificativa apresentada "Esclarecemos que os
orçamentos apresentados se referem ao valor de 30 frascos, a compra efetuada foi de 180
frascos, portanto permanece o menor preço", não procede. Na NF 000.191.272, da Farmaconn
LIda., consta a descrição do produto e, em seguida, CX 20 FA, mais à frente UNID: FA,
QUANT.: 180 e V. UNITÁRIO: 9,05. Ou seja, a empresa entregou I caixa com 20 fardos
contendo 9 ampolas cada ao custo de R$9,05 cada, totalizando 180 ampolas a R$1.629,00. No
menor orçamento apresentado, são 30 FA a R$1.063,65. Considerando cada fardo também
com 9 ampolas, temos 270 ampolas a R$1.063,65, ou seja, I ampola a R$3,93. Como a
entidade adquiriu 180, o valor seria R$707,40. Então, a Associação Hospitalar deverá
ressarcir à conta 6846-2 da prefeitura de Congonhas no Banco do Brasil, agência 1793-0, o
valor de R$356,25. Item 8) Neste item consta que "A entidade apresentou novamente a NF
000.211.630, Frango Gel Distribuidora de Alimentos LIda., datada de 18/12/2014, para
comprovação da despesa no valor de R$480,00. Porém, essa nota foi quitada no dia
12/01/2015 e a despesa a ser comprovada quitada no dia 21/01/2015." Revendo os autos,
constatamos que a despesa refere-se à NF 48786, de 18/11/2014, da empresa Alran Comércio
de produtos Médicos LIda., quitada no dia 21/01/2015 pelo CH 300142. Nota fiscal já
apresentada.
3) A analista Edilene Maria Marcossi analisou os documentos apresentados pela Associação
Hospitalar Bom Jesus no dia' 16/10/20 15 em resposta ao oficio
PMC/COMPRESTNI2412015. Não restam mais pendências.
4) A analista Edilene Maria Marcossi analisou os documentos apresentados pela Associação
Hospitalar Bom Jesus no dia 04/04/2016 em resposta ao oficio
PMC/COMPRESTNI25/2015. Não restam mais pendências.
5) Com rclação aos pedidos constantes dos oficios para apresentação de orçamentos, mesmo
dos itens acima, podem ser desconsiderados. A entidade apresentou mapas de preço e
justificativas, as quais foram aceitas pela Controladoria e por esta analista.
6) Será enviada novamente à gestora do termo a CI PMC/COMISSÃO/054/20 15, para que
seja apresentado o Relatório de Cumprimento do Objeto.

Edilen~Marcossi
Analista de prestação de contas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ENTIDADES BENEFICIADAS COM
RECURSOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO

PORTARIAS N". 328, de 27/0312017 e 500, de 6 de julho de 2017

RELATÓRIO I

Do dia 6 ao dia 12 de dezembro de 2018, a analista Edilene Maria Marcossi analisou a
prestação de contas apresentada pela Associação Hospitalar Bom Jesus no dia 03/06/2015.
referente ao Termo de Ajuste 01912014 (fi. 8582), com vigência de 30/06/2014 a 31/12/2014.
anexada às fls. 8582 / 8673 do Processo PMC/8484-0 I3/20 14, cujo objeto consistiu no
pagamento dos interventores. O instrumento previa o pagamento de R$169.401,78 em 3
parcelas de R$56.467,26. Porém, houve uma anulação no valor de R$56.467,26. Foi pago o
valor de R$112.934,52 em 2 parcelas de R$56.467,26 (a I' no dia 22/07/2014 e a 2' no dia
31/07/2014). A Comissão Interventora foi instituída pelo Decreto 5.960, de 10/04/2014. No
artigo 3' é especificado o nome dos interventores: 1- Helbert Soares Dias Leite; li - Antônio
Tiago Resende, substituído depois por Marcos Bernardes Prates; III - Ormesinda Maria
Barbosa Salgado, depois destituída.
Apontamentos:
I) O Anexo E deverá ser corrigido. Mês/Ano: junho a dezembro 2014. "Realizado no
Período" e "Realizado até o Período": "Executor": R$309,94. Total: R$I13.244,46.
2) O Anexo F deverá ser corrigido. Mês/Ano: junho a dezembro 2014. Receita. R$804.32 -
rendimento líquido julho12014 a maio/2015. Devolução tarifas bancárias. Tirar R$15.60 -
tarifas de TED. Total: R$114.048,78.
3) O Anexo G deverá ser corrigido: Mês/Ano: junho a dezembro 2014. Helbert Soares Dias
Leite - R$7.467,03: "Data CWOB/AUT" 04/08/2014. "Data Til. Créd." 31/08/2014.1 Helbert
Soares Dias Leite - R$2.641,21: "Data Til. Créd." 31/08/2014. I Antônio Tiago Resende -
R$5.576,96: "Data CH/OB/AUT" 04/08/2014. "Data Til. Créd." o RPA ainda não foi
apresentado. I Marcos Bernardes Prates - R$2.380,63: "Data CWOB/AUT" 04/08/2014.
"Data Til. Créd." o RPA ainda não foi apresentado. I Marcos Bernardes Prates - R$2.847.54:
"Data CH/OB/AUT' 12/08/2014. "Data Tíl. Créd." o RPA ainda não foi apresentado. /
Helbert Soares Dias Leite - R$4.825,82: "Data CWOB/AUT" 01/09/2014. "Data Til. Créd:'
08/09/2014.1 Marcos Bernardes Prates - R$5.008,07: "Data Til. Créd." 08/09/2014.
4) O Anexo I deverá ser corrigido: Mês/Ano: junho a dezembro 2014. Crédito. Rendimentos
de aplicação financeira: R$804,32. Devolução entidade impostos aplicação: R$149.00. Tirar
Outros e valor. Total: R$1l4.048,78. Débito. Tarifas bancárias: R$176.54. Tirar Outros e
valor. Saldo atual: R$12.089,32.
5) O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá ser corrigido: Mês/Ano: junho a dezembro
2014. Período: 30/06/2014 a 31/12/2014.
6) O Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA dos interventores não traz o n'. do recibo. o
nO. do talão, a descrição dos serviços prestados e a assinatura (à exceção dos dois
discriminados a seguir). Somente o de Helbert Soares Dias Leite, no valor de R$I 0.108.24 e o
de Marcos Bernardes Prates, no valor de R$6.827,56, foram assinados.
7) 7.1 Helbert Soares Dias Leite foi nomeado pelo Decreto 5.960, de [0/04/20[4. Foram
pagos: RPA de R$19.066,35, de 24/07/2014, pago por TED de 24/07/2014. A entidade deverá
justificar o pagamento de R$19.066,35 em 24/07/2014 porque o mês ainda não havia acabado.
O termo de ajuste previa R$9.411,21 mensais. Considerando mês cheio de junho e julho.
seriam R$18.822,42. Foi pago a m,ais R$243,93. RPA de R$I 0.108,24. de 31/08/2014. pago
pelo CH 850021, de R$7.467,03, de 05/08/2014 r CH 850026, de R$2.641,21, de 12/08/2014.
A Associação Hospitalar deverá justificar o porquê de o RPA ter data posterior aos
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pagamentos. A entidade deverá justificar o pagamento de R$1O.108,24 nos dias 05 e 12/08
porque o mês de agosto não havia acabado. O tenno de ajuste previa R$9.411 ,21 mensais.
Considerando o mês cheio, foi pago a mais R$697,03. RPA de R$6.645,31, de 08/09/2014.
pago pelo CH 850028, de R$4.825,82, de 02109/2014 e pelo TED de R$1.811,69. de
08/09/2014. A Associação Hospitalar deverá justificar o porquê de o RPA ter data posterior
ao primeiro pagamento. A entidade deverá justificar o pagamento de R$6.645,31 nos dias 02 e
08/09, pois o mês de setembro mal havia começado. O tenno de ajuste previa R$9.411 ,21
mensais. Considerando o mês cheio, foi pago a menos R$2.786,90. Proporcionalmente (8
dias), deveria ter sido pago R$2.509,65. Foi pago a mais R$4.135,66. 7.2 Antônio Tiago
Resende foi nomeado interventor pelo Decreto 5.960, de 10/04/2014 e destituído pelo Decreto
6.022, de 24/07/2014. Ele ficou 3 meses e 14 dias. RPA de R$18.716,99, de 24/07/2014, pago
por TED de 24/07/2014. A entidade deverá justificar o pagamento de R$18.716,99 em
24/07/2014 porque o mês ainda não havia acabado. O tenno de ajuste previa R$9.411,21
mensais. Considerando mês cheio de junho e julho, seriam R$18.822,42. Foi pago a menos
R$105,43. Proporcionalmente (1 mês e 24 dias), deveria ter sido pago R$16.940,17. Foi pago
a mais R$1.776,82. Foi feito pagamento de R$5.576,96 pelo CH 850022, de 05/08/2014. A
Associação Hospitalar deverá apresentar o RPA. A entidade deverá justificar o pagamento de
R$5.576,96 em 05/08/2014, pois o mês de agosto mal hal@ começado. O tenno de ajuste
previa R$9.411 ,21 mensais. Proporcionalmente (5 dias), deveria ter sido pago R$1.568.53.
Foi pago a mais R$7.842,68. 7.3 Onnesinda Maria Barbosa Salgado foi nomeada interventora
pelo Decreto 5.960, de 10/04/2014 e destituída pelo Decreto 5.976, de 12/05/2014. Ela ficou 1
mês e 2 dias. RPA de R$8.243,55, de 24/07/2014, pago por TED de 24/07/2014. O tenno de
ajuste previa R$9.411,21 mensais. Deveria ter sido pago R$1O.038,62. Foi pago a menos
R$1.795,07. 7.4 Marcos Bernardes Prates foi nomeado pelo Decreto 6.022, de 24/07/2014.
Foram pagos os valores de R$2380,63 pelo CH' 850023, de 05/08/2014 e R$2.847,54 pelo
CH 850027, de 13/08/2014. A Associação Hospitalar deverá apresentar o(s) RPA(s). O tenno
de ajuste previa R$9.411,21 mensais. A entidade deverá justificar o pagamento de R$5.228,17
nos dias 05 e 13/08, pois o mês de agosto não havia acabado. Proporcionalmente (20 dias).
deveria ter sido pago R$6.274,14. Foi pago a menos R$1.046,97. Considerando mês cheio, foi
pago a menos R$4.183,04. RPA de R$6.827,56, de 08/09/2014, pago pelo CH 850029, de
R$5.008,07, de 02/09/2014 e por TED de R$1.811,69, de 08/09/2014. A Associação
Hospitalar deverá justificar o porquê de o RPA ter data posterior ao primeiro pagamento. A
entidade deverá justificar o pagamento de R$6.827,56 nos dias 02 e 08/09, pois o mês de
setembro mal havia começado. O termo de ajuste previa R$9.411,21 mensais.
Proporcionalmente (I mês e 15 dias), deveria ter sido pago R$14.l16,81. Foi pago a menos
R$7.289,25. Considerando mês cheio, foi pago a menos R$2.583,65.
8) DARF período de apuração 31/07/2014, no valor total de R$14.696,25: foi pago pelo termo
de ajuste o valor de R$14.039,92, correspondente aos interventores Antônio Tiago Resende,
Helbert Soares Dias Leite e Onnesinda Maria Barbosa Salgado. Foi pago também um DARF
no valor de R$4.514,10 pelo CH 850032, em 19/09/2014 e um DARF no valor de R$2.831.37
pelo CH 850033, em 20/10/2014. O desconto de IR nos RPA's apresentados somam
R$19.565,93. Os DARF's somam R$21.385,39. Ou seja, foi pago a mais R$1.819,46. Como
faltam RPA's a serem apresentados, aguardaremos a resposta ao oficio.
9) Além dos outros RPA's que estão corretos, foi emitido um RPA em nome de Helbert
Soares Dias Leite, no valor de R$6.645,31, datado de 08/09/2014. Ele não foi pago de uma
vez. Foi pago o valor de R$4.825,82, pelo CH 850028, debitado no dia 02109/2014. ficando o
resto de R$1.8 I9,49. No dia 08/09/2014, descontaram o valor do DOC (R$7,80) e pagaram o
valor de R$1.811,69. Assim, tem.-se: RPA de 08/09/2014 e pagamentos em 02/09/2014 e
08/09/2014. O 1° pagamento foi anteríor à em~são do RPA. A entidade terá que justificar,
confonne já solicitado anterionnente.Porém, foi emitido também RPA no valor de
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R$4.825,82, datado de 30/09/2014. A entidade tem que enviar documento anulando esse
RPA.
10) Além dos outros RPA's que estão corretos, foi emitido um RPA em nome de Marcos
Bernardes Prates, no valor de R$6.827,56, datado de 08/09/2014. Ele não foi pago de uma
vez. Foi pago o valor de R$5.008,07, pelo CH 850029, debitado no dia 02/0912014. ficando o
resto de R$I.819,49. No dia 08/09/2014, descontaram o valor do DOC (R$7,80) e pagaram o
valor de R$1.811,69. Assim, tem-se: RPA de 08/0912014 e pagamentos em 02/09/2014 e
08/0912014. O 1° pagamento foi anterior à emissão do RPA. A entidade terá que justificar,
conforme já solicitado anteriormente. Porém, foi emitido também RPA no valor de
R$5.008,07, datado de 30/09/2014. A entidade tem que enviar documento anulando esse
RPA.
11) Houve a diferença de R$15,60 entre o valor total das tarifas (R$176,54) e a devolução
feita no dia 08/12/2014 (R$160,94). Houve a diferença de R$84,06 entre o saldo
remanescente devolvido pela entidade (R$12.005,26) no dia 02/06/2015 na conta da prefeitura
de Congonhas de nO.6846-2, na agência 1793-0, porque, no último extrato apresentado, no dia
28/05/2015 havia o saldo de R$12.089,32. Débito apurado: R$99,66. Como a entidade
devolveu R$149,00 no dia 08/12/2014 para ressarcimento dos impostos sobre a aplicação. o
que não era obrigatório, não será necessária devolução.
12) Será enviada CI à gestora do termo, Elenilda Penha Silva Egg, solicitando a apresentação
do Relatório de Cumprimento do Objeto.

EdileD~rcossi
Analista de prestação de contas
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~1)/>1y CONTROLADOR IA-GERAL

".

o processo administrativo 0008484/2014 versa sobre o repasse

financeiro recebido pela Associação Hospitalar Bom Jesus, conforme Termo de Ajuste

029/2014.

Processo encaminhado a esta Controladoria pela Diretoria de

Convênios para manifestação das questões apontadas na letra "B" do relatório de fls.9276.

Em relação ao item 07 da ata 068 (fls.3789), a Controladoria aceitará a

despesa da Della Savia & Marcelo Ltda, mesmo o contrato tendo sido antes da assinatura do

com-ênio. Em relação ã contribuição paga ã Federação das Santas Casas de Misericórdia, a

mesma deverá ser justificada pela entidade .• -\ nota fiscal da despesa realizada com a White

Martins deverá ser apresentada. Quanto ao pagamento ã Copasa, a Comissão Fiscalizadora no

item 03 do relatório de fls.7941, já se manifestou pelo ressarcimento do valor, pois se refere a

pagamento de juros e multas. Quanto ao pagamento à empresa Bartholomeu Comêrcio de Gás

Ltda, a Controladoria irá aceitar a despesa, pois a mesma foi devidamente comprovada.

Em relação ao item 01 da ata 081 (fls.7426), a Controladoria aguardará

a analise pela Diretoria de Convênios da justificativa e documentação apresentada pela entidade

às fls.7430 e seguintes. Quanto ao pagamento à Copasa, a Comissão Fiscalizadora já se

manifestou pelo ressarcimento do ,-alar, pois se refere a pagamento de juros e multas.

Em relação ao item 33 da ata 88 (fls.7602), a Comissão Fiscalizadora

às fls.7947 já se manifestou pela regularidade da despesa.

Item 21 da ata 093 (fls.7914) a Comissão Fiscalizadora às fls.7954 já se

manifestou.

Em relação a ata 102 (fls.8000), a Comissão Fiscalizadora já se

manifestou conforme atas 065 e 071.

Congonhas, 01 de fevereiro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Antônio Odaque da Silva
Secretário
Rosangela Ferreira da Costa Braga
Coordenadora de Formallzaçao de Parcerias e Convênios ~
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RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ENTIDAD~S BENEFlq~ S? ~c>\

COM RECURSOS FINANCEIROS DO MUNICIPIO ~ ~ ~\
PORTARIA N° PMC/328, DE 27 DE MARÇO DE 2017 ~ :,;"""",-,_,_ fi)

\ U- -£'02, <
\ \>l.j.. GEPRO ~.:t.
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Referência: Termo de Ajuste n° 029/2014 - Associação Hospitalar Bom Jesus

Análise da prestação de contas apresentada pela Associação Hospitalar Bom Jesus,
entregue no dia 28/08/2015 - extrato bancário de 01/06/2015 até 30/06/2015 (6" parcela) e
extrato bancário de 01/07/2015 a 31/07/2015 (6' parcela - parte), do Termo de Ajuste n°
029/2014 (11. 130) - 1° Termo Aditivo (11. 154) e 2° Termo Aditivo (11.7.920) - objetivando
repasse à Associação Hospitalar para custeio das despesas urgentes e necessárias à
manutenção da continuidade dos serviços prestados pela entidade bem como aquisição de
equipamentos necessários ao seu bom funcionamento - que tem sua vigência de 01/10/2014
até 31/10/2015 (anexados ao Processo Administrativo nOPMC/008484 - 001 - 002 - 003 -
004 - 005 - 006 - 007 - 008 - 009 - 010 - 011 - 012 - 013 - 014 - 01512014). Cronograma
de Desembolso do Plano de Trabalho: R$3.472.236,OO (três milhões, quatrocentos e setenta e
dois mil, duzentos e trinta e seis reais) em 6 (seis) parcelas de R$578.706,OO (quinhentos e
setenta e oito mil, setecentos e seis reais). Gestor do presente termo: a servidora Elenilda
Penha Silva Egg. Subvenção autorizada pela Lei Municipal nO3.433 de I° de outubro de'
2014, considerando os Decretos 5.960, de 10 de abril de 2014 que decretou a intervenção e
6.035, de 25 de agosto de 2014, que nomeou os membros da comissão interventora para gerir
a entidade de 15 de maio de 2018. I"

Observando a Cláusula Oitava, que disserta sobre a forma de análise e avaliação da
prestação de contas, ressaltamos os seguintes apontamentos:

A) Prestação de contas: parte da 6' parcela (extrato bancário de 01106/2015 até
30/06/2015):

I) O Anexo E - Relatório de Execução Físico-Financeira - deverá ser corrigido e
reapresentado: No físico: Na coluna "Realizado no Período Executado" modificar a etapa I -
Equipamentos para 0,00%, a etapa 2 - Materíal Permanente para 0,00%, a etapa 3 - Materíal
de Consumo para 2,16% e a etapa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para 1,62%. Na coluna
"Realizado Até o Periodo Executado" modificar a etapa I - Equipamentos para 84.62%, a
etapa 2 - Material Permanente para 42,77%, a etapa 3 - Materíal de Consumo para 85,86% e
a etapa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para 105,31%. No Financeiro - na coluna "Realizado
no Período Total item PI' modificar a etapa I - Equipamentos para R$14.000.00, a etapa 2 -
Material Permanente para R$18.640,OO, a etapa 3 - Material de Consumo para R$760.000.00.
a etapa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para R$2.679.596,OO e o valor total da coluna para R$
3.472.236,00. Na coluna "Realizado no Período - Valor gasto PC modificar a etapa I -
Equipamentos para R$O,OO. a etapa 2 - Material Permanente para R$O,OO. a etapa 3 -
Materíal de Consumo para R$f6.452,88, et~pa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para
R$43.343,63 e o valor total da coluna para R$59.796,51. Na coluna "Realizado até o Período
_ Total item PT' modificar a etapa I - Equipamentos para R$14.000,OO. a etapa 2 - Materíal

PRAÇA PRESIDENTE KU.'TSCHEiC '35. CENTRO. CONGONHAS. MG. CEP ""',:"",. TELo (31)J73(;p' FAX, (31)3731.12"'. -_'" mg., •• b'



PREFEITURA MUNICIPAL DE CO

Permanente para R$18.640,00, a etapa 3 - Material de Consumo para R$760.000,00, a etapa 4
- Serviços de Pessoa Jurídica para R$2.679.S96,00 e O valor total da coluna para R$
3.472.236.00. Na coluna "Realizado até Período - TOTAL" modificar a etapa I -
Equipamentos para R$II.847,00, a etapa 2 - Material Permanente para R$7.971.99, a etapa 3
- Material de Consumo para R$6S2.S48.04, a etapa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para
R$2.821.80S.51 e o valor total da coluna para R$3.494.I 72.S4.

2) O Anexo F - Execução da Receita e Despesa - deverá ser corrigido e reapresentado:
Na coluna "Receita" modificar o valor do item Saldo Anterior para R$S4.672.83. o valor do
item Depósitos da Entidade para R$6.162.80, o valor do item Rendimento Líquido (bruto - IR
- IOF) para R$77,1S e alterar o total da coluna para R$60.912.78. Na coluna "Despesa"
modificar conforme a Relação de Pagamentos do periodo (de 01/06/20IS até 30/06/201S).
Alterar o valor o item Saldo em 30/06/20IS para R$1.0S8.S7 e o total da coluna para
R$60.912,78.

3) O Anexo I - Conciliação Bancária - deverá ser corrigido e reapresentado: No
crédito: alterar o valor do item Saldo Anterior par R$S4.672.83, alterar o total do crédito para
R$60. 912, 78. Alterar o item Saldo Atual (30/06/20 IS) e o item Saldo após Compensação dos
Cheques Pendentes para o valor de R$1.0S8,47.

4) Deverá ser apresentada cópia do documento fiscal que comprove a despesa no valor
de R$6.908,27, conforme cópia do cheque nO300262, datado de 01/06/20IS, nominal a White
Martins. efetivado em 02/06120IS.

/5}~A associação deverá apresentar memória de cálculo para o recolhimento da
GFI'i?I!ÓTS, efetivado no dia 03/06/20IS. no valor de R$24.83 1,78, competência maio/20IS.
especificando O recolhimento correspondente ao número dos funcionários beneficiados com
recurso do termo. 1-'
$;ij A associação deverá apresentar memória de cálculo para O recolhimento da

GF'riií'FGTS, efetivado no dia 03/06/20IS, no valor de R$44.4I, competência maio/20IS.
especificando o recolhimento correspondente ao número dos funcionários beneficiados com
recurso do termo.

~ MA entidade deverá apresentar justificativa para não apresentação de três orçamentos
par~ seleção do menor preço na aquisição dos serviços da Nota Fiscal nO31. datada de
01/06/20IS. no valor de R$1.448,98, da INFOCON LTDA- Vic Líp Web LIda ME (contrato
datado de 11/11/20 11).

(i).7)Deverá ser apresentada cópia do documento fiscal que comprove a despesa no valor
de R$1.000,00, efetivada no dia 09/06/20IS. nominal ao Frigorífico Calafate LIda.

@ s{ A entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota Fiscal nO 638S
(08)Õ-4/~ÓIS). valor de R$23S.SI, efetivado no dia 10/06/201S. da White Martins Gases
Industriais Ltda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia justificado em
comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inclui
aluguel de tanque criogênico. manutenção de toda rede instalada pela Empresa IVilite
Martins. sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O controto é renovado
automaticamente ..• E que Justificativa foi aceita pela COMISSÃO existente no período.

~. fi.A entidade não apresentou os trêJ orçamentos para a Nota Fiscal n° 6620
(I i7?s/20IS), valor de R$23S,SI, efetivádo no dia I8/06/201 S. da White Martins Gases
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Industriais Ltda Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia justificado em
comunicação anterior que: "que o contraio de fornecimento de gases medicinais inclui
aluguel de tanque criogênico. manutenção de toda rede instalada pela Empresa White
Martins. sendo lambém responsabilidade exclusiW1 da mesma. O contrato é reno\'ado
autom'lttf.meme ... A Justificativa foi aceita pela COMISSÃO existente no período.

_. ~Na aquisição dos produtos: atadura de crepom 15 em 13. campo operatório 50 x 45
e equipo microgostas simples, constantes da Nota Fiscal n° 77821. datada de 18/06/2015. no
valor total de R$3.401,54, pagamento efetivado em 30/06/2015, nominal a Difarmig Ltda:
como justificativa para aquisição, cujo preço não era O menor, a entidade justificou que:
"marca padronizada p/hospital" . Tendo em vista a complexidade do fato, enviaremos ao

contr!nterno do município para manifestar sobre a aceitação ou não da despesa.~ .rA associação deverá apresentar mais um orçamento para os itens/produtos
constan es na Nota Fiscal n° 58377, nominal a AGIS Medicai Produtos Hospitalares LIda.
datada de 28/05/2015, no valor total de R$!.564,44.

B) Prestacão de contas: parte da 6' parcela (extrato bancário de 01/0712015 até
3110712015):

I) O Anexo E - Relatório de Execução Fisico-Financeira - deverá ser corrigido e
rcapresentado: No fisico: Na coluna "Realizado no Período Executado" modificar a etapa I -
Equipamentos para 0,00%, a etapa 2 - Material Permanente para 0.00%. a etapa 3 - Material
de Consumo para 0,12% e a etapa 4 - Serviços de Pessoa Juridica para 0,00%. Na coluna
"Realizado Até o Periodo Executado" modificar a etapa I - Equipamentos para 84,62%. a
etapa 2 - Material Permanente para 42,77%. a etapa 3 - Material de Consumo para 85,99% e
a etapa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para 105,31%. No Financeiro - na coluna"Realizado
no Periodo Total item pr' modificar a etapa 1 - Equipamentos para R$ I4.000.00. a etapa 2 -
Material Permanente para R$18.640,00, a etapa 3 - Material de Consumo para R$760.000.00,
a etapa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para R$2.679.596,OO e O valor total da coluna para R$
3.472.236,00. Na coluna "Realizado no Periodo - Valor gasto PC' moditicar a etapa I -
Equipamentos para R$O,OO,a etapa 2 - Material Permanente para R$O,OO, a etapa 3 -
Material de Consumo para R$943,02, etapa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para R$O,OOe o
valor total da coluna para R$943,02. Na coluna "Realizado até o Período - Total item PT"
modificar a etapa I - Equipamentos para R$14.000,00, a etapa 2 - Material Permanente para
R$18.640,00, a etapa 3 - Material de Consumo para R$760.000,00, a etapa 4 - Serviços de
Pessoa Jurídica para R$2.679.596,00 e o valor total da coluna para R$ 3.472.236,00. Na
coluna "Realizado até Período - TOTAL" modificar a etapa I - Equipamentos para
R$I1.847,00, a etapa 2 - Material Permanente para R$7.971,99, a etapa 3 - Material de
Consumo para R$653.49I,06, a etapa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para R$2.82!.805,51 e o
valor total da coluna para R$3.495.l15.56.

2) O Anexo F - Execução da Receita e Despesa - deverá ser corrigido e reapresentado:
Na coluna "Receita" modificar o valor do item Saldo Anterior para R$!.058,47. o valor do
item Depósitos da Entidade para R$839,OO, o valor do item Rendimento Líquido (bruto - IR -
IOF) para R$O,95 e alterar o total da coluna para R$I.898,42. Na coluna "Despesa" modificar
conforme a Relação de Pagamentl's do período (de 01/07/2015 até 31107/2015). Alterar o
valor o item Saldo em 31/07/2015 para R$918.8~ e o total da coluna para R$1.898,42.

3) O Anexo I - Conciliação Bancária - deverá ser corrigido e reapresentado: No
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crédito: alterar o valor do item Saldo Anterior par R$1.058,47, alterar o total do crédito para
R$1.898,42.Alterar o item Saldo Atual (31/07/2015) e o item Saldo após Compensação dos
Cheques Pendentes para o valor de R$918,85.

4) A entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota Fiscal n° 750
(10/06/2015), valor de R$225,99, efetivado no dia 09/07/2015, da White Martins Gases
Industriais LIda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia justificado em
comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inclui
aluguel de tanque criogênico. manutenção de toda rede instalada pela Empresa White
Martins. sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renomdo
automaticamente... AJustificativa foi aceita pela COMISSÃOexistente no período.

5) A entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota Fiscal nO 158.887
(06/06/2015), valor de R$617,1O, efetivado no dia 13/07/2015. da White Martins Gases
Industriais LIda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia justificado em
comunicação anterior que: '"que o controto de fornecimento de gases medicinais inclui
aluguel de tanque criogênico. manutenção de toda rede instalada pela Empresa White
Martins. sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renovado
automaticamente... AJustificativa foi aceita pela COMISSÃOexistente no período.

6) A Associação Hospitalar Bom Jesus deverá apresentar extrato bancário da conta
exclusiva do termo. nO1044 003 0002351 e aplicação financeira (fundo de investimento), a
partir de 31/07/2015 até dias atuais para verificação do saldo remanescente (30/10/2015) do
recurso repassado. Uma vez que, após 31/07/2015, foram feitos depósitos como ressarcimento
de despesas indevidas do período.
C) RELATÓRIO - CONTROLADORIA GERAL (fls. 9304):-~

I) Quanto ao fato que a Comissão de Fiscalização não analisou as atas 068, 081. 088,
093,102 (Relatório - OI folha 9276). "Enviaremos o processo. então. à Controladoria.para
análise do item 7 da ata 068 (/I. 3789). item 1 da ata 081 (/I. 7-126),item 33 da ata 088 (tI.
7602). item 21 da ata 093 (/I. 7914). O conteúdo da ata 102 (/1.8000), que constou da análise
de documentos apresentados em resposta a ofícios. já foi analisado pela Comissão de
Fiscalização nas atas 065 e 071/2015. Esclarecemos que solicitamos a análise da
Controladoria com relação apenas às questões que envolvem pagamento de despesas
contraidas antes da assinatura do convênio e outras questões. Com relação aos orçamentos.
esta analista aceitou os mapas de preços e as justificativas" . A Controladoria manifestou.
assim: "Em relação ao item 07 da ata 068 (fls. 7426), a Controladoria aceitará a despesa
da despesa da DeUa Savia & Marcelo Ltda, mesmo o contrato tendo sido antes da
assinatura do convênio. Em relação à contribuição paga á Federação das Santas Casas
de Misericórdia, a mesma deverá ser justificada pela cntidade. Quando ao pagamento à
Copasa, a Comissão Fiscalizadora no item 03 do relatório de I1s.7941,já manifestou pelo
ressarcimento do valor, pois se refere a pagamento de juros e multas. Quanto ao
pagamento à empresa Bartholomeu Comércio de Gás Ltda, a Controladoria irá aceitar a
despesa, pois a mesma foi devidamente comprovada. Em relação ao item OI da ata 081
(fls.7426), a Controladoria aguardará a análise pela Diretoria de Convênio da
justificativa e documentação apresentada pela entidade às I1s.7430e seguintes. Quanto
ao pagamento à Copasa, a Comissão Fiscalqadora já se manifestou pelo ressarcimento
do valor, pois se refere a pagamento de juros c multas. Em relação ao item 33 da ata 88
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(l1s.7602), a Comissão Fiscalizadora às I1s. 7947 já se manifcstou pela regularidade da
despesa. Item 21 da ata 093 (l1s. 7414) a Comissão fiscalizadora às I1s. 7954 já se
manifestou. Em rclação à ata 102 (l1s.8000), a Comissão Fiscalizadora já se manifestou
conforme atas 065 e 071". Diante dos fatos apontados:

a) Será solicitado que a entidade apresente justificativa para o pagamento de contribuição não
previsto no Plano de Trabalho à Federação das Santas Casas de Misericórdia, no valor de
R$325,00 - 10/12/2014 (ata 068/15 - fls. 3789 V.006, oficio PMC/COMPRESTA/l75/2015-
fls. 718 V.OOI);

b) A entidade deverá ressarcir na conta corrente da Prefeitura de Congonhas. n06846-2.
agência 1793-0, Banco do Brasil. o valor RS1.07l,66 correspondente à Fatura
001.14.50397360-9 (RS5.782,74) 10/12/2014 Companhia de Saneamento Básico -
COPASA - parcelamento de dívida de nO15 no valor de R$7.071.66 (Atualização monetária
do valor R$824,97 no período de 10/12/2014 até novembro/2019, utilizando-se o coeficiente
1,29903. obtido com a divisão do valor do nO índice-IPCA de 5233.07. vigente para
novcmbro/2019, pelo valor do n° índice - IPCA de 4008. vigente para 10/12/2014) (ata 068/1 5
- fls. 3789 V.006. oficio PMC/COMPRESTA/I75/2015 - fls. 718 V.OOI);

c) Em relação ao item 01 da ata 081 (l1s.7426) oficio/COMPRESTA/I1412015 (l1s.7428), a
Controladoria aguardará a análise pela Dirctoria dc Convênio da justificativa e
documentação apresentada pela entidade às I1s.7430 e seguintes. Contudo, esclarecemos à
Controladoria que os documentos apresentados folhas 7430 referem-se à resposta do
oficio/COMPRESTA/076/20 15 (ata 061/2015) - referente prestação de contas de janeiro/20 15
e não ao oficio/COMPESTA/I1412015 - referente ao período de outubro e novembro de 2014
(documentos a partir das folhas 8864 - análise item O-I do Relatório OI fls. 9276);

d) A entidade deverá ressarcir na conta corrente da"Prefeítura de Congonhas. n06846.2.
agência 1793-0. Banco do Brasil, o valor de R$2.305,38 que correspondente à Fatura
001.14.41004291-5 • R$5.693,89 - 11/10/2014 Companhia de Saneamento Básico -
COPASA - parcelamento de dívida nO.13 no valor de R$1.081.66 (Atualização monetária do
valor R$824.98 no período de 22/1 0/20 14 até novembro/2019. utilizando-se o coeficiente
1,31114. obtido com a divisão do valor do nO índice - IPCA de 5233.07. vigente para
novembro/2019. pelo valor do nOíndice - IPCA de 3991.24, vigente para 22/10/2014). Fatura
001.14.45667715-8 - R$5.687.80 - parcelamento de dívida nO. 14 no valor de R$1.077,13
(Atualização monetária do valor R$824,97 no período de 10/11/2014 até novembro/2019.
utilizando-se o coeficiente 1.30566. obtido com a divisão do valor do nOíndice - IPCA de
5233.07. vigente para novembro/2019, pelo valor do nOíndice - IPCA de 4008. vigente para
10/11/2014) - multa de atraso valor R$ 146.59 (Atualização monetária do valor RSI12.27 no
período de 10/11/2014 até novembro/2019. utilizando-se o coeficiente 1,30566. obtido com a
divisão do valor do n° índice - IPCA de 5233.07. vigente para novembro/2019. pelo valor do
nOíndice - IPCA de 4008. vigente para 10/11/2014) (ata 081/15 - fls. 7426 V.011. oficio
PMC/COMPRESTA/I14/2015 - fls. 718 V.OII);

e) Item 21 da ata 093 (fls. 7914) a Comissão Fiscalizadora às fls.79654 já se manifestou: "A
cntidade deverá ressarcir o valor de RS2.804,00 referente aos serviços prestados pelo
Laboratório Tafuri de Patologia Limitada - EPP, Nota Fiscal 4/2015, datada dc
06/0112015, tendo em vista qué o Parágrafp Primeiro do contrato celebrado com a
Associação Hospitalar Bom Jesus (datado de 15/0912014): 'Os exames do SUS AIH c
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demais convênios serão faturados e recebidos pelo Hospital Bom Jesus c repassados ao
Laboratório Tafuri de Patologia, obedecendo tabela própria da cada, de acordo com o
número de atos.' Resposta: 'Neste quesito a Comissão recomenda que seja feita uma
diligência na Associação Hospitalar Bom Jesus, na busca de comprovação efetiva dos
serviços prestados, com a ocorrência da devida liquidação da despesa apontada em Ata"'.
Considerando que não consta nos autos nenhuma diligência recomendada à época.
Considerando a reposta do oficio PMC/COMPRESTA/086/2015 (fls.7611 - V.012), pela
entidade ao fato: "Ainda que haja a previsibilidade do recebimento dos exames por entidade
diversa, tal recebimellto é insuficiente par o custeio dos mesmos, sendo necessário a
complementação pelo Hospital. Em outras palavras, o repasse não é condição de
pagamellto, sendo que nem sempre os exames são acobertados pelo SUS. Não obstante o
hospital épenalizado por glosas e oufalta defaturamento, contudo o pagamento precisa ser
efetuado pelo Hospital, sob pena de suspellSão do serviço." Considerando que não consta
nos autos documento que comprove que não houve duplicidade de pagamento pelo mesmo
serviço, reiteramos que a entidade deverá ressarcir na conta corrente da Prefeitura de
Congonhas, n06846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil. o valor de RS3.570,02 (Atualização
monetária do valor RS2.804.00 no período de 12/02/2015 até novembro/2019. utilizando-se o
coeficiente 1.27319. obtido com a divisão do valor do n° indice - IPCA de 5233.07. vigente
para novembro/2019, pelo valor do n° índíce - IPCA de 4110,20. vigente para 12/02/2015).
referente aos serviços prestados pelo Laboratório Tafuri de Patologia Limitada - EPP, Nota
Fiscal 4/2015, datada de 06/01/2015.

D)
1) Constatamos que ainda não houve resposta da Associação Hospitalar Bom Jesus ao

Oficio PMC/SEPLAN/DCONV/181/2018 (anexo: cópia oficio PMC/COMPRESTA/IOI
/2015. oficio PMC/COMPRESTA/I 34/20 15. oficio PMC/COMPRESTA/I 20/201 5). que
enumera pendências da prestação de constas do Termo de Ajuste 029/2014. recebido no dia
13/12/2018.

2) Até a presente data a gestora do termo 029/2014, a servidora Elenilda Penha Silva
Egg, responsável pelo acompanhamento da exec -o do Termo de Convênio, não apresentou
o relatório de cumprimento do objeto.

É o relatório_

Carlos
Diretoria nvemos

Secretaria de Planejamento
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Tabela 6691- IPCA - Série histórica com número-indice la partir de setembro/2014)
Variável - IPCA - Número-indice (base: dezembro de 1993 ; 100) (Número-índice)

Mês

pç

set/14 out/14 novembro 2014 dezembro 2014 janeiro 2015 fevereiro 2015 março 2015 abril 2015

3991,24 4008 4028,44 4059,86 4110,2 4160,34 4215,26 4245,19

maio 2015 junho 2015 julho 2015 ago/15 setembro 2015 outubro 2015 novembro 2015 dezembro 2015

4276,6 4310,39 4337,11 4346,65 4370,12 4405,95 4450,45 4493,17

janeiro 2016 fevereiro 2016 março 2016 abril 2016 maio 2016 junho 2016 julho 2016 agosto 2016

4550,23 4591,18 4610,92 4639,05 4675,23 4691,59 4715,99 4736,74

setembro 2016 outubro 2016 novembro 2016 dezembro 2016 janeiro 2017 fevereiro 2017 março 2017 abril 2017

4740,53 4752,86 4761,42 4775,7 4793,85 4809,67 4821,69 4828,44

maio 2017 junho 2017 julho 2017 agosto 2017 setembro 2017 outubro 2017 novembro 2017 dezembro 2017

4843,41 4832,27 4843,87 4853,07 4860,83 4881,25 4894,92 4916,46
,

janeiro 2018 fevereiro 2018 março 2018 abril 2018 maio 2018 junho 2018 julho 2018 setembro 2018

4930,72 4946,5 4950,95 4961,84 4981,69 5044,46 5061,11 5080,83

outubro 2018 novembro 2018 dezembro 2018 janeiro 2019 fevereiro 2019 março 2019 abril 2019 maio 2019 ~<". iUIi'''1
5103,69 5092,97 5100,61 5116,93 5138,93 5177,47 5206,98 5213,75 ,,' ;..--.. ;o...... ~

1/ ~m
junho 2019 julho 2019 agosto 2019 setembro 2019 outubro 2019 ;~;~~C»5214,27 5224,18 5229,93 5227,84 5233,07
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R$14.000,OO
R$ 14.000,00

RI 18.640,00
R$ 10.000,00
RI 8.000,00
RS 640,00

R$ 780,000,00
RI 270.000,00
RS 240.000,00
R$ 72.000,00
R$ 78.000,00
RI 48.000,00
RS 10.000,00
R$ 10.000,00
R$ 24.000,00
RS 8.000,00

RI2.679,69U
R5250." ~
RS~ 1;

VALOR TOTAL
%

Jul

%

Juo'.Maí%

Ab<

%

Ma'

%

Jao'.Dez'.NO'
Conta Corrente

1044 003 00002351.2

%

OulExec
$

Unit

7000.00 M,62% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 48,91% 0,00% 35,71% 0,00% 0,000/0 0,00%

7000.00
18640,00 042.1T% 0,000/0 0,00% 0.00%0.00% 0,00% 0,00% 42.77% 0,00% 0.00% 0,00%
10000,00
8000,00
640.00

150000,00 85,99"1. 4,24% 20,93% 13,23% 8,18% 15,19% 3,22% 12,85% 5.85% 2.16% 0,12%

45000.00
40000,00

12000,00
13000.00
8000,00
10000,00

10000,00

4000.00
8000,00

2679596,00 105,31"1'. 5,B9% 17."'8% 21.4••% 7,02% 12.42% 3,86% 19.21% 16,38% 1,62% 0,00%
41700,00
4000,00

9000,00
8000.00
5000.00
1900,00
3500,00
5200.00
4500.00
1000,00

900,00

900,00

1200,00
3100,00
1800,00
4000,00

4000.00
299235.00
32400,00
103566,00

2.855,238.00

DESPESAS ESPECIFICADAS

Termo de Ajuste ni 029/2014: de 10/10/2014 a 31/03/2015
li T. Aditivo de 01/04/2015 A 10/06/2015 e 2' TA até 3~} -:'l/2015
Valor: R$ 3.472.236,00

1 EQUIPAMENTOS

Eletrocardiógrafo

2 MATERIAL PERMANENTE

Instrumental Cirurgico

Servidor

UquidiftcadOf industrial

3 MATERIAL DE CONSUMO

Material Medico Hospitalar

Medicamentos

Gases Medidnais

Produtos alimentlcios e decartllveis

Produtos de limpeza

Acessarios e s de repos. -o

Teqaos conf,campo CiNr ico

Material gráfICO e de escntório

Ulensilios para SND
4 SERVIÇOS DE PESSOA Ju'RloICA

Contrata o de empreu de assessoria ad

Conlratação de empresa de as~s juridica

Escritôrio de Contabilidade

'lia""
Energia eletrica

Servicos de tetooia fixa e móvel

5ervicos de imoressAo e copiadora

Exames de patologia c1inica

$ervlcos de hemolerapla

Manutencão de compudadores e rede

Execucão de projeto social trabalho renda

Manulen o do erador

Manutencão do elevador

Locação de software

Presta o da serviços de informática

Vale Iransporte

Manutenção predial

Complementacão da lolha salarial e encara

Vale alimentaçAo

Protestos exlrajudiaiais. ações

DESPESAS ESPECIFICADAS

Cheque anterior compensado

Pagamentos IndevidoslnAo idenlrficado

TOTAL DESPESAS

TARIFAS BANCARIAS

TOTAL DESP, Cf TARIFAS

Saldo Anterior
Depósitos Prefeitura
Depó'8ltos Entidade/Ressarclmentoa
Cheque pendente
RENDIMENTOS/A llcaçiol

SAlOOATUAL



Termo de A,luste n' 029/2014: de 10/10/2014 a 31/03/2015 Cont~ Corrente I
-

l' T. Aditivo de 01/04/2015 A 30/06/2015 e 2' T.A. até 3~ J ..:'\/2015 1044 003 00002351.2
, ,

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESU
Valor: R$ 3.472.236.00 \ ,

$ \ " % % ." % % % % ." % 01/10 a 31'10/14 01111 .30/11114 01/12 a 31/12114 01101 .31101115
DESPESAS ESPECIFICADAS VALOR TOTAL Parcela 1" Parcela 2" Parcela 3" Parcela 3"

UoO Exec Ou, Nov De, Jao F.v Mar Abr Mal Juo Jul
Out No, Oe, J.o

1 EQUIPAMENTOS 7000,00 84,62% 0.00% 0,00% 0.00% 0,00% 48,91% 0.00% 35.71% 0.00% 0,00% 0,00% R$ 14.000,00 R$ 0,00 R$O,OO R$O,OO R$ 0,00
Eletrocardiógrafo 7000,00 R$ 14.000,00

2 MATERIAL PERMANENTE 18640,00 42,77% 0,00% 0.00% 0.00% 0.00% 0,00% 0.00% 42.n% 0.00% 0.00% 0,00% RS 18.640,00 R$O,OO RS 0,00 R$O,oo RS 0,00
Instrumental Cirúrgico 10000,00 R$ 10.000,00
Servidor 8000.00 RS 8.000,00
Liquidificador Industrial 640,00 R$ 640,00

3 MATERIAL DE CONSUMO 150000,00 815,99% 4,24% 20,93% 13,23% 8,18% 15,19% 3,22% 12.85% 5.85% 2,16% 0,12% R$ 760.000,00 R$ 32.247,99 RS 169.017,07 R$100.513,18 RS 62.162,92
Materia! Médico Hospitalar 45000,00 R$ 270.000,00 R$ 12.536,74 RS 55.360,80 RS 45.620.86 R$ 12,257.72
Medicamentos 40000,00 RS 240.000,00 RS 6 965,17 RS 60.740.80 RS19.886,44 RS 21.618,76
Gases MedICinais 12000.00 R$ 72.000,00 RS 6.908,27 RS 17880.40 RS 16.725,24 RS 12.002,71
Produtos alimenticios e decartáveis 13000.00 RS 78,000,00 R$ 2.974,06 RS 14617.96 R$ 13.304.00 RS 7 425,37
Produtos de limpeza 8000.00 RS 48,000,00 R$ '.299.80 RS 6,322,73 RS 1.885.42 RS 1619,16
Acessorios e peças de reposiCão 10000.00 RS 10,000,00 RS 2,897,71
Tecidos conf.ClImpo CINrCICO 10000.00 RS 10,000,00
Material gráfico e de escritório 4000,00 RS 24,000,00 RS 1.563,95 RS 1.236,67 RS 3.091.20 R$ 1.787,43
UtenslllOs para SND 8000,00 RS 8,000,00

4 SERVIÇOS DE PESSOA JURIDlCA 2679596,00 105,31"10 5,89% 17,48% 21.44% 7,02% 12,42% 3,86% 19.21'110 18.38% 1,62% 0.00% RS 2.679.1596,00 RS 167.820,87 RS 468.443,93 R$1574.0409,36 R$1B8.102,69
ContratacAo de empresa de assessoria ad 41700,00 RS 250.200,00 RS 39 135,45 RS39,13S,4S RS 39.135,45
Contratacão de empresa de asses 'urldica 4000.00 RS 24.000,00 RS 3,070,08 RS 2,420,08
Escritório de Contabilidade 9000,00 RS 54.000,00 RS 11.959,36 RS 5,979,68 RS 8,969,52
Agua 6000,00 R$ 36.000.00 RS 5.693,89 RS 5,687.80 RS 5.782,74 R$ 8.384.81
Ener ia eletrica 5000,00 RS 30,000,00 RS 5.335,14 R$ 5.516,30 RS 4.827,50
Serviços de tefonía fixa e móvel 1900.00 RS 11.400,00 RS 1.201,29 RS 3,010,14 RS 3.233,78 RS 3.163,44
Serviços de impressão e copiadora 3500,00 RS 21,000,00 RS 3.028,05 RS 4,204,15 RS4.497.50
Exames de patologia cHnica 5200,00 R$ 31.200,00 RS 7,277,18 RS 8.191,98 RS 4.302,62
ServiçoS de hemoterapia 4500,00 RS 27.000,00 RS 2295,17 RS 9499.89 RS 4.478,38
Manutenção de compudadores e rede 1000.00 RS 6.000,00 RS 1.941,75 RS 990,00 RS 380,00 RS 237,00
Execução de projeto social trabalho renda 900,00 R$ 5.400,00 RS 885.00 R$ 885,00
Manulenção do gerador 900.00 RS 5.400,00
Manutenção do elevador 1200.00 RS 7.200,00 RS 2.400,00 RS 1,170,00
Locai;ão de software 3100,00 RS 18.600,00 RS 4335,57 RS 3,15-4,95 RS 3,071,43
Prestacão de servicos de informática 1800,00 RS 10.800,00 RS 1.331,78 RS 2.318.41
Vale transoorta 4000.00 RS 24,000,00 RS 3.411,00 RS 3,798,86 RS 158,08 RS 3.894,80
Manutenção predial 4000.00 RS 24,000,00 RS 490,78 RS 4.443,00
Complemente o da folha salarial e encarg 299235,00 R$1.795.410.00 RS 40.361,32 RS 366.919.38 RS 445,05<'.40 RS 142,245,19
Vale alimentação 32400,00 RS 194.400,00 RS 31.845,70 R$16.0n,60 RS46.302,10 RS 15318,60
Protestos extrajl.ldiaiais, ações 103586.00 RS 103.686,00 1.390,00
OESPESAS ESPECIFICADAS 2.855,236.00 R$190.068,88 RS 827.601,00 RS 674.922,52 RS 260.265,51
Cheqve antelior compensado _~!.~,~~:!O.
Pagamentos indevidos/não idenlificado RS 2.680,00
TOTAL DESPESAS RS 3.472.236,00 RS 190.068,86 RS 627.501,00 RS 677.602,52 RS 262,666,61
TARIFAS BANCARIAS RS 13,00 RS 98,65 RS116,85 RS 49.50
TOTAL DESP. CI TARIFAS RS190.081,86 R$ 627.699,65 RS 677.719,37 RS 252.715,01
Saldo Anterior RS 0.00 RS 328.999,47 RS 343.679.12 R$ 254.790,86
Depósitos Prefeitura RS 518.669,33 RS 638,742,67 R$ 678.706,00 RS 0,00
Depólitol Entldade/Reuarclmentos RSO,OO RS 1,147,70 R$ 5.619,50 R$O.OO
Cheque pendente RS 0,00 RS 0,00 --.-RS2.4ÕÕ:ÔÕ1 R$O.OO
REND1MENTOSJApl [caçA0! R$ 412,00 RS 2.388,93 ._.-RS2.;ÕÚ1 RS 829,76

SALDO ATUAL RS 328.999.,n lU 3.13.679,12 RS 2~J,7I)O.8() RS 2.90~,61
n.\TA DOS\l.nO 31/101201.1 30/111201.1 31/12/2014 31/1r.!OIS
SALDO APOS COMP. DE CHEQUES KS J28.9l'9"n H.S 3.13.679.12 RS 252.390.86 H.S ~.9US,6

_c-,
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reela ,,- P8n:et. ,,- Parcala 5- Parcela 6- Parcela 6" Parcala 6- TOTAL
F" MO' Ab, M.I ,,, 'uI

R$6.847.00 R$ O,C<") R$S.OOO,OO 0$0,00 R$O,OO 0$0.00 R$1U47.QO

Ft$6.S47.00 RS 5000.00 RS 11.847,00

0$0.00 R$ 0,00 R$ 7.971,99 R$ 0,00 R$D,OO R$O,OO RS 7,971,e9
RS 0,00

1971.99 RS 7.971,99
R$ 0,00

.116.478,n RS 24.499,16 RS 97.687,12 RS 44.460,17 RS 18.452,81 RSt43,OZ RS 663.491,06

S 44.142,02 RS 1.680,00 7.616,52 RS 8.088.66 RS 187.303.32
$ 42.4n,74 RS 1,545,10 11.586,19 rU4,B66.63 RS 5.575,09 R$176.36',92
RS 7.934.86 RS 9.317.68 33.638,47 RS 20.617,98 RS 7.379.29 RS 943,02 RS 133.347,92
RS 6.979.56 RS 6.956,42 14.261,32 RS 8,019.83 RS 3,498,50 RS 78.037,02
RS 6.235,53 RS 245,80 8.303.95 RS 2.857.87 RS 28,770,26
RS 1.542,54 RS 1.676,76 9.526,85 RS 16.643,86
R$ 2.552.50 8.446.32 R$10.998.82
RS 3.612.02 RS 2.977.40 4,307,50 RS 18.576,17

RS 0,00
1332.745,19 RS 103.338,12 RS 514.807,26 RS 438.794,67 RS~,63 RI 0,00 RS 2.821.805,51

78.263.60 78.270,90 RS 39.135,45 R$ 313.076,30
0,00 5.474,33 1.733,00 RS4,OOO.00 R$16.697,49

14.949.20 RS6.000.00 RS 7.000,00 RS 64.857,76
6,528,01 10.366,92 RS 5782,83 RS 48.227,00
5.367,13 5.957.51 12.961,37 RS 7.601.05 , R$ 47,666,00

3.164,74 1.433,94 5.022,13 RS 1.425,77 RS 21.666,23
3.194,80 2.945,60 RS 903,20 RS 18.773,30
5.383,22 2.423,15 8.858,22 RS 2.886.05 RS 39.322,42

RS 6.114,68 RS 22.388,12
3.439,76 3.010.96 RS 5.308.98 R$1.448,98 RS16.7S7,43

R$ 1.770,00
R$ 0,00

4.918.00 1].468,00 RS 3,570,00 RS 25.616,00
RS 10,561,95
RS 3.660,19 '

6.945,86 187.72 7.207,46 R$ 3.744.52 RS 29.343,30

RS 967.25 4.330,70 RS 10,231,73

J 168.087,42 RS 66.277,87 299.216,69 RS 333.425,34 RS 34 894,65 RS 1.896.482,26

IS 31.536.20 RS 16.217,60 RS67.415.30 RS 18.395,70 RS 243.108,80
5.366,00 RS 500.00 RS 7,256,00

4&6.068,96 RS127.837,28 RS 625,4&6,36 RS 483.24&,64 RS 59.796,61 RS 943,02 RS 3.495.115,58

• ,!!S.~"!'.::~~" RS 3.883,30
RS 2,680,00

J 455.068,96 R$129.320,6lI R$ 526.-488,36 RS 483.245,64 RS 59.796,51 RS 943,02 RS 3.501.678,86

RS 88,10 R$ 71,40 R$180,10 RS 87,00 RS 57,80 RS 36.55 RS 799,75

5455.157,05 RS 129.391,98 RS 625.647,26 RS 483.332,64 RS 69.864,31 R$ 979,57 RI 3.502.478,61

RS 2.905,61 RS 129.478,17 RS 448,85 RS536.024,73 RS 54.672,83 RS 1.058,47
S 576.706,00 RS 0,00 RS 1.157.412,00 RS 0,00 RSO,OO RSO,OO RS 3.472.236,00

RS 36,50 RS 109,36 RS 101,10 RS 0,00 RS 6.162,80 RS839,00 RS 14.015,95
'Ri"1."4i3,'io R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RSO,DO RS 0.00 RS 3.883,30
'iÜ"uõ3,'i2 RI 263,31 RS 3.710.04 RS 1.1180,64 71,16 Q,t6 RS 11.212,21

129.478.17 RS .•.•8,8~ RS 536.024.73 RS~,672,8J RS I.OSS,'" RS 918,85 as 918.85
Sl2nOI~ JI1312015 30/4/2015 31ISI201!'i 30/06/12015 JI/07l1101!'i 31107/12015
127.99".87 RS .•.•8,85 H.S53(.,024,73 RS 5-1.672,83 RS 1.058,.17 RS 918.8!'i RS918,8S

"
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o processo administrativo 0008484/2014 versa' sobre. o repasse

financeiro recebido pela Associação Hospitalar Bom Jesus, conforme Termo de Ajuste

029/2014.

o Termo de Ajuste prevê o repasse de RS 3,472,236 em seis

parcelas, cUJO objeto é o custeio das despesas urgentes e necessárias à manutenção da

continuidade dos serviços prestados pela entidade, bem como aquisição de equipamentos

necessários ao seu funcionamento.

Processo encaminhado a esta Controladoria pela Diretoria de

Convênios para análise do item A-lO e conhecimento do item C-I do relatório 02 de fls.

9,491 a 9.498.

A Diretoria de Convênios solicita análise sobre a aquisição dos

produtos atadura de crepom 15 cm 13, campo operatório 50x45 e equipo microgoras

simples com preço maior ao cotado, conforme quadro abaixo:

Atadura de crepom 15 em 13
Empresa Marca Valor
GlobalHospitJllar Real 0,5584
Supermed Neve 0,7600
Distrilaf Neve 6,82
Difarmil<Distribuidora Cremer 1,4275
Bctim - Comercial Cirúr~caRioclarcnse Ltela Polar Fi.", 0,6333

A Associação adquiriu o produto Atadura de crepom 15cm 13 da

empresa Difarmig Distribuidora pelo preço unitário de R$ 1,4275, conforme nota

fiscal anexada às fls. 9438.

Campo operatório 115x 50
Empresa Marca Valor
Global Hospitalar Real 1,0360
DifannigDistribuidora Cremer 1,4832

A Associação adquiriu o produto Campo operatório 45 x 50 da

empresa Difarmig Distribui~ora pelo preço unitário de R$ 1,4832, conforme nota

fiscal anexada às fls. 9438.



Em resa
Global Hos italar
Difarmi Distribuidora

A Associação adquiriu o produto equipo microgotas simples da

empresa Difarmig Distribuidora pelo preço unitário de R$ 2,45 conforme nota fiscal

anexada às fls. 9438.

A cláusula oitava do Termo de Ajuste 029/2014, no item VIII a

entidade deverá anexar três orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos

materiais e contratação dos serviços, devendo adquirir os produtos e/ou contratar os

serviços pelo menor preço de cada item, ou seja, se os produtos/ serviços forem

adquiridos/ contratados mediante a menor proposta global, será cobrada a diferença de

valores de cada item, se houver.

Conforme obsen-amos, os produtos foram adquiridos com preços

superiores aos cotados. No resumo do mapa de coleta de preços, a entidade grifou

"marca padronizada para hospital". Solicitamos que seja oficiada à entidade para que

justifique tecnicamente a escolha do maior preço e/ou escolha da marca.

Em relação ao item C-I do relatório, a Controladoria está ciente

dos procedimentos adotados e se manifesta favoravelmente às providências tomadas.

Congonhas, 19 de nOYembrode 2019

Andréa Ven2!r~a
C~ntrole Inter?o
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o processo adllÚnistrativo 0008484/2014 versa s~bre Gy~se financeiro

recebido pela Associação Hospitalar Bom Jesus, conforme Termo de Ajuste n° 019/2014.

Processo encallÚnhado a esta Controladoria pela Diretoria de Convênios para

manifestação dos itens 6, 7, 8, 9 e 10 do relatório de fls. 9581/9586.

Em relação ao item 6 a Controladoria aceitará a justificativa da entidade de fls.

9578.

Em relação ao item 7, a Controladoria solicita que seja oficiada à Associação

Hospitalar Bom Jesus para que efetue o ressarcimento de R$ 8.574,22 (oito mil, quinhentos e setenta e

quatro reais e vinte e dois centa"os), conforme demonstrado no quadro abaixo:

Prestador Valor pago Valar devido Diferença

Helbert Soares Dias Leite 19.066,35 18.822,42 243,93

Helbert Soares Dias Leite 10.108,24 9.411,21 697,03

Hclbert Soares Dias Leite 6.645,31 2.509,66 4.135,65

Antônio Tiago Resende 18.761,99 16.940,18 1.776,81

Antônio Tiago Resende 5.576,96 0,00 5.576,96

Ormesinda Maria Salgado 8.243,55 10.038,62 -1.798,07

Marcos Prates 5.228,17 0,00 5.228,17

l\larcos PIares 6.827,56 14.116,82 -7.289,26

Em relação ao item 8, a Controladoria solicita que seja ressarcido o valor de R$

21.385,39 (vinte e um llÚl, trezentos c oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos), tendo em vista que a

Associação não apresentou as RPNs.

Em relação aos itens 9 e 10, solicitamos também o ressarcimento no valor de RS

9.833,89 (nove mil, oitocentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos), tendo em vista que a

Associação não apresentou documentação que comprovem os cancelamentos das RPA's.

Diante do exposto, solicitamos que oficie a Associação Hospitalar Bom Jesus

para que proceda a devolução do valor de RS 3?,793,tO (trinta e nove llÚI, setecentos e noventa c três reais

e cinqüenta centavos).
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RELATÓRIO - 02

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ENTIDADES BENEFICIADAS
COM RECURSOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO
PORTARIA N° PMC/328, DE 27 DE MARÇO DE 2017 .~\CIPA~()~Q' ~"~ . Or RE ~,
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Referência: Termo de Ajuste n° 019/2014 - Associação Hospitalar Bom Jesus '(Y~ M.~/
Congonhas, 06 de janeiro de 2020.

Análise dos documentos apresentados pela Associação Hospitalar Bom Jesus.
'-' entregues no dia 20/12/2019, como resposta ao oficio PMC/SEPLAN/DCONV/I3912019. de

18/09/2019 (fls. 9.308 a 9.310), reiterado do oficio PMC/SEPLAN/DCONV/188/2018. de
13/12/2018 (lls. 9.299 a 9.301). aos apontamentos observados pela analista Edilene Maria
Marcossi. do Termo de Ajuste nO019/2014 (fi. 8644) • objetivando repasse à Associação
Hospitalar. considerando o Decreto 5.960. de lO de abril de 2014. que nomeou uma comissão
interventora para gerir a entidade e. especificamente. o seu artigo 9°. que prevê o pagamento
dos interventores com recursos do municipio, autorizado pela Lei nO30406. de 26 de junho de
2014. No artigo 3° é especificado O nome dos interventores: I. Helbert Soares Dias Leite: li .
Antônio Tiago Resende, substituido depois por Marcos Bemardes Prates: III - Omlcsinda
Maria Barbosa Salgado, depois destituída - que tem sua vigência de 30/06/2014 até
31/12/2014 (anexados ao Processo Administrativo n° PMC/008484/2014). Cronograma de
Desembolso do Plano de Trabalho: R$169AOI,78 (cento e sessenta e nove mil. quatrocentos c
um reais e setenta e oito centavos) em três parcelas de R$56A67.26 (Cinquenta c seis mil.
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos). Gestor do presente termo: a
servidora Elenilda Penha Silva Egg. Subvenção autorizada pela Lei Municipal n° 30406 de
23 de junho de 2014.

~ Observando a Cláusula Oitava, que disserta sobre a forma de análise e avaliação da
prestação de contas. ressaltamos os seguintes apontamentos:

I) Quanto à solicitação para que o Anexo E fosse corrigido. Mês/Ano: junho a
dezembro 2014. "Realizado no Periodo" e "Realizado até O Periodo": '"Executor": R$309.94.
Total: R$113.244,46: a entidade não apresentou o anexo e fez a seguinte explanação: '/á\"()/"

disponibilizar cópia do Anexo E para viabilizar sua curreção. já que m70.tiJi encontrado
cópia do fimnulário no hospilar. Contudo, entendemos que a correção deverá ser feita da
seguinte forma: Mês/Ano: junho a dezembro 2014. No I1sico: Na coluna "Realizado no
Periodo Programado" modilicar a etapa 1.1 - Pagamento de 3 interventores Valor unitário =
9.411.21 para 100%. Na coluna "Realizado no Período Executado" modificar a etapa 1.1 -
Pagamento de 3 interventores Valor unitário = 90411.21 para 60.08%. Na coluna "Realizado
Até o Período Programado" modificar a etapa 1.1 - Pagamento de 3 interventores Valor
unitário = 90411,21 para 100%. Na coluna "Realizado Até o Período Executado" moditicar a
etapa 1.1 - Pagamento de 3 interventores Valor unitário = 90411,21 para 60.08%. No
Financeiro": Na coluna "Realizado no Período - Total item PT" modificar a etapa l.1 -
Pagamento de 3 interventores Valor unitário = 90411.21 para R$169AOI.78 e o total da coluna
para R$169AOI.78. Na coluna "Realizado no Pel-iodo - Valor gasto PC" moditicar a etapa
1.1 - Pagamento de 3 interventores Valor unitário = 90411,21 para R$IO I. 782.92 e o total da

RRA\A ""ESIDENTE KUBITSCHEK,135. CENTRO,CONGONHAS. MG, CER36415-000. TEL., (3" 373>.1300, FAX'~' "", _",""o""u",,, ""'~
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coluna para R$IDI.782.92. Na coluna "Realizado até o Período - '!'o' 1'!' modilicar a
etapa LI - Pagamento de 3 interventores Valor unitário = 9.411.2'I'''fmMP~69.4D1.78 e o
total da coluna para R$169.4DI,78. Na coluna "Realizado até o Periodo - TOTAL" moditicar
a etapa 1.1 - Pagamento de 3 interventores Valor unitário = 9.411.21 para R$101.782.92 e o
total da coluna para R$ 101.782,92. Conforme solicitação. a cópia do anexo será
providenciada.

2) Quanto à solicitação para que o Anexo F fosse corrigido. Mês/Ano: junho a
dezembro 2014. Receita. R$8D4,32 - rendimento liquido julho/2014 a maio/2DI5. Devolução
tarilàs bancárias. Tirar R$15.6D - tarifas de TED. Total: R$114.D48.78: a entidade não
apresentou o anexo e fez a seguinte explanação: ':favor disponibilizar cópia do Anexo F para
\'iabilizar slIa correção. já que nã%i encontrado cópia d%rmll/ário no /",spilaT'. Contudo.
entendemos que a correção deverá ser feita da seguinte forma: MêslAno: junho a dezembro
2014; na coluna "Despesa" Saldo anterior 0.,0.0.;Depósitos PMC: 112.934.52: Depósitos da
Entidade: 30.9.94; Rendimentos líquido (bruto - IR - IOF): 424,75 e o total da coluna:
113.669.21. Na coluna "Receita" Pagamento interventores: 101.782.92: Tarilàs
bancárias/Banco do Brasil: 176.54; Saldo 31/12/20.14: 11.709.75 e o total da coluna
113.669,2 I. Conforme solicitação, a cópia do anexo será providenciada.

3) Quanto à solicitação para que o Anexo G fosse corrigido: Mêsl Ano: junho a
dezembro 2014. Helbert Soares Dias Leite - R$7.467.03: "Data CH/OB/AUr 0.4/08/2014.
"Data Til. Créd:' 31/08/20.14. 1 Helbert Soares Dias Leite - R$2.64 1.2 I : "Data Til. Créd:'
31/0.8/2014.1 Antànio Tiago Resende - R$5.576,96: "Data CH/OB/AUr 0.4/0.8/20.14. "Data
Til. Créd." o RPA ainda não foi apresentado. 1Marcos Bernardes Prates - R$2.380.63: "Data
CH/OB/AUr 04/0.8/20.14. "Data Tít. Créd:' o RPA ainda não foi apresentado. 1 Marcos
Bernardes Prates - R$2.847.54: "Data CH/OB/AUr 12/0.8/2014. "Data Til. Créd:' o RPA
ainda não foi apresentado. 1 Helbert Soares Dias Leite - R$4.825.82: "Data CH/OB/AUr
0.1/09/2014. "Data Til. Créd." 0.8/0.9/2014. 1Marcos Bemardes Prates - R$5.DD8.07: "Data Til.
Créd:' 08/09/2014; a entidade não apresentou o anexo e fez a seguinte explanação: ':lil1'or

'-' di.\jJonibilizar cópia do Anexo G para viabilizar SlIa correção. já que mio fili el7conlrado
cópia d%rmll/ário no hospilaT'. Conforme solicitação, a cópia do anexo será providenciada.

4) Quanto à solicitação para que o Anexo I fosse corrigido: Mêsl Ano: junho a
dezembro 2014. Crédito. Rendimentos de aplicação financeira: R$804.32. Devolução
entidade impostos aplicação: R$149.DO. Tirar Outros e valor. Total: R$114.048.78. Débito.
Tarífas bancárias: R$176,54. Tirar Outros e valor. Saldo atual: R$12.D89.32; a entidade não
apresentou o anexo e fez a seguinte explanação: ':favor disponibilizar cópia do Ancxo I para
viabilizar sua corrcreio.fá que neioloi encontrado cópia d%rmll/ário 110 hospitar. Contudo.
entendemos que a correção deverá ser feita da seguinte forma: Mês/Ano: junho a dezembro
20.14; No Crédito - Depósito PMC: 112.934,52: Deposito Entidade: 30.9.94: Rendimento
Líquido de Aplicação Financeira (rendimento bruto - IR - IOF): 424.75 e o lOtai do crédito
113.669.21. No Débito - Tarifas Bancária: 176.54; Cheques Compensados e Transferências
Bancárias: 101.782,92 e o total do débito 101.959,46. O item Saldo Atual (31/12/2014) para o
valor de 11.959.75 e o item Saldo após Compensação dos Cheques Pendentes para o valor de
11.70.9.75. Conforme solicitação, a cópia do anexo será providenciada.

S) Quanto à solicitação pára que o R<;latório de Cumprimento do Objeto fosse
corrigido: Mês/Ano: junho a dezembro 20.14. Pdriodo: 3010.6/20.14 a 31/12120.14; a entidade
não apresentou o anexo e fez a seguinte explanação: '~favor dispornzar cópia do ReJa/óri"

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO. CONGONHAS. MG.CEP 3641s.ooo. TEL.: (31' 3131.1300. FAX~31.'240 .wwwccngonhasmgoovb,
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de Cumprimento do ()~ieto poro viahilizar sua correção. já que n!-. GEPRO ~; ~'á"ia do
jimnulário no hmpitar. Conforme solicitação, a cópia do anexo será~a.

6) Quanto ao làto que o Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA dos interventores
não traz O nO.do recibo. o nO.do talão. a descrição dos serviços prestados e a assinatura (á
exceção dos dois discriminados a seguir). Somente o de Helbert Soares Dias Leite. no valor
de R$10.108.24 e o de Marcos Bemardes Prates, no valor de R$6.827.56, foram assinados. a
entidade justilicou (11.9.578) que "os recibos de pagamento a autônomosjoram Kerados "ela
contahilidade contralada à época pelo Hospital Bom Jesus. o que impossihilita o /lBJ ti

reK1t1arizar as pef/dências quanto a ausência do n" de recibo. n" lalcio e da descrição dos
serl'iço.\' "restados ... Diante do exposto, enviaremos o processo ao Controle Interno do
município para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas.

7) 7.1) Quanto ao fato que o Sr. Helbert Soares Dias Leite foi nomeado pelo Decreto
5.960. de 10/04/2014. Foram pagos: RPA de R$19.066,35, de 24/07/2014, pago por TED de
24/07/2014. Foi solicitado á entidade justificativa para o pagamento de R$19.066.35 em
24/07/2014 porque o mês ainda não havia acabado. O termo de ajuste previa R$9.411.21
mensais. Considerando mês cheio de junho e julho. seriam R$18.822,42. Foi pago a mais
R$243.93. RPA de R$10.108,24, de 31/08/2014. pago pelo CH 850021. de R$7,467.03. de
05/0812014 e CH 850026, de R$2.641,21, de 12/08/2014. Foi solicitado. também. que
Associação Hospitalar justificasse o porquê de o RPA ter data posterior aos pagamentos. Que
justificasse o pagamento de R$10.108,24 nos dias 05 e 12/08 porque o mês de agosto não
havia acabado. O termo de ajuste previa R$9.411.21 mensais. Considerando o mês cheio. foi
pago a mais R$697,03. RPA de R$6.645,31. de 08/09/2014. pago pelo CH 850028. de
R$4.825,82. de 02/09/2014 e pelo TED de R$1.811,69, de 08/09/2014. Que Associação
Hospitalar justificasse o porquê de o RPA ter data posterior ao primeiro pagamento. Que
justificasse o pagamento de R$6.645,31 nos dias 02 e 08/09. pois o mês de setembro mal
havia começado. O termo de ajuste previa R$9.411 ,21 mensais. Considerando o mês cheio.
foi pago a menos R$2.786,90. Proporcionalmente (8 dias). deveria ter sido pago R$2.509.65.
Foi pago a mais R$4.135,66. 7.2) Quanto ao fato que o Sr. Antônio Tiago Resende foi
nnmeado interventor pelo Decreto 5.960, de 10/04/2014 e destituído pelo Decreto 6.022. de
24/07/2014. Ele ficou 3 meses e 14 dias. RPA de R$18.716,99, de 24/07/2014. pago por TED
de 24/07/2014. Foi solicitada a entidade que justificasse o pagamento de RSI8.716.99 em
24/07/2014 porque o mês ainda não havia acabado. O termo de ajuste previa RS9,411.21
mensais. Con,iderando mês cheio de junho e julho, seriam R$18.822.42. Foi pago a menos
R$105.43. Proporcionalmente (I mês e 24 dias). deveria ter sido pago R$ J 6.940.17. Foi pago
a mais RS1.776.82. Foi feito pagamento de R$5.576,96 pelo CH 850022. de 05/08/2014. Que
Associação Hospitalar apresentasse o RPA. A entidade deveria justificar o pagamento de
R$5.576.96 em 05/08/2014. pois o mês de agosto mal havia começado. O lermo de ajuste
previa R$9.411.21 mensais. Proporcionalmente (5 dias). deveria ter sido pago R$1.568.53.
Foi pago a mais R$7.842,68. 7.3) Quanto ao fato que a Sra.Ormesinda Maria Barhosa
Salgado foi nomeada interventora pelo Decreto 5.960. de 10/04/2014 e destituída pelo
Decreto 5.976. de 12/05/2014. Ela ficou I mês e 2 dias. RPA de R$8.243.55. de 24/07/2014.
pago por TED de 24/07/2014. O termo de ajuste previa R$9.41 1,21 mensais. De\'eria ter sido
pago R$10.038,62. Foi pago a menos RS1.795.07. 7.4) Quanto ao fato que o Sr Marcos
Bernardes Prates foi nomeado peló Decreto 6.022. de 24/07/2014. Foram pagos os \'alores
de RS2.380,63 pelo CH 850023, de 05/08/2014 e R$2.847.54 pelo CH 850027. de
13/08/2014. Foi solicitada a Associação Hospitalar que apresentasse o(s) RPA(s). O termo de
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05 e 13/08. pois o mês de agosto não havia acabado. Proporcionalmen~J2~s ),...deveria ter
sido pago R$6.274.14. Foi pago a menos R$1.046,97. Considerando ~ foi pago a
menos R$4.183.04. RPA de R$6.827.56. de 08/09/2014. pago pclo CH 850029. de
R$5.008.07. de 0210912014 e por TED de R$1.81 1.69. de 08/0912014. Que a Associação
Hospitalar deveria justificar o porquê de o RPA ter data posterior ao primeiro pagamento. Que
entidade deveria justificar o pagamento de R$6.827.56 nos dias 02 e 08109. pois o mês de
setembro mal havia começado. O termo de ajuste previa R$9,-l11.21 mensais.
Proporcionalmente (1 mês e 15 dias). deveria ter sido pago R$14.116.81. Foi pago a menos
R$7.289.25. Considerando mês cheio. foi pago a menos R$2.583.65. A entidade argumentou
(fls. 9.578 a 9.579) que "nüofiJi localizado no setorJinanceirojustificatim de pagamento de
RI'A com aplicaçüo de proporcionalidade de dias trabalhados e ~feti1'Omenle pago.l. COIlIO

resumidamente apresentadas no quadro anexado ". Diante da complexidade dos fatos,
enviaremos ao Controle Interno do municipio para se manifestar sobre a aceitação ou
não das despesas.

8) Quanto ao fato que o DARF periodo de apuração 31/07/2014. no valor total de
R$14.696.25: foi pago pelo termo de ajuste o valor de R$14.039.92. correspondente aos
interventores Antônio Tiago Resende, Helbert Soares Dias Leite e Ormesinda Maria Barbosa
Salgado. Foi pago também um DARF no valor de R$4.514,10 pelo CH 850032. em
19109/2014 e um DARF no valor de R$2.831,37 pelo CH 850033, em 20/10/2014. O desconto
de IR nos RPA"s apresentados somam R$19.565.93. Os DARF's somam R$21.385.39. Ou
seja. loi pago a mais R$ 1.819,46. Como faltam RPA's a serem apresentados. estávamos
aguardando a resposta ao oficio. Contudo, a entidade apenas justificou (11.9.578) que: "n"o
fiJi localizado no setor.financeiro RPA s que tOlalizam RS21.385.39. corre.ll'0ndell/es ao ""lar
das DARFs ". Diante da complexidade dos fatos, enviaremos ao Controle Interno do
municipio para se manifestar sobre a aceitação ou não da despesa.

9) Quanto ao falo que além dos outros RPA's que estão corretos. foi emitido um RPA
em nome de Helbert Soares Dias Leite. no valor de R$6.645.31. datado de 08/09/2014. Ele
não foi pago de uma vez. Foi pago o valor de R$4.825.82. pelo CH 850028. debitado no dia
02/09/2014. licando o resto de R$1.8 I9,49. No dia 08/09/2014. descontaram o valor do DOe
(R$7.80) e pagaram O valor de R$1.811,69. Assim, tem-se: RPA de 08/0912014 e pagamentos
em 02/0912014 e 08/09/2014. O 1° pagamento loi anterior à emissão do RPA. Que a entidade
teria que justificar. conforme já solicitado anteriormente. Porém. foi emitido também RPA no
valor de R$4.825,82. datado de 30/09/2014. A entidade teria que enviar documento anulando
esse RPA. A entidade não enviou o documento e argumentou (11. 9.578) que ",vü" fái
I"calizado 110 selor.financeiro o cancelamento de RPA ". Diante da complexidade dos fatos,
enviaremos ao Controle Interno do municipio para se manifestar sobre a aceitação ou
não da despesa.

10) Quanto ao fato que além dos outros RPA's que estão corretos. foi emitido um RPA
em nome de Marcos Bemardes Prates. no valor de R$6.827.56, datado de 08/09/2014. Ele não
toi pago de uma vez. Foi pago o valor de R$5.008.07. pelo CH 850029. debitado no dia
02/0912014. ficando o resto de R$1.819,49. No dia 08/09/2014. descontaram o valor do DOe
(R$7.80) e pagaram o valor de R$I.~11.69. Assim. tem-se: RPA de 08109/2014 e pagamentos
em 02/09/2014 e 08/09/2014. O l° pagamento foi pnterior à emissão do RPA. A entidade teria
que justificar. conforme já solicitado anteriormente. Porém. fO~dO também RPA no valor
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de RSS.008.07. datado de 30/09/2014. Foi solicitado que a entidade 'em' 'àocumento
anulando esse RPA. A Associação Hospitalar não enviou o comento e~ioil (n. 9.578)
que "Não foi localizado no setor financeiro o cancelamento de RPA". Diante da
complexidade dos fatos, enviaremos ao Controle Interno do município para se
manifestar sobre a aceitação ou não da despesa.

11) Quanto ao fato que houve a diferença de RS15,60 entre o valor total das taritãs
(RSI76.54) e a devolução feita no dia 08/l2/2014 (RS I 60.94). Houve a diferença de RS84.06
entre o saldo remanescente devolvido pela entidade (RSI2.00S,26) no dia 02/06/2015 na
conta da prefeitura de Congonhas de n°. 6846-2. na agência 1793-0, porque. no último extrato
apresentado. no dia 28/0S/201S havia o saldo de RSI2.089.32. Débito apurado: R$99.66.
Como a entidade devolveu RS149.00 no dia 08/l2/2014 para ressarcimento dos impostos
sobre a aplicação. o que não era obrigatório. não será necessária devolução: a entidade disse
que está ciente do tato.

12) Quanto ao fato que foi enviada Cf à gestora do termo. Elenilda Penha Silva Egg.
solicitando a apresentação do Relatório de Cumprimento do Objeto: a entidade disse que está
ciente do fato.

13) A Associação Hospitalar Bom Jesus deverá apresentar extrato bancário da conta
exclusiva do termo, agência 1793-0. nO 32.771-9. Banco do Brasil e aplicação financeira
(fundo de investimento), a partir de 31/l2/201 a é dias atuais para verificação do saldo
remanescente.

É o relatório.
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Termo de Ajuste n" 019/2014: de30/06/2014 a 31/12/2014 Conta Corrente
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS -

Valor: R$ 169.401,78 1793-0 32771-9
Banco do Brasil TERMO DE AJUSTE 019/2014

$ % %. 30/06 a 31/12/14
DESPESAS ESPECIFICADAS VALOR TOTAL ÚNICA TOTAL

Unit Exec jun a dez/14
Jun a dez/14. .

Pagamento de 3 (três) Interventores 28233,63 60,08% 60,08% R$ 169.401,78 R$ 101.782,92 R$ 101.782,92

R$ 0,00
DESPESAS ESPECIFICADAS R$ 101.782,92 R$ 101.782,92
Cheque anterior compensado R$ 0,00
TOTAl: DESPESAS 28233,63 R$169.401,78 R$ 101.782,92 R$ 101.782,92
TARIFAS BANCÁRIAS R$ 176,54 R$ 176,54
TOTAL DESP. C/ TARIFAS R$ 101.959,46 R$ 101.959,46
Saldo Anterior R$ 0,00 R$ 0,00
Depósitos Prefeitura R$ 112.934,52 R$ 112.934,52
Depósitos Entidade/Ressarcimentos R$ 309,94 R$ 309,94
Cheque pendente R$ 0,00 R$ 0,00
RENDIMENTOS/Aplicação/ R$ 424,75 R$ 424,75
SALDO ATUAL R$ 11.709,75 R$11.709,75
DATADO SALDO 31/1212014 31/12/2014
SALDO APÓS COMP. DE CHEQUES R$ 11.709,75 R$11.709,751
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Destitui (' substJtui membro da Comissâ,
Jntervclltoru.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Mmas Gemis, no uso da
atribuições legais conferidas pelo art. J I, nlim.:a"i" da Lei Orgãnicu do municipio de Congonhas: c

CONSIDERANDO O constante no processo ndministrativo n° PMC/I0054/2014,

DECRETA:

Art. 1° Fie. destituído, a pedido, Antônio Tiago Rezende. CPF 125.179.256.15, d.
Comissão Intcrvenlom, sendo substiluido pelo membro Murcos Hernardes Prates -- CP!
370.683,006-00, eonroml. an. 3" do Decreto n." 5.960. de 10 de abril de 2014, • partir de 24 de julh.
de 2014,

Art. r Este Decreto entra em \'igor na cinta de sua publicação.

Congonh.s, 24 d. julho de 2014,

•• 4 _'----_.-



Congonhas, 07 de fevereiro de 2020.

Referência: Termo de Ajuste n° 019/2014 -Associação Hospitalar Bom Jesus

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Antônio Odaque da Silva
Secretário
Rosangela Ferreira da Costa Braga
Coordenadora de Formalização de Parcerias e Convênios

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ENTIDADES BENEFICIADAS
COM RECURSOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO~\GI"A< O
PORTARIA N° PMC/328, DE 27 DE MARÇO DE 201 7 /~~ • <$'(~
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Análise dos documentos apresentados pela Associação Hospitalar Bom Jesus,
entregues nO dia 29/01/2020, como resposta ao oficio PMC/SEPLANIDCONV/02/2020, de
07/01/2020 (fls. 9.614 a 9.618) e ao relatório da Controladoria (folha 9.613), aos
apontamentos observados pela analista Edilene Maria Marcossi, do Termo de Ajuste nO
019/2014 (fi. 8644) - objetivando repasse á Associação Hospitalar, considerando o Decreto
5.960, de 10 de abril de 2014, que nomeou uma comissão interventora para gerir a entidade e,
especificamente, o seu artigo 9°, que prevê o pagamento dos interventores com recursos do
.município, autorizado pela Lei nO3.406, de 26 de junho de 2014. No artigo 3° é especificado o
nome dos interventores: 1- Helbert Soares Dias Leite; 11- Antônio Tiago Resende, substituído
depois por Marcos. Bemardes Prates; 111- Ormesinda Maria Barbosa Salgado, depois
destituída - que tem sua vigência de 30/06/2014 até 31/1212014 (anexados ao Processo
Administrativo nOPMC/008484/2014). Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho:
R$169.401,78 (cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos)
em três parcelas de R$56.467,26 (Cinquenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e
vinte e seis centavos). Gestor do presente termo: a servidora Elcnilda Penha Silva Egg.
Subvenção autorizada pela Lei Municipal nO3.406 de 23 de junho de 2014.

Observando a Cláusula Oitava, que disserta sobre a forma de análise e avaliação da
prestação de contas, ressaltamos os seguintes apontamentos:

1) A entidade reapresentou o Anexo E - Relatório de Execução Físico Financeira -
junho a dezembro 2014 corrigido.

2) O Anexo F - Execução da Receita e da Despesa - junho a dezembro 2014 foi
, corrigido e reapresentado.

3) O Anexo G - Relação de Pagamento - junho a dezembro 2014 foi corrigido e
- reapresentado.

4) A associação corrigiu e reapresentou o Relatório de Cumprimento do Objeto - junho.
a dezembro 2014.

5) Quanto ao fato que o Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA dos interventores
não traz o nO.do recibo, o nO.do talão, a descrição dos serviços prestados e a assinatura (á
•exceção dos dois discriminados a seguir). Somente o de Helbert Soares Dias Leite, no valor
de R$IO.108,24 e o de Marcos Bemardes Prates, no valor de R$6.827,56, foram assinados, a
entidade justificou (fl. 9.578) que "os recibos de pagamento a autônomos/oram gerados pela
coniabilidade contratada à época pelo Hospital tam Jesus, o que impossibilita o HEJ a
regularizar as pendências quanto a ausência do n° de recibo, nOtalão e da descrição dos
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serviçospreJ s_" Diante do exposto, enviamos o proeesso ao Controle Interno do
munieípi.;-)a;~ s"---manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A Controladoria
aceitou a justificativa da entidade (folba 9.613).

6) 6.1) Quanto ao fato que o Sr. "eIbert Soares Dias Leite foi nomeado pelo Decreto
5.960, de 10/04/2014. Foram pagos: RPA de R$19.066,35, de 24/07/2014, pago por TED de
24/07/2014. Foi solicitado à entidade justificativa para o pagamento de R$19.066,35 em
24/07/2014 porque o mês ainda não havia acabado. O termo de ajuste previa R$9.411,21
mensais. Considerando mês cheio de junho e julho, seriam R$18.822,42. Foi pago a mais
R$243,93. RPA de R$IO.108,24, de 31/08/2014, pago pelo CH 850021, de R$7.467,03, de
05/08/2014 e CH 850026, de R$2.641,21, de 12/08/2014. Foi solicitado, também, que
Associação Hospitalar justificasse o porquê de o RPA ter data posterior aos pagamentos. Que
justificasse o pagamento de R$l 0.108,24 nos dias 05 e 12/08 porque o mês de agosto não
havia acabado. O termo de ajuste previa R$9.411,21 mensais. Considerando o mês cheio, foi
pago a mais R$697,03. RPA de R$6.645,31, de 08/09/2014, pago pelo CH 850028, de
R$4.825,82, de 02/09/2014 e pelo TED de R$1.811,69, de 08/09/2014. Que Associação
Hospitalar justificasse o porquê de o RPA ter data posterior ao primeiro pagamento. Que
justificasse o pagamento de R$6.645,31 nos dias 02 e 08/09, pois o mês de setembro mal
havia começado. O termo de ajuste previa R$9.411,21 mensais. Considerando o mês cheio,
foi pago a menos R$2.765,90. Proporcionalmente (8 dias), deveria ter sido pago R$2.509,65.
Foi pago a mais R$4.J35,66. 6.2) Quanto ao fato que o Sr. Antônio Tiago Resende foi
nomeado interventor pelo Decreto 5.960, de 10/04/2014 e destituido pelo Decreto 6.022, de
24/07/2014. Ele ficou 3 meses e 14 dias. RPA de R$18.716,99, de 24/07/2014, pago por TED
de 24/07/2014. Foi solicitada a entidade que justificasse o pagamento de R$18.716,99 em
24/07/2014 porque o mês ainda não havia acabado. O termo de ajuste previa R$9.411,21
mensais. Considerando mês cheio de junho e julho, seriam R$18.822,42. Foi pago a menos
R$105,43. Proporcionalmente (I mês e 24 dias), deveria ter sido pago R$16.940,17. Foi pago
a mais R$1.776,82. Foi feito pagamento de R$5.576,96 pelo CH 850022, de 05/08/2014. Que
Associação Hospitalar apresentasse o RPA. A entidade deveria justificar o pagamento de
R$5.576,96 em 05/08/2014, pois o mês de agosto mal havia começado. O termo de ajuste
previa R$9.411,21 mensais. Proporcionalmente (5 dias), deveria ter sido pago R$1.568,53.
Foi pago a mais R$4.008,43. 6.3) Quanto ao fato que a Sra.Ormesinda Maria Barbosa
Salgado foi nomeada interventora pelo Decreto 5.960, de 10/0412014 e destituida pelo
Decreto 5.976, de 12/05/2014. Ela ficou I mês e 2 dias. RPA de R$8.243,55, de 24/07/2014,
pago por TED de 24/07/2014. O termo de ajuste previa R$9.411,21 mensais. Deveria ter sido
pago R$10.038,62. Foi pago a menos R$1.795,07. 6.4) Quanto ao fato que o Sr Marcos
Bernardcs Prates foi nomeado pelo Decreto 6.022, de 24/07/2014. Foram pagos os valores
de R$2.380,63 pelo CH 850023, de 05/08/2014 e R$2.847,54 pelo CH 850027, de
13/08/2014. Foi solicitada a Associação Hospitalar que apresentasse o(s) RPA(s). O termo de
ajuste previa R$9.411,21 mensais. Que deveria justificar o pagamento de R$5.228, 17 nos dias
05 e 13/08, pois o mês de agosto não havia acabado. Proporcionalmente (20 dias), deveria ter
sido pago R$6.274,14. Foi pago a menos R$I.046,97. Considerando mês cheio, foi pago a
menos R$4.J83,04. RPA de R$6.827,56, de 08/09/2014, pago pelo CH 850029, de
R$5.008,07, de 02/09/2014 e por TED de R$1.811,69, de 08/09/2014. Que a Associação
Hospitalar deveria justificar o porqu~ de o RPA tcr data posterior ao primeiro pagamento. Que
entidade deveria justificar o pagamento de R$6.l¥,7,56 nos dias 02 e 08/09, pois o mês de
setembro mal havia começado. O termo O) ajuste previa R$9 .411,21 mensais.
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Proporcí~~{.f mês e 15 dias), deveria ter sido pago R$14.116,81. Foi pago a menos
R$7.289,25. Considerando mês cheio, foi pago a menos R$2.583,65. A entidade argumentou
(fls. 9.578 a 9.579) que "não foi localizado no setor financeiro Justificativa de pagamento de
RPA com aplicação de proporcionalidade de dias trabalhados e efelivamente pagos, como
resumidamenle apresenlados no quadro anexado ". Diante da complexidade dos fatos,
enviamos ao Controle Interno do municipio para se manifestar sobre a aceitação ou não
das despesas. O Controle Interno solicitou que fosse oficiada à Associação Hospitalar
Bom Jesus o ressarcimento (folha 9.613). Dessa maneira, apresentamos o detalhamento do
cálculo da atualização dos valores para ressarcimento:

-C'
Prestador de • Data Valor Pago CH/08

Valor Tempo
DOC

Valor
Diferença

Serviços Pagamento m~s trabalhado devido

24/7/2014 19.066,35 TED 9.411,21 lunho a 'ulho/14 RPA 18.822,42 243,93

Helbert Soares elas
Leite 31/8/2014 10.108,24 CH 9.411,21 agosto/2014 RPA 9.411,21 697,03

oito dias de

8/9/2014 6.645,31 CH/TED 9.411,21 set/14 RPA 2.509,66 4.135,65

Antônio Tiago 24/7/2014 18.716,99 TED 9.411,21 Junho a 24/07/14 RPA 16.940,18 1,776,81

Resende NÃO

5/8/2014 5.576,96 CH 9.411,21 cinco dias ago/14 TEM 0,00 5.576,96

Ormeslnda Maria um mês e dois

Barbosa Salgado 24/7/2014 8.243,55 TED 9.411,21 dias RPA 10.038,62 -1.795,07

05e vinte dias de NÃO
Marcos Bemardes 13/08/14 5.228,17 CH 9.411,21 ago/14 TEM 0,00 5.228,17

Prates um mês e quinze

8/9/2014 6.827,56 CH/TED 9.411,21 dias RPA 14.116,82 -7.289,26

~alor do ressa!dmento 8.574.22J

fndlte IPCA - em IPCA - vigente
" vigor na data pgto. em fev/2020

243,93 3.958,32 5331,42 1,3469 328,55

697,03 3.958,72 5331,42 1,3468 938,73

4.135,65 3.968,62 5331,42 1,3434 5.555,81

1.776,81 3.958,32 5331,42 1,3469 2.393,17

5.576,81 3.958,72 5331,42 1,3468 7.510,59

-1.795,07 3.958,32 5331,42 1,3469 ~2.417,76

5.228,17 3.958,72 5331,42 1,3468 7.041,06

-7.289,26 3.968,62 5331,42 1,3434

Ormeslnda Maria Barbosa
Salgado

Maior corrigIdo para ressarci

Marcos Bernardes Prates

Antônio Tlago Resende

Helbert Soares Dias leite

Fonte: IBGE - fndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
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A atual~~etária do valor no período se deu da seguinte forma: utilizamos o
coeficiente, obtido com a divisão do valor do nOíndice-IPCA, vigente em 07/02/2020, pelo
valor do nOíndice - IPCA em vigor na ocorrência do pagamento. Portanto, a entidade deverá
ressarcir na conta corrente da Prefeitura de Congonhas, n' 6846-2, agência 1793-0, Banco do
Brasil, o valor de R$11.557,80 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta
centavos).

7) Quanto ao falo que o DARF período de apuração 31/07/2014, no valor total de
R$14.696,25: foi pago pelo termo de ajuste o valor de R$14.039,92, correspondente aos
interventores Antônio Tiago Resende, Helbert Soares Dias Leite e Ormesinda Maria Barbosa
Salgado. Foi pago também um DARF no valor de R$4.514,10 pelo CH 850032, em
19/09/2014 e um DARF no valor de R$2.83 1,37 pelo CH 850033, em 20110/2014. O desconto
de IR nos RPA's apresentados somam R$19.565,93. Os DARF's somam R$21.385,39. Ou
seja, foi pago a mais R$1.819,46. Como faltam RPA's a serem apresentados, estávamos
aguardando a resposta ao oficio. Contudo, a entidade apenas justificou (il. 9.578) que: "não
foi localizado no setor financeiro RPA s que totalizam R$2J.385,39, correspondentes ao valor
das DARFs". Diante da complexidade dos fatos, enviamos ao Controle Interno do
município para se manifestar sobre a aceitação ou não da despesa. O Controle Interno
solicitou que fosse ressarcido o valor, tendo em vista que a Associação não apresentou as
RPA' s (folha 9.613). Dessa maneira, apresentamos o detalhamento do cálculo da
atualização dos valores para ressarcimento:

Valor corrigido para res,$i!rClmento

Fonte: IBGE - fndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

14.039,92

Interventores 4.514,10

2.831,37

20/082014 CH

19/9/2014 CH

20/10/2014 CH

A atualização monetária do valor no período se deu da seguinte forma: utilizamos o
coeficiente, obtido com a divisão do valor do nOíndice-lPCA, vigente em 07/02/2020, pelo
valor do n° índice-lPCA em vigor na ocorrência do pagamento. Portanto, a entidade deverá
ressarcir na conta corrente da Prefeitura de Congonhas, nO6846-2, agência 1793-0, Banco do
Brasil, o valor de R$28,754,61 (Vinte e oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e
sessenta e um centavos).

8) Quanto ao fato que além dos outros RPA's que estão corretos, foi emitido um RPA
em nome de Helbert Soares Dias Leite, no valor de R$6.645,31, datado de 08/09/2014. Ele
não foi pago de uma vez. Foi pago o valor de R$4.825,82, pelo CH 850028, debitado no dia
02/0912014, ficando o resto de R$1.819,49. No dia 08/09/2014, descontaram o valor do DOC
(R$7,80) e pagaram o valor de R$I.8'11,69. Assim, tem-se: RPA de 08/09/2014 e pagamentos
em 02/09/2014 e 08/09/2014. O 1°pagamento foi ánterior à emissão do RPA. Que a entidade
teria que justificar, conforme já solicitado anterirnente. Porém, foi emitido também RPA no
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valor de R$~~il!~datado de 30/09/2014. A entidade teria que enviar documento anulando
esse RPA. A entidade não enviou o documento e argumentou (fl. 9.578) que "Não foi
localizado no setor financeiro o cancelamento de RPA ". Diante da complexidade dos fatos,
enviamos ao Controle Interno do município para se manifestar sobre a aceitação ou não
da despesa. O Controle Interno solicitou que fosse ressarcido o valor, tendo em vista que
a Assocíação não apresentou documentação que comprovem os cancelamentos das
RPA' s (folha 9.613). Dessa maneira, apresentamos o detalhamento do cálculo da
atualização dos valores para ressarcimento:

30/9/2014 CH 3.968,62 5331,42 1,3434 6.482,98

R$ 6.482,98

Fonte: IBGE. fndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

A atualização monetária do valor no período se deu da seguinte forma: utilizamos o
coeficiente 1,3434, obtido com a divisão do valor do nOindice-IPCA de 5.33 I ,42, vigente em
07/02/2020, pelo valor do nOÍndice-IPCA de 3.968,62 em vigor em 30/09/2014. Portanto, a
entidade deverá ressarcir na conta corrente da Prefeitura de Congonhas, n° 6846-2, agência
1793-0, Banco do Brasil, o valor de R$6.482,98 (Seis mil, quatrocentos e oitenta e dois
reais e noventa e oito centavos).

9) Quanto ao fato que além dos outros RPA's que estão corretos, foi emitido um RPA
em nome de Marcos Bernardes Prates, no valor de R$6.827,56, datado de 08/09/2014. Ele não
foi pago de uma vez. Foi pago o valor de R$5.008,07, pelo CH 850029, debitado no dia
02/09/2014, ficando o resto de R$1.8 19,49. No dia 08/09/2014, descontaram o valor do DOC
(R$7,80) e pagaram o valor de R$I.811,69. Assim, tem-se: RPA de 08/09/2014 e pagamentos
em 02/09/2014 e 08/09/2014. O 1° pagamento foi anterior à emissão do RPA. A entidade teria
que justificar, conforme já solicitado anteriormente. Porém, foi emitido também RPA no valor
de R$5.008,07, datado de 30/09/2014. Foi solicitado que a entidade enviasse um documento
anulando esse RPA. A Associação Hospitalar não enviou o comento e argumentou (fl. 9.578)
que "Não foi localizado no setor financeiro o cancelamento de RPA". Diante da
complexidade dos fatos, enviamos ao Controle Interno do município para se manifestar
sobre a aceitação ou não da despesa. O Controle Interno solicitou que fosse ressarcído o
valor, tendo em vista que a Associação não apresentou documentação que comprovem os
cancelamentos das RPA' s (folha 9.613). Dessa maneira, apresentamos o detalhamento do
cálculo da atualização dos valores para ressarcimento:
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Marcos
Bernardes Prates CH 3.968,62 6.727,81

R$ 6,727,81

A atualização monetária do valor no período se deu da seguinte forma: utilizamos o
coeficiente 1,3434, obtido com a divisão do valor do nOíndice-IPCA de 5.331,62, vigente em
07/02/2020, pelo valor do nOÍndice-IPCA de 3.968,62 em vigor em 30/09/2014. Portanto, a
entidade deverá ressarcir na conta corrente da Prefeitura de Congonhas, nO6846-2, agência
. 1793-0, Banco do Brasil, o valor de R$6.727,81 (Seis mil, setecentos e vinte sete reais e
oitenta e um centavos).

10) Considerando que a Associação Hospitalar Bom Jesus apresentou o extrato
bancário da conta exclusiva do termo, agência 1793-0, nO 32.771-9, Banco do Brasil e
aplicação financeira (fundo de investimento), a partir de 31/12/2014 para verificação do saldo
remanescente; identificamos, uma transferência on fine, no dia 06/06/2015, no valor de

o R$12.005,26 (Doze mil, cinco reais e vinte e seis centavos), até então aplicado
financeiramente, para conta corrente 6846-2, PMC IPTU, agência 1793, comprovada através
do Aviso de Lançamento emitido pela Prefeitura Municipal. Assim, fica demonstrando o
ressarcimento do saldo remanescente da conta exclusiva do termo, agência 1793-0, nO
32.771-9, Banco do Brasil, da entidade para o Erário da Prefeitura Municipal.

11) Até a presente data, a gestora do termo 019/2014, a servidora Elenilda Penha Silva
Egg, responsável pelo acompanhamento da execução do Termo de Convênio, não apresentou
o relatório de cumprimento do objeto.

12) Dessa forma, por tudo que foi exposto, notificamos a Associação Hospitalar Bom
t Jesus para que seja recolhido ao Erário (conta corrente da Prefeitura de Congonhas, n° 6846-2,

agência 1793-0, Banco do Brasil) o valor total de R$53.523,20 (Cinquenta e três mil,,
quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos), despesas não comprovadas de forma
regular, ,atualizado monetariamente. IP

E o relatório. 1
Carlos ~ afatiel
Diretor~~:%~vênios

Secretaria de Planejamento

J .
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Tabela 6691- IPCA- Série histórica com número-indice (a partir de junho/2014)
Variável - IPCA- Número-indice (base: dezembro de 1993 = 100) (Número-indice)

Mês
jun/14 jun/14 ago/14 set/14 out/14 novembro 2014 dezembro 2014 janeiro 2015
3958,32 3958,72 3968,62 3991,24 4008 4028,44 4059,86 4110,2

fevereiro 2015 março 2015 abríl2015 maio 2015 junho 2015 julho 2015 ago/15 setembro 2015
4160,34 4215,26 4245,19 4276,6 4310,39 4337,11 4346,65 4370,12

outubro 2015 novembro 2015 dezembro 2015 janeiro 2016 fevereiro 2016 março 2016 abríl2016 maio 2016
4405,95 4450,45 4493,17 4550,23 4591,18 4610,92 4639,05 4675,23

junho 2016 julho 2016 agosto 2016 setembro 2016 outubro 2016 novembro 2016 dezembro 2016 janeiro 2017
4691,59 4715,99 4736,74 4740,53 4752,86 4761,42 4775,7 4793,85

fevereiro 2017 março 2017 abril 2017 maio 2017 junho 2017 julho 2017 agosto 2017 setembro 2017
4809,67 4821,69 4828,44 4843,41 4832,27 4843,87 4853,07 4860,83

outubro 2017 novembro 2017 dezembro 2017 janeiro 2018 fevereiro 2018 março 2018 abríl2018 maio 2018
4881,25 4894,92 4916,46 4930,72 4946,5 4950,95 4961,84 4981,69

junho 2018 julho 2018 setembro 2018 outubro 2018 novembro 2018 dezembro 2018 janeiro 2019 fevereiro 2019
5044,46 5061,11 5080,83 5103,69 5092,97 5100,61 5116,93 5138,93

março 2019 abril 2019 maio 2019 junho 2019 julho 2019 agosto 2019 setembro 2019 outubro 2019
5177,47 5206,98 5213,75 5214,27 5224,18 5229,93 5227,84 5233,07

/ ,
nov/19 dez/19 jan/20 0..,,"' ~ :-v'"",,/', XI'EFE/~
5259,76 5320,25 5331,42 / '/ j '" '-(e-\ t:. /u:Ú!\~
Fonte: 18GE- índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ~ ~~;f:: t.1 :: ..o ~ - .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Antônio Odaque da Silva
Secretário

Rosangela Ferreira da Costa Braga
Coordenadora de Formallzaçao de ParcerIas e Convênios

.'

RELATÓRIO - 03

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ENTIDADES BENEFICIÁlf 'S'.::< /)"
COM RECURSOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO ,/- Y-". "0,'
PORTARIAN" PMC/328, DE 27 DE MARÇO DE 2017 J RE i.':r1~ ~.
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'-.......:.-.01(3.-:..>Congonhas, 20 de fevereiro de 2020.

Referência: Termo de Ajuste nO029/2014 - Associação Hospitalar Bom Jesus

Análise dos documentos apresentados pela Associação Hospitalar Bom Jesus,
entregues nos dias 04/12/2019 e 13/02/2020 como • resposta ao oficio
PMC/SEPLANIDCONV/140/2019, de 18/09/2019 (fls. 9.311 a 9.312), reiterado do oficio
PMC/SEPLANIDCONV/18I/2018, de 05/12/2018 (fls. 9.278 a 9.279), do Termo de Ajuste n"
029/2014 (fl. 130) - I" Termo Aditivo (fl. 154) e 2" Termo Aditivo (fl. 7.920) - objetivando
repasse á Associação Hospitalar para custeio das despesas urgentes e necessárias á
manutenção da continuidade dos serviços prestados pela entidade bem como aquisição de
equipamentos necessários ao seu bom funcionamento - que tem sua vigência de 01/10/2014
até 31/10/2015 (anexados ao Processo Administrativo nOPMC/008484 - 001 - 002 - 003-
004 - 005 - 006 - 007 - 008 - 009 - 010 - 011 - 012 - 013 - 014 - 015/2014).Úonograma
de Desembolso do Plano de Trabalh~: R$3.472.236,00 (três milhões, quatrocentos e setenta e
dois mil; duzentos e trinta e seis reais) em 6 (seis) parcelas de R$578.706,00 (quinhentos e
setenta e oito mil, setecentos e seis reais). Gestor do presente termo: a servidora Elenilda
Penha Silva Egg. Subvenção autorizada pela Lei Municipal n" 3.433 de 1° de outubro de
2014, considerando os Decretos 5.960, de lO de abril de 2014 que decretou a intervenção e
6.035, de 25 de agosto de 2014, que nomeou os membros da comissão interventora para gerir
a entidade de 15 de maio de 2018. . .

Observando a Cláusula Oitava, que disserta sobre a forma de análise e avaliação da
,~ prestação de contas, ressaltamos os seguintes apontamentos:

A) Quanto ao fato que a foi apurado que a Associação Hospitalar não respondeu aõs
oficios PMC/COMPRESTA/IOI/2015 (fl. 7248), recebido por representante da entidade no
dia 24/07/2015 e PMC/COMPRESTA/134/2015 (fl.7.990), recebido em 19/11/2015 e a

. analista Edilene Maria .Marcossi verificou que:

1) Do ofício PMC/COMPRESTA/10112015 (0.7.248), devem ser respondidos apenas
os itens 1,2,5 e 6:

'Q}

LI - !tem 1 - "A associação deverá apresentar os Anexos E - Relatório de Execução
Físico Financeira, F - Execução de Receita e Despesa G - Relação de Pagamentos, I -
Conciliação Bancária e Relatório de Cumprimento do Objeto." Os anexos não foram
apresentados e a entidade fez a seguinte solicitação: "Favor disponibilizar cópia dos Anexos
E, F, a I e do Relatório de Cumprimento do objeto para viabilizar sua correção, já que não
foram encontrados cópias dos formulários no hospital." Conforme solicitação, as cópias dos
anexos serão providenciadas.
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1.2 - Item 2 - "Deverá ser apresentado o extrato bancário" . A eiiti resintou o
extrato bancário da conta n° 2351-2, da CAIXA, do mês de maio/2015. "--' ...~

1.3 - Item 5 - "A entidade deverá ressarcir o valor de R$103,67, referente a: DARF-
R$363,67 - 05/05/2015 - multa de R$52,41; Oi Móvel- multa/juros de R$7,24; Companhia
de Saneamento Básico - Fatura 001.15.18451694-8 - R$824,97 -23/04/2015 ~ parcelainento
de débito referente à parcela de n° 20 - juros de R$15.69; Oi Móvel - R$121,95 -
parcelamento aparelhos não previsto no Plano de Trabalho - Juros/multa R$28,33." A
entidade apresentou um comprovante de depósito, ressarcindo a conta corrente da Prefeitura
de Congonhas, nO6846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, o valor de RSI03,67.

1.4 - Item.6 - "DARF - R$500,00 - 14/05/2015 - depósito judicial" em nome da
Aline Cruz Pereira referente a perícia - apresentar documentos comprobatórios" . A entidade
apresentou um comprovante de depósito judicial trabalhista, datado de 14/05/2015 (nOdo
processo: 0002193-26.2014.5.03.0054 - Vara do Trabalho de Congonhas).

2) Oficio PMC/COMPRESTAlI3412015 - 11.990(que traz a análise dos oficios 087 e
096): Do Oficio/Comissão/087/2015 devem ser respondidos apenas os itens 3, 8, 14, 16, 18.
Do Oficio/Comissão/096/2015 devem ser respondidos apenas os itens 3, 6, 8, lO, II ~ apenas
ressarcimento, 15, 20, 21 - apresentar justificativa datada e assinada, 22, 26, 30 - apresentar
cópia da NF, 31 - apresentar cópia da NF, 36 - apresentar justificativa datada e assinada, 37 -
apresentar justificativa datada e assinada, 40 - apresentar justificativa datada e assinada, 43 -
apresentar justificativa datada e assinada, 48 - apresentar justificativa datada e assinada, 51 -"
apresentar justificativa datada e assinada, 52 - apresentar justificativa datada e assinada, 54,
58 - comprovação da despesa:

2.1 - Oficio/Comissão/087/2015 item 3 - "Modificar o Anexo I - Conciliação
Bancária - No Crédito: modificar o item saldo anterior para valor de R$129.487,17 e alterar o
total do crédito para R$129.840,83. No débito: modificar o valor do item Cheques
compensados para o valor de R$129.320,58, excluir o valor do item outros e alterar o item
Total do débito par R$129.391,98. Alterar o item Saldo Atual e o Saldo após compensação
dos cheques pendentes para o valor de R$448,85." A entidade não apresentou o anexo e fez
a seguinte explanação: "favor disponibilizar cópia do Anexo I para viabilizar sua correção, já
que não foi encontrado cópia do formulário no hospitaf'. Conforme solicitação, a cópia do
anexo será providenciada.

2.2 - Oficio/Cooússão/087/2015 item 8 - "Quanto à solicitação para que a entidade
apresentasse cópia do documento fiscal que comprovasse a despesa no valor de R$6. 908,27, ~
conforme cheque nO 3000199, datado de 27/02/2015, nominal a White Martins Gases /.
Industriais e justificativa para não apresentação de três orçamentos (contrato datado de
08/08/2014), a Associação Hospitalar apresentou apenas cópia pouco legível do instrumento
particular de transação e confissão de dívida e outras avenças. Portanto, persiste a necessidade
de apresentação da cópia do documento fiscal que comprove a despesa no valor de
R$6.908,27, conforme cheque nO3000199, datado de 27/02/2015, nominal a Wbite Martins
Gases Industriais e justificativa para não apresentação de três orçamentos." A entidade
justificou que: "O Hospital Bom Jesus possuía na época contrato de fornecimento de gases
medicinais com a empresa White' Martins, motivo da inexistência de orçamentos. O
pagamento à empresa, no valor de R$6.908,27, paga por meio do cheque n° 3000199, datado

@;
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de 27/02/2015é umaparcela decorrentedo Instrumento Particular de Tra. o.e Confissão
de Divida eOutras Avenças assinado em 08/08/2014, o qual consolidou âct/vlda'no montante
de R$77.629, 62, que contempla fornecimento de gases medicinais em aberto a partir de
30/12/2013 e 09/10/2014." Diante do exposto, enviaremos o processo ao Controle
Interno do municipio para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas.

2.3 - Oficio/Comissão/087/2015 item 14 - "Quanto à solicitação para que a entidade
ressarcisse o valor de R$241,50, referente à Nota Fiscal 326032 do fornecedor BSB -
Comércio de Produtos Hospitalares LIda., datada de 02/03/2015, pagamento efetivado em
06/03/2015, pois alguns produtos foram adquiridos por preço superior ao menor preço orçado,
a entidade apresentou a justificativa que: "Nota Fiscal: 326032 - fornecedor: BSB Com.
Hospitalar LIda. - Sevoj/urano: compra realizada com o segundo menor preço - motivo:
fornecedor BSB tendo o melhor prazo de entrega; lpatrópio: compra realizada com o
segundo menor preço - motivo: primeiro ganhador não gerou faturamento m/n/mo de
R$500,OOpara compra." A Comissão não aceita a justificativa. O valor deverá ser
ressarcido." A entidade apresentou um comprovante de depósito, ressarcindo a conta corrente
da Prefeitura de Congonhas, nO 6846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, o valor de
R$241,50.

. 2.4 - Oficio/Comissão/087/2015 item 16 - "No pagamento da Nota Fiscal nO003144,
da Mhedica Servi cc Comércio e Manutenção LIda., datada de 23/0212015, no valor de
R$1.676,76, a entidade apresentou uma declaração de exclusividade da empresa ACMinas -
Associação Comercial e Empresarial de Minas informando "que a'Mhedica Service Comérci~
e Manutenção Ltda., detém exclusividade como representante de manutenção.
comercializaçãodeprodutos e acessórios da marca "DragerMedicai". A Comissão solicitou
esclarecimentos sobre a propriedade do equipamento. Contudo, a Associação Hospitalar Bom
Jesus apenas reapresentou cópia da nota fiscal, orçamento, declaração de exclusividade e uma
cópia do Diário Oficial da União concedendo à Mhedica Service Comércio e Manutenção
LIda. Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Produtos para
Saúde, não esclarecendo sobre a propriedade do equipamento." A entidade apresentou um
documento, datado de 12/02/2020 e assinado, que "o aparelho Monitor Multiparamentro
(DRAGER) número de patrimônio 001187 é de propriedade da Associação Hospitalar Bom
Jesus e que as manutenções foram realizadas neste aparelho, o mesmo se encontra em
funcionalidade no Bloco cirúrgico, e que também é realizada manutenções periódicas no
mesmo, sendo que em meus arquivos não consta nenhum registro de nota j/scal do
aparelho."

2.5 - Oficio/Comissão/087/2015 item 18 - "A entidade apresentou relatório de
quantidade, valor unitário e valor tota! para os serviços constantes da Nota Fiscal n° 141,
datada de 10/02/2015, no valor total de R$2.977,40, efetivado em 09/03/2015, pois, pela
descrição dos serviços apresentados na nota fiscal, não foi possível identificá-los com os
orçamentos. A Comissão necessita, também, que seja apresentada a segunda página da
referida nota fiscal eletrônica." A entidade apresentou cópia completa do processo do qual
contém a nota fiscal n0141, datada de 10/02/2015, no valor de R$2.977,40 e seus orçamentos.
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2.6 - Oficio/Comissão/096/20 15 item 3 - "O anexo G - R'e'la .Pagamentos
efetuados - deverá ser corrigido: no credor 4.11 - VIC Lip Web Ltd;;"'-- ME", pagamento
efetivado no dia 01/04/2015, Título de Crédito nO22: O valor correto é de R$1.448,98; no
credor 3.2 - DIFARMIG LTDA, pagamento efetivado no dia 02/04/2015, Titulo de Crédito nO
73286, o valor correto é de R$2.366,72 e o total do anexo será R$625.466,36." "A entidade
não apresentou o anexo e fez a seguinte explanação: "favor disponibilizar cópia do Anexo G
para viabilizar sua correção, já que não foi encontrado cópia do formulário no hospitaf'.
Conforme solicitação, a cópia do anexo será providenciada.

2.7 - Oficio/Comissão/096/2015 item 6 - "Quanto à solicitação para que a entidade
apresentasse detalhamento da conta Oi Móvel/Fatura 562937552/Fev/2015, no valor de
R$1.141,59, pagamento efetivado em 01/02/2015, a Associação Hospitalar esClareceu que: 'já
foi solicitado a Oi o detalhamento da conta, estamos no aguardo' ". A entidade justificou que
"não foi localizado no processo o detalhamento da conta Oi Móvel, referente a

fevereiro/20 15 no valor de R$1.l41 ,59." Diante do exposto, enviaremos o processo ao
Controle Interno do município para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas.

2.8 - Oflcio/Comissão/096/2015 item 8 - "Quanto à solicitação para que a entidade
ressarcisse o valor de R$905,70, referente à Nota Fiscal nO066.015 da Vale Comercial Ltda.,
datada de 13/03/2015, pagamento efetivado em 01/0412015, pois alguns produtos foram
adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus
esClareceu que: "Fornecedor: Vale Comercial LIda. - NF: 66015 - Justifica-se a compra por
melhor condição de entrega, visto que os produtos eram de extrema necessidade, não
podendo aguardar o prazo de entrega informado pelo fornecedor de menor preço ", em
justificativa que não foi assinada e nem datada e apresentou mais um orçamento para o item
insulina regular. A comissão não aceita a justificativa. O valor deverá ser ressarcido.". A
entidade apresentou um comprovante de depósito, ressarcindo a conta corrente da Prefeitura
de Congonhas, nO6846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, O valor de RS905,70. .

2.9 - Oflcio/Comissão/096/2015 item 10 - "No pagamento da Nota Fiscal n° 001785,
da Medicai Center Ind. e Ass. Téc. em Equip. Med. datada de 03/03/2015, no valor de
R$955,00, a entidade. apresentou uma deClaração de exClusividade da empresa ACMinas -
Associação Comercial e Empresarial de Minas informando "que a Medicai Center Indústria e
Assistência Técnica em Equipamentos Médicos Ltda., é representante autorizado e exclusivo
para assistência técnica e venda de peças e componentes eletrônicos dos equipamentos da
marca, "CMOS DRAKE", fabricados pela empresa CMOS DRAKE DO NORDESTE LTDA,
para o estado de Minas Gerais "e quanto à solicitação para que a Associação Hospitalar Bom
Jesus esClarecesse sobre a propriedade do equipamento, a entidade informou que:
"Fornecedor Medicai Center-NF: 001785, Justifico que é propriedade da Associação
Hospitalar Bom Jesus, o aparelho desfribililador, adquirido conforme nota fiscal: 002847 de
28/12/2006 fornecedor Philips Medicai LIda; aparelho este que necessitou de troca das peças
de reposição descritas na nota fiscal 001785 - Medicai Cimter." Contudo, a Comissão
solicita que a justificativa seja reapresentada assinada pelo responsável e datada." A entidade
apresentou um documento, datado de 12/02/2020 e assinado, que "o apãrelho desfibriladór
Philips número de patrimônio 000865 é de propriedade da Associação Hospitalar Bom Jesus
e que as manutenções foram redlizadas neste aparelho, õ' mesmo se encontra em
funcionalidade na sala de emergência, e que tamb~m é realizada manutenções periódicas no'. (J;
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mesmo, sendo que em meus arquivos não constam nenhum
aparelho. "

2.10. Ofício/Comissão/096/2015 item 1i - "Quanto à solicitação para que a entidade
ressarcisse o valor de R$66,75, referente à Nota Fiscal nO03931 da FTA Embalagens LIda.,
datada 'de 05/03/2015, pagamento efetivado em 01104/2015, pois'aJguns produtos foram
adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus
justificou que: 'Fornecedor: FTA Embalagens - NF: 003931 - justifica se a compra por
melhor condição de pagamento, visto que o Hospital, na época da aquisição, não possuia
recurso financeiro, suficiente, para pagamento a vista dos itens abaixo: Saco de lixo branco
60 litros; saco de lixo branco 100 litros; saco de lixo preto 20 litros '.A comissão não aceita a
justificativa. O valor deverá ser ressarcido." A entidade apresentou um comprovante de
depósito, ressarcindo a conta corrente da Prefeitura de Congonhas, n° 6846-2, agência 1793-0,
Banco do Brasil, o valor de R$66,75. r

2.11 - Ofício/Comissão/096/2015 item 12 - "Quanto à solicitação para que a
associação ressarcisse o valor correspondente ou apresentasse mais um orçamento para o item
papel A4 da Nota Fiscal nO003958, datada de 24/03/2015, no valor de R$414;00, pagamento
efetivado em 01/04/2015, do fornecedor FTA Embalagens LIda., a entidade apenas

. reapresentou um orçamento. Contudo, persiste a necessidade de apresentação de mais um
orçamento ou devolução do recurso correspondente". A entidade apresentou ó' processo
completo com orçamentos.

2.12 - Oficio/Comissão/096/2015 item 15 - "No pagamento da Nota Fiscal nO
57/2015, da Medical Center Indústria e Assistência Técnica em Equipamento Médicos Eireli -
ME., datada de 02/03/2015, no valor dc R$730,00, pagamento efetivado em 01/04/2015, a
entidade apresentou uma declaração de exclusividade da empresa ACMinas - Associação
Comercial e Empresarial de Minas informando 'que a Medicai Cenler Indústria e Assistência
Técnica em Equipamentos Médicos LIda., é representante auiorizado e exclúsivo para
assistência técnica e venda de peças e componentes eletrônicos dos' equipamentos da marca
'CMOS DRAKE', e fabricados pela empresa CMOS DRAKE DO NORDESTE LTDA' e
quanto' à solicitação para que a Associação Hospitalar Bom Jesus esclarecesse sobre a
propriedade do equipamento, a entidade informou que: 'Fornecedor Medicai Center-
NF:57/2015, Justifico que é propriedade da Associação Hospitalar Bom Jesus, o aparelho
desfribililador, adquirido conforme nota fiscal: 002847 de 28/12/2006, fornecedor Philips
Medicai Ltda.; aparelho este que necessitou de troca das peças de reposição descritas na
, nota fiscal 572015 - Medicai Center. ' Contudo, a Comissão solicita que a justificativa seja
reapresentada assinada pelo responsável e datada." A entidade apresentou um documento,
datado de 12/02/2020 e assinado, que "o aparelho desfibrilador Philips número de
patrimônio 000865 é de propriedade da Associação Hospitalar Bom Jesus e que as
manutenções foram realizadas neste aparelho, o mesmo se encontra em funcionalidade na
sala de emergência, e que também é realizada manutenções periôdicas no mesmo, sendo que
em meus arquivos não constam nenhum registro de nota fiscal do aparelho. "
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2.13 • Oficio/Comissão/096/20 15 item 20 - "A entidade deverá. áM'esentar outra
cópia da nota fiscal, relatório de quantidade,. valor unitário e valor total para os serviços
constantes da Nota Fiscal nO 142, datada de 27/03/2015, no valor total de R$2.213,50,
efetivado em 02/04/2015, pois, pela descrição dos serviços não foi possível identificá-los com
os orçamentos." A entidade apresentou cópia da legível da Nota Fiscal nO 142, datada de
27/03/2015, no valor total de RS2.213,50.

2.14 - Oficio/Comissão/096/2015 item 21 - "Quanto à solicitação para que a
entidade ressarcisse o valor de RS47,60, referente à Nota Fiscal nO 118.672 da Help Farma
Produtos Farm. LIda., datada de 17/03/2015, pagamento efetivado em 02/04/2015, pois um

- dos produtos foi adquirido por preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar
Bom Jesus justificou que: 'Fornecedor: Help Farma Ltda. - NF: 118672 - Justifica-se a
compra por melhor condição de entrega. visto que os produtos eram de extrema necessidade.
não podendo aguardar o prazo de entrega informado pelo fornecedor de menor preço .. em
justificativa sem assinatura e data. A Comissão não aceita a justificativa. O valor deverá ser
ressarcido." A entidade apresentou um comprovante de depósito, ressarcindo a conta corrente
da Prefeitura de Congonhas, nO6846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, o valor de RS47,60.

2.15 - Oficio/Comissão/09612015 item 22 - "Quanto à solicitação para que a
associação apresentasse jÚ"stificativa para a não apresentação-de três orçamentos dos serviços
constantes das Notas Fiscais nOs25/2015 e 26/2015, do fornecedor Vertícaltch Indústria de
Elevadores .Ltda. - ME, datadas de 25/03/2015 e 27/03/2015, pagamentos efetivados em
06/04/2015 (contrato datado de 09/5/2013), a entidade apenas reapresentou cópia do contrato. ,_ ~
Contudo, persiste a necessidade de justificativa para a não apresentação de três orçamentos." ~
A entidade não apresentou justificativa. Diante do fato, envíaremos o processo ao Controle
Interno do município para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas .

.

2.16 • Oficio/Comissão/096/20 15 item 26 - "A entidade apresentou cópia dos recibos
de pagamento de salários dos funcionários, totalizando no valor de RS201.922,91. Contudo,
falta a comprovação do valor de R$9.922,68, pois a despesa efetivada no dia 07/04/2015
corresponde ao valor total de RS211.845,59. A Associação Hospitalar deverá reapresentar os
recibos dos funcionários Saney Paula Oliveira - Técnico de Enfermagem e Regina Coelho
dos Passos - Técnico de Enfermagem, pois não estão datados e assinados". A entidade
apresentou os recibos de Saney Paula Oliveira e Regina Coelho dos Passos, datados e
assinados. Entretanto, solicitamos apresentação da folha analítica dos funcionários

. beneficiados com recurso do convênio referente ao período.

2.17 - Oficio/Comissão/096/2015 item 30 - "Quanto à solicitação para que a
associação ressarcisse o valor correspondente' ou apresentasse outra cópià da no"ta fiscal e
mais um orçamento para os itens pão de sal, pão doce careca e farinha de rosca, constantes da
Nota Fiscal nO 000.786, datada de 14/03/2015, no valor de RSI.523,23, do fornecedor
Panificadora Santo Afonso Ltda., a associação não apresentou cópia da nota fiscal e o
orçamento apresentado não é válido". A entidade apresentou cópia da nota fiscal e do
processo de pagamento e seus orçamentos.

2.18 • Oficio/Comissão/096/20l5 item 31 - "Quanto à solicitação para que a
entidade devolvesse o recurso correspondente ou apresentásse cópia da nota fiscal
comprovando a despesa e três orçamentos para alseleção do menor preço na aquisição dos. '. . QJ;
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que "não foram encontrados mais orçamentos para os itens pilha m"ldiq, eria, vassoura
" ••••••• 1\;1 , ,.-

piaçava e sabão pedra. Quanto aos orçamentos, enviaremos o processo' ao Controle
Interno do município para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas.

2.21 • Oficio/Comissão/096/2015 item 40 - "Quanto à soliCitação para que a
entidade ressarcisse o valor de R$4,30, referente à Nota Fiscal nO01024 do FTA Embalagens
Ltda., datada de 07/04/2015, pagamento efetivado em 15/04/2015, pois um produto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus
justificou que: "Fornecedor - Embalagens NF: 1024 -justiça-se a compra por melhor prazo
de entrega, visto que o produto era de extrema necessidade, não podendo aguardar o prazo
de entrega informado pelo fornecedor de menor preço ", em justificativa sem assinatura e
data. A Comissão não aceita a justificativa O valor deverá ser ressarcido e apresentado mais
um orçamento para os itens saco descartável 100 ml com 100 unidades, filme PVC 38 x 300,
saco de lixo 20 I, pois os orçamentos apresentados não são válidos." A entidade apresentou
um comprovante de depósito, ressarcindo a conta corrente da Prefeitura de Congonhas, nO
6846-2, agência 1793.0, Banco do Brasil, o valor de R$4,30 e justificou que "não foram
'encontrados mais orçamentos para os itens saco descartável 100 ml, filme PVC, saco de
lixo." Quanto aos orçamentos, enviaremos o processo ao Controle Interno do município
para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas.

2.22 - Oficio/Comissão/096/2015 item 43 - "Quanto à solicitação para que a
associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes das Notas Fiscais nOs29/2015 e 30/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de
Elevadores LIda.• ME, datadas de 07/04/2015 e 08/04/2015, pagamentos efetivados em
17/04/2015 e cópia vigente do contrato, a entidade apenas reapresentou cópia do contrato.
Contudo, persiste a necessidade de justificativa para a não apresentação de três orçamentos".
A entidade não apresentou justificativa Diante do fato, enviaremos o processo ao' Controle
Interno do município para se manifestar sobre a aeeitação ou não das despesas.

2.23 - Oficio/Comissão/096/20 15 item 46 - Quanto à solicitação para que a associação
apresentasse memória de cálculo detalhada do recolhimento da GPS - Guia da Previdência
Social, competência Mar/2015, no valor de R$23.298,1O, efetivado no dia 20/04/2015, a
entidade apresentou apenas cópia do resumo das informações fornecidas pela Previdência
Social. Portanto, persiste a necessidade de apresentação da memória de cálculo detalhada do

. recolhimento. I'
2.24 • Oficio/Comissão/096/20 15 item 48 - "Quanto ao fato de a entidade ter

apresentado as Notas Fiscais: n° 614914, do fornecedor Co~panhia Brasileira de Soluções e
Serviços, datada de 10/04/2015, no valor de R$16.419,40, pagamento efetivado em
07/04/2015; nO 757196, no valor de R$16.621,20, nominal à Companhia Brasileira de
Soluções e Serviços, datada de 11/05/2015, pagamento efetivado em 24104/2015 para
pagamento de cartão alimentação; nO4605, do fornecedor FUJIFILM do Brasil LIda., datada I

.de 27/04/2015, no valor de R$6.845,85, pagamento efetivado em 24/04/2015; portanto, r1\
pagamentos realizados antes da emissão da nota, a Associação Hospitalar Bom Jesus I

justificou que: "Companhia Brasileira de Soluções e Serviços - O fornecedor tem um
contrato firmado com a Associação, Hospitalar Bom Jesus, a emissão da NF somente é

. possível após a efetivação do pagamento do boletp ". "FUJIFlM DO BRASIL - Fornecedor
exclusivo de filme do aparelho raio X do Hospital Bom Je'ffi)0mo a .instituiÇãO possuía
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débito com o fornecedor, a condição para a aquisição de filmes,O'~ P9d~ria ser
realizadas através dopagamento antecipado. o que motivou a emissão pàst~~/(frda emissão
da Nota Fiscal." Contudo, a Comissão solicitou que as justificativas fossem assinadas e
datadas pelo responsável. Contudo, a entidade não apresentou à justificativa. Diante dos
fatos, enviaremos o processo ao Controle Interno do municfpio para se manifestar sobre
a aceitação ou não das despesas.

2.25 - Oficio/Comissão/096/2015 item 51 - "Quanto à solicitação para que a
associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes das Notas Fiscais nO28/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de Elevadores
Ltda. - ME, datada de 02/04/2015, pagamento efetivado em 27/04/2015". A entidade não
apresentou justificativa. Diante do fato, enviaremos o processo ao Controle Interno do
município para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesa!.

2.26 - Oficio/Comissão/096/2015 item 52 - "Quanto 'à solicitação para que a
associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes da Nota Fiscal nO 07/2015, datada dc 09/04/2015, nominal a Januzzi e Melo
Sociedade de Advogados-ME, pagamento efetivado no dia 27/04/2015, no valor de (;.)
R$I. 733,00 (contrato datado de 19/03/2015)". A entidade não apresentou justificativa. Diante
do fato, enviaremos o processo ao Controle Interno do município para se manifestar
sobre a aeeitação ou não das despesas.

2.27 - Oficio/Comissão/096/2015 item 54 - "Quanto à solicitação para que a
entidade reapresentasse o Recibo de Férias da funcionária Gilma Aparecida Dutra, no valor de
R$4.077 ,21, pagamento efetivado em 29/04120 [5, assinado e datado, a Associação Hospitalar
Bom Jesus apresentou cópia de uma correspondência eletrônica (e-mail) informando que a
referida funcionária não foi assinar a documentação. A Comissão aguarda a apresentação do
documento assinado e datado". A entidade apresentou O Recibo de Férias da funcionária
Gilma Aparecida Dutra, no valor de R$4.077,21, pagamento efetivado em 29/04/2015,
assinado e datado. . '. .

2.28 - Oficio/Comissão/096/2015 item 57 - "A associação deverá ressarcir O valor
correspondente ou apresentar mais um orçamento para o item músculo cubos constante da
Nota Fiscal nO000.032.913, no valor total de R$1.000,00, datada de 27/04/2015, pagamento li
efetivado em 30/04/2015, do fornecedor Frigorífico Calafate LIda., pois o orçamento
apresentado não é válido". A entidade apenas reapresentou cópia da nota fiscal. Diante do
fato, enviaremos o processo ao Controle Interno do município para se manifestar sobre a
aceitação ou não das despesas.

2.29 - Oficio/Comissão/096/2015 item 58 - "No dia 29/04/2015 foi efetivada uma
despesa no valor de R$1.470,92, conforme extrato bancário, e a entidade não a comprovou.
Portanto, deverá devolver o recurso correspondente ou apresentar cópia do documento fiscal
que comprove a despesa e apresentar três orçamentos para a seleção do 'menor preço na
. aquisição dos serviços ou produtos." A entidade apresentou cópia da Nota Fiscal nO21,
nominal a White Martins Gases Industriais Ltda., datada de 14/11/2014, no valor de
R$1.470,92.



1) Os docwnentos apresentados pela Associação Hospitalar Bom Jesus no dia
04/09/2015 em resposta ao oficio PMClCOMPRESTAl114/2015. Não restam mais
pendências; a entidade disse que está ciente do fato.

2) Os docwnentos apresentados pela Associação Hospitalar Bom Jesus no dia
16/10/2015 em resposta ao oficio PMC/COMPRESTAlI20/2015. Item 2) A justificativa-
apresentada "Esclarecemos que os orçamentos apresentados se referem ao valor de 30 frascos,
a compra efetuada foi de 180 frascos, portanto permanece o menor preço", não procede. Na
NF 000.191.272, da Farmaconn Ltda., consta a descrição do produto e, em seguida, CX 20
FA, mais à frente UNlD: FA, QUANT.: 180 e V. UNITÁRIO: 9,05. Ou seja, a empresa
entregou 1 caixa com 20 fardos contendo 9 ampolas cada ao custo de R$9,05 cada,
totalizando 180 ampolas a R$1.629,00. No menor orçamento apresentado, são .30 FA a
R$1.063,65. Considerando cada fardo também com 9 ampolas, temos 270 ampolas a
R$1.063,65, ou seja, 1 ampola a R$3,93. Como a entidade adquiriu 180, o valor seria
R$707,40. Então, a Associação Hospitalar deverá ressarcir à conta 6846-2 da prefeitura de
Congonhas no Banco do Brasil, agência 1793-0, o valor de R$356,25. Item 8) Neste item
consta que "A entidade apresentou novamente a NF 000.211.630, Frango Gel Distribuidora de
Alimentos Ltda., datada de 18/12/2014, para comprovação da despesa no valor de R$480,00.
Porém, essa nota foi quitada no dia 12/01/2015 e a despesa a ser comprovada quitada no dia
21/01/2015." Revendo os autos, constatamos que a despesa refere-se à NF 48786, de
18/11/2014, da empresa Alran Comércio de produtos Médicos Ltda., quitada no dia
21/01/2015 - pelo CH 300142. Nota fiscal já apresentada. A entidade apresentou uin
comprovante de depósito no valor de R$356,25, ressarcindo à conta 6.46-2, da prefeitura de
Congonhas, Banco do Brasil, agência 1793-0, a diferença do produto adquirido por preço
superior ao menor preço órçado. -

3) A analista Edilene Maria Marcossi analisou os docwnentos apresentados pela
Associação Hospitalar Bom Jesus no dia 16110/2015 em resposta ao oficio
PMC/COMPRESTAlI24/2015. Não restam mais pendências; a entidade disse que está ciente
do fato.

4) A analista Edilene Maria Marcossi analisou os documentos apresentados pela
Associação Hospitalar Bom Jesus no dia 04/04/2016 em resposta ao oficio
PMC/COMPRESTAlI25/2015. Não restam mais pendências; a entidade disse que está éiente
do fato.

5) Com relação aos pedidos constantes dos oficios para apresentação de orçamentos,
mesmo dos itens acima, podem ser desconsiderados. A entidade apresentou mapas de preço e
justificativas, as quais foram aceitas pela Controladoria e por esta analista; a entidade disse
que está ciente do fato.

6) Será enviada novamente à gestora do termo a CI PMC/COMISSÃO/054/2015, para
que seja apresentado o Relatório de Cwnprimento do Objeto; a entidade disse que está ciente
do fato. . . ~
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1) Constatamos que ainda não houve resposta da Associação HosPitàlátlrtlóm Jesus ao

Oficio PMC/SEPLANIDCONV/180/2019, recebido em 14/11/2019, que enumera pendências
da prestação de constas do Termo de Ajuste 029/2014,

• •• ~ 4 ~

2) Até a presente data a gestora do termo 029/2014, a servidora Elenilda Penha Silva
Egg, responsável pelo acompanhamento da execução do Termo de Convênio, não apresentou
o relatório de cumprimento do objeto,

É o relatório.
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Relatório de pareceres por processos

Elltms epUcados ap relatOrio

Pa~r. 7
NOrnero do processo: 0008484-01512014

N(unerodo processo: 0008484-01512014 Sltuaçlo: Emanáise
Requerente: 131368- SECRETARIAMUNlClPALDE PLANEJAMENTO
Beneflclário:
Sollcltaçao:

Códigodoparecer.7 Númerodo processo:0008484-01512014
Local do parecer: 544.000.000. DCO!'N - DIRETORIA DE CO~NIOS

Conclusivo:Nao Data. hora:21102f2020 09:28:26

Parece'- A CTRL: SOLICITAMOS A ANÁLISE DOS ITENS A-2.2, 2.7, 2.15, 2.18, 2.19, 2.20, 221,2.22,224,2.25,2,26 E 2.28 DO
RELAT6RlO-03fTERMO DE AJUSTE N" 02912014 DE FOLHAS 9.748 A 9.758.

Congonhas - MG, 21 de Fevereiro de 2020.

Sistema: Protocolo FJyI Usuário: CARLOS348_CO I Relatórfo de pareceres por processos
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o processo administrati,.o 0008484/2014

nO029/2014.

Processo encaminhado a esta Controladoria pela Diretoria de Convênios

para manifestação dos itens 2.2; 2.7; 2.15; 2.18; 2.19; 2.20; 2.21; 2.22; 2.24; 2.25; 2.26; 2.28

do relatório n° 03 de fls.9.748/9.758.

Em relação ao item 2.2, a Controladoria aceitará a justificativa da entidade,

bem como a despesa realizada, tendo em vista cópia do cheque e contrato anexado ãs fls.

8.062/8.066; parecer da Comissão nomeada através dos Decretos n° 6.035/2014 e

6.183/2015 de fls. 7.947 (item 37), fls. 7.964 (item 11), fls.7.964 (item 7) e oficio AHBJ n°

024/2020 (item 06).

Em relação ao item 2.7, a Controladoria aceitará a despesa realizada, tendo

em vista comprovação da prestação dos serviços e pagamento efetuado. Entendemos que

os serYiços de telefonia são de natureza continuada e essenciais para funcionamento da

entidade. Recomendamos ã entidade, que seja apresentada conta detalhada dos serviços de

telefonia a partir dessa data, sob pena de não aceitação da despesa.

Em relação aos itens 2.15, 2.22, 2.25, a Comissão nomeada através dos

Decretos nO6.035/2014 e 6.183/2015 já se manifestou às fls. 7.960 (item 55) e fls.7.986

(item 3.8).

Em relação ao item 2.18, a entidade apresentou justificativa conforme

oficio ,\HBJ nO024/2020 (item 06), a Controladoria aceitará a justificativa da entidade,

bem como a despesa realizada, tendo em vista cópia do cheque e contrato anexado às fls.

8.062/8.066 e parecer da Comissão nomeada através dos Decretos nO 6.035/2014 e

6.183/2015 de fls. 7.947 (item 37), fls. 7.964 (item 11), fls.7.964 (item 7).

Em relação aos itens 2.19, 2.20, 2.21 e 2.28, a Contraladoria aceitará as

despesas realizadas. A jurisprudência da TCU, a exemplo dos Acórdãos 3.506/2009-1'

Câmara, 1.379/2007-Plenário, 5611/2008-1'Cârara, 1.378/2008-1' Câmara, 2.809/2008-2'

.. MareoA,,(;J('isil~
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Câmara, 5.262/2008-1' Câmara, 4.013/2008-1' Câmara, 1.344/2009-2' Câmara, 837/2008-

Plenário e 3.667/2009-2' Câmara, é no sentido de que a realização de pesquisa de preços

de mercado, previamenre à fase externa da licitação, é uma exigência legal para todos os

processos licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e inexigibilidade, consistindo essa

pesquisa em ter um mínimo de três orçamenros de fornecedores distintos. Se não for

posslvel obter o número razoável de cotações, faz-se necessária a apresentação de

justificativa. (grifo nosso) @\@CIPA( O~.
, . . 0\
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Na segunda fase, devemos analisar se a falta do:!' três ~
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orçamenros causou dano ao Erário Público. Procedendo a análise da documenta -~ 5
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não se comprovou qualquer dano ao Erário Público em função da efetiva aplicaÇão _ Co
"-.MG ./

do recurso.

Na terceira fase, verificamos se houve a efetividade da

aplicação dos recursos. Observamos que não houve desvio da finalidade quando da

aplicação do recurso, sendo devidamenre aplicado em despesa que se faz constar do

plano de trabalho proposto pelas partes.

Em relação ao item 2.24, solicitamos que a entidade apresente justificativa

conforme solicitação da Comissão nomeada através dos Decretos n° 6.035/2014 e

6.183/2015.

Em relação ao item 2.26, solicitamos que a entidade justifique o porquê da

conrratação de Januzzi e Melo Sociedade de Advogados, conforme solicitação da

Comissão nomeada através dos Decretos n° 6.035/2014 e 6.183/2015 às fls. 7.981 Qtem

52) e fls. 7.986 (item 3.6).

Congonhas, 28 de fevereiro d o
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Referência: Termo de Ajuste nO02912014 - Associação Hospitalar Bom Jesus

RELATÓRIO - 04

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ENTIDADES BENEFICIADAS
COM RECURSOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO /-;"z) WII-'ij( O
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Congonhas, 23 de abril de 2020.

Análise dos documentos apresentados pela Associação Hospitalar Bom Jesus,
entregues no dia 17/03/2020, como resposta ao oficio PMC/SEPLANIDCONVI180/2019 (6'
parcela), de 08/11/2019 (fls. 9.566 a 9.571) e entregues nos dias 17/03/2020 e 25/03/2020,
como resposta ao oficio PMC/SEPLANIDCONV/027/2020 - fls. 9.762 a 9767 (referência ao
oficio PMC/SEPLANIDCONVI140/2019, de 18/09/2019, reiterado do oficio
PMC/SEPLANIDCONV/I 81/201 8, de 05/12/2018), do Termo de Ajuste nO029/2014 (fi. 130)
- 1° Termo Aditivo (fi. 154) e 2° Termo Aditivo (fi. 7.920) .. objetivando repasse à Associação
Hospitalar para custeio das despesas urgentes e necessárias à manutenção da continuidade dos
serviços prestados pela entidade bem como aquisição de equipamentos necessários ao seu
bom funcionamento - que tem sua vigência de 01/10/2014 até 31/10/2015 (anexados ao
Processo Administrativo nOPMC/008484 ..001 - 002 - 003 - 004 - 005 - 006 - 007 - 008-
009 - 010 - 011 - 012 - 013 - 014 .. 015/2014). Cronograma de Desembolso do Plano de
Trabalho: R$3.472.236,00 (três milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, duzentos e trinta e
seis reais) em 6 (seis) parcelas de R$578.706,00 (quinhentos e setenta e oito mil, setecentos e
seis reais). Gestor do presente termo: a servidora Elenilda Penha Silva Egg. Subvenção
autorizada pela Lei Municipal nO3.433 de 1° de outubro de 2014, considerando os Decretos
5.960, de lO de abril de 2014 que decretou a intervenção e 6.035, de 25 de agosto de 2014,
que nomeou os membros da comissão interventora para gerir a entidade de 15 de maio de
2018.

Observando a Cláusula Oitava, que disserta sobre a forma de análise e avaliação da
prestação de contas, ressaltamos os seguintes apontamentos:

Oficio/SEPLANIDCONV/18012019

A) Prestação de contas: parte da 6' parcela (extrato bancário de 0110612015 até
30/06/2015):

1) O Anexo E - Relatório de Execução Fisico-Financeira (extrato bancário de
01/06/2015 até 30/06/2015) - foi corrigido e reapresentado.

2) O Anexo F - Execução da Receita e Despesa (extrato bancário de 01/06/2015 até
30/06/2015) - foi corrigido e reapresentado.

3) O Anexo 1- Conciliação Bancária (extrato bancário de 01/06/2015 até 30/06/2015)
- foi corrigido e reapresentado.

4) Quanto à solicitação para que fosse ~resentada cópia do documento fiscal que
comprove a despesa no valor de R$6.908,27, conforme cópia do cheque n° 300262, datado de
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0~;06/2015, nomi.nal a White Martins, efetivado em 02/06/2015, ,a eR!.!a[ld,\,,~stiflcou que
O pagamento a empresa, no valor de R$6.908,27, paga por melO do ãrequeíf 3000262,

datado de 01/06/2015 é um parcela decorrente do Instrumento Particular de Transação e
Co'1fissão de Dívida e Outras Avenças assinado em 08/08/2014, o qual consolidou a divida
no montante de R$77. 629, 62, que contempla fornecimentos de gases medicinais em aberto a
partir de 30/12/2013 a 09/10/2014, conforme documentos anexados." Assim, em situação
análoga, a Controladoria aceitou a despesa (fI.9.760).

5) A associação apresentou memória de cálculo para o recolhimento da GFIPIFGTS,
efetivado no dia 03/06/2015, no valor de R$24.83I,78, competência maio/2015, especificando
o recolhimento correspondente ao número dos funcionários beneficiados com recurso do
termo.

6) A associação apresentou memória de cálculo para o recolhimento da GFlPIFGTS,
efetivado no dia 03/06/2015, no valor de R$44,41, competência maio/2015, especificando o
recolhimento correspondente ao número dos funcionários beneficiados com recurso do termo.

7) Quanto à solicitação para que a entidade apresentasse justificativa para não
apresentação de três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos serviços da
Nota Fiscal n° 31, datada de 01/06/2015, no valor de R$L448,98, da INFOCON LmA- Vic
Lip Web Ltda ME (contrato datado de 11/11/2011), a entidade justificou que "O Hospital
Bom Jesus possui contrato ainda vigente a empresa Infocon Ltda., a qual presta serviços de
informática, razão pela qual há apenas uma proposta de prestação de serviços
correspondente nota fiscal n° 3112015 emitida em 01/06/2015, no valor de R$ 1.448,98 (um
mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos) " . Dessa maneira, em
situação análoga, a Comissão de Fiscalização já manifestou pela aceitação da despesa (fls.
7.926 a 7.989). Contudo, atendendo a solicitação da Comissão de Fiscalização, orientamos
a entidade para que seja realizada periodicamente, pelo menos uma vez ao ano, pesquisa
de mercado, com forma de verificar a compatibilidade do valor contratado.

8) A entidade apresentou cópia do documento fiscal nO000.033.657e copa do processo
completo com orçamentos, comprovando a despesa no valor de R$LOOO,OO,efetivada no dia
09/06/2015, nominal ao Frigorífico Calafate LIda.

9) Na aquisição dos produtos: atadura de crepom 15 em 13, campo operatório 50 x 45
e equipo microgostas simples, constantes da Nota Fiscal nO77821, datada de 18/06/2015, no
valor total de R$3.40I,54, pagamento efetivado em 30/06/2015, nominal a Difarmig Ltda;
como justificativa para aquisição, cujo preço não era o menor, a entidade justificou que:

"marca padronizada p/hospital" . Tendo em vista a complexidade do fato, enviamos ao
Controle Interno do município para manifestar sobre a aceitação ou não da despesa.
Diante do fato, atendendo ao Controle Interno, solicitamos que a Associação Hospitalar
justifique tecnicamente a escolha do maior preço e/ou escolha da marca.

IO) Quanto à solicitação para que a associação apresentasse mais um orçamento para
os itens/produtos constantes na Nota Fiscal nO 58377. nominal a AGIS MedicaI Produtos
Hospitalares Ltda, datada de 28/05/2015, pagamento efetuado em 30/06/2015, no valor total
de R$L564,44, e entidade justificou que "Não foi localizado no processo de compra
realizado à época, 3 orçamentos, nem contrato dssinado com a empresa AMGS. Entretanto,
independente do fornecer O preço de fornei:lmento de OPME é tabelado, seja SUS ou Saúde

(];
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Suplementar. A escolha da empresa AMOS pode ter sido pela disponl~ilda;ie do item
adquirido, haja vista que essa prática OCOrreatualmente, onde a prefàênciáda aquisição
está condicionada a disponibilidade imediata da OPME." Entretanto, persiste a necessidade
de apresentação do orçamento, considerando que o fornecedor é outro: AGIS Medicai
Produtos Hospitalares Ltda.

B) Prestação de contas: parte da 6' parcela (extrato bancário de 01/07/2015 até
31/07/2015):

1) O Anexo E - Relatório de Execução Físico-Financeira (extrato bancário de
01/07/2015 até 31/07/2015) - foi corrigido e reapresentado.

2) O Anexo F - Execução da Receita e Despesa (extrato bancário de 01/07/2015 até
~, 31/07/2015) - foi corrigido e reapresentado.

3) O Anexo I - Conciliação Bancária (extrato bancário de 01/07/2015 até 31/07/2015)
- foi corrigido e reapresentado.

4) Quanto à solicitação para que a Associação Hospitalar Bom Jesus apresentasse
extrato bancário da conta exclusiva do termo, n° 1044 003 0002351 e aplicação financeira
(fundo de investimento), a partir de 31/07/2015 até dias atuais para verificação do saldo
remanescente (30/10/2015) do recurso repassado. Uma vez que, após 31/07/2015, foram
feitos depósitos como ressarcimento de despesas indevidas do período; a entidade apresentou
parte dos extratos e fez o seguinte esclarecimento: "Segue extratos da conta nO2351-2 a
partir de junhol2015 até agostol2016 e informação expedida pela CEF de que a conta foi
encerrada em 30/0912016" . Assim, constatamos que o extrato do mês de outubro/I 5, não foi
apresentado e em função dos extratos apresentados, verificamos que foram executadas
despesas durante o período de vigência do termo, ou seja, de julho/20 15 até 31 de
outubro/2015. Portanto, as despesas deverão ser comprovadas e, também, deverão ser
apresentados os anexos correspondentes ou devolução dos valores das despesas com a devida
correção monetária.

C) RELATÓRIO - CONTROLADORIA GERAL (fls. 9304):

1) Quanto à solicitação que fosse apresentada justificativa para o pagamento de
contribuição não previsto no Plano de Trabalho à Federação das Santas Casas de
Misericórdia, no valor de R$325,00 - 10/1212014 (oficio PMC/COMPRESTA/175/2015), a
entidade não apresentou a justificativa. Contudo, apresentou um comprovante de
transferência, datado de 16/03/2020, ressarcindo à conta nO6846-2, agência 1793-0, Banco do
Brasil, da Prefeitura de Congonbas, o valor correspondente a despesa indevida.

2) A entidade ressarciu, em 16103/2020, conforme comprovante de transferência, na
conta corrente da Prefeitura de Congonbas, nO6846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, o
valor de RSl.071,66 correspondente à Fatura 001.14.50397360-9 (R$5.782,74) 10/1212014
Companhia de Saneamento Básico - COPASA - parcelamento de divida de nO15 no valor
de R$7.071,66 (Atualização monetária do valor R$824,97 no período de 10/12/2014 até
novembro/2019, utilizando-se o coeficiente 1,29903, obtido com a divisão do valor do n°
indice-IPCA de 5233,07, vigente pIITanovembro/2019, pelo valor do nO Índice - IPCA de
4008, vigente para 10/12/2014) (ata 068/15 fls. 3789 V.006, oficio
PMClCOMPRESTAl175nOIS - 0,.718 V.OOI). (»
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3) A entidade ressarciu, em 16/0312020, conforme compnWan de-trartsferência, na
conta corrente da Prefeitura de Congonhas, n06846-2, agência 179J::0:!B'arícô do Brasil, o
valor de R$2.305,38 que correspondente à Fatura 001.14.41004291-5 - R$5.693,89 -
11/10/2014 Companhia de Saneamento Básico - COPASA - parcelamento de dívida nO.13
no valor de R$1.081,66 (Atualização monetária do valor R$824,98 no período de 22/10/2014
até novembro/2019, utilizando-se o coeficiente 1,31114, obtido com a divisão do valor do nO
índice - IPCA de 5233,07, vigente para novembro/2019, pelo valor do nOíndice - IPCA de
3991,24, vigente para 22/10/2014), Fatura 001.14.45667715-8 - R$5.687,80 - parcelamento
de dívida nO, 14 no valor de R$I.077,13 (Atualização monetária do valor R$824,97 no
período de 10/11/2014 até novembro/20 19, utilizando-se o coeficiente 1,30566, obtido com a
divisão do valor do n° índice - IPCA de 5233,07, vigente para novembro/2019, pelo valor do
n° indice - IPCA de 4008, vigente para 10/11/2014) - multa de atraso valor R$ 146,59
(Atualização monetária do valor R$1I2,27 no período de 10/11/2014 até novembro/2019,
utilizando-se o coeficiente 1,30566, obtido com a divisão do valor do nOíndice - IPCA de
5233,07, vigente para novembrol2019, pelo valor do nOíndice - IPCA de 4008, vigente para
10/11/2014) (ata 081/15 - fls. 7426 V.OIl, oficio PMC/COMPRESTN1I4/2015 - fls. 718
V.OII).

4) Considerando a reposta do oficio PMC/COMPRESTN086/2015, pela entidade ao
fato: "Ainda que haja a previsibi/idade do recebimento dos exames por entidade diversa, tal
recebimento é inSUfICiente par o custeio dos mesmos, sendo necessária a complementação
pelo HospitaL Em outras palavras, o repasse não é condição de pagamento, sendo que nem
sempre os exames são acobertados pelo SUS. Não obstante o hospital é penalizado por
glosas e ou falta de faturamento, contudo o pagamento precisa ser efetuado pelo Hospital,
sob pena de suspensão do serviço." Considerando que não consta nos autos documento que
comprove que não houve duplicidade de pagamento pelo mesmo serviço, a entidade deveria
ressarcir na conta corrente da Prefeitura de Congonhas, n06846-2, agência 1793-0, Banco do
Brasil, o valor de R$3.570,02 (Atualização monetária do valor R$2.804,00 no período de
12/02/2015 até novembro/2019, utilizando-se o coeficiente 1,27319, obtido com a divisão do
valor do nOíndice - IPCA de 5233,07, vigente para novembro/2019, pelo valor do nOíndice-
IPCA de 41 10,20, vigente para 12/02/2015), referente aos serviços prestados pelo Laboratório
Tafuri de Patologia Limitada - EPP, Nota Fiscal 4/2015, datada de 06/01/2015. Assim, a
Associação Hospitalar apresentou um comprovante de transferência, datado de 16/03/2020, na
conta corrente da Prefeitura de Congonhas, n06846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, no
valor de R$3.507,02. Contudo, deverá ser ressarcida a diferença no valor de R$63,00.

Oficio PMC/SEPLANIDCONV/02712020 - fls. 9.762 a
PMC/SEPLANfOCONV/140/2019, de 18/09/2019.
PMC/SEPLANIDCONV/18112018, de 05/12/2018)

A) Quanto ao fato que a foi apurado que a Associação Hospitalar não respondeu aos
oficios PMC/COMPRESTNIOI/2015, recebido por representante da entidade no dia
24/07/2015 e PMC/COMPRESTNI34/2015, recebido em 19/11/2015 e a analista Edilene
Maria Marcossi verificou que:

I) Do oficio PMC/COMPRElSTNlO1I2015:

LI - Item I - "A associação deverá apreJentar os Anexos E - Relatório de Execução
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Conclhação Bancária e Relatóno de Cumpnmento do Objeto. Os anexos não foram
apresentados e a entidade fez a seguinte solicitação: "Favor disponibilizar cópia dos Anexos
E, F;G I e do Relatório de Cumprimento do objeto para viabilizar sua correção, já que não
foram encontrados cópias dos formulários no hospital." Conforme solicitação, as cópias dos
anexos serão providenciadas. Os documentos não foram apresentados. Reiteramos a
solicitação.

2) Oficio PMC/COMPRESTA/134/2015

2.1 - Quanto ao Oficio/Comissão/087/2015 item 3 - "Modificar o Anexo I -
Conciliação Bancária - No Crédito: modificar o item saldo anterior para valor de
R$129.487,17 e alterar o total do crédito para R$129.840,83. No débito: modificar o valor do
item Cheques compensados para o valor de R$129.320,58, excluir o valor do item outros e
alterar o item Total do débito par R$129.391,98. Alterar o item Saldo Atual e o Saldo após
compensação dos cheques pendentes para o valor de R$448,85." A entidade não apresentou
o anexo e fez a seguinte explanação: "favor disponibilizar cópia do Anexo I para viabilizar
sua correção. já que não foi encontrado cópia do formulário no hospitar'. O anexo foi
corrigido e reapresentado.

2.2 - Oficio/Comissão/087/2015 item 8 - "Quanto à solicitação para que a entidade
apresentasse cópia do documento fiscal que comprovasse a despesa no valor de R$6.908,27,
conforme cheque nO 3000199, datado de 27/02/2015, nominal a White Martins Gases
Industriais e justificativa para não apresentação de três orçamentos (contrato datado de
08/08/2014), a Associação Hospitalar apresentou apenas cópia pouco legível do instrumento
particular de transação e confissão de divida e outras avenças. Portanto, persiste a necessidade
de apresentação da cópia do documento fiscal que comprove a despesa no valor de
R$6.908,27, conforme cheque nO3000199, datado de 27/02/2015, nominal a White Martins
Gases Industriais e justificativa para não apresentação de três orçamentos." A entidade

~ justificou que: "O Hospital Bom Jesus possuía na época contrato defornecimento de gases
medicinais com a empresa White Martins, motivo da inexistência de orçamentos. O
pagamento à empresa, no valor de R$6.908,27, paga por meio do cheque n° 3000199, datado
de 27/02/2015 é uma parcela decorrente do Instrumento Particular de Transação e Confissão
de Dívida e Outras Avenças assinado em 08/08/2014, o qual consolidou a dívida no montante
de R$77.629,62, que contempla fornecimento de gases medicinais em aberto a partir de
30/12/2013 e 09/10/2014." Diante do exposto, enviamos o processo ao Controle Interno
do municipio para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A Controladoria
manifestou pela aceitação das despesas (folhas 9.760 e 9.761).

2.3 - Oficio/Comissão/096/2015 item 3 - "O anexo G - Relação de Pagamentos
efetuados - deverá ser corrigido: no credor 4.11 - VIC Lip Web Ltda. - ME, pagamento
efetivado no dia 01/04/2015, Titulo de Crédito nO22: o valor correto é de R$1.448,98; no
credor 3.2 - DIFARMIG LTDA, pagamento efetivado no dia 02/04/2015, Titulo de Crédito nO
73286, o valor correto é de R$2.366,72 e o total do anexo será R$625.466,36." "A entidade
não apresentou o anexo e fez a seguinte explanação: "favor disponibilizar cópia do Anexo G
para viabilizar sua correção, já qué não fo.i encpntrado cópia do formulário no hospitar'.
Conforme solicitação, a cópia do anexo. será providenciada. Os documentos não foram
apresentados. Reiteramos a solicitação. (\') •
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2,4 - Oficio/Comissão/096/2015 item 6 - "Quanto à solicifáçã:o-p.~à.que a entidade

apresentasse detalhamento da conta Oi MóvellFatura 562937552iFev12015, no valor de
R$J.l41,59, pagamento efetivado em 01/02/2015, a Associação Hospitalar esclareceu que: 'já

foi solicitado a Oi o detalhamento da conta. estamos no aguardo •••.A entidade justificou que
"não foi localizado no processo o detalhamento da conta Oi Móvel, referente a

fevereiro/2015 no valor de R$J.l4I,59." Diante do exposto, enviamos o processo ao
Controle Interno do município para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas.
A Controladoria manifestou pela aceitação das despesas (folhas 9.760 e 9.761).

2.5 - Oficio/Comissão/096/2015 item 22 - "Quanto à solicitação para que a
associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes das Notas Fiscais nOs25/2015 e 26/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de
Elevadores Ltda. - ME, datadas de 25/03/2015 e 27/03/2015, pagamentos efetivados em
06/04/2015 (contrato datado de 09/5/2013), a entidade apenas reapresentou cópia do contrato.
Contudo, persiste a necessidade de justificativa para a não apresentação de três orçamentos."
A entidade não apresentou justificativa. Diante do fato, enviamos o processo ao Controle
Interno do município para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A
Controladoria manifestou que (folhas 9.760 e 9.761): "a Comissão nomeada através dos
Decretos n" 6.03512014 e 6.18312015 já se manifestou às fls. 7.960 (item 55) e fls. 7.986
(item 3.8)." Assim, considerando que a despesa é de duração continuada conforme
contrato celebrado entre as partes, orientamos que deverá a entidade realizar
periodicamente, pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

2.6 - Oficio/Comissão/096/20 15 item 26 - "A entidade apresentou cópia dos recibos
de pagamento de salários dos funcionários, totalizando no valor de R$201.922,91. Contudo,
falta a comprovação do valor de R$9.922,68, pois a despesa efetivada no dia 07/04/2015
corresponde ao valor total de R$211.845,59. A Associação Hospitalar deverá reapresentar os
recibos dos funcionários Saney Paula Oliveira - Técnico de Enfermagem e Regina Coelho
dos Passos - Técnico de Enfermagem, pois não estão datados e assinados". A entidade
apresentou os recibos de Saney Paula Oliveira e Regina Coelho dos Passos, datados e
assinados. Entretanto, solicitamos apresentação da folha analitica dos funcionários
beneficiados com recurso do convênio referente ao período. A entidade apresentou a cópia da
folha analítica do mês de março/2015.

2.7 - Oficio/Comissão/096/2015 item 31 - "Quanto à solicitação para que a entidade
devolvesse o recurso correspondente ou apresentasse cópia da nota fiscal comprovando a
despesa e três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos serviços no valor
de R$6.908,27, efetivados no dia 09/04/2015, pago a White Martins Gases Industriais LIda., a
Associação Hospitalar Bom Jesus apenas reapresentou cópia do contrato. Contudo, a entidade
já havia justificado em comunicação anterior: 'que o contrato de fornecimento de gases
medicinais inclui aluguel de tanque criogênico. manutenção de toda rede instalada pela
Empresa While Martins. sendo tamhém responsahilidade exclusiva da mesma. O contrato é
renovado automaticamente.' A Comissão aguarda apresentação da cópia da nota fiscal
comprando a despesa ou a devoluçã@ do recurso correspondente", A entidade justificou que:

"O Hospital Bom Jesus possuía na época contra/b de fornecimento de gases medicinais com
a empresa White Martins, motivo da inexistên~orçamentos. O pagamento à empresa, no
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valor de R$6.908,27, paga por meio do cheque nO3000199, datdão e-2:1/0212015 é uma
parcela decorrente do Instrumento Particular de Transaçdo e ConjiS'!dà ';1[>Dívida e Outras
Avenças assinado em 08/08/2014, o qual consolidou a dívida no montante de R$77.629,62,
que contempla fornecimento de gases medicinais em aberto a partir de 30/12/2013 e
09/10/2014." Diante do exposto, enviamos o processo ao Controle Interno do município
para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A Controladoria manifestou
pela aceitação das despesas (folhas 9.760 e 9.761).

2.8 - Oficio/Comissão/096/2015 item 36 - "Quanto à solicitação para que a entidade
ressarcisse o valor de R$S4,72, referente à Nota Fiscal nO016.972 do Supermercado Azevedo
Ltda., datada de 12/03/2015, pagamento efetivado em 13/04/2015, pois alguns produtos foram
adquiridos por preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus
justificou que: "Fornecedor: Supermercado Azevedo - NF 16.972 -justifica-se a compra por
melhor condiçdo de pagamento. visto que o hospital. na época da aquisição, ndo possuía
recurso financeiro, suficiente, para pagamento a vista dos itens ", em justificativa não
assinada nem datada. Ajustificativa não foi aceita. Deverá ser ressarcido o valor de R$54,72 e
apresentados mais dois orçamentos para o item sustagem baunilha 400g, mais um orçamento
para os itens: óleo de soja pet 900ml, leite em pó desnatado 280g, Neston 3 cerais 400g, café
extra forte 500g, macarrão ovos conchinha 500g, macarrão ovos espaguete 500g, açúcar 5kg,
pois os orçamentos apresentados não são válidos." A entidade apresentou um comprovante
de depósito, ressarcindo a conta corrente da Prefeitura de Congonhas, nO 6846-2, agência
1793-0, Banco do Brasil, o valor de R$S4,72 e justificou que "não foram encontrados mais
orçamentos para os itens óleo de soja. leite em pó. neston, café. macarrdo. açúcar. " Quanto
aos orçamentos, enviamos o processo ao Controle Interno do municipio para se
manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A Controladoria manifestou pela
aceitação das despesas (folbas 9.760 e 9.761).

2.9 - Oficio/Comissão/096/2015 item 37 - "Quanto à solicitação para que a entidade
ressarcisse o valor de RSS,76, referente à Nota Fiscal n° 016.971 do Supermercado Azevedo
Lida., datada de 12/03/2015, pagamento efetivado em 13/04/2015, pois um produto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado, a Associação Hospitalar Bom Jesus
justificou que: "Fornecedor: Supermercado Azevedo - NF: 16971 - Justifica-se a compra
por melhor condição de pagamento, visto que o hospital. na época da aquisiçdo, ndo possuía
recurso financeiro. suficiente, para pagamento a vista dos itens abaixo. ", em justificativa não
assinada nem datada. A comissão não aceita a justificativa. Persiste a necessidade de
ressarcimento do valor de R$5,76 e de serem apresentados mais dois orçamentos para os itens
pilha média C2 2 unidades, bateria max 9V e mais um orçamento para os itens vassoura
piaçava e sabão pedra 5 unidades, pois os orçamentos apresentados não são válidos". A
entidade apresentou um comprovante de depósito, ressarcindo a conta corrente da Prefeitura
de Congonhas, n' 6846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, o valor de RSS,76 e justificou
que "ndo foram encontrados maís orçamentos para os itens pilha média, bateria, vassoura
piaçava e sabdo pedra." Quanto aos orçamentos, enviamos o processo ao Controle
Interno do município para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A
Controladoria manifestou pela acei,tação das despesas (folhas 9.760 e 9.761).

2.10 - Oficio/Comissão/096/2015 item 40 - "Quanto à solicitação para que a
entidade ressarcisse o valor de R$4,30, referent1i)~ta Fiscal nO01024 do FTA Embalagens
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Ltda., datada de 07/04/2015, pagamento efetivado em 15/04/20í5, po' _um produto foi
adquirido por preço superior ao menor preço orçado, a Associação Ho'spitálâr Bom Jesus
justificou que: "Fornecedor - Embalagens NF: 1024 -justiça-se a compra por melhor prazo
de entrega, visto que o produto era de extrema necessidade, não podendo aguardar o prazo
de entrega informado pelo fornecedor de menor preço", em justificativa sem assinatura e
data. A Comissão não aceita a justificativa. O valor deverá ser ressarcido e apresentado mais
um orçamento para os itens saco descartáveI 100 mI com 100 unidades, filme PVC 38 x 300,
saco de lixo 20 1, pois os orçamentos apresentados não são válidos." A entidade apresentou
um comprovante de depósito, ressarcindo a conta corrente da Prefeitura de Congonhas, n°
6846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, o valor de R$4,30 e justificou que "não foram
encontrados mais orçamentos para os itens saco descartável 100 ml, filme PVC, saco de
lixo." Quanto aos orçamentos, enviamos o processo ao Controle Interno do município
para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A Controladoria manifestou
pela aceitação das despesas (folhas 9.760 e 9.761).

2.11 - Oficio/Comissão/096/2015 item 43 - "Quanto à solicitação para que a
associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes das Notas Fiscais nOs29/2015 e 30/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de
Elevadores Ltda. - ME, datadas de 07/04/2015 e 08/04/2015, pagamentos efetivados em
17/04/2015 e cópia vigente do contrato, a entidade apenas reapresentou cópia do contrato.
Contudo, persiste a necessidade de justificativa para a não apresentação de três orçamentos".
A entidade não apresentou justificativa. Diante do fato, enviamos o processo ao Controle
Interno do municipio para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A
Controladoria manifestou que (folhas 9.760 e 9.761): 'o Comissão 1I0meada através dos
Decretos 11° 6.03512014 e 6.18312015 já se mallifestou às fls. 7.960 (item 55) e fls. 7.986
(item 3.8).» Assim, considerando que a despesa é de duração continuada conforme
contrato celebrado entre as partes, orientamos que deverá a entidade realizar
periodicamente, pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de
verificar a compatibilidade do valor contratado.

2.12 - Oflcio/Comissão/096/2015 item 46 - Quanto à solicitação para que a associação
apresentasse memória de cálculo detalhada do recolhimento da GPS - Guia da Previdência
Social, competência Mar/2015, no valor de R$23.298,10, efetivado no dia 20/04/2015, a
entidade apresentou apenas cópia do resumo das informações fornecidas pela Previdência
Social. Assim, reiteramos a necessidade de apresentação da memória de cálculo detalhada do
recolhimento, a associação informou que "Oficio 096/2015 - Respondido por meio do oficio
AHBJ 047/2020". Contudo não foram localizados os documentos no referido oficio.

2.13 - Oflcio/Comissão/096/2015 item 48 - "Quanto ao fato de a entidade ter
apresentado as Notas Fiscais: n° 614914, do fornecedor Companhia Brasileira de Soluções e
Serviços, datada de 10/04/2015, no valor de R$16.419,40, pagamento efetivado em
07104/2015; nO 757196, no valor de R$16.621,20, nominal à Companhia Brasileira de
Soluções e Serviços, datada de 11/05/2015, pagamento efetivado em 24104/2015 para
pagamento de cartão alimentação; nO4605, do fornecedor FUJIFILM do Brasil Ltda., datada
de 27/0412015, no valor de R$6.l\45,85, pagamento efetivado em 24/04/2015; portanto,
pagamentos realizados antes da emissão da npta, a Associação Hospitalar Bom Jesus
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contrato firmado com a Associação Hospitalar Bom Jesus, a iúnissãa-da NF somente é
possível após a efetivação do pagamento do boleto ". "FUJIFIMDO BJúSIL - Fornecedor
exclusivo de filme do aparelho raio X do Hospital Bom Jesus. como a instituição possuía
débito com o fornecedor, a condição para a aquisição de filmes, somente poderia ser
realizadas através do pagamento antecipado, o que motivou a emissãoposterior da emissão
da Nota Fiscal." Contudo, a Comissão solicitou que as justificativas fossem assinadas e
datadas pelo responsáveL Contudo, a entidade não apresentou à justificativa. Diante dos
fatos, enviamos o processo ao Controle Interno do municipio para se manifestar sobre a
aceitação ou não das despesas. A Controladoria fez a seguinte solicitação (folhas 9.760 e
9.761): que a entídade apresentejustíjicatíva conforme solícítação da Comissão nomeada
através dos Decretos n" 6.03512014 e 6.18312015" • A entidade através do oficio AHBJ nO
047/2020, justificou que ''Revendo alguns processos de pagamento perante a empresa
Fujifilm do Brasil Ltda. observa-se que há declaração assinada na qual informa que o
aparelho de radiografia digital é da mesma marca do fornecedor e somente o produto de
mesma origem é compatível com o equipamento. Por outro lado, o pagamento antecipado
decorre da insegurança do fornecedor em receber, haja vista a situação financeira do
hospital à época. com um passivo a descoberto significativo e inúmeros protestos em
cartórios. Não há possibilidade de colher assinaturas dos gestores da época em que foi
geradapor não maispertencerem ao quadrofuncional nem ao grupo de gestão do hospital. "
Diante da justificativa reenviamos o processo ao Controle Interno do município para se
manifestar sobre a aceítação ou não das despesas.

2.14 - Oficio/Comissão/096/2015 item 51 - "Quanto à solicitação para que a
associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes das Notas Fiscais nO28/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de Elevadores
LIda. - ME, datada de 02104/2015, pagamento efetivado em 27/04/2015". A entidade não
apresentou justificativa. Diante do fato, enviamos o processo ao Controle Interno do
município para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A Controladoria
manifestou que (folhas 9.760 e 9.761): 'Íl Comissão nomeada através dos Decretos n"
6.03512014 e 6.18312015 já se manifestou às fls. 7.960 (ítem 55) e fls. 7.986 (ítem 3.8). "
Assim, considerando que a despesa é de duração continuada conforme contrato
celebrado entre as partes, orientamos que deverá a entidade realizar periodicamente,
pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de verificar a
compatibilidade do valor contratado.

2.15 - Oficio/Comissão/096/2015 item 52 - "Quanto à solicitação para que a
associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes da Nota Fiscal n° 07/2015, datada de 09/04/2015, nominal a Januzzi e Melo
Sociedade de Advogados-ME, pagamento efetivado no dia 27/04/2015, no valor de
R$1.733,00 (contrato datado de 19/03/2015)". A entidade não apresentou justificativa. Diante
do fato, enviamos o processo ao Controle Interno do município para se manifestar sobre
a aceitação ou não das despesas. A Controladoria fez a seguinte solicitação (folhas 9.760 e
9.761): "que a entidade justifique o porquê da contratação de Januzzi e Melo Sociedade
de Advogado, conforme solicítação da Comissão nomeada através dos Decretos nO
6.03512014 e 6.183/2015" . A entidade através dt oficio AHBJ nO047/2020, justificou que"AA=,_ Hmp".'w B.m J.=P.""i], - .'"m. rem •• mp"". J."=', M.,.
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Sociedade de Advogados, razão da inexistência de mais orçamento'; e a,causa ~da escolha
decorrem da experiência profissional do escritório avaliado à época da contração pelo grupo
gestor" . Diante da jnstificativa reenviamos o processo ao Controle Interno do municipio
para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas.

2.16" Oficio/Comissão/096/2015 item 57 - "A associação deverá ressarcir o valor
correspondente ou apresentar mais um orçamento para o item músculo cubos constante da
Nota Fiscal nO000.032.913, no valor total de R$1.000,00, datada de 27/0412015, pagamento
efetivado em 30/04/2015, do fornecedor Frigorífico Calafate Ltda., pois o orçamento
apresentado não é válido". A entidade apenas reapresentou cópia da nota fiscal. Diante do
fato, enviamos o processo ao Controle Interno do município para se manifestar sobre a
aceitação ou não das despesas. A Controladoria manifestou pela aceitação das despesas
(folhas 9.760 e 9.761). Contudo, a entidade ressarciu em 16/3/2020, na conta corrente da
Prefeitura de Congonhas, nO6846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, o valor de R$1.000,00,
correspondente a despesa.

Bl
I) Até a presente data a gestora do termo 029/2014, a servidora Elenilda Penha Silva

Egg, responsável pelo acompanhamento da execuçã do Termo de Convênio, não apresentou
o relatório de cumprimento do objeto. (

É o relatório.

Carlos A
Diretoria vemos

Secretaria de Planejamento
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ESTADO DE MINAS GERAIS
. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Relatório de pareceres por processos

8!trps aplicados ao.mla1ória
P~r. 8
Número do processo: 0008484-01512014

Númerodo processo:0008484-01512014 Sltuaçlo:Emanálise
Requerente: 131368. SECRETARIAMUNICIPAl.. DE PLANEJAMENTO

Beneficiário:
Solldtaçlo: 18317- HOSprrAL BOMJESUS/CO~NIO PAGAMENTODE INTERVENT

Códigodoparecer:8 Númerodo processo:0008484-01512014
Local do parecer: 544.000.000. DCONV. DIRETORIA DE CO~NIOS

Conclusivo: NAo DatAI. hora: 2310412020 11 :24:11

Parecer. A CTLR: SOLICITAMOS A ANÁLISE DOS ITENS 2.13 E 2.15 (01<10 PMCJSEPLANnlCONVI02712020 • fls. 9.762 a 9767 -
referêncla aoaficlo PMCISEPLANlDCONV/14012019, de 1810912019. reiterado do oflclo PMCISEPLANlDCONV/181/2018, de
OS/1m018) DO RELATÓRIO 04fTERMO DE AJUSTE 02912014, DE FOLHAS 9.907 A 9.916.

Congonhas • MG. 23 d. Abril d. 2020.

Sistema: Protocolo FIy I Usuário: CARLOS348_CO I Relatório de pareceres por processos
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O processo administrativo 0008484/2014 versa sobre o repasse

financeiro recebido pela Associação Hospitalar Bom Jesus, conforme Termo de Ajuste

n° 029/2014.

Processo encaminhado a esta Controladoria pela Diretoria de Convênios

para manifestação dos itens 2.13 e 2.15 do Oficio CO~fPRESTA 134/2015.

Em reiJIçãoaos item 2.13 e 2.15, a Controladoria aceitará a justificativa da

entidade, tendo em vista que as despesas e pagamentos estão comprovados nos autos e

não houve dano ao Erário Público, tendo em vista que as despesas estão contempladas no

plano de trabalho.

Anexamos comprovante de devolução no valor de RS 63,00 (sessenta e três

reais) referente ao item do 4 de £1s.9.910.

Solicitamos que seja oficiado à gestora do Termo de Convênio para envio

do relatório de cumprimento do objeto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, tendo em

vista a urgência na homologação da prestação de contas.

Congonhas, 27 de abril de 2020



: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Antônio Odaque da Silva
Secretário
Rosangela Ferreira da Costa Braga
Coordenadora de Formalização de Parcerias e Convênios

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ENTIDADES BENEFICIADAS
COM RECURSOS FINANCEIROS DO MUNICíPIO
PORTARIA N" PMCI328, DE 27 DE MARÇO DE 2017

RELATÓRIO - 05

Congonhas, 28 de maio de 2020.

Referência: Termo de Ajuste n" 029/2014 - Associação Hospitalar Bom Jesus

Análise dos documentos apresentados pela Associação Hospitalar Bom Jesus,
entregues no dia 18/05/2020, como resposta ao oficio PMC/SEPLANIDCONV/049/2020, de
23/04/2020 (fls. 9.926 a 9.931), do Termo de Ajuste nO029/2014 (fl. 130) - I° Termo Aditivo
(fl. 154) e 2° Termo Aditivo (fl. 7.920) - objetivando repasse à Associação Hospitalar para
custeio das despesas urgentes e necessárias à manutenção da continuidade dos serviços
prestados pela entidade bem como aquisição de equipamentos necessários ao seu bom
funcionamento - que tem sua vigência de 01/10/2014 até 31/10/2015 (anexados ao Processo
Administrativo nOPMC/008484 - 001 - 002 - 003 - 004 - 005 - 006 - 007 - 008 - 009 - 010
- 011 - 012 - 013 - 014 - 015 - 16/2014). Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho:
R$3.472.236,00 (três milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, duzentos e trinta e seis reais)
em 6 (seis) parcelas de R$578.706,OO (quinhentos e setenta e oito mil, setecentos e seis reais).
Gestor do presente termo: a servidora Elenilda Penha Silva Egg. Subvenção autorizada pela
Lei Municipal nO3.433 de l° de outubro de 2014, considerando os Decretos 5.960, de 10 de
abril de 2014 que decretou a intervenção e 6.035, de 25 de agosto de 2014, que nomeou os
membros da comissão interventora para gerir a entidade de 15 de maio de 2018.

Observando a Cláusula Oitava, que disserta sobre a forma de análise e avaliação da
prestação de contas, ressaltamos os seguintes apontamentos:

Oficio/SEPLANIDCONV /18012019

A) Prestação de contas: parte da 6' parcela (extrato bancário de 0110612015 até
30/0612015):

1) Quanto à solicitação para que a entidade apresentasse justificativa para não apresentação de
três orçamentos para a seleção do menor preço na aquisição dos serviços da Nota Fiscal nO31,
datada de 01/06/2015, no valor de R$I.448,98, da lNFOCON LTDA - Vic Lip Web LIda ME
(contrato datado de 11/11/2011), a entidade justificou que "O Hospital Bom Jesus possui
contrato ainda vigente a empresa Infocon Lida., a qual presta serviços d~ informática, razão
pela qual há apenas uma proposta de prestação de serviços correspondente nota fiscal n°
31/2015 emitida em 01106/2015, no valor de R$ 1.448,98 (um mil, quatrocentos e quarenta e
oito reais e noventa e oito centavos) " . Dessa maneira, em situação análoga, a Comissão de
Fiscalização já manifestou pela aceitação da despesa (fls. 7.926 a 7.989). Contudo, atendendo
a solicitação da Comissão de Fiscalização, orientamos a entidade para que seja realizada
periodicamente, pelo menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, com forma de verificar a
compatibilidade do valor contratado. Assim, a/entidade esclareceu que está ciente da
orientação.
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2) Na aquisição dos produtos: atadura de crepom 15 em 13, campo operatório 50 x 45
e equipo microgostas simples, constantes da Nota Fiscal nO77821, datada de 18/06/2015, no
valor total de R$3.401,54, pagamento efetivado em 30/06/2015, nominal a Difarmig LIda;
como justificativa para aquisição, cujo preço não era o menor, a entidade justificou que:
"marca padronizada p/hospital" . Tendo em vista a complexidade do fato, enviamos ao

Controle Interno do município para manifestar sobre a aceitação ou não da despesa. Diante do
fato, atendendo ao Controle Interno, solicitamos que a Associação Hospitalar justifique
tecnicamente a escolha do maior preço e/ou escolha da marca. Contudo, a entidade esclareceu
que "Considerando que não há justificativa assinada no processo de compra, apenas o
registro da opção pela marca no mapa de coleta de preços (cópia anexada), optamos pela
devolução do recurso dos itens adquiridos sem outra cotação e pela diferença do menor
preço, abaixo demonstrado, totalizando RS468,39 (quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e
nove centavos)" . Dessa forma, a entidade apresentou um comprovante de depósito
datado de 13/0512020, ressarcindo à conta da Prefeitura de Congonhas, nO 6846-2,
agência 1793, Banco do Brasil, o valor de R$468,39.

3) Quanto à solicitação para que a associação apresentasse mais um orçamento para os
itens/produtos constantes na Nota Fiscal n° 58377, nominal a AGlS Medicai Produtos
Hospitalares LIda, datada de 28/05/2015, pagamento efetuado em 30/06/2015, no valor total
de R$1.564,44, e entidade justificou que "Não foi localizado no processo de compra
realizado à época, 3 orçamentos, nem contraiO assinado com a empresa AMGS. Entretanto,
independente do fornecer o preço de fornecimento de OPME é tabelado, seja SUS ou Saúde
Suplementar. A escolha da empresa AMGS pode ter sido pela disponibilidade do item
adquirido, haja vista que essa prática ocorre atualmente, onde a preferência da aquisição
está condicionada a disponibilidade imediata da OPME." Entretanto, persiste a necessidade
de apresentação do orçamento, considerando que o fornecedor é outro: AGlS Medicai
Produtos Hospitalares LIda. A entidade não apresentou o orçamento. Contudo, apresentou
um comprovante de depósito datado de 13/0512020, ressarcindo à conta da Prefeitura de
Congonhas, n° 6846-2, agência 1793, Banco do Brasil, o valor de RS1.564,44.

B) Prestação de contas: parte da 6' parcela (extrato bancário de 01107/2015 até
31/07/2015):

4) Quanto à solicitação para que a Associação Hospitalar Bom Jesus apresentasse
extrato bancário da conta exclusiva do termo, nO 1044 003 0002351 e aplicação financeira
(fundo de investimento), a partir de 31/07/2015 até dias atuais para verificação do saldo
remanescente (30/10/2015) do recurso repassado. Uma vez que, após 31/07/2015, foram
feitos depósitos como ressarcimento de despesas indevidas do perlodo; a entidade apresentou
parte dos extratos e fez o seguinte esclarecimento: "Segue extratos da conta nO2351-2 a
partir de junho/20 15 até agosto/20 16 e informação expedida pela CEF de que a conta foi
encerrada em 30/09/2016" . Assim, constatamos que o extrato do mês de outubro/15, não foi
apresentado e em função dos extratos apresentados, verificamos que foram executadas
despesas durante o periodo de vigência do termo, ou seja, de julho/2015 até 31 de
outubro/2015. Portanto, as despesas deverão ser comprovadas e, também, deverão ser
apresentados os anexos correspondelltes ou devolução dos valores das despesas com a devida
correção monetária. A entidade apresentou 9 extrato bancário e documentos para
comprovação das despesas do periodo (de 01/0812015 a 31/10/2015).

(p
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C) RELATÓRIO - CONTROLADO RIA GERAL (fls. 9304):

I) Considerando a reposta do oficio PMC/COMPRESTA/086/2015, pela entidade ao
fato: "Ainda que haja a previsibilidade do recebimento dos exames por entidade diversa, tal
recebimento é insuficiente par o custeio dos mesmos, sendo necessária a complementação
pelo Hospital. Em outras palavras, o repasse não é condição de pagamento, sendo que nem
sempre os exames são acobertados pelo SUS. Não obstante O hospital é penalizado por glosas
e ou falta de faturamento, contudo o pagamento precisa ser efetuado pelo Hospital, sob pena
de suspensão do serviço. " Considerando que não consta nos autos documento que comprove
que não houve duplicidade de pagamento pelo mesmo serviço, a entidade deveria ressarcir na
conta corrente da Prefeitura de Congonhas, n'6846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, o
valor de R$3.570,02 (Atualização monetária do valor R$2.804,00 no período de 12/02/2015
até novembro/2019, utilizando-se o coeficiente 1,27319, obtido com a divisão do valor do n'
índice - IPCA de 5233,07, vigente para novembro/2019, pelo valor do n' índice - IPCA de
4110,20, vigente para 12/02/2015), referente aos serviços prestados pelo Laboratório Tafuri de
Patologia Limitada - EPP, Nota Fiscal 4/2015, datada de 06/01/2015. Assim, a Associação
Hospitalar apresentou um comprovante de transferência, datada de 16/03/2020, na conta
corrente da Prefeitura de Congonhas, n'6846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, no valor de
R$3.507,02. Contudo, foi solicitado o ressarcimento da diferença no valor de R$63,00. Dessa
forma, a entidade apresentou um comprovante de depósito datado de 24/0412020 (folha
9.921), ressarcindo à conta da Prefeitura de Congonhas, n' 6846-2, agência 1793, Banco
do Brasil, o valor de RS463,00,

J
1.2 - O Anexo F - Execução da Receita e Despesa (extrato bancário de 01/05/2015 até

(,)

Ofício PMC/SEPLANffiCONV/027/2020 - fls. 9.763 a 9768 (referência ao ofício
PMC/SEPLANffiCONV/140/2019, de 18/09/2019, reiterado do ofício
PMC/SEPLANffiCONVlI8112018, de 05/12/2018)

A) Quanto ao fato que a foi apurado que a Associação Hospitalar não respondeu aos
oficios PMC/COMPRESTA/IOI12015, recebido por representante da entidade no dia
24/07/2015 e PMC/COMPRESTA/134/2015, recebido em 19/1112015, verificou que:

I) Do ofício PMC/COMPRESTA/101/2015:

1.1 - O Anexo E - Relatório de Execução Físico-Financeira (de 01/05/2015 a
31/05/2015) - deverá ser corrigido e reapresentado: alterar no item Prestação de Contas -
Parcial - Execução da parcela para n' 6'. No fisico: Na coluna "Realizado Até o Período
Executado" modificar a etapa 3 - Material de Consumo para 83,70% e a etapa 4 - Serviços de
Pessoa Jurídica para 103,69%. No Financeiro - na coluna "Realizado no Período Total item
pr' modificar a etapa I - Equipamentos para RSI4.000,OO, a etapa 3 - Material de Consumo
para R$760.000,OO e o valor total da coluna para R$ 3.472.236,00. Na coluna "Realizado até
o Período - Total item PT" modificar a etapa I - Equipamentos para RSI4.000,00, a etapa 3-
Material de Consumo para R$760.000,OO, a etapa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para
R$2.679.596,OO e o valor total da coluna para R$ 3.472.236,00. Na coluna "Realizado até
Período - TOTAL" modificar a etapa I - Equipamentos para R$11.847,00, a etapa 2 -
Material Permanente para R$7.97I,99, a etapa 3 - Material de Consumo para RS636.095,16, a
etapa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para R$2.778.461,88 e o valor total da coluna para
R$3.434.376,03. '
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31105/2015) - foi apresentado.

1.3 - O Anexo G - Relação de Pagamento (extrato bancário de 01/05/2015 a
31/05/2015) - deverá ser corrigido e reapresentado: alterar no item Prestação de Contas -
Parcial- Execução da parcela para nO6'.

1.4 - O Anexo I - Conciliação Bancária (extrato bancário de 01/0512015 até
31/05/2015) - foi apresentado.

1.5 - O Anexo J - Relatório de Cumprimento do Objeto (extrato bancário de
01/05/2015 a 31/05/2015) - deverá ser corrigido e reapresentado: alterar no item Prestação de
Contas - Parcial- Execução da parcela para nO6'.

2) Oficio PMC/COMPRESTA/134/2015

2.1 - Oficio/Comissão/096/2015 item 3 - "O anexo G - Relação de Pagamentos
efetuados (de 01/04/2015 até 30/04/2015) - deverá ser corrigido e reapresentado: alterar no
item Prestação de Contas - Parcial- Execução da parcela para nO5'.

2.2 - Oficio/Comissão/096/2015 item 22 - "Quanto à solicitação para que a
associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes das Notas Fiscais nOs25/2015 e 26/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de
Elevadores Ltda. - ME, datadas de 25/03/2015 e 27/03/2015, pagamentos efetivados em
06/0412015 (contrato datado de 09/5/2013), a entidade apenas reapresentou cópia do contrato.
Contudo, persiste a necessidade de justificativa para a não apresentação de três orçamentos."
A entidade não apresentou justificativa. Diante do fato, enviamos o processo ao Controle
Interno do municfpio para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A
Controladoria manifestou que (folhas 9.760 e 9.761): 'á Comissão nomeada através dos
Decretos n° 6.035/2014 e 6.183/2015 já se manifestou àsjls. 7.960 (item 55) ejls. 7.986 (item
3.8)." Assim, considerando que a despesa é de duração continuada conforme contrato
celebrado entre as partes, orientamos que deverá a entidade realizar periodicamente, pelo
menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de verificar a compatibilidade do
valor contratado. Assim, a entidade esclareceu que está ciente da orientação.

2.3 - Oficio/Comissão/096/2015 item 43 - "Quanto à solicitação para que a
associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes das Notas Fiscais nOs29/2015 e 30/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de
Elevadores LIda. - ME, datadas de 07/04/2015 e 08/04/2015, pagamentos efetivados em
17/04/2015 e cópia vigente do contrato, a entidade apenas reapresentou cópia do contrato.
Contudo, persiste a necessidade de justificativa para a não apresentação de três orçamentos".
A entidade não apresentou justificativa. Diante do fato, enviamos o processo ao Controle
Interno do municipio para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A
Controladoria manifestou que (folhas 9.760 e 9.761): 'á Comissão nomeada através dos
Decretos nO6.035/2014 e 6.183/2015 já se manifestou àsjls. 7.960 (item 55) ejls. 7.986 (item
3.8)." Assim, considerando que a despesa é de duração continuada conforme contrato
celebrado entre as partes, orientamos que deverá a entidade realizar periodicamente, pelo
menos uma vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de verificar a compatibilidade do
valor contratado. Assim, a entidade 'esclareceu que está ciente da orientação.

I
2.4 - Oficio/Comissão/096/2015 item 46 - Quanto á solicitação para que a associação

~
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apresentasse memória de cálculo detalhada do recolhimento da GPS - Guia da Previdência
Social, competência Mar/2015, no valor de RS23.298,10, efetivado no dia 20/04/2015, a
entidade apresentou apenas cópia do resumo das informações fornecidas pela Previdência
Social. Assim, reiteramos a necessidade de apresentação da memória de cálculo detalhada do
recolhimento, a associação informou que "Oficio 096/2015 - Respondido por meio do oficio
AHBJ 047/2020". A entidade justificou que "a memória de cálculo detalhada do
recolhimento da GPS, competência 03/2015, no valor de R$23. 298,/ O, efetivado em
20/04/2015 foi anexada no oficio AHBJ na 24/2020, dato de /3/02/2020, Anexamos
correspondência da contabilidade contratada à época sobre a folha analítica ".
Considerando que consta nos autos folhas 9.733 a 9.735, apenas o resumo da
GFIP/SEFIP, enviaremos ao Controle Interno do municipio para manifestar sobre a
aceitação ou não da despesa.

2.5 - Oficio/Comissão/096/20 15 item 48 - "Quanto ao fato de a entidade ter
apresentado as Notas Fiscais: na 614914, do fornecedor Companhia Brasileira de Soluções e
Serviços, datada de 10/04/2015, no valor de R$16.419,40, pagamento efetivado em
07/04/2015; na 757196, no valor de RSI6.621,20, nominal à Companhia Brasileira de
Soluções e Serviços, datada de 11/05/2015, pagamento efetivado em 24/04/2015 para
pagamento de cartão alimentação; na 4605, do fornecedor FUJlFILM do Brasil LIda., datada
de 27/0412015, no valor de R$6.845,85, pagamento efetivado em 24/04/2015; portanto,
pagamentos realizados antes da emissão da nota, a Associação Hospitalar Bom Jesus
justificou que: "Companhia Brasileira de Soluções e Serviços - O fornecedor tem um
contrato firmado com a Associação Hospitalar Bom Jesus, a emissão da NF somente é
possível após a efetivação do pagamento do boleto ". "FUJIFlM DO BRASIL - Fornecedor
exclusivo de filme do aparelho raio X do Hospital Bom Jesus, como a instituição possuía
débito com o forneCedor, a condição para a aquisição de filmes, somente poderia ser
realizadas através do pagamento antecipado, o que motivou a emissão posterior da emissão
da Nota Fiscal. " Contudo, a Comissão solicitou que as justificativas fossem assinadas e
datadas pelo responsável. Contudo, a entidade não apresentou à justificativa. Diante dos fatos,
enviamos o processo ao Controle Interno do município para se manifestar sobre a aceitação
ou não das despesas. A Controladoria fez a seguinte solicitação (folhas 9.760 e 9.761): 'que
a entidade apresente justificativa conforme solicitação da Comissão nomeada através dos
Decretos na 6.035/20/4 e 6.183/2015" . A entidade através do oficio AHBJ na 047/2020,
justificou que "Revendo alguns processos de pagamento perante a empresa Fujifilm do
Brasil Ltda. observa-se que há declaração assinada na qual informa que o aparelho de
radiografia digital é da mesma marca do fornecedor e somente o produto de mesma origem é
compativel com o equipamento. Por outro lado, o pagamento antecipado decorre da
insegurança do fornecedor em receber, haja vista a situação financeira do hospital à época,
com um passivo a descoberto significativo e inúmeros protestos em cartórios. Não há
possibilidade de colher assinaturas dos gestores da época em que foi gerada por não mais
pertencerem ao quadro funcional nem ao grupo de gestão do hospital." Diante da
justificativa reenviamos o processo ao Controle Interno do municfpio para se manifestar sobre
a aceitação ou não das despesas. A Controladoria manifestou pela aceitação das despesas
(folha 9.919) e a entidade esclareceu que está ciente do fato., ,

2.6 - Oficio/Comissão/096/2015 item SI - "Quanto à solicitação para que a
assocíação apresentasse justificativa para a'não ap(}!tação de três orçamentos dos serviços
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constantes das Notas Fiscais nO28/2015, do fornecedor Verticaltch Indústria de Elevadores
Ltda. - ME, datada de 02/04/2015, pagamento efetivado em 27/04/2015". A entidade não
apresentou justificativa. Diante do fato, enviamos o processo ao Controle Interno do
município para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A Controladoria
manifestou que (folhas 9.760 e 9.761): 'à Comissão nomeada através dos Decretos n'
6.035/2014 e 6.183/2015 já se manifestou às fls. 7.960 (item 55) e fls. 7.986 (item 3.8). "
Assim, considerando que a despesa é de duração continuada conforme contrato celebrado
entre as partes, orientamos que deverá a entidade realizar periodicamente, pelo menos uma
vez ao ano, pesquisa de mercado, como forma de verificar a compatibilidade do valor
contratado. Assim, a entidade esclareceu que está ciente da orientação.

2.7 - Ofício/Comissão/096/2015 item 52 - "Quanto à solicitação para que a
associação apresentasse justificativa para a não apresentação de três orçamentos dos serviços
constantes da Nota Fiscal n° 07/2015, datada de 09/04/2015, nominal a Januzzi e Melo
Sociedade de Advogados-ME, pagamento efetivado no dia 27/04/2015, no valor de
R$1.733,00 (contrato datado de 19/03/2015)". A entidade não apresentou justificativa. Diante
do fato, enviamos o processo ao Controle Interno do município para se manifestar sobre a
aceitação ou não das despesas. A Controladoria fez a seguinte solicitação (folhas 9.760 e
9.761): "que a entidade justifique o porquê da contratação de Januzzi e Melo Sociedade de
Advogado, conforme solicitação da Comissão nomeada através dos Decretos n' 6.035/2014 e
6.183/2015" . A entidade através do oficio AHBJ n' 047/2020, justificou que "A Associação
Hospitalar Bom Jesus possui contrato vigente com a empresa Januzzi e Melo Sociedade de
Advogados. razão da inexistência de mais orçamentos e a causa da escolha decorrem da
experiência proflssional do escritório avaliado à época da contração pelo grupo gestor" .
Diante da justificativa reenviamos o processo ao Controle Interno do município para se
manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A Controladoria manifestou pela
aceitação das despesas (folha 9.919) e a entidade esclareceu que está ciente da do fato.

B)
1) Quanto ao fato que até a presente data a gestora do termo 029/2014, a servidora

Elenilda Penha Silva Egg, responsável pelo acompanhamento da execução do Termo de
Convênio, não apresentou o relatório de cumprimento do objeto. A controladoria solicitou que
seja oficiado à gestora do Termo de Convênio para envio do relatório de cumprimento do
objeto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, tendo em vista a urgência na homologação da
prestação de contas.

Presta cão de contas: parte da 6' parcela (extrato bancário de 0110812015 até 3111012015):

1) O Anexo E - Relatório de Execução Físico-Financeira - deverá ser corrigido e
reapresentado: Mês/Ano: agosto a outubro 2015. Alterar no item Prestação de Contas -
Parcial - Execução da parcela para nO6', período: 01/08/2015 a 31/10/2015. No fisico: Na
coluna "Realizado no Período Executado" modificar a etapa 1 - Equipamentos para 0,00%, a
etapa 2 - Material Permanente para 0,00%, a etapa 3 - Material de Consumo para 1,57% e a
etapa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para 0,00%. Na coluna "Realizado Até o Período
Executado" modificar a etapa I '-- Equipamentos para 84,62%, a etapa 2 - Material
Permanente para 42,77%, a etapa 3 - MateriaV de Consumo para 87,56% e a etapa 4 -
Serviços de Pessoa Jurídica para 105,31%. No Finance~ na coluna "Realizado no Período
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Total item PT" modificar a etapa I - Equipamentos para R$14.000,OO, a etapa 2 - Material
Permanente para R$18.640,OO, a etapa 3 - Material de Consumo para R$760.000,OO, a etapa 4
- Serviços de Pessoa Juridica para R$2.679.596,OO e o valor total da coluna para R$
3.472.236,00. Na coluna "Realizado no Período - Valor gasto PC" modificar a etapa I -
Equipamentos para R$O,OO,a etapa 2 - Material Permanente para R$O,OO, a etapa 3 -
Material de Consumo para R$I1.957,8I, etapa 4 - Serviços de Pessoa Juridica para R$O,OOe
o valor total da coluna para R$11.957,81. Na coluna "Realizado até o Período - Total item
PT" modificar a etapa I - Equipamentos para R$14.000,OO, a etapa 2 - Material Permanente
para R$ I8.640,00, a etapa 3 - Material de Consumo para R$760.000,OO, a etapa 4 - Serviços
de Pessoa Jurídica para R$2.679.596,OO e o valor total da coluna para R$ 3.472.236,00. Na
coluna "Realizado até Período .- TOTAL" modificar a etapa I - Equipamentos para
R$11.847,OO, a etapa 2 - Material Permanente para R$7.97I,99, a etapa 3 - Material de
Consumo para R$665.448,87, a etapa 4 - Serviços de Pessoa Jurídica para R$2.821.805,51 e o
valor total da coluna para R$3.507.073,37.

2) O Anexo F - Execução da Receita e Despesa - deverá ser corrigido e reapresentado:
Mês/Ano: agosto a outubro 2015. Alterar no item Prestação de Contas - Parcial - Execução
da parcela para na 6', período: 01/08/2015 a 31/10/2015. Na coluna "Receita" modificar o
valor do item Saldo Anterior para R$918,85, o valor do item Depósitos da Entidade para
R$11.46I,4I, o valor do item Rendimento Líquido (bruto - IR - IOF) para R$I,20 e alterar o
total da coluna para R$12.38I,46. Na coluna "Despesa": excluir os lançamentos White
Martins Gases Industriais nos valores de R$325,99 e R$617,03, pois correspondem a outro
período; modificar conforme a Relação de Pagamentos do período (de 01/08/2015 até
31/10/2015). Alterar o valor o item Saldo em 31/10/2015 para R$260,75 e o total da coluna
para R$12.38I,46.

3) O Anexo G - Relação de Pagamentos - deverá ser corrigido e reapresentado:
Mês/Ano: agosto a outubro 2015. Alterar no item Prestação de Contas - Parcial- Execução
da parcela para na 6', período: 01/08/2015 a 31/10/2015. Excluir os lançamentos do credor
White Martins Gases Industriais nos valores de R$325,99 e R$617,03, pois correspondem a
outro período. Em função da correção, o valor total deverá ser modificado.

4) O Anexo I - Conciliação Bancária - deverá ser corrigido e reapresentado:
Mês/Ano: agosto a outubro 2015. Alterar no item Prestação de Contas - Parcial- Execução
da parcela para na 6', período: 01/08/2015 a 31110/2015. No crédito: alterar o valor do item
Saldo Anterior par R$918,85, o valor do item Depósitos da Entidade para R$I1.46I,4I, o
valor do item Rendimento Líquido (bruto - IR - IOF) para R$I,20 e o total do crédito para
R$12.381,46. No Débito - Tarifas Bancária: 162,90; Cheques Compensados 11.957,81 e o
total do débito 12.120,71. Alterar o item Saldo Atual (31/10/2015) para o valor de R$260,75 e
modificar o item Saldo após Compensação dos Cheques Pendentes para o valor de R$260,75.

5) A entidade deverá corrigir e reapresentar o Relatório de Cumprimento do Objeto
referente ao período de 01/08/2015 até 31/10/2015. Mês/Ano: agosto a outubro 2015. Alterar
no item Prestação de Contas - Parcial- Execução da parcela para na 6', período: 01/08/2015 a
31/10/2015.

6) A entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota na 159850 (07/07/2015),
valor de R$617,IO, pagamento ~fetivado noi dia 04/08/2015, da White Martins Gases
Industriais LIda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia justificado em

~
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comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inciui
aluguel de tanque oxigênio, manutenção de toda rede instalada pela Empresa White Martins,
sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renovado
automaticamente" ; e, também, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela COMISSÃO
existente no período, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela Controladoria
(fl.9.761).

7) A entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota Fiscal nO 34098
(14/07/2015), valor de R$2.947,28, pagamento efetivado no dia 11/08/2015, da White Martins
Gases Industríais Ltda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia justificado em
comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inclui
aluguel de tanque oxigênio, manutenção de toda rede instalada pela Empresa White Martins,
sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renovado
automaticamente "; e, também, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela COMISSÃO
existente no período, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela Controladoria
(fl.9.761).

8) A entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota Fiscal nO 894
(15/07/2015), valor de R$413,02, pagamento efetivado no dia 12/08/2015, da White Martins
Gases Industriais Ltda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia justificado em
comunicação anterior que: "que o contraIO de fornecimento de gases medicinais inciui
aluguel de tanque oxigênio, manutenção de toda rede instalada pela Empresa White Martins,
sendo também responsabilidade exciusiva da mesma. O contrato é renovado
automaticamente"; e, também, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela COMISSÃO
existente no período, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela Controladoria
(fl.9.761).

9) A entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota Fiscal nO
20150000000770 (09/06/2015) valor de R$235,51, Nota Fiscal nO 201500000006950
(10/07/2015, valor de R$235,51, pagamento efetivado no dia 13/08/2015, da White Martins
Gases Industriais Ltda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia justificado em
comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inciui
aluguel de tanque oxigênio, manutenção de toda rede instalada pela Empresa White Martins,
sendo também responsabilidade exciusiva da mesma. O contrato é renovado
automaticamente"; e, também, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela COMISSÃO
existente no período, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela Controladoria
(fl.9.761).

J
ll) A entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota Fiscal 000.024.617

Q?

10) A entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota Fiscal nO 312
(17/07/2015), valor de R$1.932,52, pagamento efetivado no dia 14/08/2015, da White Martins
Gases Industriais Ltda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia justificado em
comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inciui
aluguel de tanque oxigênio, manutenção de toda rede instalada pela Empresa White Martins.
sendo também responsabilidade exciusiva da mesma. O contrato é renovado
automaticamente "; e, também, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela COMISSÃO
existente no período, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela Controladoria
(fl.9.761). '
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(15/07/2015), valor de R$1.075,33, pagamento efetivado no dia 14/0812015, da Home Clean
Produtos e Sistemas de Limpeza LIda; apenas, em anexo, cópia do contrato de fornecimento
de equipamentos em comodato. Contudo, a Comissão de Fiscalização (folha 7.926) já
manifestou anteriormente pela aceitação da despesa.

12) A entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota Fiscal nO 341
(04108/2015), valor de R$3.037,75, pagamento efetivado no dia 01/09/2015, da White Martins
Gases Industriais Ltda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia justificado em
comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inclui
aluguel de tanque oxigênio, manutenção de toda rede instalada pela Empresa White Martins,
sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renovado
automaticamente "; e, também, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela COMISSÃO
existente no período, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela Controladoria
(fl.9.761).

13) A entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota Fiscal nO
201500000007224 (12/08/2015), valor de R$235,51, pagamento efetivado no dia 09/09/2015,
da White Martins Gases Industriais LIda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já
havia justificado em comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases
medicinais inclui aluguel de tanque oxigênio, manutenção de toda rede instalada pela
Empresa White Martins, sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contraIO é
renovado automaticamente "; e, também, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela
COMISSÃO existente no período, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela
Controladoria (fl.9.761).

14) Para a Nota Fiscal nO000.219.371, datada de 08/09/2015, no valor de R$339,20,
pagamento efetivado no dia 10/09/2015, da FARMACONN LTDA, a entidade apresentou as
justificativas: 'u compra pelo 2" Melhor preço, visto que o fornecedor com melhor preço o
medicamento está com o vencimento muito próximo, 30/11/2015 não sendo vióvel para o
hospital a aquisição - Imunoglobulina 300 mg"... 'u compra com apenas uma cotação,
visto que esse medicamento está em falra no mercado, devido a importação da matéria prima
- Vitamina C" . Assim, em situação análoga, a Comissão de Fiscalização já manifestou pela
aceitação da despesa (fl.7.926).

15) Considerando que entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota Fiscal
n° 0314574, datada de 11/09/2015, no valor de R$323,08, pagamento efetivado no dia
10/09/2015, da' Comercial Cirúrgica Rioclarense LIda; apenas ordem de compra e as
justificativas: "a compra pelo 2" Mel/lOr preço visto que o fornecedor com melhor preço do
medicamento mesmo tendo respondido as cotações, não tinha o produto em estoque para a
entrega - Nitroglicerina 5 mglml - Ondacetrona 4mg"... 'u compra com apenas uma
cotação, visto que dos cinco fornecedores apenas um fornecedor cotou esse medicamento -
Nitrato de Prata 1% colirio" . Diante do exposto, enviaremos o processo ao Controle
Interno do município para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas.

16) A Associação deverá ressarcir à conta corrente da Prefeitura de Congonhas nO
6.846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, o valor de R$632,OO: Tarifas bancárias: R$257,25
(de 01/06/2015 a 31/1012015) mais o sado remanescente de R$260,75, na conta 003
00002351-2, agência 1044, banco 104, em 31/1 cl/2015: corrigido pelo IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo/IBGE. 0
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'ndlce IPCA. em Atuanllçl.
DESPESAS DATA Valor viI.r na date do IPCA. vigente

CoeficIente monet'rla dode encerramento emmalo2020 valor
do termo

Tarifas bancárias 31/10/2015 257,25 4.370,12 5331,91 1,2201 313,86

Saldo remanescente 31/10/2015 260,75 4.370,12 5331,91 1,2201 318,14

Valor corrllldo para re5sardmento 632,00

Fonte: IBGE - fndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

A atualização monetária do valor no período se deu da seguinte forma: utilizamos o
coeficiente 1,2201, obtido com a divisão do valor d o índice - IPCA de 5.331,91, vigente em
OS/2020, pelo valor do nOíndice - IPCA de 4.370,1 ~ vigor em 31/10/2015.

É o relatório.
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Tabela 6691- IPCA- Série histórica com número-índice (a partir de setembro/2013)
Variável-IPCA - Número-índice (base: dezembro de 1993 = 100) (Número-índice)

Mês

(

set/13 out/13 nov/13 dez/13 jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
3738,99 3760,3 3780,61 3815,39 3836,37 3862,84 3898,38 3924,5

mai/14 jun/14 jun/14 ago/14 set/14 out/14 novembro 2014 dezembro 2014
3942,55 3958,32 3958,72 3968,62 3991,24 4008 4028,44 4059,86

janeiro 2015 fevereiro 2015 março 2015 abril 2015 maío 2015 junho 2015 julho 2015 ago/15
4110,2 4160,34 4215,26 4245,19 4276,6 4310,39 4337,11 4346,65

setembro 2015 outubro 2015 novembro 2015 dezembro 2015 janeiro 2016 fevereiro 2016 março 2016 abril 2016
4370,12 4405,95 4450,45 4493,17 4550,23 4591,18 4610,92 4639,05

maio 2016 junho 2016 julho 2016 agosto 2016 setembro 2016 outubro 2016 novembro 2016 dezembro 2016
4675,23 4691,59 4715,99 4736,74 4740,53 4752,86 4761,42 4775,7

janeiro 2017 fevereiro 2017 março 2017 abril 2017 maio 2017 junho 2017 julho 2017 agosto 2017
4793,85 4809,67 4821,69 4828,44 4843,41 4832,27 4843,87 4853,07

setembro 2017 outubro 2017 novembro 2017 dezembro 2017 janeiro 2018 fevereiro 2018 março 2018 abril 2018
4860,83 4881,25 4894,92 4916,46 4930,72 4946,5 4950,95 4961,84

maio 2018 junho 2018 julho 2018 setembro 2018 outubro 2018 novembro 2018 dezembro 2018 janeiro 2019
4981,69 5044,46 5061,11 5080,83 5103,69 5092,97 5100,61 5116,93

fevereiro 2019 março 2019 abril 2019 maio 2019 junho 2019 julho 2019 agosto 2019 setembro 2019
5138,93 5177,47 5206,98 5213,75 5214,27 5224,18 5229,93 5227,84

outubro 2019 nov/19 dez/19 jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20
5233,07 5259,76 5320,25 5331,42 5344,75 5348,49 5331,91
Fonte: IBGE- [ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo



Termo de Ajuste n' 029/2014: de 10/10/201401 31/03/2015 Conb Corrente

),, '
I' T. Aditivo de 01/04/2015 A 30/06/2015 e 2' T.A. i1t' 31fl0f2015 1044 003 OOOOU51-2 ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS - TER

Valor: R$ 3A72.236.00
,

$ % % % % % % % % % % % % 01/10. 31f10i'4 01111.30/11/14 01/12. 31/12/U 01101 .31101116 01102.281021

DESPESAS ESPECIFICADAS Ages VAJ.ORTOTAL Parcela ,. Parc&la 2- Parcela 3- Parcela 3- Parcela •••
u.n Exec Oul No. O" Ja. Fev Mar Abr Moi Ju. Jul QuI Out Nov "., Ja. hv

EQUIPAMENTOS 7000,00 84,62% 0,_ 0,_ O,""" 0,_ ••e,Sl1,*, 0,_ 35.71% 0,00% 0,_ 0,_ 0,_ RI 14.000,00 RI 0,00 0$0.00 0$0.00 0$0.00 R$ 6.847

Eletrocardiógrafo 7000,00 RI '4.000,00 RI 6.847

MATERIAL PERMANENTE 18&40,00 42,n% 0,_ 0,00% 0,_ 0,_ 0,00% 0,_ 42,n% 0,_ 0,- 0,00% 0,_ R$18.6oCO,DO RSO,OO 0$0.00 0$0.00 0$0.00 0$0

Instrumental cini '" 10000,00 RI 10.000,00

servido< 8000,00 RS 8.000,00

liquidificador Industrial 640,00 R$ 640,00

MATERIAL DE CONSUMO 150000,00 t:1,56% 4,24% 20,93% 13,23% 8,18% 15,19% 3,"" 12,85% 5,85% 2,18% O.12'Jio 1,51% R$ 760.000,00 R$ 32.Z47.H R$lU..Q6T ,41 RS 100.613,'6 RI 62.162,91 R$116A7B

Material Médico Hospitalar 45000,00 R$ 270.000,00 R$ 12.536,74 RI 55.360,80 R$ 45.620.86 R$12.257,n R$44.14:;

Medicamentos 40000,00 R$ 240.000,00 R$ 6.965.17 R$ 60.740,80 RS 19.886.44 R$21.618,76 RS 42.471

Gases MediCinais 12000,00 R$ 72.000,00 R$ 6.908,27 R$ 17.880,40 R$16.725,24 R$ 12.002,71 R$ 7.934

Produtos alimentrclos e decartávets 13000,00 R$ 78.000,00 RS 2.974,06 R$14.617,96 R$13.304,oo R$ 7.425,3 RS 6.97~

Produtos de Umpeza 8000,00 R$ 48.000,00 R$1.299.80 R$6.322,73 R$ 1.885,42 R$1.619,18 RS 6.23!

Acessorlos e peças de repo 10000,00 R$ 10.000,00 R$2.897,71 R$1.54:';

Tecidos conf.campo clru '" 10000,00 R$ 10.000,00 RS 2.55:';

Material QraflCOe de escritório 4000,00 RS 24.000,00 R$ 1.563,95 R$1.236.67 RS 3.091,20 R$1.787,43 RS3.61:';

Utensilios para SND 8000,00 RS8.ooo,00

SERVIÇOS DE PESSOA JURfOlCA 2679596,00 105,31" 5.69% 17,48% 21,44% 7,02% 12,42% 3,86% 19,21% 18,38% 1,82% 0,00,," 0,_ AS 2.679.696,00 R$ 157.120,87 R$ •••• .443'" AS S74A09.36 R$ 181.102" R$ 332.74E

Contratação de empresa de assessoria 3d 41700,00 R$ 250.200,00 R$ 39.135,45 RS 39.135,45 R$ 39.135,45 78.26:

Contra o ele empresa de asses uridlca 4000,00 AS 24.000,00 R$3.070,08 R$ 2.420,08 (

Escritório de Contabilidade 9000,00 R$ 54.000,00 R$ 11.959,36 RSS.979,68 $ 8.969,52 14.94~

Água 8000,00 AS 36.000,00 R$ 5.693,89 RS 5.687,80 R$ 5.782,74 R$8.384.81 6.52E

Energia elétrica 5000,00 R$ )0.000,00 RS 5.335,14 RS5.516,3O R$ 4.827,50 5.36;

Servlcos de tefonia fixa e móvel 1900,00 R$ 11.400,00 R$1.201,29 RS 3.010,14 R$ 3.233,78 RS 3.163,44 3.16'

Servlcos de impressAo e copiadora 3500,00 R$ 21.000,00 R$ 3.028,05 R$ 4.204,15 RS 4.497,50 3.19-1

áames de palolooia c1lnlca 5200,00 RS 31..200,00 R$ 7.2n,18 R$ 8.191,98 R$ 4.302,62 5.38::

Sefvicos de hemoterapla 4500,00 R$ 27.000,00 R$ 2.295,17 R$9.499,89 R$ 4.478,38

Manute de compodadores e rede 1000,00 RS 8,000,00 R$1.941,75 R$ 990,00 R$ 380,00 . R$237,OO 3.43!

Ex o de oroieto social trabalho renda 900,00 R$ 5.400,00 R$ 885,00 RS 885,00

Mo. do gerador 900,00 RS 5.400,00

Manule do elevador 1200,00 R$ 7.200,00 R$ 2.400,00 R$1.170,OO 4.911

l.ocaçAo de software 3100,00 RS t8.600,00 R$ 4.335,57 RS3.154.95 R$ 3.071,43

Prestação de serviços de infOl'fl'lática 1800,00 RI 10.800,00 RI 1.331,78 R$ 2.318,41

Vale transporte 4000,00 RI 24.000,00 RS 3.4tt,00 RS 3.798,86 R$158,08 RS 3.894,80 6.94!

Manutenção predial 4000,00 R$ 24.000,00 R$ 490,78 RS 4.443,00 R$96'

ComplementacAo da folha salarial e encaro 299235,00 RS 1.795.410,00 RS 40.361,32 RS 366.919,38 R$ 445.054,40 R$142.245,19 R$168.08'

Vale alimentacAo 32400,00 R$ 1M.400.00 R$ 31.8-45,70 R$ 16.077,60 R$ 46.302,10 R$ 15.318,60 RS 31.531

Protestos extrajudiaiais, ações t03586,OO AS 103.586,00 1.390,00

DESPESAS ESPECIFICADAS 2.855.236,00 R$ 190.068,16 R$ 627.601,00 R$ 874.922,62 RS 260.286,61 RS 466.068,

Cheque anterior compensado
~_R~I~~oo .

P8ij8mentos indevidos/nAo ldenfiflcadO
R$2.680,OO

TOTAl DESPESAS
RI 3,472.236,00 RI t90,068,86 AS 627.601,00 RI 677.602,52 R$ 261.665,5t R$ 456.06-

TARIFAS BANCÁRIAS
R$U,ao R$ 98,65 RI 116,85 R$49,SO 0$"

TOTAL DESP. CJ TARIFAS
R$ 190.081,86 RI 627.599,65 R$ 677.719,37 R$ 262.716,01 RS466.16

saldo Anterlor
RSO,OO R$ 328.999,47 R$ 343.679,12 R$ 254.790,86 0$2.90

DeDÓloltot; P...t.IbJ", RS '11.&&1,33 RI 638.742,81 RSm.706,OO mO,DO R$ 678.70

Depósitos Entidad-'R •••• rd~
ASO,DO RS 1.147,70 R$ 5.619,50 0$0.00 0$3

Cheque pendente
R$O,OO RI 0,00 - - - Ri iAoo,õo R$O,OO ---R'i'1M

RENDIMENTOSi I 0/
RI 412,00 R$ 2.381,93 ---R$F.10'i,i1 R$ 829,71 ---R$'1M

SALDO ATUAL.
as 328.999.4' RS 343.679,12 RS 254.790,86 RS 2.90.5..61 RS 119.478

DATA DO SALDO 3111012014 30/1112014 31112/2.014 311112015 2811f201:

SALDO APós COMP, DE CHEQUES
as 328.999,47 RS343.679.12 RS 252390,86 R$ 2.905,61 RS 117.994

3

•

2



I.JESUS- TERMO DE AJUSTE 029/2014
'i
01/OZ li 28/(12116 01to3 li 31f1)3J15 01104.30f04I15 01/(,'- '1105116 01106 .30106115 01to7 a 31107/16 01108 li 31110115

Parcela .- Parcela.- Pal"Ctlla s- ••• Paratl.6- Parcela 6- Parcela 6- TOTAl
F.v .•., li'" .•., Ju • Ju' AaolSetIOut.

- R$ 6.847,00 R$O,OO R$S.ooo,OO R$O,OO 0$0.00 R$O.OO R$O,OO R$ 11.847,00 I

R$6.847,OO RI 5.000.00 R$11.847,OO

R$O,OO RSO,OO R$ 7.911.99 0$0.00 R$O,OO RSO,OO R$O.OO RI 7.971,99
RSO,OO

- , 7.971,99 R$ 7.911,99
~ R$ 0,00

I R$1115A1II5,77 R$ 24.499,16 RI 97.687,12 R$ 44.45<1,97 RS 16.452,88 R$S43,OZ RS 11.951,81 RI 665.441,87

1 RI 44.142,02 R$1.680.00 7.6!6,S2 R$ a.aM,56 RI 187.303,32, RI 42.477,74 R$1.645.10 11.S86.~9 RS4.866.63 R$5.575,09 R$662.28 RI 176.024,20
1 R$ 7.934,86 RS 9.311,68 33.638,47 '"'--RS 20.617,98 RS 7.379,29 RS943,02 RI 9.654,20 R$ 143.002,12
7 R$S.9J9.56 RI 6.956,42 14.261.32 ~$8.019.63 R$3.498,50 RS 566,00 RS 78.603,02

• R$6.235,53 R$ 245.80 8.303,95 R$ 2.857,87 R$1.075,33 RS 29.845,59
RS1.542,54 RS 1.676.76 9.526,85 RS 15.643,86
RS2.552,50 8.446,32 RS 10.998,82

3 R$ 3.612,02 RS 2.977,40 4307,50 RS 18.576,17
RS 0,00

i RI 332.146,19 RS 103..338,12 R$ 514.807,25 RS 438.194,57 RS 43.343,63 R$ 0,00 RSO,DO RS 2.811.805,61

78.263,60 78.270,90 RS 39.135,45 RS 313.016,30
0.00 5.474,33 1.733,00 R$ 4.000,00 RS16.697,49

2 14.949,20 RS 6.000,00 RS 7.000,00 RS 54.857,76
1 6.528,01 10.366,92 RS 5.782,83 RS 48.227,00

5.367,13 5.957,51 12.961,37 RS 7.601,05 R$ 47.566,00, , 3.164,74 1.433,94 5.022,13 R$1A26,n RS 21.656,23
3.194,80 2.945,60 R$903,20 "' RS 18.773,30

.2 5.383,22 2.423,15 8.858,22 RS 2.886,05 RS 39.322,42

• - RS 6.114,68 RS 22.388,12
O 3.439,76 3.010,96 RSS.308,98 RS 1.448,98 RS16.757,43

RS 1.770,00
RS 0,00

• 4.918,00 13.468,00 RS3.570,OO RS 25.526,00
RS10,561,95
RS 3.650,19

• 6.945,86 187,72 7.207,46 R$ 3.744,52 RS 29.348,30

RS 967,25 4.330,70 RS 10.231,73,. R$ 168.087,42 RS66.2n,87 299.216,69 RS 333.425,34 RS 34.894,65 RS 1.896.482,26

• RS 31.536,20 RS 16.217.60 RS 67.415,30 R$ 18.395,70 RS 243.108,BO

!!. 5.366,00 RSSOO,OO RS 7.256,00

R$ 455.068,96 RS127.837,28 R$ 625,466,36 RS 483.245,64 RS 69.7'96,61 RS 943,02 RS 11.951,81 R$ 3.501.013,31
Õ .~.~~~D.- RS 3.883,30
." RS 2,680,00
;1 RS 465.068,96 RS129.320.68 AS 625,,,",36 RS 483.245,64 RS 69.796,51 RS943,02 RS11.951,81 RS 3.513.836,67

• R$ 88,10 RS11,CO R$18O,90 RS B7,00 RS 57,80 RS 36,55 RS 162,90 RS962,65,

" RS 45&.157,06 RS129.391,98 RS62U47,26 RS 483.332,54 RS 59.854,31 RS 979,51 R$12.120,71 R$ 3.514.599,32

" RS 2.905,81 RS 129.478,17 R$448,85 RI 536.024,73 R$ 54.672,83 R$ 1.058,47 R$918,85
lO RS 518.708,00 RSO,OO RS 1.167.411,00 RI 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RSO,DO RS 3.472.236,00
DO R$ 36,50 RS109,36 RS101,10 RS 0,00 RS 6.162,80 RI 839,00 RS 11.461,41 RS 25.477,36
;,r~-~Ri;Ãá373Õ RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RSO,OO RSO,CIO RSO,CIO RS 3.883,30~..._._._._.
16 RS 1.503.82 RS 253,31 RI 3.710,04 RI 1.980,64 77,16 O,9S ',2 RS13.263,41

as 129.478.,17 as '48,85 as 536.024,73 as 54.672.83 as 1.0SS,47 RS918.8S as 260 7S RS 260,75

181211015 JIIJIlOIS 301411015 JIISIlO1S 30106112015 31107112015 31/1012015 3tn0Jl20lS ~
as 127.994.87 lU 448.,85 RS 536.024.73 as S4.67Z,8J as 1.058,47 R$918 S as 260.75 RS 260.75'
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Termo de Ajuste n9 029/2014: de 10/10/2014 a 31/03/2015 Contii Corrente

I' T, Aditivo de 01/04/2015 A 30/06/2015 e 2' T.A. até 31/10/2015 1044 ~3 00002351-2 ! ASSOCIAÇÃO HOSPIT

Valor: R$3.472.236,00

, i

$ . .~% % % '~ % % % '. ~ % 01/10.31/10114 01111. )0'11/14 01112. 31/1211~

DESPESAS ESPECIFICADAS Oul Mar Abr Mai Jun JuI
Agoa VAI.ORTOTAl Parcela 1- Parcela 2- p.reela 3- ~

Un" Ex •• NO' Dez Jan F.v Out Out Nov 08: ~ ~

EQUIPAMENTOS 7000,00 84,62% 0,00% 0.00" 0.00" 0._ 48,91% O,00% 35,71% 0,00% 0,00% O,O~ O••••• R$ 14.000,lJO R$ 0,00 RS 0,00 Pá f ~ ;
Eletrocardiógrafo 7000,00

R$ 14.000,00 oq

MATERlAL PERMANENTE 18640,00 42,n% 0._ 0,00% 0._ O••••• 0,00% O,00% .2,7'7% 0,00% 0,00% O,~ 0._ R$ 18.640,00 R$ 0.00 R$O,OO d il ~
Instrumentaloni ico 10000,00

R$ 10.000,00 g

saMd", 8000.00
RI 8.000,00 ~~

LiQuidifICadorIndustrtal 640.00
R$ 640,00 alilaH.

iMATERIAL DE CONSUMO 150000,00 87,56% 04,204%20,93% 13,23% 8,18% 15,19% 3,22% 12,85% S,a5,*, 2,16% 0,12'*1 1,5nb R$ 760.000,00 R$ 32-247,99 R::' ~ ~~~I
R$12.536,74 .e; ~

~ ~U ;
Matenal Médico Hospitalar 45000,00

R$ 270.000,00
~

Medicamentos 40000,00
R$ 240.000.00 R$ 6.965, -.o •••.•t.I i ~8il ~

Gases Medicinais 12000,00
R$ n.ooo,oo R$6.9Ii g

Produtos alimenticios e decartáveis 13000,00
R$ 78.000,00

R.$~;: = ~: II ~"
Produtos de limpeza 8000.00

R$ 48.000,00
. ~

~g!1Ut f ••
Acessorios e sde~.Ao 10000,00

R$ 10,000,00 ~h~egfi a a - ~ ~
TecIdoSCOfll.cam clrumico 10000,00

R$ 10.000,00 ~ "
~ ~

o .!;
Material grâfico e de escritól10 4000.00

R$ 24.00 il ~
Ulensllloo para SND 8000.00

RO'. o

I SERVIÇOS DE PESSOA JURIOICA 2679596,00 106.31% 5,89% 17,048% 2i,«% 7,02'*1 12,(2% 3,66% 19,21% 18,38% 1,62% 0,00% 0,00% R$ 2.6 •• Iillillil '" ~i
o de emoresa de assessoria ad

e ~;"olP' M

Contra 41700,00
.~~~ ~~.

~ ~~~ c w

ContratacAo de emnrftSlllde asses dioa 4000.00 i'Jl:l~ ~ a a' o

Escritório de Contabilidade 9000.00 •• ~
o ~ ~

. ÃQua

w I: il ~
8000.00

Eoe;gia elétrica 5000.00
, g

5ervicos de tefonía fixa e móvel 1900,00
Iil ~~

Serviços de impressão e co . 3500,00 '"
~ Iil ~~.

Exames de oa!oloaía cllnica 5200,00

M {; e a a c ~ ~

~
N

de hemoteraola 4500,00 "
•0 o ~ ...•

N 8 il i:
Manute ~o de comoudadorBSe rede 1000,00

Ex de . to social trabalho renda 900.00
II '" oCl""a " ~"O~

Man do do' 900.00 b~~e ~ 'tI>:
ManutB o do elevador 1200,00 Iil h~S1 ~ a ap~
focaçAo de software 3100,00 ~
p"",ta da s de infoml3tiea 1800,00

~ ~ ~ .~
Vale transporte 4000.00 »::o"a a "ll lil"'lillillillla Iil II
Ma""'. ., 4000,00 í=;aM

•••• a B~B~~aaa:~ ""
eom_en da folha salarial e BOCa 299235,00

~Ii:: ,..;; ~ ~;; I:l ill ~ ~ ~ t li: ~ ;:!l ~~ ••••••.••••••. (tI" a d
I~lg~5 e ~i~~j ~~g ~ f!~~~~f ~~i

p;~~ec;~p: M :-t •.•. ~

Vale allmentaeAo 32400,00
t::i!:g2idlil~Iil.:lf5 ;i

Protestos extrajudiaiais, ações 103586,00
o,~~~~.f"Ô3~:-".°:i~8 r-

DESPESAS ESPECIFICADAS 2.855.236,00

ColO Cft\D •••o •..•~ "'lDNNO~""8:8g 8_

Cheque anterior compensado
Pagamentos Indevidos/não identificadO
TOTAL DESPESAS
TARIFAS BANCARIAS
TOTAL OESP.ClTARIFAS ~1'-~r6
S.ldo AnterIor
Dep6altoe Prehlltura

ó'15~'
Depósno. EntidadeIRessarclmenlos

ii.. O
Cheque pendente

e: .~ l',. '0 'i
RENOIMEHT051 nex

~.:".J
SALDO ATUAL.

~'~~

DATA DO SALDO
SALDO APÓS COMP. DE CHEQUES

z

3

1
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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Relatório de pareceres por processos

Allms apUcados ao relatórip
Pa~r. 2
Número do processo: 0008484-01612014

Númerodoprocesso:0008484-016/2014 Situação:Emanáfise
Requerente: 131368. SECRETARIAMUNICIPALDE PLANEJAMENTO
Beneflcl'rlo:
Solldtaçlo: 18317 • HOSPITAL BOM JESUSICONVJ::NIO PAGAMENTO DE INTERVENT

Códigodoparecer.2 Númerodoprocesso:0008484.016n014
Local do parecer; 544.000.000. DCONV. DIRETORIA DE CONVI:.NIOS

Conclusivo:Não Detae hora:2910512020 13:23:39
Parecer. A CTRL: SOLICITAMOS A ANALISE DOS ITENS 2.4 (Ofido PMCICOMPRESTA/134J2015) E ITEM 15 (PRESTAÇÃO DE

CONTAS:PARTE DA 6' PARCELA - EXTRATO BANCÁRIO DE 0110812015ATE 31/1012015) DO RELATÓRIO OS/TERMO DE
AJUSTE N° 02912014, DE FOLHAS 10.083 A 10.093.

Congonhas - MG. 29 de Maio de 2020.

Sistema: Protocolo Fly I Usuário: CARLOS348_CO I Relat6rto de par



~~ CONTROLAOORIA-GERAL
\

:~~~ITURA.DE~GONHAS

Setor:
\.•.~~Nrl:' .

o processo administrativo 0008484/2014 versa sobre o repasse

financeiro recebido pela Associação Hospitalar Bom Jesus, conforme Termo de Ajuste

na 029/2014.

Processo encaminhado a esta Controladoria pela Diretoria de Convênios

para manifestação do item 2.4 (Oficio PMC/COl\fPRESTA/134/2015) e item 15

(prestação de contas da 6' parcela) do relatório na 05 de fls.l0.0S3/10.092.

Em relação ao item 2.4, a Controladoria aceitará a justificativa da entidade,

bem como a despesa realizada, tendo em vista cópia da Guia de Previdência Social e

comprovante de pagamento anexado às fls. 9.732/9.734.

Em relação ao item 15, a Controlado ria aceitará a despesa realizada. A

jurisprudência do TCU, a exemplo dos Acórdãos 3.506/2009-1' Câmara, 1.379/2007-

Plenário, 568/200S-1' Câmara, 1.378/2008-1' Câmara, 2.809/2008-2' Câmara,

5.262/2008-1' Câmara, 4.013/2008-1' Câmara, 1.344/2009-2' Câmara, 837/2008-Plenário

e 3.667/2009-2' Câmara, é no sentido de que a realização de pesquisa de preços de

mercado, previamente à fase externa da licitação, é uma exigência legal para todos os

processos licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e inexigibilidade, consistindo essa

pesquisa em ter um rninimo de três orçamentos de fornecedores distintos. Se não for

possível obter o número razoável de cota!<Ões, faz-se necessária a apresenta!<ão de

justificativa. (grifo nosso)

Devemos analisar se a falta dos três orçamentos causou dano ao

Erário Público. Procedendo a análise da documentação, não se comprovou qualquer dano ao

Erário Público em função da efetiva aplicação do recurso e não houve desvio da finalidade

quando da aplicação do recurso, sendo devidamente aplicado em despesa que se faz constar

do plano de trabalho proposto pelas partes.

,
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BOM JESUS

OFíCIO AHBJ Nº 050/2020

'-

Congonhas, 18 de março de 2020.

Assunto: Proposta de parcelamento referente a execução do Termo de Ajuste nº

019/2014.

Prezado Carlos,

Considerando as informações contidas no ofício PMC/SEPLAN/DCON/021/2020,

datado de 20/02/2020, o qual ratificou as inconformidades na prestação de contas do

Termo de Ajuste acima referenciado, apresentando os cálculos atualizados das

irregularidades, alcançando o montante de R$ 53.523,20 (cinquenta e três mil

quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos), solicitamos o parcelamento do

presente valor glosado na prestação de contas, em razão da limitação financeira, como

já exposto no ofício AHBJ nº 12/2020 de 30/01/2020 (cópia anexada).

Atenciosamente,

ASSOCIAÇÃOHOSPITALARBOM JESUS

Carlos Alberto Salatiel
Diretoria de Convênios
Prefeitura Municipal de Congonhas
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 230, bairro Centro.
CEPo36.415-000 - Congonhas/MG. •

ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR
BOM JESUS
CNPJ: 19.692.755/0001-22

Av. Padre Leonardo. 147
Centro' Congonhas • MG
Brasil' CEP 36.415-000

31 3732-3200
www.ahbj.com.br

http://www.ahbj.com.br
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BOM JESUS

OFIcIO AHBJ N. 012/2020

" :,.'.
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Congonhas, 30 de janeiro de 2020.

Assunto: Análise para parcelamento nas devoluções de recursos oriundos de
convênios celebrados com o município de Congonhas/MG

Prezada Rosangela,

A Associação Hospitalar Bom Jesus (AHBJ), pessoa jurfdica de direito privado,
regularmente inscrito no CNPJsob o n. 19.6925.755/0001-22, com sede na Av. Padre
Leonardo, número 147, bairro Centro, Congonhasl MG, é uma entidade filantrópica,
sem fins lucrativos e de utilidade pública.

Desde abril/2014 o hospital encontra-se sob Intervenção Administrativa,
conforme decretos de n" 5.960/2014 e suas prorrogações.

No exercício de 2013, antes da intervenção municipal, o hospital, por meio de
seus administradores da época, celebrou o Termo de Ajuste n. 034/2013, cuja
prestação de contas, após conferência, imputou ao hospital glosa de execução
superior a R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil reais).

Assim, reconhecemos a responsabilidade do Hospital Bom Jesus em promover a
devolução de recursos decorrente da incorreta utilização. Porém em razão da sua
limitação financeira solicitamos a possibilidade de parcelamento do valor glosado na
prestação de contas do Termo de Ajuste n. 034/2013 ou outro que venha a ser
apurado por essa diretoria, relativo a gestões passadas.

•.."do'"m....f5 ~
~ de Oliveira

Gerência Administrativa
ASSOCIAÇÃOHOSPITALARBOM JESUS

Rosângela Ferreira da Costa Braga
Diretoria de Convênios
Prefeitura Municipal de Congonhas
Avenida Juscelino Kubitschek, n" 230, bairro Centro.
CEPo36.415-000 - Congonhas/M~.

ASSOCIAÇÃO
,)SPITALAR

'Y\ JESUS
"':92,755/0001.22

Av. Padre Leonardo, 147
Centro. Congonhas • MG
Brasil. CEP 36.415-000

31 3732-3200
www.ahbj.com.br

http://www.ahbj.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL CE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Antônio Odaque da Silva
Secretário
Rosangela Ferreira da Costa Braga
Coordenadora de FormllHzaçJo de Parcerias e Convênios

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ENTIDADES BENEFICIADAS
COM RECURSOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO
PORTARIA N° PMC/328, DE 27 DE MARÇO DE 2017

RELATÓRIO-04

Congonhas, 03 de junho de 2020.

Referência: Termo de Ajuste n° 019/2014 -Associação Hospitalar Bom Jesus

Análise dos documentos apresentados pela Associação Hospitalar Bom Jesus,
entregues no dia 20/03/2020 (folhas 10.104 e 10.105), como resposta ao oficio
PMC/SEPLANIDCONV/02112020, de 07/02/2020 (fls. 9.649 a 9.654), do Termo de Ajuste nO
019/2014 (fl. 8.644) _ objetivando repasse à Associação Hospitalar, considerando o Decreto
5.960, de lO de abril de 2014, que nomeou uma comissão interventora para gerir a entidade e,
especificamente, o seu artigo 9°, que prevê o pagamento dos interventores com recursos do
município, autorizado pela Lei nO3.406, de 26 de junho de 2014. No artigo 3° é especificado o
nome dos interventores: 1- Helbert Soares Dias Leite; li - Antônio Tiago Resende, substituído
depois por Marcos Bemardes Prates; III - Ormesinda Maria Barbosa Salgado, depois
destituída _ que tem sua vigência de 30/06/2014 até 31/12/2014 (anexados ao Processo
Administrativo nOPMC/008484/2014). Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho:
R$169.401,78 (cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos)
em três parcelas de RS56.467,26 (Cinquenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e
vinte e seis centavos). Gestor do presente termo: a servidora Elenilda Penha Silva Egg.
Subvenção autorizada pela Lei Municipal nO3.406 de 23 de junho de 2014.

Observando a Cláusula Oitava, que disserta sobre a forma de análise e avaliação da
prestação de contas, ressaltamos o seguinte apontamento:

Quanto à notificação a Associação Hospitalar Bom Jesus para que fosse recolhido ao
Erário (conta corrente da Prefeitura de Congonhas, nO6846-2, agência 1793-0, Banco do
Brasil) o valor total de RS53.523,20 (Cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e três reais e
vinte centavos), das despesas não comprovadas de forma regular, atualizado monetariamente;
a entidade fez a seguinte solicitação: "o parcelamento do presente valor glosado na
prestação de contas, em razão da /imitação financeira. como já exposto no oficio AHBJ
n012/2020 de 30/01/2020" . Assim, considerando o despacho da Procuradoria Jurídica do
município em que entende ser possível o parcelamento (cópia em anexo - ref. PMC 0008480-
009/2013/fl. 3.695), após regular inscrição em dívida, na forma do art. 227 da Lei Municipal
nO 1.773/90 (Código Tributário do Município), com redação alterada pela Lei Municipal n°
3.719 de 4 de dezembro de 2017 e atendendo à solicitação do Controle Interno (cópia em
anexo _ ref. PMC 0008480-009/2013/fl. 3.732) oficiamos à Associação Hospitalar Bom Jesus
a possibilidade de parcelamento ao Erário do vai de RS53.523,20 (Cinquenta e três mil,
quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos, nos termos da Lei Municipal conforme a
cópia do Parecer Jurídico em anexo.

É o relatório.
.Carlos rt Salatiel
Diretoria li onvemos

Secretaria de Planejamento

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 • CENTRO. CONGONHAS • MG - CEP 36415-000 • TEL: (31) 3731.1300 • FAX: (31)3731.12.0 . WI'IIW.tongOflh8S.mg.gov.br



,'.'~Ay PLANEJAMENTO

COMUNICAÇÃOINTERNA

Comunicação Interna PMC/SEPLAN/DCONV/016/2020

Congonhas, 31 de janeiro de 2020
De: Rosangela F.C.Braga
Para: Juliano Resende Cunha

Senhor Procurador Geral

DCONV
PROJUR

Encontram-se nesta Diretoria de Convênios, em fase de análise, 07 (sete)
prestações de contas referentes a convênios celebrados com a Associação
Hospitalar Bom Jesus.
Houve glosas de algumas despesas para as quais, conforme se verifica no
Ofício anexo, encaminhado por aquela Associação, pede-se o parcelamento
de valores a serem devolvidos ao Município.

Solicitamos parecer sobre a legalidade de possfvel deferimento da
solicitação, consistente no parcelamento pleiteado.

Atenciosamente,

Rosangela Ferreira da Costa Baga
Coordenadora de Formalização e Fiscalizaçãod Parcerias e Convênios

Diretoria de Convênios/SEPLAN



.~'N,iy PROCURADORIA-GERAL

Processo Administrativo nO8480-009/2013.

DESPACHO

Sra. Rosangela Braga - DCONV,

Após regular inscrição em dívida ativa, entendo que o parcelamento

do crédito é juridicamente possivel, na forma do art. 227 da Lei Municipal nO1.773/90

(Código Tributário do Municlpio), com redação alterada pela Lei Municipal nO3.719, de
4 de dezembro de 2017:

Art. 227. o crédito tributário e não tributário poderá ser parcelado em até 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas, nos termos do regulamento.

~ 1° O parcelamento será concedido mediante requerimento do interessado.
implicando no reconhecimento da Divida.

~ 2° A inadimplência no pagamento de duas ou mais parcelas do mesmo

parcelamento importará no vencimento antecipado das demais parcelas e na

imediata cobrança do crédito. podendo o saldo remanescente ser reparcelado, nos
termos do caput e parágrafos deste artigo."

~ 3° O valor de cada parcela não poderá ser inferior a:

1-10 (dez) UPMC, no caso de Pessoas Fisicas:
11- 25 (vinle e cinco) UPMC, no caso de Micro e Pequenas Empresas:

fII - 50 (cinquenta) UPMC, para as demais Pessoas Jurldicas.

~ 40 O parcelamento não exclui a incidência de juros de mora e multa até o

pagamento integral do débito, calculados na forma dos arts. 148 e 236 desta Lei,

alterados pela Lei n.Q 3.657. de 23 de dezembro de 2016.

Congonhas, 04 de fevereiro de 2020.

/:-4-, L t!;-L-,
.Guilherme Rios Go;t(alvés -

Procurador-Geral em substituição

Matrícula 20141173

OAB/MG 123.417

Prncuradoria-Geral. p~ MCongonhas J.
I?.~•• " .••.•~•••.•••.•.•••. tI ." •••
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Secretário
RosangeJa Ferreira da Costa Braga
Coordenadora de FormaHzaçlio de Parcerias e Convênios

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ENTIDADES BENEFICIADAS
COM RECURSOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO
PORTARIA N° PMC/328, DE 27 DE MARÇO DE 2017

RELATÓRIO - 06

Congonhas, 19 de junho de 2020.

Referência: Termo de Ajuste n° 02912014 - Associação Hospitalar Bom Jesus

Análise dos documentos apresentados pela Associação Hospitalar Bom Jesus,
entregues no dia 15/06/2020, como resposta ao oficio PMC/SEPLANIDCONV /059/2020, de
29/05/2020 (l1s.IO.098 a 10.103) e considerando a manifestação da Controladoria (folha
10.297), do Termo de Ajuste nO029/2014 (fi. 130) - I° Termo Aditivo (fi. 154) e 2° Termo
Aditivo (fi. 7.920) - objetivando repasse à Associação Hospitalar para custeio das despesas
urgentes e necessárias à manutenção da continuidade dos serviços prestados pela entidade
bem como aquisição de equipamentos necessários ao seu bom funcionamento - que tem sua
vigência de 01/10/2014 até 31/1 0/2015 (anexados ao Processo Administrativo nO
PMC/008484 - 001 -002 - 003 - 004 - 005 - 006 - 007 - 008 - 009 - 010 - 011 - 012 - 013
- 014 - 015 - 016/2014). Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho: R$3.472.236,00
(três milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, duzentos e trinta e seis reais) em 6 (seis)
parcelas de R$578.706,00 (quinhentos e setenta e oito mil, setecentos e seis reais). Oestor do
presente termo: a servidora Elenilda Penha Silva Egg. Subvenção autorizada pela Lei
Municipal nO3.433 de 1° de outubro de 2014, considerando os Decretos 5.960, de 10 de abril
de 2014 que decretou a intervenção e 6.035, de 25 de agosto de 2014, que nomeou os
membros da comissão interventora para gerir a entidade de 15 de maio de 2018.

Observando a Cláusula Oitava, que disserta sobre a forma de análise e avaliação da
prestação de contas, ressaltamos os seguintes apontamentos:

1) O Anexo E - Relatório de Execução Físico-Financeira (de 01/05/2015 a
31/05/2015) - foi corrigido e reapresentado.

2) O Anexo O - Relação de Pagamento (extrato bancário de 01/05/2015 a 31/05/2015)
- foi corrigido e reapresentado.

3) O Anexo J - Relatório de Cumprimento do Objeto (extrato bancário de 01/05/2015
a 31/05/2015) - foi corrigido e reapresentado.

4) Oficio/Comissão/096/20 15 item 3 - O anexo O - Relação de Pagamentos efetuados
(de 01/04/2015 até 30/04/2015) - foi corrigido e reapresentado

5) Oficio/Comissão/096120 15 item 46 - Quanto à solicitação para que a associação
apresentasse memória de cálculo detalhada do recolhimento da OPS - Ouia da Previdência
Social. competência Mar/2015. no valor de R$23.298.10, efetivado no dia 20/04/2015, a
entidade apresentou apenas cópia do resumo das informações fornecidas pela Previdência
Social. Assim, reiteramos a necessidade de apresentação da memória de cálculo detalhada do
recolhimento, a associação informou que "Oficio ,ú96/20 15 - Respondido por meio do oficio
AHBJ 047/2020". A entidade justificou que "o memória de cálculo de/olhada do
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recolhimento da GPS, competência 03/2015, no valor de R$23.298,J0, efetivado em
20/04/2015 foi anexada no oficio AHBJ n° 24/2020, dato de 13/02/2020, Anexamos
correspondência da contabilidade contratada à época sobre a folha analítica ".
Considerando que consta nos autos folhas 9.733 a 9.735, apenas o resumo da
GFIP/SEFIP, enviamos ao Controle Interno do município para manifestar sobre a
aceitação ou não da despesa. A Controladoria manifestou pela aceitação da despesa
(folha 10.097).

6) O Anexo E - Relatório de Execução Físico-Financeira (extrato bancário de
01/08/2015 até 31/10/2015) - foi corrigido e reapresentado.

7) O Anexo F - Execução da Receita e Despesa (extrato bancário de 01/08/2015 até
31/10/2015) - foi corrigido e reapresentado.

S) O Anexo G - Relação de Pagamentos (extrato bancário de 01/08/2015 até
31/1 0/2015) - foi corrigido e reapresentado.

9) O Anexo 1- Conciliação Bancária (extrato bancário de 01/08/2015 até 31/10/2015)
- foi corrigido e reapresentado.

lO) A entidade corrigiu e reapresentou o Relatório de Cumprimento do Objeto
referente ao período de 01/08/2015 até 31/1012015.

li) Quanto ao fato que a entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota nO
159850 (07/0712015), valor de R$617,IO, pagamento efetivado no dia 04/08/2015, da White
Martins Gases Industriais LIda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia
justificado em comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases
medicinais inclui aluguel de tanque oxigênio, manutenção de toda rede instalada pela
Empresa White Martins, sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é
renovado automaticamente" ; e, também, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela
COMISSÃO existente no período, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela

/ Controladoria (fl.9.761). A entidade esclareceu que está ciente do fato.

12) Quanto ao fato que a entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota
Fiscal nO34098 (14/07/2015), valor de R$2.947,28, pagamento efetivado no dia 11/08/2015,
da White Martins Gases Industriais LIda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já
havia justificado em comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases
medicinais inclui aluguel de tanque oxigênio. manutenção de toda rede instalada pela
Empresa White Martins, sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é
renovado automaticamente "; e, também, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela
COMISSÃO existente no período, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela
Conlroladoria (fl.9.761). A entidade esclareceu que está ciente do fato.

(3) Quanto ao fato que a entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota
Fiscal nO894 (15/07/2015), valor de R$413,02, pagamento efetivado no dia 12/08/2015, da
White Martins Gases Industriais Ltda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia
justificado em comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases
medicinais inclui aluguel de tanque oxigênio, manutenção de toda rede instalada pela
Empresa White Martins, sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é
renovado automaticamente "; e, também, a justiftcativa e a despesa já foram aceitas pela
COMISSÃO existente no periodo, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela

~
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Controladoria (fl.9.761). A entidade esclareceu que está ciente do fato.

14) Quanto ao fato que a entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota
Fiscal nO20150000000770 (09/06/2015) valor de R$235,51, Nota Fiscal nO201500000006950
(10/07/2015, valor de R$235,51, pagamento efetivado no dia 13/08/2015, da White Martins
Gases Industriais Ltda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia justificado em
comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases medicinais inclui
aluguel de tanque oxigênio, manutenção de toda rede instalada pela Empresa While Martins,
sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é renovado
automaticamente "; e, também, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela COMISSÃO
existente no periodo, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela Controladoria
(fl.9.761). A entidade esclareceu que está ciente do fato.

15) Quanto ao fato que a entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota
Fiscal nO312 (17/0712015), valor de R$1.932,52, pagamento efetivado no dia 14/08/2015, da
White Martins Gases Industriais LIda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia
justificado em comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases
medicinais inclui aluguel de tanque oxigênio. manutenção de toda rede instalada pela
Empresa While Martins, sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é
renovado automaticamente "; e, também, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela
COMISSÃO existente no período, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela
Controladoria (fl.9.761). A entidade esclareceu que está ciente do fato.

16) Quanto ao fato que a entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota
Fiscal 000.024.617 (15/0712015), valor de R$1.075,33, pagamento efetivado no dia
14/08/2015, da Home Clean Produtos e Sistemas de Limpeza LIda; apenas, em anexo, cópia
do contrato de fornecimento de equipamentos em comodato. Contudo, a Comissão de
Fiscalização (folha 7.926) já manifestou anteriormente pela aceitação da despesa. A entidade
esclareceu que está ciente do fato.

17) Quanto ao fato que a entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota
Fiscal nO341 (04/08/2015), valor de R$3.037,75, pagamento efetivado no dia 01/0912015, da
White Martins Gases Industríais LIda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom Jesus já havia
justificado em comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de gases
medicinais inclui aluguel de tanque oxigênio, manutenção de toda rede instalada pela
Empresa While Martins, sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é
renovado automaticamente "; e, também, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela
COMISSÃO existente no período, pela Comissão de Fiscalização folha 7.926 e pela
Controladoria (fl.9.761). A entidade esclareceu que está ciente do fato.

18) Quanto ao fato que a entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota
Fiscal n° 201500000007224 (12/08/2015), valor de R$235,51, pagamento efetivado no dia
09/09/2015, da White Martins Gases Industriais LIda. Contudo, a Associação Hospitalar Bom
Jesus já havia justificado em comunicação anterior que: "que o contrato de fornecimento de
gases medicinais inclui aluguel de tanque oxigênio, manutenção de toda rede instalada pela
Empresa While Martins. sendo também responsabilidade exclusiva da mesma. O contrato é
renovado automaticamente "; e, tl\IDbém, a justificativa e a despesa já foram aceitas pela
COMISSÃO existente no período, pela Co"}issãO de Fiscalização folha 7.926 e pela
Controladoria (fl.9.761). A entidade esclareceu que está ciente do fato.
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19) Quanto ao fato que para a Nota Fiscal n° 000.219.371, datada de 08/09/2015, no
valor de R$339,20, pagamento efetivado no dia 10/09/2015, da FARMACONN LTDA, a
entidade apresentou as justificativas: 'á compra pelo 2" Melhor preço, visto que o
fornecedor com melhor preço o medicamento está com o vencimento muito próximo,
30/11/2015 não sendo viável para o hospital a aquisição - Imunoglobulina 300 mg"... 'á
compra com apenas uma cotação, visto que esse medicamento está em falta no mercado,
devido a importação da matéria prima - Vitamina C" . Assim, em situação análoga, a
Comissão de Fiscalização já manifestou pela aceitação da despesa (f1.7.926). A entidade
esclareceu que está ciente do fato.

20) Considerando que entidade não apresentou os três orçamentos para a Nota Fiscal
nO 0314574, datada de 11/09/2015, no valor de R$323,08, pagamento efetivado no dia
10/09/2015, da Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda; apenas ordem de compra e as
justificativas: "a compra pelo 2"Melhor preço visto que ofornecedor com melhor preço do
medicamento mesmo tendo respondido as cotações, não tinha o produto em estoque para a
entrega - Nitroglicerina 5 mglml - Ondacetrona 4mg» ... 'á compra com apenas uma
cotação, visto que dos cinco fornecedores apenas um fornecedor cotou esse medicamento _
Nitrato de Prata 1% colirio" . Diante do exposto, enviamos o processo ao Controle
Interno do município para se manifestar sobre a aceitação ou não das despesas. A
Controladoria manifestou pela aceitação da despesa (folha 10.097).

21) A Associação apresentou um comprovante de transferência bancária (folha
10.131), datado de 12/06/2020, da conta corrente 3.517-3, agência 1793-0, para a conta
corrente da Prefeitura de Congonhas n° 6.846-2, agência 1793-0, Banco do Brasil, ressarcindo
o valor de R$632,00: Tarifas bancárias: R$257,25 (de 01/06/2015 a 31/10/2015) mais o sado
remanescente de R$260,75, na conta 003 00002351-2, agência 1044, banco 104, em
31/1 0/20 15: corrigido pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IBGE.

22) Tendo em vista que não há mais pendências financeiras a regularizar por parte da
Associação Hospitalar Bom Jesus e considerando que não houve respostas a CI
PMC/COMISSÃO/054/2015 (recebida em 24/07/2015 fls.7.250), CI PMC/
SEPLAN/DCONV/197/2019 (recebida em 18/11/2019 - f1s.9.576) e ao Oficio
PMC/SEPLAN/DCONV /058/2020 (recebido em 29/05/2020), considerando o que dispõe a
Cláusula Décima Terceira do Termo de Ajuste 02912014, celebrado com a Associação
. Hospitalar Bom Jesus que indicou a servidora como gestora, Elenilda Penha Egg,
responsável pelo acompanhamento da execução do termo; constatamos que não foram
apresentados os relatórios mensais sobre o cumprimento do objeto, descrevendo as atividades
que foram desenvolvidas pela entidade. Diante dos fatos, enviamos o presente processo ao
Controle Interno do município para con cimento e providências cabíveis a
regularização da prestação de contás.

É o relatório.

Carlos AI
Djretoria d nvemos

Secretaria de PI~nejamento
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Secretária
RosangeJa Ferreira da Costa Braga
Coordenadora de Formanzaç~o de Parcerias e ConvênIos

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ENTIDADES BENEFICIADAS
COM RECURSOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO
PORTARIA N° PMC/328, DE 27 DE MARÇO DE 2017

RELATÓRIO - 05

Congonhas, 19 de junho de 2020.

Referência: Termo de Ajuste nO019/2014 - Associação Hospitalar Bom Jesus

Após análise dos documentos apresentados pela Associação Hospitalar Bom Jesus,
entregues no dia 18/06/2020, como resposta ao oficio PMC/SEPLAN/DCONV /060/2020, de
03/06/2020 (fi. 10.110), do Termo de Ajuste nO019/2014 (fi. 8.644) - objetivando repasse à
Associação Hospitalar, considerando o Decreto 5.960, de 10 de abril de 2014, que nomeou
uma comissão interventora para gerir a entidade e, especificamente, o seu artigo 9°, que prevê
o pagamento dos interventores com recursos do município, autorizado pela Lei n° 3.406, de
26 de junho de 2014. No artigo 3° é especificado o nome dos interventores: 1- Helbert Soares
Dias Leite; li - Antônio Tiago Resende, substituído depois por Marcos Bernardes Prates; III -
Ormesinda Maria Barbosa Salgado, depois destituída - que tem sua vigência de 30/06/2014
até 31/12/2014 (anexados ao Processo Administrativo nOPMC/008484/2014). Cronograma de
Desembolso do Plano de Trabalho: RSI69.401,78 (cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e
um reais e setenta e oito centavos) em três parcelas de RS56.467,26 (Cinquenta e seis mil,
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos). Gestor do presente termo: a
servidora Elenilda Penha Silva Egg. Subvenção autorizada pela Lei Municipal nO3.406 de
23 de junho de 2014.

Apontamentos:

1) Foi notificado à Associação Hospitalar Bom Jesus para que fosse recolhido ao
Erário (conta corrente da Prefeitura de Congonhas, nO6846-2, agência 1793-0, Banco do
Brasil) o valor total de RSS3.S23,20 (Cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e três reais e
vinte centavos), das despesas não comprovadas de forma regular, atualizado monetariamente;
a entidade fez a seguinte solicitação: "o parcelamento do presente valor glosado na
prestação de contas, em razão da limitação financeira, como já exposto no oficio AHBJ
n012/2020 de 30/01/2020" . Assim, de acordo com o despacho da Procuradoria Jurídica do
municfpio em que entende ser possível o parcelamento (cópia em anexo - ref. PMC 0008480-
009/2013/fl. 3.695), após regular inscrição em dívida, na forma do art. 227 da Lei Municipal
n° 1.773/90 (Código Tributário do Municfpio), com redação alterada pela Lei Municipal n°
3.719 de 4 de dezembro de 20 17 e atendendo à solicitação do Controle Interno (cópia em
anexo ref. PMC 0008480-009/2013/fl. 3.732) oficiamos através do oficio
PMC/SEPLAN/DCONV/060/2020, datado de 03/06/2020 (folha 10.110), a Associação
Hospitalar Bom Jesus a possibilidade de parcelamento ao Erário do valor de RSS3.S23,20
(Cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos), nos termos da Lei
Municipal conforme a cópia do Parecer Jurídico. A entidade apresentou eópia de solicitação
de parcelamento junto ao Protocolo Central do município, datada de 18/06/2020 (fls.
10.137 e 10.138). i

2) Considerando a solicitação da entidade t\\ parcelamento do valor devido das
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despesas não comprovadas de forma regular acima e tendo em vista que não há outras
pendências financeiras a regularizar por parte da Associação Hospitalar Bom Jesus;
considerando que não houve respostas a CI PMC/SEPLAN/DCONV/173/2018 (recebida em
18/12/2018 - fl. 9.302) e a CI PMC/ SEPLAN/DCONV/029/2020 (recebida em 12/02/2020-
fls. 9.655) e considerando o que dispõe a Cláusula Décima Terceira do Termo de Ajuste
019/2014, celebrado com a Associação Hospitalar Bom Jesus que indicou a servidora como
gestora, Elenilda Penha Egg, responsável pelo acompanhamento da execução do termo;
constatamos que não foi apresentado o relatório sobre o cumprimento do objeto, descrevendo
as atividades que foram desenvolvidas pela entidade. Diante dos fatos, enviamos o presente
processo ao Controle Interno do município pa conhecimento e providências cabíveis a
regularização da prestação de contas. f

É o relatório.

Salatiel
Diretoria onvênios

Secretaria de Planejamento
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Relatório de pareceres por processos•Filtros aplicados ao relat6r1Q

Parecer: 3
Número do processo: 0008484-01612014

Número do processo: 0008484-01612014 SltuaçAo: Em aráfise

Requerente: 131368.SECRETARIA. MUNICIPALDEPLANEJAMENTO
BeneficiAria:
SolldtaÇiO: 18317. HOSPITAL BOM JESUSICONV£NIO PAGAMENTO DE INTERVENT

Códigodo parecer:3 Númerodo processo:0008484-016r2014

Local do parecer. 544.000.000 - DCONV. DIRETORIA DE CO~NIOS

Conclusfvo:Não Datae hora: 191061202009:54:09

Parecer: A CTRL:
1 • Tendo em vista que nao há mais pendênclas financeIras a regularizar por parte da AssoclaçAo Hospitalar Bom Jesus e
consIderando que não houve respostas a CI PMCICOMISSÃOI054/2015 (recebida em 24107r2015 L 1Is.7.250), CI PMCI
SEPLANlDCONV/19712019 (recebida em 18/11120191. fls.9.576) e ao Ofldo PMCISEPLANlDCONVf05812020 (recebido em
291(512020), consideramo o Quedispõe a Cláusula Décima Terceira do Termo de Ajuste 02912014, celebrado com a
Associação Hospitalar Bom Jesus que indicou a servidora como gestora, Elenllcla Penha Egg, responsável pelo
acompanhamento da execução do termo; constatamos que não foram apresentados os relatórios mensais sobre o
cumprimento do objeto, descrevendo as athlidades que foram desenvolvidas pela entidade. (Relatório 06ITermo de Ajuste
02912014 - folhas 10.132 a 10.135);
2 • Considerando a lIoScltação da entidade de parcelamento do valor devido das despesas não comprovadas de forma regular
e tendo em \lista que NO hã.outras pendências financeiras a regularizar por parte da Associação Hospitalar Bom Jesus;
considerando que não houve respostas a cr PMCISEPLANlDCONV/17312018 (recebida em 18112!2018l. fi. 9.302) e a Cf
PMC/ SEPLANIDCONVJ029/2020 (recebida em 1210212020l. ns. 9.655) e considerando o que dispOe a Cláusula Oédma
Terceira do Termo de Ajuste 01912014, celebrado com a Associaçilo Hospitalar Bom Jesus que Indicou a servidora como
gestora, Elenilda Penha Egg, responsável pelo acompanhamento da execução do termo; constatamos Que não foi
apresentado o relatório sobre o cumprimento do objeto, descrevendo as atividades que foram desenvolvidas pela entidade
(Relatório OSITermode Ajuste 01912014 - folhas 10.139 e 10.140).
3 ..alante dos fatos, en\liamos o presente processo ao Controle Inlerno do munclplo para conhecimento e providências
cabfvels a regularização das prestaçOes de contas.

Congonhas - MG, 19 de Junho de 2020.

Sistema: Protocolo FIy I Usuário: CARLOS348_CO I Relatório de pareceres pOrprocessos
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BOM JESUS

REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO

A Associação Hospitalar Bom Jesus (AHBJ), pessoa jurídica de direito privado,
regularmentt inscrito no CNPJsob o nQ 19.6925.755/0001-22, com sede na Av. Padre
Leonardo, número 147, bairro Centro, Congonhas/ MG, é uma entidade filantrópica,

sem fins lucrativos e de utilidade púb'lica,

No exercício de 2013, antes da intervenção municipal, o hospital, por meio de seus
administradores da época, celebrou o Termo de Ajuste nQ 034/2013, cuja prestação de
contas, após conferência, imputou ao hospitai glosa de execução no montante de
R$157.976,89 (cento e cinquenta e sete. mii novecentos e setenta e seis reais e oitenta
e nove centavos) que corrigidos, conforme ievantamento constante no Ofício
PMC/5EPLAN/DCONV/061/2020, datado de 03/06/2020 alcançou a soma de
R$223.467,51 (duzentos e vinte e três mii quatrocentos e sessenta e sete reais e

cinquenta e um centavos),

No exercício de 2014, na vigência do Decreto' Municipal nQ 5.960/2014, o qual nomeou
a comissão interventora composta de senhores Helbert Soares Dias Leite; Antônio Tiago
Resende, substituído pelo Marcos Bernardes Prates, e Ormesinda Maria Barbosa
5algadoantes da intervenção municipal, o hospital, por meio de seus administradores
da época, celebrou o Termo de Ajuste nQ 029/2014, cuja prestação de contas, após
conferência, imputou ao hospital glosa de execução no montante de R$53.523,20
(cinquenta e três mii quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos), conforme
levantamento realizado e ratificado no Ofício PMC/5EPLAN/DCONV/060/2020, datado

de 03/06/2020.

A Associação Hospitalar Bom Jesus, por meio dos Ofícios AHBJ nQ 012, de 30/01/2020 e
nQ 050, de 18/03/2020, reconheceu a responsabilidade em promover a devolução dos
recursos decorrente da incorreta utiiização, assim como solicitou a possibilidade de
parcelamento em razão da sua limitação financeira,

~~ A Procuradoria Geral do município de Congonhas manifestou que há possibilidade de
parcelamento, a partir da sua regular inscrição em dívida ativa, conforme Despacho do
Processo Administrativo n2 8480-009/2013, datado de 04/02/2020.

Diante dos fatos arrolados, REQUEREMOSa inscrição em dívida ativa do montante de
R$ 276.990,71 (duzentos e setenta e seis mii novecentos e noventa mii e setenta um
centavo) e seu parcelamento no prazo de 60 parcelas mensais e sucessivas.

TIago Lucas da Cunha Sii
Associação Hospitalar Bom Jesus

J
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~/l'1y PROCURADORIA-GERAL

Processo Administrativo na 8480-009/2013.

DESPACHO

Sra. Rosangela Braga - DCONV,

"x".

Após regular inscrição em divida ativa. entendo que o parcelamento

do crédito é juridicamente possivel, na forma do art. 227 da Lei Municipal nO1.773/90

(Código Tributário do Municlplo), com redação alterada peia Lei Municipal nO3.719, de
4 de dezembro de 2017:

Art. 227. O crédito tributário e não tributário poderá ser parcelado em até 60

(sessenta) parcelas mensais e sucessIvas. nos lermos do regulamento.

S 1
11
O parcelamento será concedido mediante requerimento do interessado,

implicando no reconhecimento da Ofvlda.

S 2° A inadimplência no pagamento de duas ou maIs parcelas do mesmo

parcelamento importará no vencimento antecipado das demais parcelas e na

imediata cobrança do crédito, podendo o saldo remanescente ser reparcelado, nos
termos do capute parágrafos çieste artigo,-

9 3° O valor de cada parcela não poderá ser Inferior a:
1-10 (dez) UPMC, no caso de Pessoas Flsicas;

11- 25 (vinte e cinco) UPMC, no caso de Micro e Pequenas Empresas;

111-50 (clnquenta) UPMC, para as demais Pessoas Jurldlcas.

~ 4
0
O parcelamento não exclui a Incidência de juros de mora e multa até o

pagamento integral do débito, calculados na forma dos arts. 148 e 236 desta Lei,

alterados pela Lei n.' 3.657, de 23 de dezembro de 2016.

Congonhas, 04 de fevereiro de 2020.

,~ /t::.., c;-L-
. Guilherme Rios GQR(aivé-i -
Procurador-Gerai em substituição

Matricula 20141173

OAB/MG 123.417
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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
TERMO DE CONFISSÃO E PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS

Nr.o Acordo 5996620 Nr.o 240

Contribuinte nO 1620, Nome: ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS, residente à cidade Congonhas, CEP 36410070,
vem mui respeitosamente a Presença de V.S' requerer o Parcelamento de seu débito inscrito em Olvida Ativa, em 60 parcela(s).
conforme valores e vencimentos abaixo relacionados.

COMPOSiÇÃO DA DIVIDA

Receita da Divida: 276.990,71

Receita de Correção: 0,00

Receita de Juros: 2.769,90

Receita de Multa: 10.359,45

Taxas: 81.712,30

Valor Total Parcelado 371.832.36

. Referente. a Divida Ativa de RECOI dO(.) Ano(.) de 2020.

Resumo do Parcelamento:.

A.arcela Valor Data veto Parcela Valor Data veto Parcela Valor Data veto

1 4.835,33 1010712020 21 5.758,63 10/0312022 41 6.681.94 10/1112023

2 4.881,50 10/0812020 22 5.804,80 1010412022 42 6.728,11 10/1212023

4.927,66 1010912020 23 5.850,96 10/0512022 43 6.774,27 10/0112024

4.973,83 1011012020 24 5.897.13 10/0612022 44 6.820.44 1010212024

'-' 5 5.019,99 10/1112020 25 5.943,29 1010712022 45 6.866160 10/0312024

6 5.066,16 10/1212020 26 5.989,46 10/0812022 46 6.912,77 10/0412024

7 5.112.32 10/01/2021 27 6.035,62 10/0912022 47 6.958,93 10/0512024

8 5.158,49 10/0212021 28 6.081,79 10/1012022 48 7.005,10 10/0612024

9 5.204,65 10/0312021 29 6.127,95 1011112022 49 7.051,26 10/0712024

10 5.250,82 10/0412021 30 6.174,12 1011212022 50 7.097,43 10/0812024

11 5.296,98 1010512021 31 6.220,28 10/0112023 51 7.143,60 1010912024

12 5.343,15 1010612021 32 6.266,45 1010212023 52 7.189,77 10/1012024

13 5.369,31 1010712021 33 6.312,61 10/03/2023 53 7.235,93 1011112024

14 5.435,48 10/0812021 34 6.358,78 10/0412023 54 7.282,10 10/1212024

15 5.481,64 10109/2021 35 6.404,95 10105/2023 55 7.328,26 1010112025

16 5.527,81 10/1012021 38 6.451,12 10/0812023 56 7.374,43 10/0212025

17 5.573,97 1011112021 37 6.497,28 10/0712023 57 7.420,59 1010312025

18 5.620,14 10/1212021 38 6.543,45 1010812023 58 7.466,76 1010412025

19 5.666.30 10/0112022 39 6.589.61 1010912023 59 7.512,92 10/05/2025

20 5.712,47 10/0212022 40 6.635,78 10/1012023 60 7.559,09 1010612025--nuante o servidor abaixo. nos termos da Lei 3.719 de 04 de dezembro de 2017. restou acordado que:
1 _ O DEVEDOR confessa irretratavelmente perante a Secretaria Municipal da Fazenda. 0(5) débito (s) discriminado(s) acima, cujo valor
indicado reconhece como legftimo e correto;
11 _ O montante do débito será quitado conforme número de parcelas, valores e vencimentos citados aoma, cujas gulas de recolhimento

serão entregues neste ato:'- , nAo pagamento de parcela na data de seu vencimento. Implicara nos acréscimos legais conforme legislação vigente;
, ~ falta de pagamento de 02 (duas) ou mais parcelas, consecutivas ou não, acarretará na revogação do parcelamento, no vencimento
do débito remanescente, com imediata apuração do saldo devedor, para fins de ajuizamento ou prosseguimento da execução Judicial. na
forma da legislação vigente, Independente de notificaçao complementar;
V _ O requerente reconhece e aceita que a assinatura do presente termo nAo Importa em novaçAo da divida, que continua sempre firme e
valiosa para todos os fins de direito, Inclusive para cobrança judicial.
VI _ E, para constar e fazer prova do que foi ajustado, foi lavrado o presente TERMO, em 02(duas) vias, o qual depois de lido e achado
conforme, será assinado pelas partes.
Le9~lação Tributária: Le~: 1.773190, 2.116196, 2.242199, 2.448103, 2.582105, 2.623/06, 3.035/10, 3.044/10, 3.095/11,3.096111,3.330/13.
3.564115,3.642115,3.657116,3.658116,3.719/17.

Coogonhas(MG), 19 de Junho de 2020.
<r--;;:/------- ..."j



~~ CONTROLADORIA-GERAL

o processo adlIÚnistrativo 0008484/2014 e volwnes versam sobre os

Termos de Ajustes 019/2014 e 029/2014 celebrado entre o município de Congonhas e a

Associação Hospitalar Bom Jesus.

As fls. 10.139/10.140 relatório da Diretoria de Convênios aprovando as

contas apresentadas pela entidade.

As fls. 10.142/10.144 relatórios da gestora dos Termos de Ajuste

atestando o cwnprimento do objeto da parceira.

As fls. 10.145/10.147 anexamos requerimento da Associação Hospitalar

Bom Jesus solicitando o parcelamento da devolução dos recursos decorrente da incorreta

utilização referente ao Termo de Ajuste 019/2014, parecer juridico deferindo o parcelamento e

termo de confissão e parcelamento de débitos fiscais em 60 (sessenta parcelas).

Com a apresentação dos relatórios de prestações de contas, a

Controladoria Geral, manifesta de acordo com os mesmos, apro,'ando as contas, COM

RESSALVAS, referente ao Termo de Ajuste 019/2014.

A Controladoria Geral, também aprova as contas apresentadas pela

entidade, referente ao Termo de Ajuste 029/2014, tendo em vista a boa e regular aplicação dos

recursos recebidos e aprova as contas

Encaminhamos o presente processo para homologação do Senhor

Prefeito. Após homologação, encalIÚnharos autos à Diretoria de Convênios.

HomOlogo o parecer da
Comissão de fls.. - 1.Jo./~
Congonhas --:- l!!Pk

Congonhas, 24 d

Adr' VyJ~V"fi ea enturato lerra
Controladoria Geral
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